
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 001/2009

DISPÕE SOBRE A COMPATIBILIZAÇÃO DA PROGRAMAÇAO
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE
DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2009.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 13 e caput do Art.

8°, da Lei Complementar n". 101, de 4 de maio de 2000.

DECRETA:

Art. 1® - A movimentação e os empenhos de dotações orçamentárias
dos órgãos do Poder Executivo, constantes da Lei n°. 948/2008, LOA - Lei Orçamentária Anual 2009, ficam

limitados aos vaiores constantes dos Anexos I, II, III, IV, V deste Decreto.

§ 1® • Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas

pertencentes aos seguintes grupos de dotação;

I - relativas aos grupos de despesa:

a) pessoal e encargos sociais;

b) juros e encargos da dívida; e

c) amortização da dívida.

II - destinadas aos pagamentos:

a) as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em
julgado;

b) as despesas decorrentesde auxílios, subvenções e transferências,
devidamente autorizadas por Lei específica.

Art 2® • A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e

observadas as exclusões do § 1°, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o
montante da efetiva arrecadação das receitas, constantes do anexo II deste Decreto.

Parágrafo Único: A liberação das quotas deste cronograma ocorrerá
de conformidade com o comportamento da receita, levando-se em consideração o percentual atingido em
relação ao programado que norteará assim, a emissão dos empenhos para cada unidade ou órgão da
Administração.
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Art 3" - Observadas as e<clusões do § 1°, a liberação de recursos

orçamentários, terá por base os limites mensais de despesas fixados no anexo III, bem como levarão em

conta as disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo de cada órgão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4® - O Prefeito Municipal em exercício, no âmbito de sua
competência, procederá ao remanejamento dos limites entre:

a) Órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos.
b) Projetos, atividades e operações especiais ou entre programa de

governo, no âmbito do mesmo órgão.

Art. 5® - Os aéditos suplementares e especiais que vierem a ser

abertos no exercício de 2008 terão suas execuções condicionadas aos limites fixados a conta das fontes de

recursos correspondentes.

Art. 6® - Compete a Secretaria de Finanças do Município, proceder a

limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita não poderá

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal.

Art 7® - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ANEXO I

Artigo 8° da LC n° 101/2000

VALORES TOTAIS AUTORIZADOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA - 2009

POR ÓRGÃOS POR GRUPOS DE DESPESA

Descrição Valor Descrição Valor

Poder Legislativo 768.000,00 Despesas Correntes 14.981.440,00

Poder Executivo 542.440,00 Pessoal e Encargos Sociais 7.130.840,00

Secretaria de Administração 1.728.300,00 Juros e Encargos da Dívida 240.000,00

Secretaria de Finanças 1.384.941,00

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 3.741.710.70 Outras Despesas Correntes 7.610.600.00

Secretaria de Saúde 3.905.300,00

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 1.560.131,71 Despesas de Capital 1.451.021,71

Secretaria de Assistência Social 974.390,00 Investimentos 398.456,21

Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação 785.089,30 Amortização da Divida 415.575,50

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 192.700,00

Fundo de Aposentadoria 1,385.226,14 Despesa intra-orçamentária 636.990,00

Reserva de Contingência 535.767,14

Total 16.968.228,85 Xom 16.968.228,85

Iporã-PR, 14 de janeiro de 2009

i^ubíic3<lo(a) no Jornal

ILUSTRADO
órgão Oficial do Musiicípio

Edição *

Data,__lS-^

CASS O M ROVO HIDALGO

re'Teito



Prefeitura Municipal de Iporã
Anexo II

Artigo 8® da LC n° 101/2000
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DARECEITA • 2009

Recaiu Enimada
Programação Mensal

Totais
Jan. Fev. Mar. Abr. Maio Jun. Jui. Aao. SeL Out Hov. Dez.

Receitas C&rrentot 14.883.002,71 14.883.002,71

Receita Tftbatária 1.750.405,28 99 731,38 134 220,00 125 932,10 145.177.13 186.257,00 136.566,67 135566,60 138 406,13 140.600,12 139.924,16 139.093,99 238.930,00 1.760.40528

Receita de CoolribukçOes 312.510,00 20 170,00 25.570,00 24 840,00 27 220,00 31.270,00 24.600,00 24.240,00 24.300.00 22.710.00 23.190.00 26.360,00 30.040,00 312 510.00

Receita Patrimonisi 75.130,24 4 474,00 4.812,38 4.812.36 4 812,36 7.64 5 32 7 602,45 7.802.45 7 802.45 6B02.01 5932.12 5936.12 6.496.24 75130.24

Receita Agropacuárta 3.645,95 597,65 298,70 287,80 320,90 365,15 242,80 310,95 298,50 284.95 304,20 280.55 453,80 3645.95

Rec9<tâ tnúustnal S.000.16 248.72 404.96 419,44 479,52 "«74,32 387,64 403,60 398.80 363,36 389,76 381,20 628,64 5.000,16

Rec«lts <]e Serviços 41B.55S.06 22.932.00 32.192.00 34.126,00 34.226,00 37.548,00 36 348.06 36 344,00 36.147,00 36146,00 36.248,00 37 148,00 39.148,00 418.555,06

TransfsrâncLas Ccrrentes 11.499.921,09 559212,04 798 520,90 817.826,66 978.535,00 1.320 645.67 399.596,00 952.312,63 993 816,00 857 763,29 660.711,09 070.738,87 1.490.242,74 11.499.921,09

Outras Receius Correntes 807.834,93 50.302,00 53.401.96 59.809,00 59.700,00 90.203,12 66.547,44 66632,00 75.343,60 71.040,93 67.320.00 70.904,68 76.629,80 807.834,93

Receitas de Cepilal

Operações de Crédcto

700.000.00

700.000,00 0,00 0,00 iso.ooo.oo 120000,00 125 000.00 130000.00 175 000,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00

700.000,00

700.000.00

Transferência de Capitai 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Fundo de Aposentadoria

Rec úe Conrrib lnira*Ofçanieniána

1.3S5.226.14

712.908.22 S9 409,01 59.409,01 59.409,01 59 409,01 59.409.01 59.409,01 69.409,01 59.409,01 59.409,01 59.409,01 59.409,01 59 409.11

1,385,228,14

712.908.22

Receita de Conlrtbukçdes 524.739,70 43.728.30 43.728,30 43 728.30 43.728,30 43 728.30 43.728.30 43.728.30 43 728,30 43 728,30 43.726,30 43 720,30 43.728,40 524.739,70

Receita Patrimonial 81.395.60 6 782,96 6 782.96 6.782,96 6.7S2.9S 6782.97 6 782,97 6.782,97 6 762,97 6.782,97 6.762,97 6 762.97 6 782,97 81.39560

Otjtras Receitas Correntes 66 182.62 5 515,21 5515,21 5 515,21 5 51521 5.515J1 5S1S.2I S.515.21 5 515.21 5 515.21 5.516.21 5 515,21 5 515,31 66.162,62

TOTAL RECetTAS 1S.«5S.22S,eS 872703.27 1.164,856,36 1.333.488,64 1.485.90Me 1^14.844^7 1.417.S»,7S 1.614.0í#72 ^1.391.848,17 .1J81,1S8,1S 1.â49:454í2 1.266.279,10 2,006.005,01 16.968.228,85

Iporã-PR, 14 de janeiro de 2009

fubíicafioía) no Jotnal

Uí^iu^.r"Ar:í.;\ ilustrado
Órgão Oficial do Município

Edição 11°

Data, 1^1 gf íd^

o rurjciONARio

CASSIO MURIL^XROVO HIDALGO
refeito



/ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA J
ANEXO lli

Artigo 8' da LC n» 101/2000

CRONOGRAMA OE EXECUÇÃO DE DESEMBOLSO - 2009

ÓrstefiAinidades Orçam«ntârlM
ProQramaçflo Morna]

Talai*
Jan. Fev. Mar. Abf. Maio Jun. Jul. kao, Nótr; . Oez.

Poder L«fl>8Sa(hfo 768 000.00 64.000.00 64.000.00 64.000.00 64.000,00 64.0c0.00 64.000.00 64 000.00 64.000.00 64.000.00 64.000,00 64.000.00 64.000.00 768 000.00

Podor Eiecutivo 542.440.00 542 440,00

Despesa Constitucionais 26.000,00 46.000.00 36.000.00 36.000,00 45304.69 36000,00 36 000.00 36000.00 36.000.00 36.000.00 26.000,00 36.699.31

Oamais Despesas 9.203,00 9.203,00 9.203.00 9 203,00 9 203,00 9.203,00 9.203.00 9.203.00 9 203.00 9.203,00 9.203,00 9.203.00

S«cret. de Adminíacraçto 1.728.300,00 1,728300,00

Oespe&a ConslitucíonaiS 5S 840,00 67.240.00 89 840,00 89 840.00 126.740.00 99.840,00 99 740.00 69 740,00 69.650.00 70.740.00 69 650.00 78 650,00

Ootriais Desoesas 25.488,00 55.972.00 67 972.00 77.972,00 88.972.00 87.972,00 85072,00 79 772,00 31 710.00 60.772.00 45.748,00 33.368,00

S«creL de Finanças t.160975.S0 1.160 975.50

Oasp«sd CoASLTucionais 33.650,00 43.950.00 53 650.00 53650.00 92.650,00 63850,00 60653,00 73.651,00 67 045.64 73.653.00 47.045.64 77.629,12

Oema^s Despesas 20.271,10 27,880.40 30 804.40 36.604.40 50.804.40 29 604.40 40 804,20 30 804,40 24 805.40 30.604.40 37.160.60 38.149,60

Retorva de Contingência 223 9eã.S0 - - - - - - - - - -

223 965.50

Amorlícâçâo da Divida . - - • - - - 30.656.19 58.507.30 17.441.47 117.360,54

&o«ret. EducaçAo. Cultura • Desporto 3 741.710.70 3.741.71070

D6&pesa Consiitudooais 185.192,00 182.744.00 196.191.00 251 201.67 314.197.00 211.397,00 223 079,72 216.093,70 190191.00 160.591,00 209.191,00 186.204,16

Demais Despesa$ 42 649.00 99.936.00 99680.00 120.930.00 189.970.00 106.955.23 107.392,60 106931,00 63 523.00 90931.00 88.489,00 90 250,40

Secretaria de Saúde 3S05.300.00 3.905.300,00

Despesa Cor^tituciOf^is 150 265,00 160.385.00 177 295.00 187 295.00 207.295.00 167.295,00 210 295.00 207.295.00 170 280.00 170295,00 170280,00 291.280.00

Domai s Despesas 77.677.00 110.801,00 150628,00 166.728.00 139.428,00 132.720,00 146.726.00 110.728.00 147.300.00 130.728.00 107 903,00 192.368.00

Sccrot Agricuiutura e Meio Ambiente 1.560.131.71 1.560.131.71

Despesa Conslitucionats 28.950,00 69.950.00 79.952.00 79 952.00 135 952,00 77.952,00 94.952,00 66952,00 80 690.00 109 952.00 07.000,00 148.251.71

Demais Despesas 13.337,00 34.333,00 52.333.00 63.333,00 76.333.00 52.533.00 41 333,00 43.333,00 21.136,00 43 333,00 30.561,00 43.720,00

SecreL de Serv. UrlMrwe, Obras e ViaçAo 785.089,30 785.089,30

Despesa Consutuaoneis 16.270.00 20.272.13 30 272.00 30.272.00 66270,39 30272.00 30.270,39 30.272,00 54 000.00 30.272,00 33.000,00 35 710.35

Deínd»s Despe&as 10,000.00 10 532,00 30 006.00 40067,00 48.067,00 40.067.00 41.067,00 30.006.00 36.546,00 30.006,00 38.564.00 21.000.00

Sacrei. do Trabaiho e Assiet. Sociai 974.390.00 974 390.00

Despesa Constiiucioneid 14,400.00 26481.10 20.465.71 28.461,39 65.461,06 23.401,39 30.461.06 25.461.39 19.458,32 25 461,39 30.451.61 68 096.97

Demass Despesas 10.525,79 25411.35 35411,35 35.411,35 69.411,35 55 411.35 54.411.35 65.420.30 57.180,02 56.420.35 48.805,20 66.461,83

SeeroL de Indústria, Comércio e Turtsmo 192 700.00 - 20.000.00 20.000.00 20.000,00 20.000,00 20,000.00 20.000,00 32.700.00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10 000,00 192.700,00

Oe$pe»d Consiitutiona^s

fundo de Aposentadoria 1.053424.50 87.785,38 67.785.36 07.765,36 87.785,36 87.785,38 87.785.38 67.785.36 07.765.30 67 765,38 87.785,38 07.785,38 87.765,38 1.053424,50

Reserva de Contingência 311.801.64 . - - - - - - -
311 001.64 311 801,64

Oema^s Despess 20.000.00 - - 5000.00 - - • - •
20000.00

Total t6.9sa228,as 87Z7a323t ^Í464:e6^ ^;^u:eo6ja' • .-.1.8M«44<7!l i-V.417;626.75: "-*1.514.047,72 "f.391'í948.irí ;.V15S1.168,lSi - •»-J49,454.62'. . .T.266.a79.n0 -2.006.005.01 16.968.220.85

Iporã-PR, 14 de Janeiro de 2009.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

Artigo 13° da LC n° 101/2000

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DESDOBRADAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - 2009

Receitas Receita Estimada

Programação Bimestral da Receita
Totais

1° bimestre 2' bimestre 3° bimestre 4° bimestre 5° bimestre 6" bimestre

Receitas Corentes 14.883.002.71 14.883.002,71

Receita Tributária 1.760.405,28 233.951,38 271.109,23 322.823,67 273.972,73 280.524,28 378,023,99 1.760.405,28

Receita de Contribuições 312.510,00 45.740,00 52.060,00 55.870,00 48.540,00 45.900,00 64.400.00 312.510,00

Receita Patrimonial 75.130,24 9.286,36 9.624,72 15.447,77 15-604,90 12-734,13 12.432,36 75.130.24

Receita Agropecuária 3.645,95 496,35 608,70 607,95 609,45 589,15 734,35 3.645,95

Receita Industrial 5.000,16 653,68 898,96 862,16 802,40 773.12 1.009,84 5.000,16

Receita de Serviços 410.555,08 55,124,00 68.352,00 73.896,06 72.491,00 72.396,00 76.296,00 418.555,06

Transferências Correntes 11.499.921,09 1.357.732,94 1.796.361,66 2.220.241,87 1.946.128.63 1.818.474,38 2.360.981.61 11,499.921.09

Outras Receitas Correntes 807.834,93 103.703,96 119.509,00 156.750,56 141.975,80 138.360,93 147.534,68 807.834,93

Receitas de Capital 700.000,00 700.000,00

Operações de Crédito 700.000,00 270.000.00 255.000.00 175.000,00 700.000.00

Transferência de Capital -

Fundo de Aposentadoria 1.385.226,14 230.870,96 230.870,96 230.870,98 230.870,98 230.870,98 230.871,28 1.385.226,14

TOTAL RECEiTAS 16.968.228,85 2.037.559,63 2.819.395,23 3,332.371^ —^,^V.á95,89 2.600.622,97 3.272.284,11 16.968.228,85

Iporã-PR, 14 de janeiro de 2009

Public.^ao(a) „o Jorna,

O^gâo Ofica, do
{pio

Sdíçeci

Oaís, iS—
oM

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

Artigo 13° da LC n® 101/2000
ANEXO V

AÇÕES AJlUZADAS, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E MEDIDAS DE COMBATE ÀEVAZÃO EASONEGAÇÃO

Descrição Quantidade Valores

Ações ajuizadas para Cobrança de Divida Ativa no exercício 2007 7 5.101,94

Número de Inscrições em Dívida Ativa no exercido 2007 1.690 282.184,21

Número de Contribuintes notificados individualmente 776

Número de Parcelamento de Tributos 670 241.634,92

Medidas de combate à evasão e a sonegação de tributos:

Combate à Evasão

Ampliaras medidas de controle tributário através da aplicação de modernos recursos de informática e da dinamização e atualização
do Cadastro Fiscal, além do aumento dos recursos humanos aplicados nas ações de fiscalização.

Combate à Sonegação:

Com a dinamíxação dos procedimentos fiscalizatóríos procurar efetuar a cobrança dos tributos de forma mais efcaz através de
métodos regulares de notificação aos inadimplentes e promovendo procedimentos de cobrança Judicial dos renitentes.

Agilizar os executivos fiscais buscandodisciplinar a cobrança de todos os tributos e ampliar a arrecadação através de camgapt^as
de concientizaçâo buscando premiar e concientizar a comunidade da necessidade da solicitação da Nota Fiscalj,JantSttJsC
ampliar os recursos provenientes do ICMS quanto os do ISSQN.

Iporã-PR, 14 de Janeiro de 2009

Ftib!ic:ido(a) no Jorna!
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i MURIUO^ROVO HIDALGO

'refeito



Rae^TfAtAftrU

EtecsftadaCvttftvicfiea

R9»asP«trâiKnaÍ

Râc*tt Ae»weuanâ

Reata 1ni»A«tai

R«e«n da Saivfças

Tr^ns^e^tnoas Cdrrefltaa

Duiv Racaua Ccmrtts

RacattadaCMttf

OperaçâM da &éd4»

Rwsíariocefla Caplâi

^oa Cor>lpe bW^-Orçamartina

Racvia da CMtfeiifte

Racvta Pamorsal

RacaKM CerMK

tperS-fft. U da|Émirodt2009

1,780 405^

91Z£10.00

7S. 130.24

3e4&.&5

S 000.1$

418«55.0e

11.499 92^.09

«or.04.»

7eúo9.oe
700,000.00

0.00

%MSJ3t.U

71?m22

S24.739.70

9t.»6.90

6&1B2.9a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAflANA
OeCHÊTO 001/2000
OlSPOC SOfiREA CCMPATteJllZACAO OA PROOHAMACAO riNANCEinAE o
CHONOORAMA DÊ exECUÇÂO MENSAL 0£ OESfMfiolsO PABA O €X6RCl.
ao OE ?o<w.
CAãSIO MUflluO TROVO HIOALOO - Pr«1ello MunkipM da l^rl, £»itdo da
PeiranÂ, rw uae »um alti&uhçóoc Sagatt. • lando «m vlg(« o dttpoÜD M AH
13 » 68D0Í do A/l 6*. da Ltl Cofrctemaniar n*. 101. da 4 da mato da 2000,
0 6 C fie T A:
A/l. 1' • A movlmanlftçto a m enmrho4 de deíaçie* orcamantiriM 4et òrgtoa
â« Poder Evacutnro, Mniiarise da lof n*. 94S/SWS, LOA• LaI OresmanUrla
Anuat 2O0d. imiladea «oa vftlor«8 eonsiATlM dos Arami I, H, III, IV dMia
Oscreto
§ !• • Exeiu«m>ca do Oirvta m4«hno da inenMmaniaçàe, ai d«»pna» penanew*
te» M» eeguer>te« grij;>oi ãe delafAe;
1 - palaiNas aoi stupe» de desp«&&KMtoál éancarg«t

roa e ancaraoe ds dívida: a
amorluaç&o Ja dívHia.

\i - deaTinadae sm pegamenioa'
a} et despesas d«ccttenlM d« aenienfae judw^ata uanillada» am Julgado;
t>) a* daibdaat daeofrenie» de aiAllloe, aubvençAea e Iraruferènclae. davlda*
martta aulorL/adat por lal MpaeflKa.
Art.? • A reebaçbo de da6(Mai. «nchjwva d* raaiM 4 paw a observedM aa
exdinâas d« $ 1*, aorriam* poderA ocorrar, raAp«lUidu m dotaçAea aprovadai,
bM o m»nar>i« da eletiva erFBcadaç&odi» recattM, »naiania« ào anoto ti deita
Dacralo
Paragrafo Umce. A lèaiaçio du Quolaa dasta cignaçnuna ocorrerá di eonfor*
Riidada cem o compertamanto da racaita. lovando-aa «m eoniidatacio e
peitantual atirQido am ralaçAe ao prog^Bmado nonaarA aulm. a efntftiio
doa emf»»nho» para t,tàa ur*id4d« eu òig&o da Admin^svafio.
Aft 9 • Otaarvadaa aa aiduadea do $ 1*.e tfwaçflo da recunoi crçanwiiAr«a,
late por t»s»e oi «urwiea rnenaaia da deapeMi fiiadoa m anaxo lf(. b«m oomo
lávar&o am eonu aa d»ponb<^adaa da racuraos • o pagamario aMvo da cada
draAo
Acl. 4* • O preleMo Muntc4)al am avareiele, no Ambiio de aua con^pelirteia,
pf^ederàao (6mar>ejairieru doi limlaa entre.
a) re&peitadoa os rnonianiea doa respeeltvoa ariana
b) atndadaa a opera^õe* eapacia* o<jarire programa da gevemo. rto
ámbilo do matmo ò/gAo.
Art 5* • Oa erédüos suplarfwrtiaraa a eapeeiala qiM vietom a sef abarioa no
axardeu da 200â larie awaa axacvçdea condldoriadai aoa linwtM luadoa a
conid dn fontes de rccuraoa eerra^ondeniu.
Art 9 • Correta a Saereivia de Pirw^as do Munttipio. prooder a kTMacAo da
•^0iKo • nwvimantaçko tirvancaJra. aeourido es etiléttoe fb«doa na Lei de
Oiratrtzea OrçamaniarLaa. Qwando ao flnaTú^ umblrrtMlra tor vanüêaOo que a
malua^k) da ree«Jia nAo pbdera«anpoiiaf o eurrvimanie daa matts da raai^
tado pnn^po ou nomtnal.
A/t 7* • Esta dacfaio ar>n am vfçor m dala d« aua pubic*eAo
Peco Mur>teipal, 14 de ianelro da 2000.
CASfirO MUnilO TROVO HIDALGO
Pralalro Munlofal

Prefeitura Municipal de Iporã
Anexo II

Artigo 8" da LC n° 101/2000
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA- 2009
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 002/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
001/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 00I/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria rf 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 001/2009, na modalidade Pregão Presencial n® 001/2009-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para o fomecimenio de GASOLINA COMUM, ÁLCOOL ETILICO
HIDRATADO CARBURANTE e OLHO DIESEL, para atendimento à demanda da Frota
Miiíiicipal, adjudicado às empresas vencedoras; FAXIBEL COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA e GRANUCCI & BIONDO LTDA.

ArL 2° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munidpa

CASSIO

náiro de 2009.

ROVO HIDALGO

íto Municipal
Publicaeio(a) íjo Jornal

UMUARAMA
Órgão Oficial do Município

Edição n®

Data, IOÂ í Cf\
—oÊ;

o FiaiCIOf/AlOSARIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado Oo Paraná
DECRETO N«. 002/2009
HOMOLOGA OJULGAMENTO PROFERIDO PEU COMISSÃO MUNICIPAL DÊ
LICITAÇÃO P/MODALIDADE PREGÃO PRESENOAL, DO PROCESSO UCITATÔfío
OOJ/aX59, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N» 001/2009-PMI, EDÁ OUTRAS PROVI-
UcNCI AS.

CÁSSIO MURILO TROVO HiOALGO, Prefeito Murúcipaloe Iporâ, Estado (to Paraná
no uso das atr^uições que lhe sao conferidas por Lei' '
DECRETA:
Art 1» - Fica homologado ojulgamenio proferido pela Comissão Murwápal deUcila-
çâo, nomeada pela Portaria n« 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatórto 001/2009. na modalidade Pregão Presencial n« 00t/2009-PMI, cujo objeto
liaia da contratação de empresa para o fornedmenlo de GASOLINA COMUM
ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO CARBURANTE eOLEO OIESEL. para atendimento"
à demân<la da Frota Municipal, adjudicado às empresas vencedoras' FAXIBEL CO
MERCIO DE COMBUSTÍVEIS ELUBRIFICANTES LIDA e GHANUCCI &BIONDO
LTDA.
Art. 2» - Êsie Decreto entra emvigor nadata desuapublicação.
Paço Municipal, 20 de Janeiro de 2009.
CASSIO MURILOTROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

PubVíC:, (•sj.) no Jornal

umM

Órgfio c:

Edição n"

DatA

do Mlíihcíoío

Of o- f /

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.o 003/2009

Súmula: Cria a Unidade Gestora de Transferência Voluntária
Municipal e, nomeia os seus membros, e dá outras
providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que ll^e são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e

CONSIDERANDO, as normas da Resolução n° 03, datada de 27 de
julho de 2006, emanada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, decorrentes das
regras voltadas para a responsabilidade fiscal estabelecidas pela Lei Complementar Federal n® 101,
de 04 de maio de 2000; e

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal n° 027/2008 que
estabelece normas sobre a Concessão de Transferências Voluntárias a qualquer título, bem
oimo a sua aplicação, para o processo das prestações de contas.

DECRETA

Art.lo. Fica criada a UNIDADE GESTORA DE TRANSFERENCIA

MUNiaPAL - UGTM, atendendo os preceitos do Decreto Municipal 027/2008.

Parágrafo Primeiro: A UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIA
MUNIQPAL - UGTM, é o órgão responsável pelo controle e prestação de contas das transferências
voluntárias que diz respeito a Resolução 03/06 do TCE-PR e o Decreto Municipal n. 027/2008, que
tem entre suas atribuições o seguinte:

a) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade concedente e ou tomadora;
b) controle da aplicação dos recursos;
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias municipais ao órgão
competente, apontado no Termo de Convênio;
d) observância das normas deste Decreto e demais atos normativos emanados pelo Município ou
peloTribunal de Contas do Estado, ou ainda, por quem de direito.

Parágrafo Segundo: Caberá a UGTM fiscalizar e controlar as
transferências voluntárias quando o Município é a entidade tomadora, na forma da Resolução 03/06
do TCE-PR, ou regra que venha sobrepô-la.

Parágrafo Terceiro: Caberá a UGTM fiscalizar e controlar as
transferências voluntárias quando o Município é a entidade concedente, na forma da Resolução
03/06 do TCE-PR e do Decreto Municipal n®027/2008, ou regras que venham sobrepô-las.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã —Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3552 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Art. 2°. Ficam nomeados como membros da UNIDADE GESTORA
DE TRANSFERÊNQA MUNIQPAL - UGTM, atendendo os preceitos do art. 24 do Decreto Municipal
027/2008, os seguintes nomes:

a) Ademir Alves Ferreira;
b) Wasíiington Luiz Marques;
c) Antenor Xavier de Souza.

Art. 3® O exercício das funções descritas neste Decreto será
considerado serviço Púbiico relevantee não será remunerado.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Iporã-Pr. 23 de janeiro de M09.

PrefeitOT^Iunia

LO/O^OVO HIDALGO

no Jorn.-,!

Orgaa CfjcÍÃí do ^

Edição

' íCíl ,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAfllUa
DÊCRCTO N • OOVÍOW
Súmuiu: Cut a Unidade do Transferência Volimliria MuMcJpal a, Nt-
/ri«lA oa flienittrD<. a dà oucras crfivMènda»
CASSO MUdllO TFWO H€ALGO • PreteiB Murced te Iport. ElIMo àoP.rM

oonlendaap«la L.1(MrHui Munceu. •
CONaiüERANDO, as nornias í» Ra&oJuçâo n» 03, tialada da V da kuíha da
2009. anhAnada do Trtbunal da CQnlas 9o Cst^o 4ò Paranê - TCE>PR 49eQ^
renia*dai regrat venadai para a respon&abiUdade líscd ««tsbalactdaft pet«
CoTiplamaniar Fadaral n* 10T, de 04 da rmío da 2000 «
CONSIDEftANOO, o Ooer«To Munieíoai n» 027/2009 «ua estabelece f>orfna»
M>br» e CoriceuAe da Ttan&larèncaat Voluntária a «Mlquar bamcome
a lua apiieacAd, para o procas^o tfae prastacãn da contai
O E C R E T A
Aíty rica ciDrfaa UNIDADE GESTORA DE TRANSPEflÊNCJA MUNtCIML -
UOiU, aiandartdo o» prcce^ios tfo OacteceMuniopal 027/2006
P«r4,faf& PíimeMo. AUWDADE GESTOHA DE TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL
• UGiM. a e Or^lorwpons4«al pcb meOnM e pfMtecèo tf*art«4 dn Vaw-
f««4rKiM v«^tinas ««• r«a(Mlo a Aaaohicte03m de TCS-PA e o Daervie
MuTKipai n 027/3009. ^ua t*ffl ai%V« uu» a2nb<j<éa« o «aomnla
а) do cvmcrc/nafito da met» pac^iadaa com a eniuatte còAcadania
e ou lonvtdare:
б) coninl» da i>l<aféd dd& teunot;
cj «DceminriainQnTo sa pr«»reç4o da contat <)b» uaritlaréhciat velunttrlat
mi^rkicipnit AO otgSo corf^!en)a, aponlatfo no Tanrv da Cenv4r«
U) oò%orvJ>rci« dM norrrAft Oasla Occrelo e dar«i» mo*rvyT^tMt «marMde* Mb
Mivvc«M ogpoV» Tròi^ ãa ConUs tfe£it»do, ouaMa, perquem d»
f^arágtalo S^i3ijf>do Cabofa a UGTU ftscaiaar a controlar a» VanilMAOM vo-
•unUitai i^rcka o Mt^ipe a a entidade tar^edora. na focma da Raaohjcfto OV
OS do TC£«Pn. ou tOQ^a qua venha «^>r^ó-ta
Pfirftprnfo Terteirci C*tmt a WTM fiseaittar « «onMar a> lrarof«4mu voluntA»
ria« quartda o Muixqw t a eniüadaconc«danla. na iorma ds Reeekitio 031M de
TCE*PR e doDaer«io Munld|uJ nTC7/200S, oüragraa qua ven^anTIobr^ft-hM
At| 2" r»CAm nerriafldoa eo^n© mern&roa da UNtQ«^E 0E8T0RA DE TAANS»
l-tnÉNC^A MUNICIPAI - UQTU, aiendando m pracMes de art. 24de OMrvld<
Uunicipnl 037/200&. flt (egulntaa r>omfts:
a) Ademir AKr«i« Fe<r«ira;
b) Waehingion lu<2 Marquei:
e) Ajiienor Xavier de doura,
M. ^ o uafdu> das tuneAuOeicmu neau OacnU uit romklnMo larvla
Publico ralevanie a nio Mf4 re>njrT«fado.
Ari A* Esta Oe<reio «riua efh vigor rta dati de »ua pubiicacio. lavoaadai aa
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REFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 004/2009

SÚMULA: DISaPUNA ADISTRIBUIÇÃO DE AULAS NAS ESCOLAS
DA REDE MUNiaPAL DE ENSINO.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições que lhe sãoconferidos por Lei,

DECRETA,

Art. 1 O suprimeríto de aulas da Rede Municipal de Ensino fer-se-
á com observância das normas e diretrizes contidas neste decreto.

Art. 2" O número de classes serão atribuídas a detentores de
cargo de Professor do quadro Próprio do Magistério,sendo a pré-escola , os anos iniciais do Ensino
de nove anos primeiro e segundo anos. Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, pela
Seaetaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e a Direção das respectivas Escolas
distribuirão as demais turmas, respeitando aordem de classificação dos Professores municipais com y
maior tempo de efetivação em cada padrão^ ^ •^J: P?r

Parágrafo Único: para atendimento ao disposto neste artigo, a
S^etaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto fará publicar o Edital de Ctonvocação na
Rádio do Município, Jornal de circulação regional e em locais públicos da qual contará o dia, a hora
e o local onde ocorrerá a Seção Pública da Distribuição de Aulas para Professores da Rede
Municipal de Ensino.

Art. 3° - Para regência da Educação Infantil, Ensino de 9 anos,
primeiros e segundos anos, Salas de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos.

Terá prioridade o professorque tenha:
a) Exercido docência na modalidade específica nos últimos dois

anos consecutivos com produtividade;
b) maior tempo de experiência e demonstrado aptidão,

habilidade e produtividade com essa modalidade de ensino;
c) horas de capacitação dentro da referida modalidade;
d) o professor que assumir o Ensino de 9 anos, e Educação de

Jovens e Adultos que corresponder com as ações relativas a essa clientela com produtividade
poderá ficar com a turma por 02 (dois) anos consecutivos.

Art. 4° - O Professor que assumir aulas na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos deverá respeitar, cumprir e desenvolver o ensino respeitando a
Ftoposta Pedagógica, a carga horária, manter número de alunos em sala de aula com
produtividade e se dispor a visitar os alunos, motivá-los a fim de que permaneçam na escola.

§ 1° - As Salas de Educação Especial de atendimento nas
modalidades:

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-DÜ0 - Iporã - Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX44 3G52 2323



REFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DO PARANÁ

a) D.A. (Deficiência Auditiva)
b) D.V. (Deficiência Visual)
c) D.M. (Deficiência Mental)
d) C.T. (Condutas Típicas)
e) S.R. (Sala de Recurso)
I) Os 1°' e 2°® anos do Ensino de 9 anos , Educação de Jovens e

Adultos, Educação Especial e a pré escola serão atribuídas anteriormente na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, pela Seaetária da Educação e sua equipe a professores que já
trabalharam demonstrando habilidade e produtividade na área.

Art. 5° - Não será permiüdo ao titular da sala afastar-se do
exercício de suas funções para tratar de assuntos particulares ou pessoais, sem prévia autorização
da Secretária Municipal da Educação Cultura E Desporto sob pena de implicações na elevação de
nível e falta na Escola, bem comoo desconto em folha dos dias não trabalhados.

Art. 6° - Aulas Efetivas são as de cunho permanente, atribuíveis a
detentores de cargos do quadro próprio do Magistério.

Art. 70 - As designações de aulas pelo Processo Seletivo são de
cunho temporário comoficou caracterizado no Edital n® 02/2009, com base neste Decreto vigorará
até o final do períodoletivodeste ano ou quando se constar:

a) a existência de professor em condição de assumir aula peio
cargo efetivo;

b) a não correspondência com a função e produtividade dos
alunos em sala de aula;

c) a junção de turmas da mesma série, nível de conhecimento e
turno.

Art. 8° - O Professor que está cedido a prestar servipj em oufras
Instituições de Ensino ou modalidades de atendimento escolar deverá respeitar e cumprir as
nomias do Estabelecimento.

Art. 90 - Será passível de substituição do professor nos casos em
que comprometam o processo educacional e/ou prejudiquem os alunos, comprovado através de
reclamações e/ou denúncias. Serão lavradas advertências, gerando processo administrativo,
afastamento da sala e substituição por outro professor.

Art. 10° - Não será permitido aulas no ano seguinte, a professor
que não apresentar índice satisfatório de rendimento no desempenho de sua função em relação à
aprendizagem do aluno e domínio de sala.

Art. 11® - Os Professores que se afastarem do exerdclo de suas
funções, no caso de licença para tratamento de saúde ensejarão a designação de substituto
conforme Lei n® 670/2003.

Art. • Não será permitida, para fins de acomodação pessoal
em detrimento do aluno, a desistência da turma assumida pelo professor, após os trabalhos em
sala de aula já estarem em andamento.

Art. 13° - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
Equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã- Paraná
Fone 44 3552 1122 - FAX 44 3652 2323



REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Art. 14° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Iporâ-Pr, 26 de janeiro de 200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 004/2009

SÚMULA: DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE AULAS NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõesque lhe são conferidos por Lei,

DECRETA,

Art. 1' O suprimento de aulas da Rede Munidpai de Ensino far-se-
á com observância das normas e diretrizes contidas neste deaeto.

Art. 2° O número de classes serão atribuídas a detentores de
cargo de Professor do quadro Próprio do Magistério,sendo a pré-escola , os anos iniciais do Ensino
de nove anos primeiro e segundo anos. Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, pela
Secretaria Munidpai de Educação, Cultura e Desporto e a Direção das respectivas Escolas
distribuirão as demais turmas, respeitando a ordem de classificação dos Professores municipais com
maior tempo de efetivação em cada padrão, e também a ordem de classificação do teste seletivo
Edital no. 002/2009, de 20 de janeiro de 2009.

Parágrafo Único: para atendimento ao disposto neste artigo, a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto fará publicar o Edital de Convocação na
Rádio do Município, Jornal de drculação regional e em locais públicos da qual contará o dia, a hora
e o local onde ocorrerá a Seção Pública da Distribuição de Aulas para Professores da Rede
Municipal de Ensino.

Art 3° - Para regênda da Educação Infantil, Ensino de 9 anos,
primeiros e segundos anos. Salasde Educação Especial e Educação de Jovense Adultos.

Terá prioridade o professor que tenha:
a) Exercido docência na modalidade específica nos últimos dois

anos consecutivos com produtividade;
b) maior tempo de experiência e demonstrado aptidão,

habilidade e produtividade com essa modalidade de ensino;
c) horas de capacitação dentro da referida modalidade;
d) o professor que assumir o Ensino de 9 anos, e Educação de

Jovens e Adultos que corresponder com as ações relativas a essa dientela com produtividade
poderá ficar com a turma por 02 (dois) anos consecutivos.

Art. 4° ' O Professor que assumir aulas na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos deverá respeitar, cumprir e desenvolver o ensino respeitando a
Proposta Pedagógica, a carga horária, manter número de alunos em sala de aula com
produtividade e se dispor a visitar os alunos, motivá-los a fim de que permaneçam na escola.

§ 1° - As Salas de Educação Especial de atendimento nas
modalidades;

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3552 2323



M#REFEITURA municipal de iporã
ESTADO DO PARANÁ

a) D.A. (Deficiência Auditiva)
b) D.V. (Deficiência Visual)
c) D.l^. (Deficiência Mental)
d) C.T. (Condutas Típicas)
e) S.R. (Sala de Recurso)
I) Os 1°' e anos do Ensino de 9 anos , Educação de Jovens e

Adultos, Educação Especial e a pré escola serão atribuídas anteriormente na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, pela Secretária da Educação e sua equipe a professores que já
trabalharam demonstrando habilidade e produtividade na área.

Art. 50 - Não será permitido ao titular da sala afastar-se do
exercício de suas funções para tratar de assuntos particulares ou pessoais, sem prévia autorização
da Secretária Municipal da Educação Cultura EDesporto sob pena de implicações na elevação de
nível e falta na Escola, bem como o desconto em folha dos dias nãotrabalhados.

Art. 6° - Aulas Efetivas são as de cunho permanente, atribuíveis a
detentoresde cargosdo quadro próprio do Magistério.

Art. 70 - As designações de aulas pelo Processo Seletivo são de
cunho temporário como ficou caracterizado no Edital n® 02/2009, com base neste Decreto vigorará
até o final do período letivo deste ano ouquando se constar:

a) a existência de professor em condição de assumir aula pelo
cargo efetivo;

b) a não correspondência com a função e produtividade dos
alunosem sala de aula;

c) a junção de turmas da mesma série, nível de conhecimento e
turno.

Art. 8° - O Professor que está cedido a prestar serviço em outras
Instituições de Ensino ou modalidades de atendimento escolar deverá respeitar e cumprir as
normas do Estabelecimento.

Art. 90 - Será passível de substituição do professor nos casos em
que comprometam o processo educacional e/ou prejudiquem os alunos, comprovado através de
reclamações e/ou denúncias. Serão lavradas advertências, gerando processo administrativo,
afastamento da sala e substituição poroutro professor.

Art. 10® - Não será permitido aulas no ano seguinte, a professor
que não apresentar índice satisfatório de rendimento no desempenho de sua função em relação à
aprendizagem do aluno e domínio de sala.

Art. 11° - Os Professores que se afastarem do exercício de suas
funções, no caso de licença para tratamento de saúde ensejarão a designação de substituto
conforme Lei n^ 670/2003.

Art. 12° - Não será permitida, para fins de acomodação pessoal
em detrimento do aluno, a desistência da turma assumida pelo professor, após os trabalhos em
sala de aula já estarem em andamento.

Art. 130 - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela
Equipe da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

Art. 14° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Iporã-Pr, 26 de janeiro

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

rubHc£tdo(a) no Jornal
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IPORA

DECRETON"005/2009

HOMOLOGAOJULGAMENTOPROFERIDOPELA

COMISSÃOMUNICIPALDELICITAÇÃOP/MODALIDADE
PREGÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICITATÓRIO
002/2009,TIPOl»REGÃOPRESENCIALN"002/2009-PMI,E
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO.l'refeitoMunicipaldeIporã.
EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesquelliesãoconferidasporLei;

DECRETA:

Art.r-FicalioniologadooJulgamentoproferidopelaComissão
MunicipaldeLicitação,nomeadapelaPorlarian°002/2009de02dc.laneirode2009.doProcesso
Licitatório002/2009,namodalidadePregãoPresencialn°002/2009-PMI.cujoobjetotratada
aquisiçãodcGênerosAlimentíciosparaoHospitalMunicipalCyroSilveira.EscolasMunicipais.
CrechesMunicipais.CorpodeBombeiroseGuardaMunicipal,destaAdministraçãoMunicipal,
adjudicadoàsempresas:J.M.ACRISTOVAM&CIALTDA;COMÉRCIODEALIMENTOS
BACABALDEIPORÃLTDA:J.MOYA-MERCADOeJ.G,DASILVA&AZEVEDOLTDA.

Art.2"-EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

nicipal.27deJaneirode2009.

IRjj;0^ROVOHIDALGO
leitoMunicipal

FiiljílnoJornal

mm.:
órrr.-'tíCUídoU

Ediçó.j1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N' 006 /2009

SÚMULA: Homologa Resultado do Teste Seletivo Público realizado
em 01 de fevereiro de 2009.

uso de suas atribuições legais,
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORA, ESTADO 00 PARANA, no

CONSIDERANDO O resultado fornecido pela Comissão Organizadora,
constituída através da Portaria oP. 029/2009 de 20 de janeiro de 2009, para realização do Teste Seletivo
Público Municipal;

DECRETA

Art. 1°. Fica homologado o resultado do Concurso Público para
provimento do cargo de Professor de Educação Básica Classe "A", realizado em 01 de fevereiro de 2009,
conforme classificação abaixo:

INCRICÃO NOME DO CANDIDATO ÍA) RG. N. CG N.Tib Total Cias

019 Qeuzeli de Abreu 5.679.110-8 45,5 28 73,5 10

022 Dulce de Carvalho Toledo 12.346.588 43,5 28 71,5 2°

032 Maristela Regina da Silva 5.814.198-4 47,5 22 69,5 30

042 Marlei Romani de Araújo 4.188.157-7 41 28 69 40

062 Vilma Aoda. Ozilhieri de Almeida 5.562.812-2 50,5 18 68,5 50

057 Luciléia Barboza Augusto 8.034.487-2 50,5 18 68,5 60

016 Maria das Neves Conceição 5.748.467-5 38,5 28 66,5 70

066 Elizabeth Aoda. Noqueira Antoniette 3.675.400-1 36,5 28 64,5 80

024 Ana Ferreira Leite 2.159.175 35 28 63 90

043 Elessandra Aparecida Vacari 6.696.929-0 43,5 18 61,5 10°

008 Ana Paula Veauiato 9.465.826-8 43 18 61 110

048 Maria Nilce Cavalcante Guido 4.732.593-5 50,5 10 60,5 120

013 Marisa B. de Azevedo Trindade 4.229,854-9 42 18 60 130

001 Cleide Beloto Biava 3.878,841-8 41 18 59 140

063 Antonia Regina Zunta 5.356,606-5 51 08 59 150

038 Ivanilde Benicio Coelho 4.053.834-8 39 18 57 160

058 Ana Claudia Goulart 9.390.281-5 45 12 57 170

061 Sérgio Valentin Vacari 1.869,707 36,5 20 56.5 180

009 Márcia Cristina dos Santos Tomazeli 8.371.198-1 43,5 12 55,5 190

041 Silmara da Silva Israel 7.021.540-3 45 10 55 200

023 Márcia Looes de Santana Fonseca 6.935.261-8 42.5 12 54,5 210

006 Márcia Aparedda Covre Rodrigues 4.152.888-5 44 10 54 220

002 Mieko Helena Hishiyama da Silva 35.243.159-3 46 08 54 230

026 Juliana Cássia Ferraz Ruiz 7.624.417-0 36 18 54 240

010 Elida Reiane Cruz dos Santos 7.905.473-5 43,5 10 53,5 250

003 Edilene Marcelo Fogagnolo 4.663.964-2 35 18 53 260

033 Marilda Cândido dos Santos 7.719.075-9 41 10 51 270

021 PatTÍda da Silva Fazan 9.715.661-1 41.5 08 49,5 280

046 Ozani Vieira dos Santos 4.995.234-1 39 08 47.5 290

051 Loidebenezer Vicente 7.277.669-0 37,5 10 47,5 30O

005 Fabiana de Souza 8.830.502-7 39 08 47 310

040 Valded Rosa da Silva Fazan 6.099.071-9 39 08 47 320

Paço Muiiiopal - Rua Pedro Alvares
Fone 44 3552

Cabral, 2677 - CEP87560-000 - Iporâ - Paraná
1122-FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

045 Sldnéia dos Santos Peiearini 10.104.016-0 39 i 02 41 33°

011 Luclana da Costa Bera Andrade 9.012.465-0 38,5 02 40,5 340

012 Idelci Campaneruti do Camio 10.158.986-2 37 02 39 350

014 Edilene Cristina da Silva Oliveira 10.299.484-1 36,5 02 38,5 36°

fevs'eiro de dois mil e nove

Art. 2°. Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de

Iporã-Pr, 03

CASSIOMU OVO HIDALGO

Municipal

«o J02-«SÍ

Üraâo Oficial du Mt;.aicipic

eiÁtcfOKÍmcj

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3GS2 U22 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORA
ESTADO DO PAAANA
D€CR£TO NU OOe /2009 . .. .
SUMUUS* »»»mo»ga 4o TMte PilibCD («tãiftdo «m 01 de «• 20Q9.
OPflgFEITO UUWCIPAJ. DE JPORA. ESTADO OO PARANÁ ao w© «ta atrfeiNçAe* l*»». ^
CONSIDERANDO o bfracciâ ConMto 0r;^<«4eti. C9r4Btu<08 »enr««s da PofUrtt n*. ÚZV
2009 d9 ZOOê lêrmto ^ 2009. pvi fe*IUâÇ*o do Te«U SelMve Ptbteo MuTiOpU.
DECRETA
Afl. 1". F<« hofflPtooado o muíeío do Ceocuno Pht»ka peni
6ítlc4 pau* *A* feéEiado em 01 de tMere«te de 2000. coft*o»m>
INCaS^ NOME OO CANDtOATO Râ
OtB Cleuzeli tfe Abreu 6»79.110-9
022 Dulce de Cervelho ToMo 13.&4S MB
M2 l/vicrela FWgie da Silv» SS^4.1M-4

fAtritt Remam de ArsúM 4,5M.1S7*7
Oe2 Vilme Ajda. DzHhkri c{« Almelde 813*2

LueUéia Bertwse Auguilo SOM 497*2
Oie Mnria dea Neves Conc«Íç&e 97«a.467>S
O&S ElUebem Asda. Nogue^ ArUrMelta 3â7S.400>l
024 Ara Parreira Le4(a 2.1&6.176
0^9 €!ae«&rvj'a Aparecida Vsearl 6^M.fi29^^
OOA Ana Paula Vequíalfl OM» 826-4
MB Msrift Nrice Davateenie * 732.6^9
013 Warfta B Ce Aiewedo Tnndede 45Í9 tó*-9
00) Cletde Detolo Bktve 9 67S.441-0
oeo ApId^ Regina S4fia.M)»-S
OM WftAlide Benvlo A0aa.&»4<e
0S« Ana Ctaudia GogUn 0 3M^t S
0Q1 Sereie Velem«> VM«t 1M 707
009 Marcw Cmüra doa S«<MMTofnAMH 0971.1W-I
041 8«fr^e da StM breel 7 021,&«0<3
023 UâKia teeee de SertHfia Feneeee ft9S9 2Sl-«
004 UAieie Apereeida Covn Aodrleuee 4ttt8»'S
002 , Mefee HeM HttNywne de 6M 95249.1SD-9
020 Jidana CAeeia Ferru AuB rB24 4i7-0
010 EWie RdeM Cruz doe SeMM 7.009^73-5
009 EddeAe Mareeto Foga«>e4e 4649.0S4>2
093 Mwllde Candtde doe Sentoe 7.710.075-8
021 Palrtete da Sikt Fejtn 071$ 06M
04Q Oiank Vieva doe Santoa 4.006.294'1
051 Loidebeneier Vicente 7XT7.96Ü-0
005 Feblane de Souza e.630.502*7
040 Veldecf Reu da Sitve Feian 6.090 07i«0
04& SJdrtéia do9 Santoa PelegrUil 10104.010-O
Oit LucLaruk de Coata Bera AAdrMe 9 012.405*0
012 Idelci Camparterut^ do Cerme 10 ^56.906-2
014 EdMere OúUr^a âa Silve OiWakra 10299.404-1
M 2* Eiie Oecrsio enva em na dele de «ua publeeçAo.
Pm Munlcpal de tfwA. Ealedo de PeraAl eea Vto diee de mto d
IpM^Pf, 03 de teMvelfo de 2009.
SaSSK) UUncO TAOVOHDALOO
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«eftio de e
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4S.S 2S 73.6 t«
49.9 28 7t,S 2«
47.9 22 69,6 3«
41 20 09 4«
60.6 10 08.8 6*

50,5 18 08.9 9*
90,5 20 08.8 7»
30.6 28 64<6 8*
95 28 89 9"
49.6 18 61.6 10*
43 10 «1 11»

90.& 10 60.6 12<
42 10 80 19<
41 18 59 14»

51 08 S9 15»
39 18 S7 18*
46 12 97 17"

30.9 20 86.S 18*
49,9 12 H.i 19"

45 10 59 20*
42.S 12 84.8 21*
44 10 S4 22*

48 08 54 29«
39 18 84 24*
4a.s 10 99.8 35*
39 10 63 26»
41 10 91 27*
41.6 08 49.8 28*

99 08 47.8 29*
37.9 10 47,6 99«

99 D8 47 31«
39 00 47 32«
39 02 41 39*
39,5 02 40.9 94*
37 02 90 95»

90.5 02 38.9 98»

ie >e»ei**o de de* ml e nove



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N' 006 /2009

SÚMULA: Homologa Resultado do Teste Seletivo Público realizado
em 01 de fevereiro de 2009.

uso de suas atribuições iegals,
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORA, ESTADO DO PARANA, no

CONSIDERANDO O resultado fornecido pela Comissão Organizadora,
constituída através da Portaria n". 029/2009 de 20 de janeiro de 2009, para realização do Teste Seletivo
Público Municipal;

DECRETA

Art 1®. Rca homologado o resultado do Concurso Público para
provimento do cargo de Professorde Educação Básica Classe "A", realizado em 01 de fevereiro de 2009,
conforme classificação abaixo:

INCRICÀO NOME DO CANDIDATO fA) RG. N. CG N.Tit. Total Cias

019 Cleuzeli de Abreu 5.679.110-8 45,5 28 73,5 10

022 Dulce de Can/alho Toledo 12.346.588 43,5 28 71,5 20

032 Maristela Reqina da Silva 5.814.198-4 47,5 22 69,5 30

042 Marlei Romaní de Araúio 4.188.157-7 41 28 69 40

062 Vilma Apda. Oziihieri de Almeida 5.562.812-2 50,5 18 68,5 50

057 Luciléia Barboza Augusto 8.034.487-2 50,5 18 68,5 6°

016 Maria das Neves Conceii^o 5.748.467-5 38,5 28 66,5 70

066 Ellzabeth Aoda. Nogueira Antoniette 3.675.400-1 36,5 28 64,5 80

024 Ana Ferreira Leite 2.159.175 35 28 63 90

043 Elessandra Aparecida Vacari 6.696.929-0 43,5 18 61,5 100

008 Ana Paula Vequiato 9.465.826-8 43 18 61 110

048 Maria Nilce Cavalcante Guido 4.732.593-5 50,5 10 60,5 120

013 Marisa B. de Azevedo Trindade 4.229.854-9 42 18 60 130

001 Cleide Beloto Biava 3.878.841-8 41 18 59 140

063 Antonia Regina Zunta 5.356.606-5 51 08 59 150

038 Ivanilde Benicio Coelho 4.053.834-8 39 18 57 160

058 Ana Claudia Goulart 9.390.281-5 45 12 57 170

061 Sérgio Valentin Vacari 1.869.707 36,5 20 56,5 180

009 Márcia Cristina dos Santos Tomazeli 8.371.198-1 43,5 12 55,5 190

041 Silmara da Silva Israel 7.021.540-3 45 10 55 200

023 Márda Lopes de Santana Fonseca 6.935.261-8 42,5 12 54,5 210

006 Márcia Aparecida Covre Rodrigues 4.152.888-5 44 10 54 220

002 MIeko Helena Hishiyama da Silva 35.243.159-3 46 08 54 230

026 Juliana Cássia Ferraz Ruiz 7.624.417-0 36 18 54 240

010 Elida Reiane Cruz dos Santos 7.905.473-5 43,5 10 53,5 250

003 Edilene Marcelo Foqagnolo 4.663.964-2 35 18 53 260

033 Marilda Cândido dos Santos 7.719.075-9 41 10 51 270

021 Patrícia da Silva Fazan 9.715.661-1 41,5 08 49,5 280

046 Ozani Vieira dos Santos 4.995.234-1 39 08 47,5 290

051 Loidebenezer Vicente 7.277,669-0 37,5 10 47,5 30O

005 Fabiana de Souza 8.830.502-7 39 08 47 310

040 Valdeci Rosa da Silva Fazan 6.099.071-9 39 08 47 320

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares
Fone 44 3652

Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
1122 - FAX 44 3552 2323

r
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045

011

012

014

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Sidnéia dos Santos PeleqrinI 10.104.016-0 39 02 41

Luciana da Costa Bera Andrade 9.012.465-0 38,5 02 40,5

Idelci Campanemtl do Carmo 10.158.986-2 37 02 39

Edilene Olstina da Silva Oliveira 10.299.484-1 36^ 02 38,5

330
340

35°

360

fev0'eiro de dois mil e nove

Art. 2°. Este DeCTeto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos três dias do mês de

Iporã-Pr, 03 de fevereiro

CASSIO MURILO

rublicado(a) no Jornai \
UMUARAISSA ILUSTRAM
Órgão Oficial do Município
Edição n*

Data, PVH

on/>KO-trPUNCíON.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 ~CEP 87560-000 - Ipora - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 006 /2009

SÚMULA: Homologa Resultado do Teste Seletivo Público realizado
em 01 de fevereiro de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o resultado fornecido pela Comissão Organizadora,
oanstítuida através da Portaria n°. 029/2009 de 20 de janeiro de 2009, para realização doTesteSeletivo
Público Municipal;

DECRETA

Art. 1°. Rca homologado o resultado do Teste Seletivo para o cargode
Professor de Educação Básira Classe "A", realizado em 01 de fevereiro de 2009, conforme classificação
abaixo:

NOME DO CANDIDATO ÍA
Cleuzeli de Abreu
Dulce de Carvalho Toledo
Maristela Regina da Silva
Marlei Romani de Araújo
Vilma Aoda. Ozilhiert de Almeida
Lucileia Barboza Augusto
Maria das Neves Conceição
Elizabeth Aoda. Nogueira Antoniette
Ana Ferreira Leite
Elessandra Aparecida Vacari
Ana Paula Vequiato
Maria Nilce Cavalcante Guido
Marisa B. de Azevedo Trindade
Cleide Beloto Biava
Antonia Reqina Zunta
Ivanilde Benido Coelho
Ana Claudia Goulart
Serqio Valeniãn Vacari
Márcia Cristina dos Santos Tomazeli
Silmara da Silva Israel
Márcia Looes de Santana Fonseca

recida Covre Rodrigues
Mieko Helena Hishiyama da Siiva 1
Juliana Cássia Fen-az Ruiz
Elida Reiane Cruz dos Santos
Edilene Marcfilo Foqagnolo
Marilda Cândido dos Santos
Patrícia da Silva Fazan
Qzani Vieira dos Santos
Loidebenezer Vicente

I Fabiana de Souza
Paço Municipal - Rua Pedro Álvares

Fone 44 3552

N. CG N.Tit.RG. N. CG N.Tit.
5.679.110-8 45,5

12.346.588 43,5

5.814.198-4

4.188.157-7

5.562.812-2

8.034.487-2

I 5.748,467-5
3.675.400-1

2.159.175

6.696.929-0

9.465.826-8

4.732.593-5

4.229.854-9

3.878.841-8

5.356.606-5

4.053.834-8

9.390.281-5

I 1,869.707
8.371.198-1

7.021.540-3

6.935.261-8

4.152.888-5

35.243.159-3

7.624.417-0

7.905.473-5

4.663.964-2

7.719.075-9

9.715.661-1

4,995.234-1

7.277.669-0 37.5

I 8.830.502-7 I39 "l uo
Cabral, 2677- CEP 87560-00Ü - Iporã- Pararíá
1122 - FAX 44 3652 2323

28

28

Total



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Valdeci Rosa da Silva Fazan 6.099.071-9

Sidnéia dos Santos Pelegríni 10.104.016-0

Ludana da Costa Bera Andrade 9.012.465-0

Idelci Camoaneruti do Carmo 10.158.986-2

Edilene Cristina da Silva Oliveira 10.299.484-1

fevereiro de dois mil e nove

Art. 2°. Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de

Iporã-Pr, 03 de fevereiro de 2009.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Pub!Ícado(a) no Jornal

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipcrã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - fAX 44 3652 2323



.IL C DE IPORA

DECRICTO IN" 007/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 006/2009, MODALIDADE CONVITE N"
00I/20U9-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso das atribuições cjue lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

An. 1" - Pica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 001/2009. de 02 de .lanciro de 2009. do
Processo Licilalório n" 006/2009. na modalidade Convite n" 001/2009. que trata da Contrafação
de 160 Horas Máquina do Tipo Escavadeira Hidráulica Modelo 315L ou Similar, Para
Execução de Serviços Diversos, Tais como Manutenção de Estradas, Escavação e
Carregamento de Cascalho, Escavação de Valas do Aterro Sanitário Municipal, de
conformidade de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no
preâmbulo c seu anexo 1.

Art. 2" - Fica adjudicado cm favor da empresa: JAMAR CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado(a) no Jornal

ILUSTRADO

Órgão Oficial do Município

Edição n»

Data,.

Amo

Paço Municipal. 05 d^J^ 09.

CASSIQ/MURILOT
Preleji^^Cfui'

ALGO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 008/2009

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipai de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lheconferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinado a atender despesas do Fundo
Municipal de Saúde, conforme segue discriminado;
05. SECRETARIA DE SAÉDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5 20.000,00
2853 FONTE: 01303 Saúde - Rec. vinculados (EC 29/00-15%) - Ex. Corrente

SCMA R$ 20.000,00

Art. 2® - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina o
Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício con^nte,
conforme segue disaiminado:
05. SECRETARIA PB SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDB

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
1675 FONTE: 01303 SAÚDE-REC. VINCULADOS (EC 29/00 - 15%) - EX. CORRENTE

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

20.000,00

Art 3®) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de Fevereiro do

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

1Ptti3íics^o(ã) tío JorffTal

Órgão Oficial do Muaicípio

Ediçào n*.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DFrRETQ N.o 009/2009

Súmula: CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO AS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO RAMO DE
CONFECÇÃO E ASSEMELHADOS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que liie são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e Lei Complementar n®. 004/2007de 13/12/2007.

CONSIDERANDO, o artigo SI e 52 da Lei Complementar n.
004/2007 que autoriza o incentivo à microempresas e empresas de pequeno porte, o Município de
Iporã, através do seu prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, visando regulamentar tal
incentivo e

CONSIDERANDO, o artigo 55 da Lei Complementar n. 004/2007
que autoriza a concessão de incentivo fiscal e desoneração sob a forma de crédito Fiscal de tributos
municipais, RESOLVE:

DECRETAR

Art.lo. A partir do ano de 2.009, o Município de Iporã concederá
benefícios às microempresas e empresas de pequeno porte, que estejam no ramo de confecção,
com sede no parque industrial ou fora dele;

Art. 2°. Tal incentivo consiste no pagamento de aluguel do prédio
onde se encontra instalada a empresa, pelo período de um (01) ano, desde que esta preencha os
devidos requisitos;

a) - Estar com a empresa devidamente constituída;

b) - Manter o status de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

c) - Estarem dias com os tributos Municipais;

d) - Manter em seu quadro de funcionários o número mínimo de
cinco (05) funcionários registrados;

e) - Compromisso de treinamento para mão de obra especializada
de no mínimo 15% de seus funcionários, a cada 90 (noventa)
dias;

f) - Apresentar compromisso de expansão e projeção de aumento
na geração de novos empregos no percentual mínimo de dez
(10) porcentoaté o término do primeiro ano de incentivo.

Art. 3° - Fica responsável pelas análises dos pedidos de incentivo
fiscal e aluguéis o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE IPORÃ.

Parágrafo Primeiro: O CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO MUNiaPAL DE IPORÃ, tem entre suas atribuições o seguinte:

a) - Avaliação dos Pedidos de benefícios;

b) - Concessão ou não dos benefícios;
c) - Direito de Inspeção nas empresas beneficiadas, através de
pessoa competente e indicada pela Secretaria MunicipaJ^ da

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Indústria e Comércio a fim de confirmar os requisitos exigidos para
concessão dos benefícios;

d) - Fiscalizar e controlar os benefícios concedidos as
microempresas e empresas de pequeno porte durante o período
do benefício;

e)- Poder de suspender os benefícios concedidos em caso de não
atendimento dos requisitos iegais exigidos;

Art. 4° - A empresa que tiver interesse no recebimento
do Incentivo fiscal deverá encaminhar ao Conselho de Desenvolvimento Municipal, os seguintes
documentos:

a) - Requerimento fundamentado, demonstrando seu interesse e
seu direito;

b) - Cópia do Contrato Social;

c) - Informar qual escritório é responsável pela contabilidade da
empresa;

d) - Relação do quadro de funcionários da empresa assinada pelo
contador, informando nome e número de funcionários
registrados sendo proibido a manutenção de funcionários
contratados sem registro;

e) - Contrato de locação;

Parágrafo Único: A empresa em início de atividade poderá
substituir a relação descrita na letra "d" do artigo 4° pela declaração do próprio empresário
constando quantos empregos irá gerar com carteira assinada no prazo de sessenta (60) dias a
contar da instalação de sua empresa.

Art. 5®) Aempresa que preencher os requisitos do artigo 2® deste
decreto, poderá ter seu benefício prorrogado por mais um (01) ano, ficando ciente que no término
deste, não mais receberá tal Incentivo.

Art. 6®) - A empresa que já recebia o benefício de aluguel em
anos anteriores e que preencha os requisitos aqui exigidos receberá o incentivo somente por um
(01)m ano, sem direito a prorrogação descrita no artigo 5°.

Art. 7°) - O incentivo ao comercio e industria consiste ainda no
pagamento do aluguel da Associação Comercial de Iporã, a fim de possibilitar a organização do
comercio Iporaense;

Art. 8°) O exercício das funções descritas neste Decreto será
considerado serviço Público relevante e não será remunerado.

Art. 9°) Este Decr^
revogadas as disposições em contrário.

em vigor na data de sua publicação,

Publicado(a) no Jornal

Órgão Oficial do

Edição fr^ ^

Data.

ü ram:rümKio\

)V0 HIDALGO

Municipal

rCabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
r44 3552 1122 - FAX 44 3552 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PAÍ^ANA
DECRETO N* 00ftr??09
&úmu« Cni AO mOORAMA OE INCENTIVOAS MlCK«M»ftEStô
E Ek/PnESA$ DE PEOU£r<^ PORTH00 RAXtO 0£ CONFECÇJO E A$S€ME<

CÁ5S10 MURILO TPOVO MlOA^&O • Pta^sdo lAundpal d*I(kkA, Eiiâdo òo
Pttèfk, no UM» tf*» «n>Vic6«* Igoijiit que «Io eonlcralAA p«la L«< OrfiirucA
Munievii • L« Ccmpi^meritv n* OOâ/2007 òo t3rt2^007
CONSIDEFIMOO, o (1 • 4* L«»Co^Sertantt/ n 004^007 «\mnia
0 inc*a>wo « m*ieenipf»t4i • «rr»(«»e« d* pequeno pofW.» d« lpor4,
átravii do leu prc'«rfe Uunc$4l no uto da suas átnbiuç6a« laçata. vwando
roMÍJiinaMaf lal Mccnnvo •
COHSIDE^ANOC. o arM» U da LaiCemplamafíar n. 004/3007 qua KAsrttaa
oone««Ue da irkeaAtM ri«Ml a deMnefaçÂo s«b « lorma da crMiio Fttcal da
Iribuioa mur«ic«oai». HESOLVE:
D E C R £ T A A
Art I* A pa/lkt do ano da 2.00S. o Munlc^lo <í«Ipori c»need«rA b«n«lto»a ét
nvcrcw«it|HMa« o vnp/eaa* da paquano porta, eua aaieiam nc ramo da conlsc-
c&o. com lada no parqua Hdualnal ou tera date;

2*. Tal Incanih^ co«Wt<a nopeoamanto de afu^ual do pfM« ortda ta ancort»
Ira kvIaUdAa amprasa. paio período da um (01) ano, de«d« Qua aaifapraaneha
01 devido* raQUiallo*.
at - Eatar eom a aniproía davJdanionio cortarituíds;
' •> Maniar o aiaiua de mi6/oert^esa ou arr^aaa da paquano poria'

• Eaiar «m dka» com ol tnbub» Muncí^ak;
>Mar^tar »maav quadro da furcttfiftnos o nwmefo minliro da emco(05)

rjTKionitJo» fagiatradoa:
e} - CefivfwWaa ò» valramanto para mio de oíjra «aoôeiallxada 4a no
irJntmo 1S\ da MU» timonim», a cada 90 (rMvenia)duu:
I) ~ ApraaaAier eomprombaoda axpamio a profaeêo da auma^ito r\A
geraelo de novoa antua^wano parcentueS míwno de dex (lO)por eenio alé o
léimíno do p^imak^ tno Se Ineeravo,
Art 3* • nõ* rMpenaével peCaa artAIau dos D«4kJoada ^ncanuvo fiteal •
aboiÃla o CONSELHO OE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE tPOAV
Pe^inle PrWaHo O CONSELHO OE DSSEKVOLVIUENTO WluNtCPAl. OE
IPOflA. «em anire mm alnbtiUae o »«QU(tMe'

- AveUaçle doa Peaídoa de b^nalfetoa:
- C^nceaMo ev nAo de» t^enefieioe:
- Otreiie de Inapa^ie na» ampras*s beneficiada!, atrartt» da

paoca cofDpewua a Muda pe4 Sacaiana M^neãpalda Ifidiktna a Co^r*
eio a fim da confvma' oe raqiMrto» eugiios paia «oncaasio doa banel^ciea;
d} « r«<ak:ar a cenirolar oa 6«A«fic>M conccdidoa m miereaAv#«*ee a
empraaaa da peqtiano porta dmnta o perbdo de b«/«ficie:
aH de auapanda* e« bonoNòoa «needidos am caao da n6e alaf^i-
mente doa faquMrtoi t«ça« ax^do*.
iVT I* anfet i fnm>ihb i *iii iaiiijmui 111 é.i da
iManiMi fJ««âl davafA anoairi^ihar ao Conselho de Deaenvotdrr^nte Murwlpa].
oa aaju^niea doeutrianioa
a) - naquatkrNAto ftj^Hiarnantado, damorutjando aeu iniatesae e eav dJrallo:
b) * Copia do ConVtiâ S^tal.
ei - Inforrnar aualaadidrio è re»po<i&èval pela eoMabJlidade da ampieaa;
d) - RalaçAo do quadro da funcionários d» empraaa aMtrada pele conudo'.
'nlonnarMM non^e e núrwo da luncior^rtoa te^tavedoa aerida prãb^ a m4nl^
tençAo de fungiorirJoa coniratadoa aam regisiro:
a) - Controlo de ^nfAo.
Paràerafo Únko A ernptosi sm infc« da atividade poder* tubatrtvJr a relaoAe
daacrKana leira 'd* do anigo «*ttda dedaiaç&o do prõprte afroraaáho constando
qüàntoa ernpfe^ Iri çerar eom eanavs aaalneda no prazo da eaacania [00]
a COmar dn knslalaçlko da sua empresa.
An S*) AaiToroaa queprear^er oa taqutailoe de artigo 2* desieOaaeio, podatè
lereau ber>e^&ie pronvgado po< rra« um{01^ ano.tende ctenia que m térmno
desta, nlo matt recaberi lal k^eni^fo.
An.6*)• Aemptaaa qua JA recebiao beralico d« ah^uet am anlariona e
que preencha os requisitos aqui exipdoB recear* o «iceKM swi^la per um
|OI)mano, *am dirotie a prorrogação daaema rc artige 5*.
Art 7*1 • O íncBftbvo to cemeooa ifd(B&ca mnattce aIridA nopegemMD de
a^uçua'da Associa^fto Comardai de Ipc/A. a fim de »oaa^hia/ a oreamacAe
de comaroo Iporaarne.
Art. e*) O «xa(t^« das Fun^òn deacntaa neaie Da«r«to uri eona^arado ear<
vife PCi6l<o relffvania a nAo «era rcn^unerado.
AÀ EaiaDecreto entreem vigof nt dalade S4ia puUeaçèo, reveoadaa aa
dtapok^aa em ooni/ifio
lper4<FH. 1S da le*er»<ro de 2009
CASSfO MURK.0 TROVO H10ALOO

í'u!£>licssSo(£í) no JtJ-rnzil

Ór-jáo Oríc^T . .-•pio

Eclhár, n".„ <S^44 ..
Dsía OZ (99

tí^wtvOW/lK/üX



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ngCRETO NO 010/2009

DECRETA RECESSO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o Feriado de Carnaval no dia 24 de
fevereiro de 2009;

DECRETA.

Art. 1® - Fica decretado recesso das atividades administrativas nos
dias 23 e 25 de fevereiro de 2009, devendo o expediente voltar à sua normalidade no dia 26 fevereiro
de 2009.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo e varriçao
de ruas, Secretaria de Saúde, incluindo Postos de Saúde, atendimento PSF, Vigilância Sanitaria,
Endemias e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida
pela Secretaria de Saúde.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicado.

Iporã-Pr., 18 de feverélrÒLde 2009.

TROVO HIDALGO

feito Municipal

fuhiíc;adlo(a) no Jornal

Órgàc." c3o Wsunicipio

Edição n" —

Pam Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAPANA
DECHgrO N* OtO/2000OEÇnEJ^^BECFSSO DAS ATIVJD4DES AOMINISTfiATIVAS EDA OUTRAS
ÇASSIO UuiílLÒ TROVO HIDALQO - PieCello Municipsr 4e IpcirI Eslads Oo
Par&nA, ho u«o ds luos ambulctes. « con8lder«Ado o de Cemaval no
ftia 24 do levotolra de 2009:
DeCflETA.
Art, • Fca decrefAdo rece««9 du elivídedes adrrwnlsvatlves no»dia»23 e 25
d* lev«r«)ro de rOOS. davnndo o upBdí«ri1e vfiKaf à »ue nomiaUade no dia 28
fevorelra d« 2009
PAAAqaafo UNICOr Em decorrdncia do disposto ne «riiao 1* desle Deueio
n|o haverA «ipMlente rué re^atlçâM Püblice» Munfclpab. tntélo das aiMde-
dsftQirtporaiià natute^n nfto petrMempar&juçie», coma o sarvicp d« hrrM^a
»wfrltea, ulatA d« (tio e v&rriçM d« ruas, âeueraHa de Saúde Kluinda Pmio»
fla d«ude. ilendirMnlo PSf. Vivléneia S«rvH«na. Endenun a HMpilsl Muntcf
pel que d«v«ta permanecer d« PlamSo, oMMeMo aecala asiabeJecidâ oala
&»cr»iafka de Seude ^
M. 2*• Revogada» as di»po»lf^ em coniráno, mi« Ovovta eniia emvnar rta
date de sua pubIleecAo
Ipori Pr. \6 de f«v«ielto de dOOd
CASStO UUfídO TROVO HJQALQO
PreMio Uunxipal

ruhiicadoía) no Jr^rnzsl

..•pio

L



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 011/2008

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
003/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2009-PMI, E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ar(. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria tf 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 003/2009, na modalidade Pregão Presencial n° 003/2009-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para a aquisição de Pneus Novos. Câmara de Ar e Serviços de
Ressolagem de Pneus Visando Atender demanda da Frota do Município de Iporã, Conforme
Especificações do Anexo I do Edital, adjudicado às empresas: CCR COMERCIO DE PNEUS
LTDA; MODELO PNEUS LTDA; RIBEIRO S/A COMÉRCIO DE PNEUS; THIAGO PNEUS
COMERCIO E RECAUCHUTAGEM LTDA; GEREVINI PNEUS LTDA e CAIADO PNEUS.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

e 2009.

TROVO HIDALGO
PrefeitoMunicipal ruhUcado(a) no Jornal

ummmk !L'."í'?RAeo
Órg«o Ofici*- ' clc. .. . ..zipto

Edição n°—

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUMICIPAL DE IPORA
£«U4a do P*trtnt

HoSc^MAO^JuiOAMOnO PflOFERipO PELACOUlSSiO UIJÍICIPAJ. 06
iiarAcío P/ u(S)*DmA0E pbeoÍo presencial, do processo
iIStatÍiriO ooMooe. tipo pneoío presenciai N" ookoos-pui. E dA
OUTRAS providencias. , . , . ^
C&8I0 MURILO TROVO MIDAIOO, Ptef®Wo Mur>lc^B( tí« IpotA, EstMO do

no vto dM a(nbuiçdMqi^ l^kD sto conferida» por l»i:
DECRETA
Art 1» • Piea homoloaado o |uh»n»«Bto pittértío ^sta Cofri»«to Muweip*! d»
UeftKáo rvma^a pM PofUria n* 002/200» òe Câ d«Jvmto àé goa.do Pn}>
C«JoUat»l6f« vrVTOOd. nê medâUdatf» Pr»^ PiMaoúal n*OOlWft-PliB,

nalifS sIa^ERcio oe pneus; thiaoopneuscomercio e aecau-
CHUTAQEU ITDA.OEREVINI mEUS LTT>A • CAUOO PNEUS.
An z> - Etw D*a«D ann wn Mm »• dsu km pitiicatte.
Pmo lAjfMcapt), 14 de f««aralm ét 2006.
CMSIO UURILO IFtOVO NOAIOO
PTt(«ilo MuncIpAl

Publicado(a) no Jornal

Órg^. > Crjcis;) do Mur.iüipjo

Edição ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 012/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
004/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ArL 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 004/2009, na modalidade Pregão Presencial n° 004/2009-PMI, cujo objeto trata da
contratação de empresa para a aquisição de Óleo Lubrificante e Fluído de Freio Para
Manutenção de Veículos e Máquinas a Frota Municipal de Iporã-PR, Conforme
Especificações do Anexo I do Edital, adjudicado às empresas: GRANUCCI & BIONDO LTDA e
ULTRAFIL COMÉRCIO DE FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA.

Art. 2° - Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munid^, 1 rairo de2009.

CASSIO jyjtfWí^ROVO HIDALGO
^0 Municipal

Fiihiicado(a) no Jornal

ÓrQüo ÜíiciS;í do .i-.ípio

Edição n° 0^4
Daía, iq , O-Z. /gacq

OFU

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
€t(«4o do F'ar«ni
OECRÊl O N* 012/2000
HOMOLOGA O JULOAMENTO PROPEAlDO PZlA COMãSAO MUNlCrPALDE
LICITAÇÃO P/ MOOADIOAOe PReOAO PRESÊNCiAI.. 00 PROCESSO
LICrTAT^niO 004/200». TIPO PREOAO PRESENCIAL N*004/2009-PMI. E OÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CASSIO MUniLO TROVO MIDALOO. Prefeito MunteipAl de IpotA, Estado d«
P«r»nA, no uto da* atrsbutcAttt qwo 1^0 conferida* por Lei;
DECRETA:
An. 1* • pica hemobçatfo o (ulgimonio prolorido pola Co>rt»9Ao Mvnlcipalúo
LJcKaçie, n6m«*da p»l«Porlatia n* 002/2009 d« 02 d« J&n*^re da 2009. do
Proc«*»o llcla^doo 004/2009. At modalidads Pre9&o Pr«»«r>cãal rfi 004/7000-
PMI. cujo ebjate iraTa 4a coni/ataçAo da ampra^a para a aeutaiçlo da
LuCtlcania a Flu^ d« PraMPara Manulanfle da Vaieuioa a MáouAM • Froia
Municiai da tootl«PR. Conform* EtoaolxaitAw do Anaio I do cdttaí, adiu<fe*
eado U ormreia* ORANUCCl & B40ND0 ITDA a UlTRAFV. COMÉRCIO DE
fllTROS AUTOA^OTIVOS LIDA.
A/t 2* • Eila 0«vna anira «ti vWf na daia da aut
P>co Mifn«fpal. 19 da ^«varelra <m 2009,
CA^IO MURILO TROVO>ilOALOO
PralvMo Muric«al

F'ublicado(a) no Jornal

ÓTr,'áo Oficia! dc r.':..r..cípio

Edição n''__5XXíí.
Data, y? í OZ , 09

O FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 013/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 007/2009, MODALIDADE CONVITE N"
002/2Ü09-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, nouso dasatribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. \° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Llcltatório n° 007/2009, na modalidade Convite n" 002/2009, que trata da Contrafação
de empresa para ofornecimento de Cestas Básicas a serem distribuídas àsfamílias carentes
cadastradas no Programa de Distribuição de Cestas Básicas da Secretaria Municipal de
Assistência Social, de conformidade de acordo com as especificações do objeto de que trata o
edital citado no preâmbulo e seu anexo I,

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: BOFI & BOFl LTDA.
Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Paço Municinaf;

ASSIO

váreiro de 2.009.

TROVO HIDALGO
•refeito Municipal

PubiícadoCa) no Jornal

UKIUÂRAÜÜA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição ri"

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (f<1) 3552-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
tf» Parará

ÜECRETO M* 013.ti»9
HOMOLOGA e ADJUDICA O Jin,GAMENlOPROPEftlDO PEl> COMISSÃO
PEnUMJENTE DE llClIAÇiO DO PROCESSO "Ç^ATORIO W WWtWS.
UÜÜAI.OAOE CONVIie N* C02/20IS9-PMI. E DA OUTOAS PHOVaíNOAS
CASSIO UUÍ^ilO trovo HlOALOO. Pretarto Murwc^ da IpcrL E«l*4o «o
P«rsrid, no \j%o daa atr^iç6t« que ^ »ie eoftf«fldM per Im;
DECRETA
AR 1*• Pcj h9fncrioe«de o preMo pata CoMmAp FimàrmM U
Lkii4cAo. Aomeado p«la Porlvt» n" 0Q}/200d. d« 02 d* <!• 20W. tfc
Pr9e^« L«UUc« n* 007/2009, na ftwdahaade ConviU OOS/aOCS. qu* V«U
(U Convaiaeto tfa «rrmu 9 íomacirMft» d« CMtM B«*«n • «traA

^ lamOtas carvnfM cad»U9tfM no Profmma d« DtelrfeuicAo tf»
CmIm B««ie«44a S«ralarift Municipal 0* AMUtènM Social. ewitomMa*
de (}« acofdo ee«n •» •apcoAcéçía» do objaki d« qu* Iralt 6 «ditai «Udo np
p^4/ntulo e &«u ánaxe I. ,
An 2* • P>sa em twm da ernpfa&a: eOPl & GOFl ITDA Marade
vaotadcfa de ceftama tetlattrio.
Ah 3* • E«ie Daert»» antra am vioer na data da au* ptAieayio
paee Mun«M. 27 da Favarara oa 2.O09,
C^ÂSIO MURILO TROVO KIOALdO
Pr«(»ilo MuntcpAl

Fubiicz!do(^3) f:c? .S<..-r£T.i2Í

ySill ?-IÃ r 'í r' "• •. -•;"•• ' "yfh

Orgâo Oficial do :

Edição .__SSd^_
Data,

a**s.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 014/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e emespecial pelo que determina a Lei Municipal n® 994/2009
de 26/02/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 27/02/2009,
Ediçãode n® 8.5X6, resolve:

DECRETAR;

Art. l" • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 11.991,41 (Onze mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e
um centavos), destinado a atender despesas da secretaria, conforme discriminado a seguir:
09. SECRETARIA DE ASSISTÊMCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
092430008.2.166000 CONTRATAÇÃO DE PESSOAL ATENDIMENTO NA CASA ABRIGO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R5 10.614,40
2858 FONTE: 33846 CONV.PMI FIA 2008 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2859 FONTE: 31846 CONV.PMI FIA 2008 - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2860 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

SOMA.

- EXERCÍCIO

.R$ 77,01

.RS 1.300,00

.R$ 11.991,41

Art. 2® • Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por superávit financeiro verificado no exercício anterior,
parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do exercício atual e parte por cancelamento de
dotação dadespesa orçada para o exercício corrente, conforme segue discriminado'
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE; 33846 CONV.PMI FIA 2008 - CONTRAÇÃO DE PESSOAL R$ 10.614,40

SOMA.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31846 CONV.PMI FIA 2008 - CONTRAÇÃO DE PESSOAL.

SOMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINAKCAS
10.01. ADMINISTRAÇAO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA

SOMA GERAL.

.R$ 10.614,40

.R$ 77,01

.RS 77,01

.RS 1.300,00

.R$ 1.300,00

.R$ 11.991,41

disposições em contrário.

fevereiro do ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este á em vigor na data de sua publicação, revogadas as

do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de

ILO TROVO HIDALGO
ito Municipal-

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 •
Fone: (44) 36S2-1122 - Fax: (41) 3652-2323

Fut>iicado(a) n.o Jornal

UMÜA.RAr^A lLUSTR.íiOO
Órgão Oficial do Município

Edição

aONA



PRIFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
ESr«^DODOPAfUNA
DECRETON*0t4/200d

OUtI«PRoílíficiis"-0"eESPECIBCAEOA CASSIOUUA)LOTHOVOHiOALOO,Pr«re<laMunicipirc»IpofíEttadodo
Peto^.ustnudstainí^ail«g»imaiila«nconltndu.aamnpadaja»
Qu«deltminaaLatuunau^n*MiTÍÒOSd«ZMEVZOOBDiAlE*leroOngki

UMUAflAMAIIUST(IADQ-.„«i,d.
2009Ed^da-n*BSt6,taioh«:
DECRETAR

D"™»"-po"Orçam»»OanJdoExardcía,a Cr«d«sMiugnalEipadalno«l»ítRJIIml.41lOuamJmvacamua
lownlí•imnth•auvanliaimoaMavotJ.daaErvaJoaaMfÁrMueuaSa
aecretaila,conformaMcflmuiadoaleauir'
ça.SECRETARIADEASSIStTnCIASOCIAL
0BO3FUNDODA(XAEAQÒIESCENIE-DOCAS'
ÇeMCOOaillMOOOCWTHATAÇJodePESSOÍATEHXieíIDnacasaabrigo
yi|J'®®®°^,0Uf«^9ERVIC0SDETERCEIROS-PESSOA
zaw«WTfc'33S«CONV.PMIFIASOO»-COWTBATACAODEPSSSOW.
FÍSICA"m""8SHVICQSOETEHÍEIRol-P^OA 2SS9FÒNTÉaieieCONVPMIflASCOe-contrataçãoOEPESSOAL
3.l.9I).150000000BniQAÇÔESPATRONAIS..,RS13M00
2860FONTE:QtOOORECUSSOSOUDINARICS(LIVBES)'-EXERCÍCIO
dCwA1l'6B141
An.2'•D»rocvrmMrê1ft|or«mIbmwV'^móiottfsdoiMtoauadawmifeu
oartigeprirt^urod«6i«0«c»lo««eonerto.pv»por•u>eriviifr«art*rovftr»t<â«
flofto9x9K\t\^anienor,(,mí%potbxmamd*strBCftd*^ptíoiwwod»

r,itKe>r«do#»6iclcioftlwAl«pjrt»porcarteMvntnied»dolKloda

ití^E"a?;^"f?níK'cI,S'o""'̂
FONTEÍ3«4«CONVPMIFIAJOM-CONTRAÇÃODEPESSOAIBS:oei4«
Ík^sooearrécwaçAÒ nA20g>-(.-^miHACAOdepessoaim77,01 FONIE:31M8CONVPMI(!0W-CONTRAÇÃODEPESS0a:.RJ «VM/v.a«TTfis
CANCemMHNTOOEOOTACÀO
10SECRETAftlADEflNANM
1001AOUtNISTRAÇÀO0£ÍC^
9996a09»90oaaoooneSEflVADEOONDNOgNOA

fleSEHVADECwriNflíNCtA,.RJ\300.00
2^FOHTí:01000fiECURSOSOftOWWOS(LWRES)•ÊXEfl^O
|Síi^rcai.^1«0.00 aOWAGE^U.CM•«Ml«1
^3*/Es»DeoMO«MfiTÉ«mvt^orn»dM'-^"fírifiJiIrrrrnrâ«ps»d«m dupoMcíaiemeenlrftrkd.'-nmj.••
Paço«ufjopâJdaIpor».e«i*dâdoP»t»né,«otvVtuaa»l«diasdom««d«

Hrodoanod«dOMwía
CÃSSIOMUFIIIOTROVOHIDALOO
Pfe^BitoUuriCfTal

FuSylicíido(a)noJornal
UMUARflMAjlWn£-30
ÓrgãoOficls-ldoíW.i.-cípio

Data,:

nFuZcmüÁB^,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 015/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando dasatribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n° 996/2009
de 2_6/02/2009, publicada no Órgão Oficiai do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 27/02/2009,
Edição de n® 8.516, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.798,40 (Cento e vinte mil/ setecentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos), destinado a atender despesas da secretaria, conforme discriminado a seguir:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS UBBAHOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b> DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 117 280,00
2851 FONTE: 31840 CONV.MIN.CIDADES - ALFALTO URBANO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2962 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClClÕ'

SOMA.

.R$ 3.518,40

.R$ 120.798,40

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do exercício atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício corrente, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31840 CONV.MIN.CIDADES - ASFALTO URBANO 117.280,00

SOMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINAKCAS
10.01. ADMINISTRAÇAO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2733 rONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - ExÊrCÍcÍÒ'

S<»1A

SOMA GERAL.

.R$ 117.280,00

.R$ 3.518,40

.RS 3.518,40

.R$ 120.798,40

disposições em contrário.
Art 30 - Este D> 'igor na data de sua publicado, revogadas as

fevereiro do ano de dois mil e nove.
unídpaj

cASsnrfí

iry Eâ^o po Paraná,-aos vinte e sete dias do mês de

.0 •movo Hi
-Prefeito hfunieíâa]-

LGO

RubÜcadofa) no Jornal

UMUARAMA !U.
Órgão Oficisl do

Edição n

Data, 'iPÔ I O ^ fO^

OFLM

Paço Munidpal - Rua Pedro ÁJvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eSTAOO DO PARANÁ
DECRETO N' 015.7009

OUTRA^S^PflO?)dIncI^s'̂ ^ ÊSPÊCIAJ. NO VALOft QUE ESPECIFICA EDA
CASSIO MURILO TROVO HjOALOO. PíefíifoMynic»Dal de tpoeô, E&lado do
Hatarta, usarido das Rlnbuíçôes legairnenta lhe conferidas, e om eftpeaat Crelo
ay® dflleantf^« L»tMunicipAi n» &&6/2<N» d« 2&'Ctt/2009. piAlicòda ho Òraào
OíoaJ do Município "JORí^AL UMÜAfiAMA ILUSTfiAOO'. em dais de 37/?^
2009, Ed«cío de n» astô, rewK«-
OeCRÊTAR.
^ 1». Fctt pelo pr«»6Ma Deoetp aMrto w Oíçamento Oatal do Ejcvcfcw. o
CfèdUo Mclofiíl E6i>eaal ng valerde RS 1207M,40 (CerJo e virne mi se(«c«f«>

« riovenia « oito re«ls« quarenta c«ntavoa). d»»(fAsdo e at«nd«rdespeaas
da secr«tB/ia, cortfotme tfltcrirrHfladp 6 aeguir:
07. SECft6TAR1A DE SERVfÇOS URBANOS.OBRAS E VIACAo

POMe" OBftASMUNCIPAIS 6) OlVlIlO DE TBANS-
154620017.3.037(100 PAVIMWtaçAO ASFÁITICA-QÍI.EFIIAS PLUVIAIS
«90 61.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ ll7J8oÔo
2881 FONTE 31M0 CONV.MIN.CIDADES - AlFALTO UBBAfiO
4.4.W5IOOOOOO OBRASE JNSTAlAÇÍlES Rs 3,61840
IÇ62/ONTE: 01000 RECURSOS ORDINAFIIOS (LIVRES) - éxEFKlCIO

M '2W«S.«Ari P . Oi rciuiiMstre lumtn laceao»enai»» gsfMstptb qu»doaiTWK o
Mígo ptimeifo dasla Deereio de«afrvto, ^ane por exeessoda p«fo
n7ea«e oe rwmo» na ree«le áo exeraco Btual «pane percarvMlainar» de &6-

Ixcesso^E Â5S£C%" c-S""""
fONTE: 31840 CONV.MiN.ClDAOES - ASFALTO URBANO. Bí 117.260.00

CANC£LAMENfo"ÕÊ DOTACio
10. SECRETARIA OE FINANÇAS
10 01. ADMINISTRAÇÃO QERAL
989880969 0.099000 RESERVA DE CONTIMQENCIA
9.9.99 89.99.000 RESERVA DE COMTINQENCrA fIS 3 518 40
ÍT33 FCMTE: OIOOO RECURSOS ORDWMlOS (LIVRES) - EXEBCÍCIÓ
SOMA Ctt S&IAdA

R$ 120.798,40
3« • tste Decreto ènlr«rAem vlg»r na dalA de «ü» puhlvacio. rftvoadas ai

diapoti^et amc9r>ifârio. ^ -v—«
Psç« fpfunldDal de IporA. E»t4do do Petan«. ao» vinte a eele dias do mét da
leyereiro do ano de doU mil e nove,
CAâSIO MURILO TfiOVO MJDALGO
PrefeMo Municipal

IPiKh^üicacío^ct) í2í?

Of-gão Oficiai do

Edição ^

DGÍa,__^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 016/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporl, Estado do
Paraná, usando dasatribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n" 997/2009
de 26/02/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 27/02/2009,
Ediçãode n" 8.516, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.425,00 (Cem mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), destinado a
atender despesas da secretaria, conformediscriminado a seguir:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS UBBAHOS. OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.171000 IU»ílHAÇÃO DA AVENIDA MASCARENHAS DE MORAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 97.500,00
2663 FONTE: 31810 CONV.MIN.TURISMO.CEF-ILUMINAÇAO DA AV. MASCARENHAS DE MORAIS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.925,00
2664 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCMA 100.425,00

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do exercício atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício corrente, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31810 CONV.MIN.TURISMO.CEF-ILUMINACAO DAAV. MASCARENHAS DE MORAIS..RS 97.500,00

97.500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10- SECRETARIA DE FIHANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇAO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.925,00
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

RS 2.925,00

SOMA GERAi 100.425,00

Art. 3° • Este Decreto ei^ré em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Muj)iefl5ál o do P^né, aos vinte e sete dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e nove.

VO HIDALGO

Municípal-

f*ublíC3í2o(a) ao Joniãi

LUSTRAÍ
órgão Oficis! do Município
Edição n".

Data, I n;>.

o FU

Paço Munldpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURAMUNICIPALDlIPORA
Ç8TAOO00P^nAHk
DECRETON*O]0^2009
AaA€CREDITOAplClONAl'ESFCCM.NOVALOa0U6E8^CIF>CAEDA
OUTR/l^PROVIDENCtAS
CASSlOMüRilOTROVOHiOACOO.Pre(«ttMoneç*!tf«iporl,£«Ud6do
PAraná.usandoda»ainbuie4«»kflòlmtntaeonlwMM.•«(n•ip«i»Sp«lo
8u«aL«jMunicMn*M7/3O09d»26^32/200».public444iooOrofro ^«•1«9Mun4«ipiOUUUAAAMAILUSTRADO\mdtUd«27^
2009.Edicftod«!>•B.ftiS.
O6cerAA.
An1*•FiuectopMcniaDwraloab«aloaoOipunent»0«raldoEiercicto,o
Cr4dfl«AdkloÁalEapMtalnovalord«R$l0Q.42a.04(Cainmil,^uatrocanloae
vinta9cJncoreab),QaltMfltdo6•lanO^fdnpasaidaaaeraltHa,eonlormadls«
crifflinftdeasd^if!
07.SECRETAf^ADSSERVIÇOSURBANOS,OBRASEVIAÇAO
Q7.0S.DEPARTAUE^ODE8£RVIÇ0StAJNICIPAiSb)OlVlSAOOETRANS
PORTES,OSRASESERVIÇOS_
1S4&20Q17,â.t71000IlUMVMtôDAAVENIDAHAâOARgKHASDEMORAIS
<490SIOO.OOOOOeRASEMSTALACÕESUff7.»0.60
2it3FONTESlfilQCONV.MIN.TURlSMO.C£P-lt.UUINAÇAODAAV
MASCAAENHASdeMORAf$
4.4SO&I.00COCOOBRASEnSTALACOESASt9ii.OO
26UfOMTE:01000RecVFlSO$OWINWIOS{UVAES)•EXÇnCtCIO
SOM\-RS10Ô4ÍS.0O
A«i2"•C«recunoa{>ar«<anramfacasoaartai^MganOMpatoqiAdetemnae
arl90prmaired»aiaDaeratodoconarfto.ptfl»por«KCuwdaarracadaçlomIo
infireuo<ter«anaaranealiado«larelctoatual•panaporcancatamamodadota*
e£)dada»esaorçadap»rBoex«fclc«eorrantt,conformaiWàdlacrlmnado:
EXCESSOOEARRECAOACAO
FOí^EaiatOCONVMlNTUFÍRfSMOCEP-nXlMtNACAODAAV.MAâCARENKAS
OEM0RA1S..RS97.604.00
SO«/k,
CANCELAMENTODEOOTAÒAo
10SECRETARIADEFINANÇAS
10.01.aowinistracAoOEhAL
999990999O099000hESERVADECONTlNatNCfA
9.9999999000RESERVAOSCONTINGÊNCIA..RS2,92100
2733FONTE:01000RECURSOSORDINÁRIOS<LM1ES)•EXERdCIO
SOMAí»2925,00
SOMAGERAI.RJ100428,00
Art.tf•EiteDacr9io«nirar*amvigo'nadatad*lUâpubhCAçAo,ravo^adasa»
di6poftiçd«aeiTicontrArio.
PaçoMitrtlelpaldalporl,EiiadodaParariá,ao*vint*aleiad^aidomHda
a'tnWdoanodadol4rnl•«<va

ssroMURILOTROVOHJDALOO
Pra(«<taMuniciai

...RS97SOO.OO

rubiicado(ii)Jornal

íÂEAMÃSil'S'-"3
ÓrgãoOficia;c:o>.-.;C.ipiO

Ediçãon"

Dota
,€?9

oPU»



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 017/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 998/2009
de 26/02/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 27/02/2009,
Edição de n° 8.516, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.212,50 (Cinqüenta mil, duzentos e doze reais e cinqüenta
centavos), destinado a atenderdespesas da secretaria, conforme discriminado a seguir:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS tTOBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.170000 BECtre-ERAÇÂO DE INFRA-ESTRtm]RA DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 48.750,00
2065. FONTE: 31611 CONV.MIN.TURISMO.CEF-RECUPERAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO IPI^GA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2866 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

SOMA.

.RS 1.462,50

.R$ 50.212,50

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita doexertício atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exeracio corrente, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31811 CONV.MIN.TURISMO.CEF-RECUPERAÇAO DA PRAÇA DO BAIRRO IPIRANGA..R$ 48.750,00

SOMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANCiaS
10.01. ADKINISTRAÇAO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

SC»ft

SOMA GERAL.

.R9 46.750,00

.R$ 1.462,50

.R$ 1.462,50

-RS 50.212,50

disposições em contrário.

fevereiro do ano de dois mil e nove.

Art. 30 • Este Decreto £Dtmrâ"ErTwíÍQor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Mupie ^ã, uXaÁo m Paraná, aos^inte e sete dias do mês de

CASSIS^^tí5:^ TRPVO HIDALGO
-Pre feitp-Muliicipa1-

fubticado(i3) no Jornal

UMÜAOTâ ILüST^íDO
Órgão Oficial do Município

Edição 11°.

Data. í C?

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PRRFEITURAMUNICIPALDEIPORÁ
ESTADO00PARANÁ
DECRETON"017/2ÍOT

OVTRMPfioâofwSS*^ESPECIAlNOVAJ.0(1QUEESPECIFICAEOA CXSSWMURILOTROVOHIOAJ.GO,PreltnoUünlop.1O,lpo>iEaUdodo

2Ã'eVc''3Í'SÍ%"5?6^SÍ?""'*"*'L'̂TRAI>0^".md.l.d.íríS OecBETAS:

O*"»I»OremMnBOtnl«oEaaxKra.o A^n«lEicKUInovaiord«R$Mítíjo|C«tw«iml.duBMoi•
2íwl*VMKUvot),dulinaito•tknocidMEmudaiscfgiar» duerlmínaiJo•»«auJr'
07.SECRETABIADESERVIÇOSURBANOS,OBRASEVIACiO

WHTE8"^«'̂'sEflvfçMMUNICIPAISbjDIVlSAODETRAN».
6«RHo\pfRSGA0^INFRA^STBUTUBADAPFI.ÇA00
4J9Q91WOOOOOenASCINSTALAÇÕES..R3U7SOOB

oÕ"ba';§ro^Iwnoa®^MW^ISMO.CEF^ECÜPERÁÇÍOoapraça <4so51.tçoot»OeflASEmSTALAçClESfa14»Sfi
28eefONÍE:01000RECURSOSOSbiNÍRIOS(LIVRESl'."ÉXEBClCIÒ
SOMA$021250

"y««-BMgsrado.pMmííUmno M99piM«b>pdMi9Décrt*oihconvèo.pén»poió*wrecwftriodmq
SSTT^.áLI!?'!^^p"iSí é*n<1.—oitwa.anfamawguaawmwado

4iiteuM*nsi«««dp«nrac

KcesSffoÉaS^cSSa^o^'
•CEF.fleCiJPgRAÇAOOAPRAÇAOO

PANCÇLA^£NTOOíOOTACIO ^10S€Cn£7ARIADE/^N^ÇAS
1001AOMtWSTftACXo0£(V^
M9MOM90.0MOOORESgflVAD£CONtlMÊNQA
9^MM.OOORESERVA0£CONTtNÓlNCMAS1452SO
2^FONTE01000RECURSOSORDlN^lOS(LIVRES)•gXERcSo
SOMA,RJIJéíBO
SCUAOt-RAL*ft$6ÓJ1250 3'•Ett«D9çi$k>êntíêrà«mwgornaúêlê^»u«cvÍ3>€ãcèo.mvooaàaahi
ÓiipOtlcStt«mcontríflo'«vuyuMm
PaçokArnftjpat<tetporè.E»l«dodoParmi«mvmtt«téláièmsae>/dáma»
fertrvvedoanodo<iira«rove.
CA$$lOMURILOTROVOHIOAIQO
PrefvitoMunieip«l

rntíiic3dG(a)sjoJotsiísl

UiüAimiASLUSTP^aO
ÕrgSoOfíciaídoíViíJ.Jcípio

EdiçfíOn"

Data,

:í!üfi-isí1



à PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 018/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipai de Iporã, Estado do
Paraná, usando dasatribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo quedetermina a Lei Municipal n° 999/2009
de 26/02/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRACK)", em data de 27/02/2009,
Edição de n" 8.516, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 77.693,84 (Setenta e sete mil, seiscentos e noventa e três reais e
oitenta e quatro centavos), destinado a atender despesas da secretaria, conforme discriminado a seguir;
05. SECBETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MtWICIPAL DE SAÍIDE

103020010.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO rS 76.320, 15
2867 FONTE: 33331 TRANSF.SUS - ESTADUAL/PSF - EX. ANTERIORES

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ i 373 gg
2868 FONTE: 31331 TRANSF.SUS - ESTADUAL/PSF - EX. CORRENTE

SOMA. .R$ 77.693,64

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por superávit financeiro verificado no exercício anterior e
parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita do exercício atual, conforme seguediscriminado:
SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE: 33331 TRANSF.SUS - ESTADUAL/PSF - EX. ANTERIORES RS 76.320,15

SOA.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31331 TRANSF.SUS - ESTADUAL/PSF - EX. CORRENTE.

SC»1A

SCMA GERAL.

.R5 76.320,15

.RS 1.373,69

.RS 1.373,69

.RS 77.693.84

disposições em contrario.

fevereiro do ano de dois mil e nove.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas as

Paço Municipal idb db Paraná, aos vinte e sete dias do mês de

^^3-flIDAl.GO
icipal-

Publicadoía) no Jornal

UMÜftiAMíí
Órgão Oficisi c»o iV;.i'';ícípio
Edição n°__fíS.Ó^
Data,

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 019/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1000/2009 de 26/02/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
27/02/2009, Edição de n" 8.516, resolve;

DECRETAR;

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.831,79 (Nove mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e nove
centavos), destinado a atender despesas da secretaria, conforme discriminado a seguir:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIACÀO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 9.831,79
2869 FONTE: 03030 ROYALTIES E OUTRAS COMPENS. FINANC. NAO PREV.

SOMA. .R$ 9.831,79

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão por superávit financeiro verificado no exercício anterior, conforme
segue discriminado;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 03030 ROYALTIES E OUTRAS COMPENS. FINANC. NÃO PREV RS 9.831,79

satA.

disposições em contrário.

fevereiro do ano de dois mil e nove.

.R$ 9.831,79

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço MunicipaJ,jlff'1porã iná, aos vinte e sete dias do mês de

-Pfefejto-

fublicadoía) no Jornal

UIVIUAM^Ã 1LÜST~^50
Orgao Oficial do F/kinicípio

Edição n°.

Data, I

NAFll

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 020/2009

SÚMULA: REGULAMENTA E NORMATTZA O
ACOMPANHAMENTO DE DESEMPENHO EAVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
município de IPORÃ - PARANÁ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas Atribuições legais e em conformidade com o Inciso V, do Artigo
68, da Lei Orgânica do Município de Iporã.

DECRETA;

Art. 1° - Para o quadro de servidores municipais, será
realizada acompanhamento de desempenho e avaliação de desempenho.

Art. 20-0 acompanhamento de desenvolvimento e avaliação
de desempenho do quadro de servidores públicos municipais será de responsabilidade da Secretaria de
Administração através do Departamento de Recursos Humanos e dos superiores hierárquicos de cada
órgão da administração.

Art. 3® - Para que se realize o acompanhamento de
desempenho e a avaliação de desempenho, será designada através de Ato do Executivo, uma Comissão
composta por três (03) membros, sendo; um (01) representante do Departamento de Recursos Humanos,
um (01) representante dos Secretários Municipais e um (01) representante dos Sen/idores Públicos
Municipais, os quais serão encarregados de manifestar parecer quanto ao resultado das avaliações.

Art. 4° - O acompanhamento de desempenho será realizado
anualmente, enquanto a avaliação de desempenho para fins de progressão salarial, a cada dois anos,
ambos no mês de junho, de conformidade com o art. 19, da Lei n° 924/2008, que dispõe sobre o Quadro
de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores públicos municipais.

Parágrafo único. Entende-se por acompanhamento a
avaliação a ser realizada a cada ano com a finalidade de subsidiar a avaliação de desempenho e desta
avaliação será dada ciência ao avaliado.

Art. 5® - O Departamento de Recursos Humanos deverá
encaminhar a Ficha de Avaliação dos Servidores Públicos Municipais (Anexo I) para ser preenchida pelo
Superior Imediato baseando-se nos Fatores de Avaliação (Anexo II) sendo que esta ficha deverá ser
devolvida até o décimo (10°) dia útil subseqüente ao recebimento ao Departamento de Recursos
Humanos.

Art. 6° - O Departamento de Recursos Humanos
imediatamente após o recebimento encaminhará a Ficha de Avaliação dos Servidores Públicos Municipais
(Anexo I) à comissão de avaliação de desempenho, a qual terá prazo de dez (10) dias para formular
parecer por escrito opinando sobre o merecimento em cada um dos requisitos, concluindo a favor ou
contra as notas recebidas pelo servidor (a) avaliado(a).

§ Desse parecer, se contrario a promoção, será dado vista
ao servidor que terá dez (10) dias. para aduzir sua defesa.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR) 1
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

§ 2° Julgando o parecer e a defesa, o Prefeito decidirá pela
concessão ou nâo promoção do servidor avaliado.

Art. 7° - Para efeito de promoção por desempenho o servidor
deverá obter nota igual ou superior a sete (7,00) em cada fator de avaliação.

Art. 8® - A promoção por desempenho dos servidores será
comunicada através de Ato do Executivo Municipal e publicada em órgão da imprensa oficial do
município.

Art. 9° - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de
avaliação de desempenho, de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Plano
de Cargos e Salários.

Art. 10° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto n°, 055/2008 de 05/05/2008.

Iporã - Pr., rn| je 2009.

CÁSSIO MUR
Prefét

JROVO HIDALGO
unicipal

Piiblíca(lo(£t) no Jot nai

Órgão Oficis-.l do iVlunicipio

Edição ii-'

wyuNLibNAfiKT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ANEXO!

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
EFETIVOS

NOME;

CARGO :

DATA DE ADMISSÃO:

LOTAÇAO:.

AVALIAÇÃO: ( ) ACOMPANHAMENTO ( ) PROMOÇÃO

NOTA (01A 10)

IDONEIDADE MORAL

DISaPQNA

POimJAÜDADE/ASSIDUIDADE
EROENCIA

APTIDAO

DEDICACAO AO SERVIÇO

RESPONSABIUDADE

PRODimVIDADE

II^RESSE PELO TRABALHO

INICIATIVA E CRIATIVIDADE

CAPAOTACAO PRORSSIONAL

COOPERACAO
MEDIA ÍSoma das notas dividido Dor 12

Obs. Para efeito de progressão salarial o servidor deverá obter nota Igual ou superior a sete (7,00) em cada
fator de avaliação.

PARECER DO AVALIADOR DATA /

ASSINATURA DO AVALIADOR

PARECER DA COMISSÃO

•ENTi EM:

Servidor

ASSINATURA DA COMISSÃO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3552-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ANEXO II

FATORES DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNIQPAIS
EFETIVOS

FATORES

IDONEIDADE MORAL

DISQPÜNA

EFiaENOA

AFnDAO

DEDICAÇAO AO SERVIÇO

RESPONSABILIDADE

PRODUTIVIDADE

IhíTERESSE PELO TRABALHO

INIOATÍVA E

CRIATIVIDADE

DESCRIÇÃO

Considere a sua postura ética e moral em relação ao
respeito ao serviço, bens e tudo mais que for público. Avalie
seu compromisso com a verdade, com a relação com seu
colegas de trabalho, superiores, sociedade em geral e a
difusão da imagem de um serviço público de qualidade.
Avalie tendo em vista a maneira pela qual o servidor
acata e cumpre as ordens recebidas e a forma pela
qual segue normas estabelecidas ou se precisa ser
lembrado de suas obrigações.
Considere o comparecimento diário ao trabalho e o
numero de faltas que o servidor apresenta por
justificativa ou não, e se o mesmo diega atrasado ou
ausenta-se antes de findar o período.
Compare a qualidade do trabalho apresentado com
aquela que é esperada, se executa seu trabalho com
eficiência, rapidez e pontualidade, mesmo que não
haja aumento de serviços produz mais que o
necessário.
Avalie a facilidade na resolução das dificuldades
próprias do cargo que ocupa. Verifique a maneira
como é conduzida a atividade e o emprego de
métodos e técnicas adequados, se sua percepção
funcional sugere ser a pessoa certa par o cargo certo.
Considere o Interesse que o servidor demonstra pelo
seu trabalho diário e o interesse em aperfeiçoar-se e
progredir e se seu trabalho favorece o perfeito
andamento do serviço.
Considere o cuidado que o servidor dispensa com os
materiais e equipamentos e a pontualidade, qualidade
e eficiência na execução de tarefas que estão sob sua
responsabilidade.
Considere a capacidade que o servidor apresenta no
desenvolvimento das tarefas inerentes as funções do
cargo, comparando a quantidade e a qualidade de
trabalho apresentada com aquela que é esperada.
Considere o interesse que o servidor demonstra pelo
seu trabalho diário e o interesse em aperfeiçoar-se e
progredir e seu trabalho favorece o perfeito
andamento do serviço.
Considere a facilidade que o servidor demonstra em
propor soluções e inovações adequadas em sua área
de atuação e a criatividade apresentada quando da
realização das diversas atividades inerentes as
funções do cargo.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

CAPACITAÇÃO
PRORSSIONAL

COOPERAÇAO

ESTADO DO PARANA

Considere o esforço pessoal, a dedicação e o desejo
de aperfeiçoar-se cada vez mais na sua função, bem
como, a utilização dos conhecimentos teóricos na
execução pratica doe seu trabalho. Como também a
participação em cursos de aperfeiçoamento.
Avalie a disposição que o servidor apresenta quando
da realização de tarefas e tarefas extras, da
colaboração com colegas e equipe e as atitudes que
apresenta quando necessita-se recorrer a ele se é
pessoa disposta e prestativa.

Obs.O servidor deverá obternota igual ou superior a sete (7,00) em cada fator de avaliação.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - I(»rã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA
OeCRETO N* 020/2009
SUMULA: REGOLAMENTA E NORKAATIZAO ACOMPANHAMENTO OE DESEf»
PENHO EAVALIAÇÃO DC OEséMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUHtCIPiO OE íPOrX - PARANÁ.
CAS5K3 MÜRILO TROVO HIOALQO • Pre>«ilo Munlc«^b( de IporS. Edado 4o
Paraná, no um 0e lUâs AtnOutçâei '^^'8 @ conmmtiado com e fncita V,
â& Aftiqo aa. da Lei Orgãnícd do Minwlpto de Iperfl.
DECRÊTA;
A^. 1' • Para o ouadro d» senldorM inurtIdpêU, sdr& reatUiadeiacontpanham#»
to de d«»eRV^^ ^ auaJiaçAo da d98«mp*nho.
Art. 2'' O awm^tvirnento de OesenvoKrim«nlo e avaÍ«çAe d« dâMfTMnho do
4uftdro de ««rvúerei (»úb(icos iriunlcipeu serA de rest^ensabüidade d« Secre*
Uriá de Ad(THns(r«^io aUavés do Deperlainemo da Recgr»o« Hufrenoa e dM
•uperlor«e hlefir^uice» de eada Or^&o de edministrafAo.
Aít S* • Para qua m realiza o ac«rnf>anharttento de daaarroenKo • a aveiieçAo
d* deeeinpsnho, será designada airavfrs de Ato do EicecuWo, uma Ccmlei&o
eorrwaata por Bèâ (09) fnen«r«a, »endo: um (01) reprvaenivtte do Departamento
úe nacurec4 Humartoe. um (01) reDresenlenie oc« Seeratirios Mursc^aíe e uir
(01) rBpre&«r>Uinie dos Servidora» Púb^ícúa Mufilcipate. oa queia «et&o erearre-
oedoa de manifeaiar parecer quanie ao rasuMedo des avaliações.
Art 4* • O acompanhamento da desarmer^ho sor& reali2ado anuelmerMe, an*
Quanio a avabaç&o da desempenho par«fins de pros^^Mâo «alertar, e oadedota
«noe, emt»os no mie de jijrtSo,de conformidade c«m o art. lo, da Le) n* 824/
2009, que dispie sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de Ofirgo» e Sa^rtos doa
dervrdoree públicos inunkipais,
Pariarafo ónioo Entenda-sepor ecof^anhamenio a avallaçio a ser reeilzede
a caoa ene com a finalidade de swOeiddr a avaiiaç&o de desempenho a desla
avallaçio aerâ dede ccãncia ao eveliaOo.
Art. ô* • O Depaptamenlo de Recursos Humer^oe deverá enoarTurthe/ a Picha de
AvaJiâ9èo dos SstvMotes Pijblicos Municipels {Artexo I) para ser preertchida
pelo Supertsr Imediato ba6eando«ie nos Faiores de Avaliaçio (Arveco 10 sendo
qi.*e eeta Rcha deveráser devoKUe alé o décimo (10*) dia úUI sutUeqOenie ao
recebimento ao Depariamsnío da Recursos Humartos.
M. ^ • O Dapartame»Mo de Recursos Humanos imedbtamente apdeo recebtmer^to
enoamlnSari a F^ícha de Aval^çèo d09 Servidorea PüWcos Munio^B(Anew Qi
comlsefto do avahaç&o de desempenhe, a Quel (erft pta2o de dei (10) dta4 para

^jogruier parecer por eacnTo oeir)arido sobre o n«tacirren!e emeada um doa reqi»
condiÁnda a taior ou contra as notaareceMaa míd aervxlor (a) avaTíado(a)SI* Desse parecer, se conCreho apromoção, será datío vista es servwr que terá

»2 {10) dias, para aduzir sua defesa.
§ 2* Jutoando e ;Larec«r o a defesa, e Prelelte deddlrá pele corcessAo ou nlo
prorrMÇM do seivktor avaliado.
Art. 7* • Para eleito de promovoper desempenho o servMor deveráobier rete
Igual ou sucenor a sele (7,00) em cada fator de avef^açio,

d* • A promocio per desempenho dos servidorea ser* comuntoada através
de Atode Execufiva Uuníeípal e publicada em ârgflo da Imprensa oficialdo
mun^ípio.
Ari 9* • 03 casos omi&aoaserio tesolvidea pela comissão de avalIaoAe de
dasempenli», iJe conlormidade cem e Estatuo dos SeA/iMies ^úbJrcos Mutm*
pais e Plano de Cargos e Sal&ríoa,
Ari. to* * Este decrete antre om viger na data do sua piiiUsaçSo, revoger)do>se
o Decreio n* 0S5;200a da 05/0a2t>Od
IpojB - Pr. 03 de rrui<ç« de 2009.
ÔASSIOMURILO TROVO HlOALâO
Prelelto Municipal

^ublíc^úoia) no Jorna!

yt5t'IWi.4t;.í-íi4ls"S ti-ií-í-':..-: .siy

Órcjâo Oficisí cio iVl"-.iT;;cíp{o

Edição n«

Data, /<^3Qp<9

o ruffCionA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 021/2009

CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO DE FUNÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS
PARA PROGRESSÃO SALARIAL E PARA FINS DE ESTÁGIO
PROBATÓRIO, ESTABELECE CRITÉRIOS DE
JULGAMENTO, ADOTA CONCEITO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituída a Comissão para Avaliação de
Desempeniio de Função de Servidores Municipais para Progressão Salarial e para fins de Estágio
Probatório, estabelece critérios de julgamento, adota conceito, composto pelos seguintes membros:

REPRESENTANTE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA

REPRESENTANTE DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
NELSON APARECIDO BIAVA

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
EDINALDO DA SILVA

Art. 2° - Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto n" 054/2008, de 05/05/2008.

LO TROVO HIDALGO

Municipal

FuhlscíJdo(a) no Jornal

UMUAEAMA flUPTRAOO
órgão Cfici*! de M^^üícípio

SSZQEdição n®

Data,_P

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFIITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
eaTAOO DO PARANÁ
DECRETO N* 02I/2C09
CONSTfTUf COMISSÃO PARA AVALIAÇAO 06 DESgMPÊNHO DE FUNCtó DÊ
SfiRVOORÊS MUNICIPAIS PAftA PflOQRESSAO SALAfllAt E PAHA RNS DE
ÊSTAQIO PROSATOBIO. ES7AB€L€C£ CPlTERIOS DÊ JULGAMENTO ADO
TA CONCEITO E DA OUTRAS PROVIDÍnCIAS.
CASSIO MURILO TROVO hiOALâO - Preíeiie Muncipal d« fpo/l - Esiadg de
Para^A^^ne uao da luaa airibuiçén ifflaia,
An. 1*• Fbb«oniituJda a CcKnMa&Q paraAyaBeçto da D«Mnipa4)0 de Fmçte
tfa Sarvklor»» MunIeipaU para Proocaiilo Salarial a para fin» da E»i&oio
PreMttfto. Mrabaia» criitrioa «te juí^amanfo. «dotewneaite, eonvostopefo«
legukrtlM mambrea:
R^RESENTANTE DA OIVISAO OE RECUReOS HUMANOS
MAIRAOONCALVES SANCHES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE DOS SECRETÁRIOS MONICiPAIS
N£UON APARECIDO SIAVA
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
SQINALDO DA SILVA

2* • Eila Daofatt am «m vW n» daia «• aua s>ub6e«cAo. raveoa^oia o
OacfM n* ounw. 0« OiM/ioSt. «^sancQ-» o
lport>PR.. 03 da main d* tOOd.
CAéSiQ MURILO TTOVO H3DAL00
PraféHo Municiai

,j„fíli T,i'y

o"Vonc:a!dO:/.-^>P^o

Eci.ç-^ '• — —^
OS I^^S.

DBta,-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PAEU^NÁ

DECRETO NO 022/2009

REVOGA O DECRETO 094/2006 DE 24/08/2006, QUE
CONCEDEU GRATIFICAÇÃO O SR. EDINALDO DA SILVA,
PARA RESPONDER PELA PRESIDENCIA DO FAPESPI DO
MUNICÍPIO, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA;

Art. 10 - RESOLVE; Revogar a partir de 03 de março de 2009,
o Decreto n®. 094/2006, de 24 de agosto de 2006, que Designa o Sr. EDINALDO DA SILVA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob no 4.406.140-6 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob no 663.188.829-87, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado
do Paraná, para responder peia Presidência do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Públicos do Município de Iporãs, Lotado na Assessoria de Planejamento.

Art. 2° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.
a contar de 03 de março de 2009.

O TROVO HIDALGO

Municipal

rublícsdo(a) no Joj nal

órgão Gficlí:.! cic .iciplo

Edição

Data,_^2^J

o FUNCIOHAH

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 36S2 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
€STASO DO PARANA
OECRETO N' 022/200B
REVOOAODECBETOWO»«OCeOE2«MOM, OUE CONCEDEU ORATOC*^ O SB.EBN^DOO*
SIVA, WflA BE8P0NDER PBA PRESIOEUCIA DO FAf>6$Pl 00 MUWCfflO. E OA bUTBAS PROVIDÊNCIAS.
CASSlO MURILO TROVOHIOALOO - PnlWO UiMip» M Ipotl - Ellado U Por», nc iBOda luat Udbli-SãM k)afii4.

ECHETA:
An. S* • R^SOLVC: f^fvogv a w/Hrctt 03 4» iMrfVd* 2009, a Dacnfe» n*. CM/2006. d« 24 de mato d« 2006,
ou« De«<a>a o S'. EDINViDO OA 9IIVA. bracBdre. e«Mao, portKl«r da CMiK» d« RO «cb n*
« 40e.t4A SSP/Pfi. « kr«cntt> no CPfíVP Mb n* Ma.1d9U»-B7. r«kd*nr« • demieiliatío nMia cid«dé •
«DfN»rct de E»ledo do Pv^nã, para respcMet paia f^esidèrciado FAPESR- FunOe de ApoMnledene
• Peneftodot ServiJcra» P<Abcos do hihjnk<piQ da ÍE»eris. Lotado na Aiteuorit de Planej»menl9.
A/1 2* • Ena OMnio artir» «m vtgof ns data d* »ua pubÜMçlo, a coMW de 03 de ini^ de ÍOM.
i»o4-Pn.. 04 da msffo de 20M
CAâSlO WURllO TnOVO H^DALOO
Prelailo Mi^nleipal

rublica<io(a) no Jornsi

UMUAÍJAMa líJSTüASO
Órgão Oficial cio ti^íí.irixipío

Edtoãon-_SS:â=É

C ^ -



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO Q22/7nnq

REVOGA O DECRETO N®. 094/2006 DE 24/08/2006, QUE
CONCEDEU GRATIFICAÇÃO O SR. EDINALDO DA SILVA,
PARA RESPONDER PELA PRESIDENCIA DO FAPESPI DO
MUNICÍPIO, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO —Prefeito Municipal de
Iporã - Estado doParaná, nouso de suasatribuições legais,

DECRETA;

Art. 1° - RESOLVE; Revogar a partir de 03 de março de 2009,
o Decreto no. 094/2006, de 24 de agosto de 2006, que concedeu gratificação o Sr. EDINALDO DA
SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob no 4.406.140-6 SSP/PR, e
inscnto no CPF/MF sob n® 663.188.829-87, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, para responder pela Presidência do FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Públicos do Município de IporI, Lotado na Assessoria de Planejamento,

a contar de 03 de março de 2009,
Art. 2° - Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-PR., 04

OVO HIDALGO

unídpal

ri3S>lic£»cío(a) no Jornnl

mumÂWÂ iiysTSADO
órgão Oficia l do i^iímcipto

Edição n°

o eUNCIONÁRfS^

Paço Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PRIFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO00 MHANA
SiCySyCADO POB INCORHEÇAO
DECRETO N* 022/2009

"• OWZOM DE S«/«/I(»6 OUE CONCEDFII

ííí^ dííwT' '!•"• <!• " P«)fe.So. .««•., d, 03
04 d» mvco 4t 200â

gWIO MUflUO TtSvo HIOAIGO
Pr*f«Jte Mwncipftl

Fiibiicadoiii) no Jornal

üiüARAiA HJSTR.aBO
Órgão Oficial do ?^'a;n:c:pío

Edição

Data,

qjrvurtfjrz:^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 024/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO NO. 009/2009, MODALIDADE CONVITE No.
004/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Rca homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria no. 001/2009, de 02 de Janeiro de
2009, do Processo Licitatório no. 009/2009, na modalidade Convite n®. 004/2009, que
trata da Contratação de empresa para o fornecimento de Gás de Liqüefeito de
Petróteo-GLPCargas de P-13 e P-45 e Água Mineral, Para Atender Demanda
Nas Secretarias desta municipalidade, de conformidade de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edita! citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: IPOGAS
COMERaO DE GAS ETRANSPORTES LTDA; J.M.A. CRISTOVAM & CIA. LTDA; OESTE GAS
IPORÃ LTDA.

. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de Março de 2.009.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal- Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EftlMo do Paraná
BEPUBLICAtW PÍW INCORREÇÃO

HOMCrMrE'S53ScA OJULGAMSNIO PBOFERUM PELA CO^SStó «R^ENrE M1^^
CO fROCESSO LlClTATOfiJO WOtCrtOC®. MODAUDAOe CONVITE CO4TOO0.PMI. 6 OA OUTflAS Pf*>

WftilO TROVO HDALOQ. Praia» Uuncçdt da Ipvé. CaUiio do PvsaA. no um <iu ãtihijtçbn qM
lh« ftio caní«ndu pof L»i,

fWíTwtóoftdo o wlad#T«n» pnlando pti» ComaiftB PamofMBda UcHaefte, i»o"*atío pM Pw*"*
rf OOt.^009 da (72 Oa Jan« d© 2006. do Proca»© loiAi&rio OtlViOOO, nuiwhiftrtMia Cvwrte rf
mjaitiu d>ComWKío >)• «mereM w o b™»"»» « Q*» » UnuiKB Ç»;»» M P-1S
« P-»5 e Ur«rPira »)«n(to oSinJ» N« Swnuxn diM.iiMii^iitolK <«awfcniii»!» 4*tone

tiw. o«a

CRISTOVMJ S&ÂaOA. OESTE OAS IPORÍ LTOA
Dadarsda v«nc«dof« do e*na;n* (cslaiom.

A<1 3* • gst* DflCfeto erin em snger na data da Ma piMcaçM,
P^ Utfúetel 19 d» MaM tf» 2008
CJ^tO MUPJLO TROVO HlDALQO
Pnfftitò Uunie9al

rubÍÁCíiüo(3) no Jfjtnal

SjuV*''-- . • .í.r J

ÓrQão ÜÍÍCÍÍ-.I dü rri.i.-.icípio

Edição n° fí^S-Sj
^GD9



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
£STA[>0DOfAHANA
OECfrTON*024^2009
KOMOLOQ»EADJUDICAQJULOAMENTOPROFERIDOPEUVCOMISSAO
peumakehtedeLtciiaçAonoprocessolicitatObjon'dosumq.
UODAUOADECONVITEN"EDAOUTRASPROVIDENCIAS
CASSIOMURILOTROVOHI0AL130.PttluiloMuxKipal«•Iperl.ElIMsdo
ParnriA.dqutodstAlriOucAMqueUíslAocofifendaspotLsli
DECRETA'
Arit*•homoto^a^ofulgaínKiM

porI

CoiTda»
Lcil«ç&o.r>0'r«adop«iaPdVijrn4n*001/2009,é«02d«J&riokod*2009.do
Pioc«svoL«)*iõnon*OO^úM,mn«daM«deConviten*004/2006.mCrtia
0adeen^fw^rsodeGttdeliquaM^derWò^ee-
OIPdeP«13eP«4&eAçuePv»^BenieiOemartfeNmíkcmt
naideeUm(.«\e<paldade,deconlomwdadedeèaoríoayn«de
e&jetoMdueCralaoedutctadonop<eà«ttvlsemuanew(.
A/l?*•FcA«dU:^d3enit0«or<&«nveMIPOQASCC*£RC>0OSQAS€tFW<&-
POflíESLTDA;JMA.CfitSTOVAW«OKOOKOESTEOASIPORAL7DA
DaciA^AdavcneedoradocertameiiciieWrio
Art.a*•EkieDecretaoni<aemsuger^ct<3atadesuapiAlícaçAo.
PacoMunietpai,066eMercode2.00S.
CASÜIOMURILOTROVOH10AtOO
PrflfeKoÚurtidpal

FuhSicacJoia)noJ^orna/

UMy«RAMA"no
órgãoOficialdo:•••:-.^.i-^ípto

Ediçson'

oFUISJí^S



PREFEXTURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 025/2009

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Núcleo de Educação em Saúde do
Município de Iporã, e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de instituir um Núcleo de
Educação em Saúde, para acompanhiamento dos Projetos de Educação em Saúde e Mobilização
Social, do Ministério da Saúde, neste Município,

DECRETA.

Artigo 1°. Fica criado no âmbito do Município de Iporã, o NÚCLEO DE
EDUCAÇÃO EM SAÚDE, para acompanhar a execução dos projetos de saneamento ambiental e outros
que visem melhoria de qualidade de vida da populaçãodo Munídpio.

Artigo 2°. A equipe que movimentará as ações do NÚCLEO DE
EDUCAÇÃO EM SAÚDE, será composta pelos seguintes membros representantes de sua área de
atuação.

I) Seaetaria Municipal de Saúde: Terezinha Ferreira Flores
II) Seaetaria Municipal de Saúde: Nivaldo Alves Pereira
lU) Secretaria Municipal de Educação: Eliane Maria Bortoletto Poli
IV) Seaetaria Municipal de Educação: Vera Lúcia da Silva Menezes
V) Secretaria Municipal de Assistência Social: Elizabeth Rossi Pereira Zanin
VI) Secretaria Municipal de Assistência Social: Gisely Fossá
VII) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Rodrigues

Artigo 3°. O NÚCLEO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE, deverá através de
sua equipe dirigir suas ações durante as fases de planejamento, implantação e operação das obras e
serviços oriundos dos recursos repassados pela FUNASA e outros oriundos de outros órgãos ou mesmo
própriosdo Município.

Artigo 4°. A equipe se reunirá a cada 30(trinta) dias, para discutir as
ações que serão tomadas para o fiel cumprimento dos objetivos definidos no artigo 3°., ocasião em
que fórão relatório circunstanciado e enviarão ao chefedo Executivo para as providências cabíveis.

Artigo 5". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado,
revogando-se as disposições em contrário.

dois mil e nove.

Paço Municipal de Iporã, ao&seis dias do mês de Março do ano de

CASSIO MI^l^ROVO HIDALG<
Municipal

Fiííylícsfloía) no Jornal
18n?ís 5 í í"" í ra .H 13 r f n

Órgão V/sciai do ,

FHir?.'-! iEdição

Data, .«4»^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ÊSTADO 00 TAftANA
OFCnETO N» 025/2009

o:a;>fic &obr« n ctiâçãg do Nixtco da Educação em &súd« tfo Müni»
c>p»o de tpcitl. e dã auCis prov^ièncas
CASS(0 hU iiilO Ir^OVO MtDAt.<x> - Pru>c« M Ipoti. e»Mo dO P«V«.
no uso d« sua» av^c^e». e • rwcoudaM do um Nud«e
dn Edifcaçáo nm Sauoe, {i«/a a;omffAnr)arrv«r>(o do» Pro|«ioi d» Edi^aç&o 6m
SnifO» o ÚoDi<i2ft£ão SmkU. <1o Min^itArto dá &»ú>ie. n««ioMuric^pie,
O e c R E r A.
M»f) i« Fka cn^ ro Anòt» do *po'^ o NUClSO DE EOtC*CAO
EU SAUD£. p.va acotmarthar a e«ocuçÁo doa projeio» d« t*rieafne"l& arriaienial
9 OuCn>e qu9v»fteni irieinoiiá do qualtdM^ d« vidt d« do MÍmpcipo.
AnM 2«. A (Muip« QM inovimenl«rèU •ifQWdo NUCLEOOE EDUCAÇÃO EW
SAUDC. 6«'A compo&u pcloa seguintes f«^resen(ante* 4o lua étot
d« aluaçâo
I) S«c/«tana Murvtcjpal de &4Úd« r»ro2ir^ F»rron FbfM
II) Sacroiana MurucfDsJ da Saúda' Nvaldo Alvn ^arodra
ilÍ> Sacretona Municípeil tfa Educação' Efaans MorU Borlolallâ Poli
IV^ Socreidna Mutiicoal de Edi»&aue' Vera Lúoa da StlvaManazaa
V) &«cfetor>a MudicçaF da Assut^u Se«kaí Elcabeth Roui Poraira Zacin
VI) Sacreiana A««iftt6nea Social Ocaofy Te»»!
Vli[ S6croiA<iD MunicipAl da /^rtciinura a Maio Ambionla Gilmar fíed<i9i.*a«
Anluo 3*. O NUCiEO OE EOU&UpAO SAUOE. davarft alravés da m CQUioe
dirigir titas aç4»t duranto a» fa&ea da plane|amenla. Uriplanta^ a ofafacM
da» o^raa a aoiviçoa onurvloa dm repaiottdoapala FÜNA3A a evvm
or<unÍ3<r» i}« oui;o» oTç&ot ou rmamo prc^ra»do Mu>*icip«.
Aftiao 4V A equipa »a r«unlra a c«ia 30t1(iMa) «laa. para d«cu£ir ao «çda» qua
ftorao to/nada» para o fiai currip/imonlo òoi objal<vo« daflnldea ank^o â*.,
oeaiide em qua larão rebl^ro circjtuu/ttáade e anvía/ia m cMía do Executive
frara ai prov>dérclas CAt>(vala
Artigo S* Çftia D«cre«o arrtran em vigo* na daU da iwa ptAlc»çào. lewgand»-
«a aa d<a&Q»H;frea eiri eontrãnc.
Paço Muncipoi da iporU. aoa aaia diaa do üa Mvço do ano da dois mil o
nova

CASSIO MUKil.0 TBOVO XIOALQO
Pralaila Mun<>pal

f^blicado(a) no Jornal

Orgão Oficia! do i/;ur:ic!pio

Edição n''. 8-S5.3

Data,_^^Z2

erüJ^iONAR!



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

nF.CRF.TO N" 026/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 019/2009, MODALIDADE CONVITE N"
026/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° • Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n° 019/2009, na modalidade Convite n° 006/2009, que traia da Contratação
de Empresa para Fornecimento e Instalação de Equipamentos de AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT Para Atender demanda da Secretaria Municipal de
Administração; Gabinete do Prefeito, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
Secretaria de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, desta
Municipalidade, de conformidade de acordo com as especificações do objeto de que trata o
edital citado no preâmbulo e seu anexo 1.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: CLÍMAX
REFRIGERAÇÃO LTDA Declaradavencedorado certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Mun

CASSIO

de 2.009.

HIDAL(

to Municipal

FuhSicado(a) no Jorrsai

Órgüc Co ivlunl^ipio

Edií^so li" •

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,577 - CEP 87560-000 - Iporà (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: ei-?) 3652-2323



^OCilOTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
£8TADO DO PA^ANA
REPUBLICADO POR iNCORREÇAO

H0Mc£cSir6^^JD?CA OJULGAMENTO PROFEROO POA COMrSSAO PERMANCNTE WUCITACAOOO^ROCESSO LICITATORIO N® 01V2009, I.IODAUDA06 CONVITE N» 0(W20<»PMl. EDA OUTRAS PR^
c!^sVo f^nHO TROVO HIDALOO. Profano de IporA. E«lada do Pvanà. r» um Qm atrfeuiçtes qu«
lhe «Âo ccnfetü«» por lal;

1*• F«4 homaloQado o (uÍg«m«nio prol«ridep»la ComtMio Permincnle 4* Llc^iaçèo, nomaèdo p9\»
Poruria n* 001/200â de 02 da Ja(«abre tfe 2009, tfo Prec««eo Loieiórie n* OlOi^íOOd. na modalidade CorNUa
n*00e.<2009. qua inta da CcwaUçio cM Efr«(«»a p«a Fe<neeim«M9 • Imula^ de Eq^ameAM de W
CONDICIONADO TiPO SPl<T Pan Alender demartda da Secretaila MuntcipaJ da AdirimaitaçAo: OAbkneie do
PraleHo. Secreiaris de AgncuKura e Mele Ambtenie; SecrefarU de AaatelèncM Sodal a Seoetana Mun^ipal
de &«úde. deau MiM^eUade, de canlonridade de MAfde «em aa espwícúçõee de ofe^alO «• qua vsta o
edtlAl cilado ne Dre^ã^ub e mkianexo I.
A;t. 2* • Fl6e ailfudi«Ade em lavor d« env^aaa: CLIUAX REfROERAÇAO L70A DeeUredeveAC*4ere de
CMlame

M 9* • €tle OeCfBb efilraem vigoraa d*U de ave pubUsaQte.
Peço XAuHcOa), ^2 de Março Ce 2.000,
C^tO MURILO TROVOkOALOO
PrelaHo Wuniclpel

í 7 '-ffcado<3) no Jornal

ytV; ;- > í:.ív.. v . •>

'"-•ícS;.;.í íio .Viunicípjo

Edição —6-^-^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DÚ PARADA
DECRETO N« 026^2005
HOMOLOGA £ AOJUDfCA O JULGAMENTO PftOfEfirOO PELA COMISSAO
TERMANENTE DE LIC^TAÇAO 00 PROCESSO LkCITATÔRJO N* Q19/2009,
MODALIDADE CONViTt; 026/2<K».PMI, £ OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CASSIO MURILO TROVO HIOALGO. P^leclo Uun*c<p«l d» IporA. Es^mJo da
P«;an4. ne 1.40 Oai ftifibtpców qwa il>t Ue cen1«tid«» por Let,
DECftETA
An 1*• Ftc«hoTkOb^do e Jul^^lel^ta proterue ptis Conv%«»o P«rman«n)B òe
Licitação, rwn>eBdo pe)o Pofleri» n' 001/2009, ae 02 d« Janeiro 4a 2009, 49
Preceuo LieitAh^rio ir 0^6/2009, na irodaltdUa Convite n* 00^2000. que Irata
da ConUalaçAo de Empra>4 para Fo^nMimenio « Instalação 4a Eautfiarnantât
de AR C0NDlCtO^4ADO PO SPLIT Par* Alento* Mmanja da Secratajta Mu*
ráeipti ót AdnvnãUaçto: Oabinet» do PrtlMD. $«cr«lAna 0« A^rcuBm • M«<
An^ianta, &ecreUri« de AM4tèncl« Seaat e &«creun* Muncipal da âaútfe.
Oasta MucMClp alidado, de eonforrrsdada d« acordo <em a» M^écilieaçfte»do
objalo de ^ue Ireta o edjial Madc nc preènisiM e 4»u artaxo I
An, 2* • Fka adjudicado eni favor da onwMa: CLÍMAX REPR^ERAÇAO LIDA
OacÍArada vortctdorA de eortame iictAlorko
Art 3* • Ek>e Decreto ecitra em vioor na dala de 4ua psAiltcaçfto.
Pm» Mun«0*l U de Mar» da 2009.
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeiro Municipal

F'ubs!\..<ècío(;:s) no .Jo3'tia!

Ôrc-"" " •. •• I •! • - .
-= '-í-i.;icipfo

EciiçSc. 3 S

Da.'P, /3 I C^-9 ^apoq

«•weiüWTn?



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 027/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 009/2009, MODALIDADE CONVITE N"
003/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n° 009/2009. na modalidade Convite n° 003/2009, que trata da Contratação
de órgão de imprensa escrita, com edição e circularão de no mínimo 06 dias por semana no
Município de Iporã e Região, para atuar como Órgão Oficial da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo Municipal, na divulgação de atos oficiais, de conformidade de
acordo com as especificações do objeto de que tratao edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art, 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: EMPRESA
JORNALÍSTICA DE UMUARAMA LTDA Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3" - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal |o de 2.009.

CASSIO O HIDAL

Municipal
2Q-
Fi3hUcíxúo(£i) no Jornsii

í ^ tj PIn r» f"'̂ '7'.n í*. 5^0

órgão C;Tic.Jo " ••;;ic:pío

EcüçSc n"

Data, I ^

OFU!

Paço Municipal - Rua Pedro Áfvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - f-ax; ('(«i) 3652-232,1



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESI/VDO DO PARANÁ
DECaetO N' 02?/2D08
"OUOIOGA e ADJUDICA O JULOAWCNro PSOFEniOO PELA CXJMISSAO
PERMANENTE DEtIClIAÇAO 00 PBOCSSSO LICUATORiO N* ÇOMOOS
WOOAIIOADE CONVITE N» OOaíOOS-PMI, E BAOUinAS PROVIDÍNCIAS
CÁSSIO MURSLO TROVO HtDALGO. Pj*íelto Mtjnicipsl de lpor&. Estado tfo
PerAri«, ne uso das airiCutçdn Que1^9 C0<it«r«8k por
DECRETA,
Ml"* Ficahomolosado o Juiflamante «rolerlde pataComisAio Pemvr«nt«da
LiciiaçAo. norrieado pala Portaria n* 001/2009. da 02 da Janeiro da 2009 do
Pro€«»«o Ltcitalúno rr" 009^00$. na modal«ado Corrvlia n*'303/2009 qua Irata
da Coniratec&o 6rg&o da Imprania ««crRa, cem edtçAe a eireulaçAa d9 oo
^ínimo 09 dia»pâr eama/ia no Munlctpto da l^rA a RaulSo para aluarcome
Org&Q Oficial da AdmlAl«vaç4ü Direta • Indlrari do Pod«r Exacu^vo UmciMl,

diwi^ftçAo da aloaofKialâ, da conformHJAda da acoréo com aa eapeciíeMôas
do ebnío da que iraM o sdctai cliado na p<a4mbule « sau anaio I
M 2* ' Fica aduMado am favorda efnpr«ia; CMPA£SA JORNALÍSTICA D£
UUUARAMA LTdA Oaclarada vencoddra do oansme liciiaiOrlo
An 3* • Owra» anirs am vigor Aa data d« aua publicacSo
Pw» MurnopAl, 12 da Marca da Í.OO».
CA^IO Mumo TROVOHCA1.60
Prafailo M^r^icipal

í^iibiic£iúo(R) no Jorn^zl

Crgã.v

Ediçío

cio .VíUrJcíplo

D-ata, I , c>(Or^c^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 028/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 021/2009, MODALIDADE CONVITE N"
007/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n° 021/2009, na modalidade Convite n° 007/2009, que trata da Contratação
de Empresa para Fornecimento de Materiais de Construção, Ferragens p/ armação
e materiais para pintura, para Manutenção de Edificações e Instalações Públicas
desta Municipalidade, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, Obras e Viação, conforme especificação do anexo 1 deste edital, de
conformidade de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no
preâmbulo e seu anexo 1.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: A.R FIORELLI & CIA.
LIDA. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3"- Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação.

Paço Municipa, b de 2.009.

Fut3ilcaclo(íi) no Jornal
HiDALG ^y; • r; ^ •̂' ri-n

unicipal """"" " ' "
;• '..iorpio

Edição n"

Dsta, ^ .1 OS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
Fono: (44) 3552-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORÃ
ES7AD0 DO PABAHA
DECRETO N* 02&'7009
KOMOí.OQA E ADjUDíCAO JUKiAMEMTO PROFERjOO PELA COMISSAO
PERMAÍÍENTÊ OB HCHAÇAO 00 PftOCgSSO lIClTATOfilO M* 021/300»
MODALIDADE COHVJT6 N' 00?/200d-PM!, E OA0UTHA3 PnOViDÊNCIAS. '
CAsStO MUflJi.0 TROVO HIOALQO, Prefello MunkipéP d» Iporl, E«tado do
Parcnâ^ uso das atnbuiçdc» que lhe «to conlnMu por L»í;
DeCntTA.
An V • Rea hamoleçiido e Moamemo «relendopele ComUiâo Panrtarenle do
LiCiUçâg, nomeada pein Potlaili n* OOI^OOd. de 02 de Jenalro do 2009. do
P(we«40 Ltortatõrio ó"021/200Í. riamodâJUade ConvMe n* OQ7;200&, qt>a traia
da Oontratacio de EfnptOM pva Pomecímenie de Jb^Bien»i4 de Camtrvçio
ftrrtQt^t/ arma&le « matenaia p»n dMia p4n MàrmttKjc de EdAeocúa
« inclAlaucft ^BcM doe Ia UurM^^aluiado, aiondende a eolciM&o do &»•
erelAno Munvp^ de S«rv«M Utbonos, Otws» e Viaçte, tor^vrm
de aivero) deste ediiaJ, do coit^ormidado úe acordo ecm ai eapoêdíocóeo do
Qbfoio do aue balo o edilei ctodo r« pfMffòde o teu erteae i
Art Z* . Fica adjtitfiCAdo em lavo» da omptoM: An flORELLt i CIA. LTDA.
Declarada ver>e«dora òo cclame licilelõife.
An 3' • Decroso anve orr^ yigor no data de «ua MbikeaeAo
Pa» Mofiepal. 12 do Marco de 2 008.
CASSIO MURILO TftOVOHIOALOO
Ptefeiio Municipal

f'uhncado(a) tso Jornal
9 3r',S.S 5^1 « üiís a -'ir:-»

: V - .s i, •

Ór^So V..O

Etíiçiíc-

PalA^, I Ov^ ; ^9



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" Ü29/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 025/2009, MODALIDADE CONVITE N"
008/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n® 025/2009, na modalidade Convite n° 008/2009, que tratada Contratação
de Empresa para Fornecimento de 35 toneladas de Emulsão Asfáítica RR-2C, para
recuperação e pavimentação de vias urbanas desta Municipalidade, nas
especificações do Anexo I deste Edital, de conformidade de acordo com as especificações
do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: CASA DO ASFALTO
DISTR. IND. ECOM. DE ASFALTO LTDA, Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municjpa<J3-M M^ço de 2,009,

:assio NiwaLp^pRovo hidaü
Pt;písJío Municipal

Q^bíicado(ss) no Jornal

yp^y^ ^^
Órgã:;

Edição n"

•-/vi- l-<^

Paço Municipal -- Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 -- Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PABANA
DECflETO H®
HÇWOLOOA E ACJUDrCA O JULQAMrNTO PROFERIDO PflA rnuiixiin

PROCESSO LIClTATORIO Ni 02WOO°MCCALIOAOE CONVITE N" OlWSOW.fWI. CDA OUTRAS PHOVIdÍnCIASCiSSiO MuniLO TROVO HIDALOO. P..1.W Miinlcç.rde ElS2 tfo
dIcReÍ? ainbulçóes qut Itw OoumlMu pw

1' - Flu nomoto9»ao o |i<^nwMo cnlwuo p<liCanwüo p,TO«f»ni» ot
Lolaçio homeado pela Porl&na n* 001/2009. úc 02Ob JaneJla de 200» da
dí^m' ? OSiíCO». nanudaWMe ConyilB n» OWZOOS. SM inlap«" PomM^míAW í, 35lon.ladai d> fínul.k»
lÍ' 15 x'̂ '̂ '»«[IP""5'« • P«v«m»nl»ç4o de viai urtianai SailaMun.cipalia«<», naa upKitaat»» do Angro r«Mie Editai, ae eonloimidad'
S..S,Sbl;io ."sTu"na"oT "" ° """
ECOM DISTR INO.
A-?. ? . DecJsrafls v«neodef« tfo cerumâ ItcrtâiôrloM 3 • Cílô Decreto entra crr» sf>goí aí 4j« um eubbcac&o
Paco Mufiicpaf 12de M«rço de 2 009 *
CA^SJO MUR>{.0 THOVO HfDAiQO

Municipal

PuiJííCíírfoCií; tyo Jarna!

Ot:-': .

EdicJíc I.

-••• '...o .;::.:;-.;.:^ípio;

-B:5lÍ8_
d-qlã, 1 OS I Zeoc^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 030/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
015/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N» 006/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná,no uso das atribuições que lliesão conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica liomologado o julgamenio proferido peia Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 015/2009, na modalidade Pregão Presencial n" 006/2009-PMl, cujo objeto trata da
contratação de Profissional Médico Para Atendimento na especialidade CLINICO GERAL, em
plantões Hospitalar de 12 horas, conforme escala Rotativa, perfazendo uma carga horária de
24 Horas semanais e para prestação de serviços médicos executados pelo profissional em
internamentos hospitalar (A.I.H) adjudicado à empresa: HUGO MODESTO FIGARIECHAURI.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 12

ISSIO Mü^íí:0;pniOVO HIDALGO
fMlo Municipal

e 2009.

í^uhSic^dofa) no Jornal

i V V • • . '

ÓrgSo Cílcl::;; c'..j .'.c,ípio

Edição r."

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



«"NICPAl DE IP6lUk

&%'°'«0°DríSi?rííl5fô DEUCrIÍTOBlO 0ti50^"°,,°pè pbJ5Í°*0 1'BOCESSO
oyRAs PRovioJwciiü '-°*°PRESENCIAI fj- noaíooü-nji. e dawyiri.*a rHOVIüfNCIAS .. t qA

oSf-- -

™ sí^£bTâ*;r2HSiS?^^i!^

fíj£>í/cac/o(cj^ no Jornal

ÓfT;:;:- :•
j:piO

Edic.:,0 r." 8S^8

6 ru-v{jlo/i/:;!io



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 031/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
016/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 016/2009, na modalidade Pregüo Presencial n° 007/2009-PMl, cujo objeto trata da
Contratação de Profissional Médico Para Atendimento na especialidade PEDIATRIA, em
plantões Hospitalar de 12 horas, confonme escala rotativa, perfazendo uma carga horária de
48 horas semanais e para prestação de serviços médicos executados pelo profissional em
internamentos hospitalar {A.I.H). Adjudicado à empresa: JOÃO BATISTA RUBIA MALAVAZI.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Muniçipí

.O TROVO HIDALGO

*réfeito Municipal r--
FuhSic£3CÍo(í9) í30 Jornal

Órgio

Ediçüo r."

Data,,

o l=UM

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR,
F=one: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE tPORÃ
KSTAOO DO PAfUNA
OECfteTO N* 031/2a»Ü
H0M0L05A O JUlOAMÊNTO PRQFIflipO PElACOMfSSAO WUNjDPAí. OE
LICITAÇÃO P/ MODAOlOAOE PREGÃO PRESENCIAL 00 PROCESSO

buinls P°oJSnCÍ,S''° f-SESE-iCIALN. »7.Jwe.PM.. £ DA
CASSIO MUftiLO IROVO HlOALOO. Pf«f«<!« MurutupíJ de Ipoti. EUMo <3o
Paraná, no uu diis «tiibufÇ^A que ]Se ftAo conleiiCâs por Loi.
DECRETA.
A/(. t* • Fica horrolooíido o lulgamerilo prof«r)do p6(a Coniuilo Municlpai da
Üei4açâo. noinoQda p«la Porteina n" 002/2009 ót b2 da Janairo da S008 do
Ht&caua LH;JlaMrio 0lftr?o09. na modatldad* Prag&o PraaanciaJ n*Wfiàod'
PU» cu^ eb|«rs Irata d» Contntaçáo dc ProUa4ten«f M^o Pa/a Ai«rdrrterio
na aapactaftdsda PSDIATRtA, e/n ptaftMa» Hoapiiaier d» 12 herai mntomw
aicAla rMa*jva. ptrla^anòouma ov^a horatUda *6 hora«»«mértais a par»
PfeiTBç&o de mMvM «iMUiadei p«io p<Ql)ssieAêl em
^ap^r (AlH) Ad|kid«ado à envteaa JOAO BATISTA RU8IA MALAVA?
A;i Z*• E«ia Decr«io «nn em vtgor n« data d* lua puWtoacAo
Pa«ç MimlMal, 12 da Marco de 2009
CA&SIO MUfiíLO TROVO HÍDAIGO
Prelaüe MuniMpal

FiibUc.Rdc(a) no Jornal

OrgS.-i cio

Edição ri" .%
Daía, LÉ5SS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NP 032/2009

APOSENTA A SERVIDORA CLEUZA ALVES UDENAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Munidpal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 33, da Lei Municipal n» 835/2006, Art. 40, § l^, inciso III, letra "b" da Constituição Federal e
considerando:

- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente com proventos
proporcionais, a partir de 05 de março de 2009, a Senhora CLEUZA ALVES UDENAL, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 5.708.211-9/SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n®. 031.938.419-51, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços Gerais, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, contratada através da Portaria 423/1991 de 01/09/1991,
concedendo o benefício garantido no Art. 33, da Lei Municipal n®. 835/2006, Art. 40, § 1°, inciso
ni, letra "b" da Constituição Federal.

I - Considerando:

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência VIII
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e
que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 19% (dezenove por cento), no valor de
R$ 93,00 (Noventa e três reais), totaliza o vencimento em R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e
oito reais);

b -) que a média salarial resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dará pelo valor da média salarial no valor
de R$ 500,84 (Quinhentos reais e oitenta e quatro centavos);

c - ) que a proporcionalidade é de 65,03% e que o valor final
resultou em R$ 325,70 (Trezentos e vinte e cinco reais e setenta centavos). Ficando assim,
garantido o pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV,
da Constituição Federal.

2009.

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de março de

m
Publicado(íi) no Jornal

CO^KLLO TROVO HIDALGO
refeito Municipal

órgão Oficial do * .oipio

O FUN

Pa^ Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ÊSTAOO OO PARANA
OeCHETO N» 032,2009
Í^SENJAASÍRVlDOnACl£UZ*«.VES UOENAl EOA OUTRAS PROVI-
DENOAS

C<^SlO
IA9 òaa
Afl. 33.
r<<ui;áo

O TROVO HOALOO - Pr«J«jio
siròuiÇtfM que l>« «Ao c«n^nd«k PM l«i, « ««n ,
tià Uj Uurvopatn* An 40. |
^6d«rai e conMMran4o

r eidtado p«l« JutíAm tfe I

^ ^ ^ Ptrant. no
*>« ièo c«n^nd«k PMl«i, « ««n o *p«e rw

I llL Wn V Co»

I voluniAiUffiftnt* Mm piowniM prate<cleni
I.• aSU2A A4.VES UOWi, btmbíflOM. (
09 AQ i06 S.7Q0 21S-fti^SSP/Pn. •

9M.A1^ST. ratWtni* # tfoiMcUftda o«»ia eUid* b
9 áo Pèiénà. Fun«ion4n4 PúMm MvA<lp«l. oevpAm»

d« Sdrviçoi Q«r»i«. «etido na 8«er»iaria Muniettal d*
airav*» da Porta/ia 42»i»9l d» 01/0^1991, cgncAdando c
no Art da lei MunlQpal n" e3»0C«. M 40 $ T*, nctso

) "b' da Coo*litwi9&o FederaJ

gua a relenda tervUora encon«r»>ia no n^al r»f«r*rKia VIII da TtMia d«
com vantfmenieda ns «Bft.DO (quavocaf^toa « BMaanTe e elneor*»»)

8 Rua^jntamenia com o adiciona] da da «BfviQ« do 19% (dfiierwvo poi
cen:o), no vato» ft$ 83,M <NovBf»ra « uéi roala), Tolaltfa « vwnafliamo ©m RS
SSa.OO (qujrihentoa e cmqõcnta e oito reaN);
b •) t?oe a métítà salarial fo««j)»y em vAbr monor quod Jlkna /amuwacfto a
ponsnío o cílculo dB aposontadefla w da/4 p»Jovatof da mWia asl^ríal r» valor
d« RS 500,64lOumhamoft rtaa • oiianta a qualroeanievo»}'
c .) que a p/oporetonasaaao è da Cf "
{Trazentoa o viMa q chco roaU a
o ^agarneoto no vabi do aaUfto m>i
IV. da Coriotilwçâo Pedotal
Art 2*• Ette 0«cetD tem efa^ro reiroairvaa OSda marco di^ ?009
lfiOJft«Pt. 10 da março da 3009
CASSIO MURILO TROvO «IDâLQO
Praletto Municipal

^ • lue o va^or hrval ratulvduem RS325.70
aiUA csnlavoa). Ficando aiüm, gareniVio
9 vt^nra nc Para. (AranihM no M 7*, Ino

Fublicado(a) no Jornaí
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órgão Oficia! do ;v;;!iiicipio

Edição n"
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zIPORA

DECRKION"033/2009

HOMOLOGAOJULGAMKMOPROFERIDO

COMISSÃOMUNICIPALDELICITAÇÃOP/MODADIDADE
PREGÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICITATÓRIO
024/2009,riPOPREGÃOPRESENCIALN"009/2009-PMI,K
DÁOinRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMUUILOTROVOHIDALGO.PrefeitoMunicipaldelpor<à.
EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesqueiliesãoconferidasporLei;

DECRETA:

Ai-l.l"-r'icahomologadooJulgamentoproferidopelaComissão
MunicipaldeLicitação,nomeadapelaPortarian"002/2009de02deJaneirode2009,doProcesso
Licitalório024/2009.namodalidadePregãoPresencialn''009/2009-PMI.cujoobjetotratada
ContrataçãodeempresaParaFornecimentoParceladode300Ton.DePMF(PréMisturado
Frio)ComEmulsãoAsfálticaParaServiçosDeTapaBuracosNesteMunicípio.Adjudicadoà
empresa:USINADIIASI-ALTOUMUARAMALTDA.

Art.2"-EsteDecretoentraenivigornadatadesuapublicação.

PiiçoMunic

C.ASSIOMU

ode2009,

KOVOHIDALGO

Municipal

PiiljIÍcíííl4í{-5)jíoJornal

ÓrgãoOficU:r.umjcipio

Edição

PaçoMunicipal-RuaPedroÁlvaresCabral,2.677-CEP87560-000-Iporã/PR.
Fone:(44)3652-1122-Fax;(44)3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORÃ
Filado <lo Paiani
DEOBíTO N" 0Sa'2<IM

LCITÁfbmO OS^OM, TIPO PREGÃO

ProcMío L«iial4'"> '®^?í"íl.?i,t?Sí .n»cMí P«n Fonuelmen» P«icd«Jo

J&IO^!SSí1l.O "movo HOAA.ÔO
^»fOilO Wuf»>Clp«l

fuMicadoía) no Jornal
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Ví'-b'<«' '"'V- t' '•'̂ - •.; Ajs» 'V
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Edição n®

Data, ^-4—{-4^—[9^^l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 034/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 014/2009, MODALIDADE CONVITE N"
005/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Ali. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n° 014/2009, na modalidade Convite n° 005/2009, que trata da Contratação
de empresa para prestação de serviços de criação e veiculação de campanhas
educativas, informativas e de conscientização, de interesse comunitário,
provenientes das Secretarias de Saúde; Educação Cultura e Desporto; Industria e
Comércio; Agricultura; Assistência Social; Gabinete do Prefeito; Administração;
Finanças; Obras e Serviços Urbanos. Na produção técnica de trabalhos de
editoração gráfica (exceto serviços de impressão), arte-finalização
computadorizada, criação de layouts de comunicação visual em banners,
adesivos, faixas e placas (exceto serviços de recorte de vinil e impressão digital);
fotolitografia, roteiros para a mídia impressa, Rádio, TV, Internet e Sonorização
volante. E na organização de eventos, coordenação de equipes e infra-estrutura
para atos públicos da Administração Municipal junto à comunidade. Devendo
promover junto aos órgãos de imprensa escrita, falada e televisada de matérias
relevantes ao interesse público, tais como; tributos, saúde pública, vigilância
sanitária, conservação da malha viária, defesa civil, cursos profissionalizantes e
atividades produtivas, dos concursos públicos, dos atos administrativos, dos
eventos que promovam o potencial produtivo do município, além de outros
assuntos de interesse da comunidade, de conformidade de acordo com as especificações
do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa; CAIUA COMUNICAÇÃO
LTDA Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto a em vig data de sua publicação.

fiihUcado(a) no Jornal

umuarãmã ílustrado
Orgào Oficial do Mun

Edição n"

Data.Og-1

'õnãrTís^

Paço Murtícipal,

ASSIO HIDALGO

. Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - Iporã (PR)
T) 3652-1122 - Fax; (-í-l) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E»i*do tio Pateni
DECRETO N* MVJOOÍ
KOMOiOOA E «UXJUOICA O JUL0*M{:Nr0 PROFERIDO P£LA COWISSAO
PERMANENTE OS mCHAÇAO DO PROCESSO LlClTATORlO H* OI4/2O09,
MOOAIIDAOE C0NVI1E H»OOifíOO^PM, £ DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS
CAdSlOMURILO TROVO HIOALGO. P'9f«r4e Uunopti d« Ipofi. E«t»4o «o
P^rknt. r« u$« das alr«u<4n «ikM1^* tio confim)*» p«r L«i,
OeCBÊTA
An 1* • Fca hpfDoiooAdo o |uigvr«nb prolwtfo Co<n«4Ao Parmar^nis
LWaçèo. rctrmOb p«u PotMa n* OCf^ZOM. d« Oí d« iérmn 2009 de P»om>
M L«kiaUrio n* 0^4/2006. M fno4«Ndèd« COfWM» r>* 005^2009, qw» Irtia da
CentttsafAo d« prwi«çAo da da ens^^ a v««u(aç&ada
carrvanfwu ediiMWAa, MemiAlMa • da ceoacèanft^aciD. da mtarwaa comurAI»
m. pKr^tmntm Oaa SaeaUAw tfa &«M4a. E&câçfeg 6jnun • O^ore IrxkstM
• Com«r&c,AqnoJidià. «MMiéflCka S«&al,QabKwia«o Pre%ie, AdrTMft4ira<ao.
Fav^. Obnt a Sar^t^oa Ur^anea. Napfodu^ Mcnc* «a MbaKw da
Skhca (OKMie «arvi^M da tfnprMAie), an«>FinoK;fr(4o CDfnewMwada enafèo

layoM d« comtMUfAo V4uai am Mwtar». faniaa a placa* (aicaio
Mfvl^ dt racoil»tfows • wauAD d^tar): bioMo^iAa, retavoa para a rrOdia
vr^raMA. RMo, TV, Iniatnal a Scren^açée««LarMa. E r« ergarmti^ do irvtMoa.
«MrMA*4Ío da aquipaa a inlra>B»Vuiuta para aiM púbUcai da AdTuniairafM
MufMpaJ pjnio k conwdatfa Davendo pro^novar (gnío mi ò^gAoa da impranaa
«aotla, UMa a lMav«èd4 do nvi*rfas rviavaniaa ao tniffaaae p<j&Acc, lala como
trtbutoa. »áuda piiMtca, viQiAncta aaMiAna. ce<fM'vaçAo tfa malha «lárla dataaa
OvH,curto» p<ol«iiooH;An(«a a aiiv<ada« produtivai, doa ee^cursoa p^Ko*.
doa aiea BdmtnMiraMt. dos «vantotqua pfeinevam o cotafciaiproOutNo do ftv
nie^. afim da ouVea Maimloa de intaroaM da csntnMa. da «onfomwlAda da
scBW oam«a aapaoifteaçdaa do eb^e da Qua Inla o adRâl ciUdo no pfvAfr^ub
a aau anaA I.
Art. í* • Ftea adtvtdttâdo am fni>' da ampraaa CAJUA COMUNICAÇÃO CTQA
Oee>ar«da var«adcra do cariam* llciiaidrb.
Afi 3* . E«t« Dacrao «(1(01 «m vigor a« íM 0« tua butUe«eAo.
Faço Muncipw, \9 da Marco da f 009.
CAmIO MURILO TROVOHtDALQO
Prafalto WunicIpBl

Puhlícado(a) no Jot nal

üMumMA Mmmo
Órgíio Oficiósl cio .V-unícípio

Edição n"

Data, /Qto9

ZLEUM



&PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETONO 035/200'

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1005/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Munitípio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
25/03/2009, Edição de n® 8.538, resolve:

DECRETAR:

ArL 1® - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito /Widonal Especial no valor de R$ 151.494,85 (Cento e cinqüenta e um mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais e oitenta e cinco centavos), destinado a atender despesas com pavimentação asfáltica das Ruas
Getúlio Vargas, Martin Luther King e XV de Novembro, nesta cidade, na conformidade com oque segue discriminado'
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TiíANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIC»/GALERIAS PUJVZAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES rÇ 145 950,00
2893 FONTE: 31907 CONV/MINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇAO ASFALTICA URBANA 1

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2B94 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍciÕ" .RS 4.544,85

.B$ 151.494,85

ArL 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decon'erão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para o exercício atual e parte por cancelamento de dotado da despesa orçada para o
exercício corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31907 - CONV/HINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇAO ASFALTICA URBANA l.RS 146.950,00

CANCELAMENTO DE DOTACAO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA r$ 4 544 85
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

disposições em contrário.

fevereiro do ano de dois mil e nove.

.RS 151.494,85

Art. 3® - Este DecretQ^trara em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Mtrtfícip arã/Estapo dp<^raná, aos vinte e sete dias do mês de

ch&Sl0WimL0Jp:^0Hl0^lG0 puhl'icado(€&) .'ornai
^.✓^rMeUo^unicipal- t «*«1

Órgão Üfici»! • icíplo

Edição n° —

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munidpal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munidpal n<>
1005/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRAEX)" em data de
25/03/2009, Edição de 8.538, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
CréditoAdidonai Espedal no valor de R$ 151.494,85 (Cento e dnqUenta e um mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais e oitenta e cinco centavos), destinado a atender despesas com pavimentação asfáltica das Ruas
Getúlio Vargas, Martín Luther KIng e XV de Novembro, nesta cidade, na conformidade com o que segue discriminado:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/GALERIAS PLIJVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 146.950,00
2893 FONTEt 31907 CONV/MINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA URBANA 1

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2894 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINArIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R5 4.544,85

SCWA R$ 151.494,85

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artilgo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para o exercido atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
exercido corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ASRECADAÇÃO
FONTE: 31907 - CONV/MINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇÃO ASFAlTICA URBANA l.RS 146.950,00

CAKCELftMENTO DE DOTAÇAO

10. SECRETARIA DE FIKAMÇAS
10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R5 4.544,85
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA R$ 151.494,85

disposições em conbário.

do ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este Decreto entrará m vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municip^l^ IporafEsudo <h Paraná, aosvinte e seis dias domês de março

'CÁSSIO pu!yUcado(a) no Jornal
-PrefeiM^upiopal-

Ói-cjü.c- do

Edição I
Data, £O5 f 1

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipotâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£*Ude «Io Pviné
nspueiicÁçAo por iNcoancçAo
DECRETO W O&ZOU

esPECíAi «O vALoa oue êspccjpica e da outras pftovJOêHCiAS
CASSIO WURllO THOVO HlDALGO, Pr«l«ito Mu%c«a( 4« FpwA £»iMo doP»nn«. urbucfla
ItoUAvM* lha eor>fcntfâ«. a em aspacial m(o qu« d«(wrrwa a ca« Munmá) r»> tO0&i90M da

no dfyio Ofieitf deUwncQio 'JORNAL UMUARAMA lUStRAO^. em data daS&^O^TOOO EdcJo
Cé tr 6 556,

OECRETAft-

Ííu»'!.: «bart® 60 O^antó 0«(oJ do Exareíeio. o CrMrte Ai3ioon« SioaeM noJ2»r «1® ftt I6l.49á,as (Cario a a^quanfa a um mi q^urtrocanio» o fwvama a quatro raaia a olfa^ta • cinco
v!ri 1 5 Wvin^MlsçAo Mlililoa dM Ruat âaiúSo Virgai. Marikn LulhefKiríg V XV da NovBffíiro. n«el6 eldada, nt contonrudads oom o au« Mau» ducnciunado'
07. SECBETABIA OE SERVIÇOS URBANOS, C5BRA3 EVIAÇtó ^
OJ.M DEPABTAMEMTO OE ÍERVICpS MUNÍCIf«!8 6)OIVISAO DE 1BANSP0RTES OBRAS ESERVIÇOS
IS4J2M17.3 03>tlM PAVIMENTA^ ASFÍLTlCA'sA.EaiAS PtUVIAIS t «MViyos
41Í051 00 0000 canAS E INSIÀLA^S ftjuessooo

UHBAHA .

2684 PofjiE olooc ngcvRSOS oro>Uaiòs ÍKV^S) . ÊxERciao
fO«A- .J«1S1.4W,I5
ÍHÍllS." UíarOT tea acaareaf^M ^àrtátn ptía «m4M«mw« o an^p prkn«ro 4«la Dacrao

f? 1* P®'««•••o «"ac^Ja^ pito rogw» d« raeiraoi tf« conv«n« na rtewta orçada para
^ wcolamarTo da dolaçêo da dsapauí para o •xtitícb eonanta, e^rmaaMua flticriminado

EWESaO DE AftRECADAÇAO

C^CELAMENTO^OrDOTÍ!ê ClDAOSS-PAVtMENTAÇAO ASFALTICA UPBANA l.R$ 149.660.»
10 SeCRÊTAR^ADÉ FINANÇAS
101. ADMINtSTRAÇW OEFIAL
mMQVft» 0.0»000 RESERVA DE CONTMQgNCtA
9 9 90 08 99 0000 RESERVA DE CONTiNOéwCI A RS ASâ^iS
2733 FONTE 01000RECURSOS ORDINÁRIOS (UVRÊ8) ' ÊXERClCK?

...RSiSM" "SOMA t4&4.UAr T • Eatft D«cF«a> anuari em vMor na^la te au» puUteaeâo. rave^u aa ^uAihs

•Prafalle Municipal-

í^uSylicado/a) no Jornal

ijygTgf30
Órgão Onc;^; dcj ;-yiunic.>jio
Edíçáo n''_

Daía,_£^

O }i ÃAí O



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 036/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEaFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n»
1002/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Ofícial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
25/03/2009, Ediçãode rfi 8.538, resolve:

DECRETAR:

Art 10 - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Qédito Adidonal Espedal no valorde R$ 76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos reais), destinado a atender
despesas da secretaria, conforme discriminado a seguir:
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103020010.3.067000 REFORMA/AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 76.500,00
2888 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 76.500,00

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão por cancelamento de dotação orçamentária da despesa orçada
para o exercido corrente, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS/CIRÚR6ICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 76.500,00
147 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 76.500,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art.30 - Este Decreto eçtüíi^ emvigor nadata de sua publicação, revogadas as

I, aos vinte e seis dias do mês de março

:0V0 HIDALGO

Munídpal-

Puhiicsdlo(B) no JaJfTíssI

immh
Órgão Oíicis! do -J.ur-icipso

Edição n°.

Data,5£í--Ljia3 1^9

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
FOne: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£$TAOO DO PAnAKA
DECAETO U* 03&/2009
ABRE CRêOlTO AOlCIOKAL ESPECIALNO VAlOfl (HJt ESPECIFICA £ OA
oyrnA£ pfioviOE^^CiAs
CASSIOMURILO TROVO HfDALQO. PraUHo Munte<^|0# \;kií. íiiéóa do
PêránA. lusnOo i«aAlm»fil« Ih« « «m e»p«c4l p«ie!«•««lofiM* «Im M10027009 d* DubKsda reOroAo

he^tl 90 MuAC^io 'JOANAL UWUARAMA ILUSTRADO*, «m Oêl* dá
2009. E4ie*o 4« n* 9 SM.
DECRETAR.
A/Y 1*• Pca p«to_pfM«AM «l>«ne m Orçamvio 0«ril de Ektrtc». o
Cr«d«o AâooAcI Espvciftl no vâlor d« R$ 70 900,00 ir« « qu^
oh*APM nai»), d««(iA«do « «ivoiM' d«ip*M» d« «•«•Una. conlom*
Mtfo * lec»^:
OS dSCRETARlA DE SAUO£
0501. DEPARTAME^^TO DE SERVIÇOS OZ di^OC
103020010d0670ú0 REFOMWAWPiIaCAO E AOeOUACAO OOH0SPIT4Í MU>
NICIPAL -i.
J,4.B0il 00 0000 OeRAS E tNSTA^ACÔES RS 76 MO.»
20M FONTE: OlOÒO OrdtrUnoi (Lfvr«i) •
SOMA RS 7S SOO.OO
AA 2* • O» rvcwnot per« tvefm l«e« «o* «rctrjot o«rado« |>*b qw«4«i«mMn4
Qirttt pAmeM daito 0«cr»(9 tf«oorr«rle pe* canc«l«fn«nlo «• detoçAooi^rrwfv

gallL^lgSíá^E oSíiçAo"^
os. SECRETARIA 0£ SAÚDE
QS 02. PUNOO MUNICIPAL DE SAUOE
1030200102 023000 ATENDIMENTO aíNICO^CiROROlCOaNDOONTOlOCICOS
S.I.M.II.OOOOOO VENCIMENTOS E VANTAOENS P)XAS • PESSOAL
CIVIL RS TdSOO.OO
147 FONTE' OtOOORMurtM Ordm4rie« {Uvrta) • Eiif^tole
SOMA Hí 76 500.»
Art 3* • Eai«Odcrtio «nirtri »mvigor na dttt da lua pubUoacAa, fevogadu u
tflipoilMM «rn eer>lrérlo.
Paço Municipal d« ^porl, E*iade do Paraná, aot vir^ta a Mii dias de mia da
ma^eo Oe ano tfa dai» ml a rwvt,
CÃSSIO MURILO TROVO HiOALOO
•FrcIaho Municipal*

FubUcBdoía) no Jornal

ÓrcLl.- Oiir.i.ví do .'.''urucipio

Ediçüo

Data.

'Z



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NOVALOR QUE ESPECIHCA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1002/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
25/03/2009, Edição de n" 8.538, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos reais), destinado a atender
despesas da secretaria, conforme discriminado a seguir:
05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103020010.3.067000 REFORMA/AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL HUKICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 76.500,00
2888 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCUk RS 76.500,00

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão por cancelamento de dotação orçamentória da despesa orçada
para o exercício corrente, conforme segue discriminado:
CAMCBLAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE SADDE

05.02. FUHDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTO CLÍNICOS/CIRÚRCICOS/ODCaiTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 76.500,00
1427 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA 76.500,00

disposições em contrário.

do ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este Decreto entraráept-vjgor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Muiiliáp3í'5elBP>gr^tspo^Paraná, aos vinte eseis dias do mês de nurço

CÀSSIO^UfMnfô^TRgve-flÍDALGO

1 fuhÍ!Ciido(a) no Jornal ;

UiUARÃMAliySTEAOQ:
Órgão i.;fici£! do rviuràcipio

Edição .

Data.

Paço Munidpai - Rua PedroAlvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000- Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
£kl§4o49Pv«nft
nEPUãllCAÇAOPORINCORREÇÃO
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OUTRASPROVIDENCIAS,
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0$01.DEPARTAMENTODESERV
ICZKCOOlOaoSTQCOPCP>9AViN
4.490Si00000008KASEINSTAI
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-P/e'eiioMjncipsl-

FisbiicaíJo(í3)rva./--^vrnai

órgãoOficia:..'Cipio

Ediçãon°_

Data.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

nFCRETO NO 037/2009

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEOFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito i^unicipai de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições iegaimente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal no
1003/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Munidpio "JOIÍNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
25/03/2009, Edição de n° 8.538, resoive:

DECRETAR:

Arb 10 - Rca pelo presente Deaeto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais), destinado a atender despesas
com aquisição de uma Pá Carregadeira, na conformidade com o que segue discriminado:
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE EXJMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOIENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.16B000 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - PRCHSESA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 292.500,00
2889 FONTE: 31905 CONVÊNIO MAPA - PRODESA - PA CARREGADEIRA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 37.500,00
2890 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA R$ 330.000,00

Art. 2» - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursosde
convênio na receitaorçada para este exercício e parte por cancelamento de dotação orçamentária da despesa orçada
para o exerdcio corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31905 - CONVÊNIO MAPA - PRODESA - PA CARREGADEIRA R$ 292.500,00

SOMA R$ 292.500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCSIENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 37.500,00
1993 FONTE: 01000 RECRUSOS ORDINARIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA R$ 37.500,00

SOMA GERAL R$ 330.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este Decretoentrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas

Paço Munidpatde-iporãr-^Sdp do Paraná, aosvinte e seisdias domêsde março

> HIDALGO

Municípal-

nihlicBíd o(is} i7a Jornal

Órgão Oficisl do ivlunicípio

Edição n° ^ò.
Data,

iP
•mi f/o

Paço Munldpai - Rua Pedro Álvares Cabrai, 2.677 - CEP 87560-000 - IporS (PR)
1^: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFilTURA MUNICIPAL Di IPORA
ESfAno o o PAHANA
DECHCTO N' 03?/2«9
ARRÍI CnilOlTü ApSCtOWAL £SPEClA3. NO VALOR OUÊ ESPECIRCAE OA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
C^SIO MUHILO rnOVO HIOAIOO, PtoMe Municipal Q« IperA. Eiiado do
Pat«r>a, uservje lMBl<ri«flr« Shs conlatkSu, « e^i eapfrclal polo3JI» d«term>nh s Lr^f Uu/)ie>pa1 n* lOO&^OOf do 24^^3/2009 putScada no ÒreAo

fOAl do Municip« 'JORNAL UMUAflAMA ILUSTRADO', «m dftia de
?00» o» r>* re»oiv«
DECRETAR
Art 1' • Fc» p«« Me»«nre E>«cre» «o Oruirmí^ Gsnl do Es«rcfe«, e
Crodito AOiCKinel Especial no valof de Ai 330 OOO.OO lTf««w>tei « rrinta trai
reai)}. d««(>fieâo e atender despesa» com èquHicSe da jma Pé Cafre^Mebv
m conformdadecom o que «asue d>»crwTWni»de
OJ SECRETAniADE AGRICULTURA E MCK)AMB>ENTi
00 CG OePAATAMENrO DE FOMENTO AOROPECVi^K) b) OlVlâAO OE FO<
MENfO AGROPECUÁRIO
2CI<|OOOQ?0 3 lesooo UECANIZACAO AQRiCOLA • PRODESA
1 4 g0S?0€ OOúO EQUIPAU^OS E MATERIAL PERMANENTE RS 292&00 00
zan) FONTE: 3T905 CONVÊNIO MAPA - PROOSSA - PA CARREOAOEIRA
4 4 OC &2CO0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 37 SOO 00
2ãso KONTE. 01000 RECURSOS OROlNAAIO$ (lIVRES) • EXERCÍCIO
SOMA. RJ aM.000.00
A.*t 2*•0%racurMS p&ra l8»r«m fac« nei encargosgaradoap*b qua deiarmlra
u on çfo pti<Ti«irç desta D«»r«l& OworrarAo, ^ana por aieaaao de arocadeçôo
pos» iM raeuraM da convênio na r«oaHa cfçada para eeta etatcíclo a
P»ii9 porcancelairenlo de dolaçlo OfçamanUfla /a deapaaa orçada para o
etcreioo çotr»nie, ccnforme movo ^««'MrtaM;
6XCEÔS0 DE ARRECADAÇÃO
rO/TE 3i9Ce-CCWÔ«OMAPA-PACO£aA-PACARREQM»RARÍ2a£^ao
SCrt-tA RJ »Í.SOO.OO
CAf.c£LA>4erooOE dotacAo
CO SECPETARJA OE AâRiCULTURA E UEIO AMfilENTE
OüCi OErARTAMENTO DE FOMENTO AQROPECUiAlO b) OJV(SAO DE FO<
MENTO AQnOPECUARIO
206000020 2 04SOOO FOMENTAÇAO AQRlCOLA/PAâTORlL A PEQUENOS
PRODUTORES
3 3 SO30 00 0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 37 600 00
1003 FONTE. 01000RECRÜ50S OROiSARtOS (LIVREfil • EXERCÍCIO
SOMA R| 37800,00
SÜMA ÜERAL RS 330 000,00
A/t y • Ette Om(«Io enirarA affivt90r na d6l« da lua puftibicièe, revagaO» at
diBpo»<e4ei em cc^rtlrário.
Pa^Q Murikcça^ de Eatado do Parani, aea vknie a ae<t d^aado mAide

Oe aj« Oe dott rrri a nova
CASSiO mu Ano TROVO HJOALOO
•Pter«iid MwnicpaP

Fubücadoía) no Jornal

Ór^c.'.o lio I.•...;"í;cip.io
EdiçSo i'i°

°aia, I nS !

-af^ufécToihií^io



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das ah-ibuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1004/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
25/03/2009, Edição de n*" 8.538, resolve;

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Qédito Adicional Especial no valor de R$ 151.494,85 (Cento e cinqüenta e um mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais e oitenta e cinco centavos), destinado a atender despesas com pavimentação asfáltica das Ruas Pedro
Alvares Cabral, Tiradentes e José de Alencar, nesta cidade, na conformidade com o que segue discriminado:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÂO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R5 146.950,00
2891 FONTE: 31906 CONV/HINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇftO ASFALTICA URBANA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 4.544,85
2892 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA R$ 151.494,85

Art. 20 • Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pek) Ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para o exeraüo atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
exercício conrente,conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31906 - COtlV/MINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA URBANA...R5 146.950,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 4.544,85
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

disposições em contrário.

fevereiro do ano de dois mil e nove.

.R$ 151.494,85

Art 3° - Este Decreto entraié^m vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Muni

CASSIO

tac}b do^araná, aos vinte e sete dias do mês de

TROVO HIDALGO rut>lica<io(i^) fio Jumalíto Municipal- U

Órgão Oficícs! do r/.uniclpjol
I r>0Edição n°

Data,. I

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560*000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PRiFEITURA MUNICIPAL DC IPORA
ESTADO 00 PAR ANA
DecnglO N« 034^2 &09
AQHE CtlÉDlTO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR OUE ESPECiPICA Ç OA
ouTHAs pnovtoÉNCiAa.
CÀSSlO MURILO TROVO HIOALGO. Pt«f«ile MuniciMi dé ^tl. EftUdo do
Pâr.tftA, 0a» CDftÍAfUM. • om wpaçjal p«lõ
qu0 daivnw a l«* Mmc««l n* 100«/20M d* ZVOSnOO^pvbtckó» no Or^
Otcia^ «o Uunisipie 'JORNAL LtMUAAAMA fLUSTRADC. «m òata da
200d. Ediçio de R* d Ud, r«MKrt:
OECRETAR.
Ari. I* • fica pelo prett^t* D«cr«ie tt«rto «o Orçamento Os<«l io ZxvtíOo. o
CrâdnoMhclonal £«p«c(«) ao ««lor R$ l6t.4B4,e£ (C«nlg • enqâenla • um
TuJ, Qi^u«c<ntoi e novantft o qustro f0«tt 9 ONnU • oneo dastnMld
« «l«oOefdetowâs com ptvim«nUiçfo MtiJtleâ Ou Run Psd/9 Afv»r««
TrtMctfiM» e <)oM de Alencáf. nMU «id*d«. n« cen>»nntf«d« como que legijt
d<»«rimin«do
07. SECRETARIA OC SERVIÇOS URBAWS. OORAS E VIACA0
07.02. OEPAmAMENTO D£SERVIÇOS MUNiClPAtS tj OCViSXo DE TRANS
PORTES, OBRAS £ SERVIÇOS

0017.3.097000 PAV(MENTAÇA0 ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4 4.90 St OOOOOO 08RAS Z INSTALAÇÕES RS I4fl B&O.OO
2â91 rONTE: 31fr06 CONV/MINISTEPIO DAS ClOAOES-PAVIMENTAÇÃO
ASFALTA CA URÕANA
4 4 90$>000000 08RAS E MSlA4.ACÔ€a RS 4.$M.a5
266i fONTE OrOOO RECURSOS OWlNARtOS (LIVRES) • EXERCiOO
SOMA. fíS IÍI.4B4.M
Art 2* • Oi ívcunm pefa l42«rvh hc« m* «ncargo* 9«ra^ 9<4»qu« ««ernan»
9 srUao pomelreQmI90#cr«1a decorr«rio, p«ri« por «xeeiM d« arrecddaçlo
p«b iriQroaêo d« racurMi 4* ccrivènb na rocaüaorçada para c exor^icvo a^al
a parla DOf canctfamame da dolaçèo 4s tfM^Ma orlada para o <u«««ici& comr-
re, conforma »«gue dtacrtfnJn^o;
EXCESSO QE WRECAOJ^AÒ ^
PONTE; 31006 - CONV/MlNISTÊRtO OAS CÍDAOES-PAVIUENTACAO
ASFALTÍCAUR&ANA...AS 144.M0.00
cancclauento de DOTACAO
10 SECRETARIA DE fINAI^AS
10.1 ADMINISTRA^ GERAL
âMMOM9,0.0&dOOO RESERVA DE CONTINOENCIA
B.B M 9999 OOCO RfSERVA OE CO^^INOgNClA. ftí 4.$44,65
2739 fONTE 0)000 RECURSOS ORDINAfUOS (LIVRES) • EXeRCIOO
SOMA RS 151 *UM
AtT 3*• gaia Dacrvta anVar* m v^çor na dala da «ua pUricÁçie, y»wq»iaa m
tfL»poftk6M am eonir^rio.
Paço UurtctpBJ ^e iporA. Ecudo do Parará, aoa vlr>la • aaio dia« óo tnéa tfa
Fevarairo do ano da dota mif a nova.
CASSIO MURILO TROVO HJOALOO
•Profalio MuriC)paÍ«

Futsíícadafa) tio Jornal
y I*« p> r í ri •• fr. riQ

ÓrgüC' Ou-r.l^-í üj uipio

Edição S^y-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 038/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munidpal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munidpal n^
1004/2009 de 24/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
25/03/2009, Edição de n" 8.538, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento GerBl do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 151.494,85 (Cento e cinqüenta e um mil, quatrocentos e noventa e
guatro reais e oitenta e cinco centavos}, destinado a atender despesas com pavimentação asfáltica das Ruas Pedro
Alvares Cabra!, Tlradentes e José de Alencar, nesta cidade, na conformidade com o que segue discriminado:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 146.950,00
2691 FONTE: 31906 CONV/MINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇAO ASFALTICA URBANA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2892 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 4.544,85

SOIA R$ 151.494,85

Art 20 • Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto deojrrerão, parte por excessode arrecadação pelo ingresso de recursos de
convento na receita orçada para o exerddo atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
exercício corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31906 - CONV/MINISTÉRIO DAS CIDADES-PAVIMENTAÇftO ASFÁLTICA URBANA...R$ 146.950,00

CANCELAMENTO DE DOTACAO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 4.544,85
2733 FONTE! 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

Paço Munici

edro Alvares Cabral, 2.677 •
ne: (44) 3652-1122 - Fax: (44

.R$ 151.494,85



PRWeiTÜRA MUNICIPAL DE IPORÁ
RgMUCAÇÍO POftlNCOnRÊCAO
DECRETON® 03SÍ009
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 039/20Q9

REGULAMENTA A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA COM A
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES E UNIVERSITÁRIOS DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei n". 805/2006, de
02/06/2006, alterada pela Lei n". 1001/2009, de 24/03/2009;

DECRETA.

Art. 1® - Fica regulamentada a contribuição financeira com a Associação de
Estudantes Universitários do Município de Iporã, através de repasse de recurso no valor de R$
6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) mensais.

Art. 2® - Para o exercício de 2009 o valor a que se refere o artigo 1° da
presente Lei, será efetuado durante 10 (dez) meses, após iniciado o ano letivo, e serão repassados
até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao que se refere o recurso.

Art. 3° - O repasse só será viabilizado mediante o cumprimento, pela
Associação, do Art. 4° da Lei n®. 1001/2009, de 24/03/2009, que se refere a Prestação de Contas.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n®. 076//2006, de 01/08/2006.

Iporã-Pr., 27 de man

HIDALGO

nícípal

FubiicítiSo(a) no Joriisl
y Pjft rj Pi n̂ 5^ rJ V' T "nQ

Ó o i Ic i i • f ,c. ví.7 io

Edição n"

Paço Municipal - Rua PedroAivares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000- Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTAOO EX> PAflANA
ÜGCPETO N« O3M0Q9
REGULAMeNTA A COMIflíOUtCAO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO
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CASSIO UUAILO TROVO HiOALGO - P^afiilo UurUcip«l dd Iporâ. Eslado do
Pi\r9n4 no uso de sua» iuibulí4««, « conild«fAr4a o di»fM>6ia na Ld n* âO€/
2O06, de 02/0&t0<M. èn«r»(3« psiè l.«( n*. 1001/2009, d« 24.'02/2009.
DECngTA.
Art 1* • Fca rcgulafTwMftdft a cfinliibiilç&0 fnartccita còm & de
Eaiubànm Unlvetatánot do Muruci94o d« Ipotl, avav«» de r^s6se de reciMio
rto valor de RS d.SOO.OO (S«e n-i • taa«j m»n»a4.
An ?* - Para e «laiciCB (te 2009 o vtfO(a <3ue •• ittoe o aitgo 1*da t>r«»«nte
Lei. teii deiuado dunrtie 10 (dei) met«a. «lâ» Inisiado o aro téJive. a seito
nt aptifutt! atè o 04 20 (vvita) do rr>èa u6a«qiíeme ao que u rerfer? o ^ecuno
A/1 3* • O r«>aai« M será v^a&diiaM mediÉM* o Ckmpnmefito. p«2A
CÍ9, do A^ d« l«i n* I00ir9009, «• 24iWÍ009. que m refere a Pr«alaçte
d« Conra&.
Aa 4*• Esle ^itn tn rqbt na dela d4 aw publci;^. fieaftdD rw>9aM
o Decrete n*. 07^/2000, da 01'M?000
ipcii'^. 27 4e nwco M 300?
dA&&ioMoRJLOTrovo hiOaloo
Pteleiio Mun<)«Bl

FuI>iicado(a) no Jornal

umfmmk mmnm

órgão Oíizl^l do íi^iü-íjcípio

Edição i>* 5"^ ^~f
( OS i2e>oCf

N*/?/0



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 039/20D9

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1006/2009 de 27/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
28/03/2009, Edição de n° 8.541, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), destinado a atender despesas
com pavimentação asféltica e drenagem da estrada anta nesta cidade, na conformidade com o que segue discriminado;
06. SECRETARIA DE AGRICULTORA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.3.174000 PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ANTA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 292.500,00
2901 FONTE: 31909 CONV/MAPA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA ANTA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2902 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 17.500,00

SOMA R$ 310.000,00

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para este exercício e parte por cancelamento de dotação orçamentária da despesa orçada
para o exercício corrente, conforme segue discriminado;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31909 - CONV/MAPA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA ANTA R$ 292.500,00

.R$ 292.500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 17.500,00
2733 FONTE: 01000 RECRUSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) -.EXERCÍCIO

SOMA R$ 17.500,00

SOMA GERAL R$ 310.000,00

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art. 3° - EsteDecrSíõ entrãié em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Pace^unidÉ bo do Paranáfábs trinta dias do mês de março do

CASsio^yRíj^;rt(ovo hidalgo
^..«••^refíKáMunidpal-

fi3bIícadlo(3) no Jornal

Órgão Uvic::--. iJc. ,Ao]

Edição n"_ I
Data,.

O r-u-jcloivÃHfa

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORÃ
DECRETO 03&/3009
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4 4 »0 31 00 0000 08(Uâ C , , RS 292M.00
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SOMA. R$ SiO.OOO.Oõ
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docofrarAo,pQr(a por arceaao da arraeadaçêo pA in9r«*ao da racurua (te convftno nAreoafta orçada para
asta ttxareicúa párt»por caneaiamanto <}• dolir^ vçamartina da daapÉaa of^i^ PQ'* 9 ccrrarta»
conforma aaoua dlaeriminMQ^
EXCESSO OE ARRECADADO
FONTE. 31900 . COMV/MA^A- PAViMEKTAÇAC ASFALTICA DA ESTRADA AKTA. R$ 292.SOO.00
SOMA. .T,....R$Z92 MO.OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NOVALOR QUE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferictas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1007/2009 de 27/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
28/03/2009, Edição de n^ 8.541, resolve:

DECRETAR:

Art 10 - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 136.212,00 (Cento e trinta e seis mil, duzentos e doze reais),
destinado a atender despesas com adequação da estrada Flórida nesta cidade, na conformidãde com o que segue
discriminado:
06. SECRETARIA DE AGRICULTtJRA E MEIO AMBIENTE

06.01. AIMIMISTRAÇÀO GERU,
267820019.3.173000 ADEQUAÇÃO DA ESTRADA FLÓRIDA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 97.500,00
2903 FONTE: 3190B CONV/MAPA - ADEQUAÇÃO DA ESTRADA FLÓRIDA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2904 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 38.712,00

SOMA R$ 136.212,00

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para este exercício e parte por cancelamento de dotação orçamentária da despesa orçada
para o exerdcio corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31908 - CONV/MAPA - ADEQUAÇÃO DA ESTRADA FLÓRIDA R5 97.500,00

SOMA R$ 97.500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 38.712,00
2733 FONTE: 01000 RECRUSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOMA • R$ 30.712,00

SOMA GERAL R$ 136.212,00

disposiçõesem contrário.

ano de dois mil e nove,

Art. 3° - Este Decreto entraram vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munlclpal,jte-ipora, iStedo do Paraná, aos trinta dias do mês de marp) do

Pubíicaáo(a) no Jornal

w _

Orgâo Oficial do Município
Edição n° Q-S S
Data, ^ { O ^

Paço Muniapal - Rua PedroAlvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000- Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE iPORÁ
£iTM9 do PAnni
DSCREro N* OiO/MM
ABRE CnSDITO AfliCIONAt. MO VALOR 0U£ E$P€ORCA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CA&â(0 MuFtJlO tnovo HiOALOO. Prtbno MuncMl d« Ipcri. E«Mo de P«r»(tá. UMnde das «tfbuUM
leo«)m»nw Ihf eenf«rkdê«. • «m *cp«ci<l peb «w « LM Munie«»él rt* 1007/200âd« 27/Od^W.
ptòNcM* fto OfQ&o Oftetai tfo MunttVto 'JORNAL UMUAMMA HUSTRAtXT. «m data dt 2flr03/20Q9.
da n* 6 &4I. mo^e
OECRETAR:
Aft 1* • Flc« prManIa OacaB «bailD ao Orçamente 0«fa( de ExeiciOe. e CrAdüo Adicional Eieetíal ne
vator d* RS 194.212.00 (Caote a tftriiaa «ala iriM. duzaniea e dota roela), deatlnado a dé«pMs «wn
AdQQuAçio da Eiitada Flórida n«a<a ddade. ne confonrMdadecem e mia segue di»cnmin«to:
Qd Ô£CR£TAniA OE AGRICULTURA E WEIO AWBIErfTE
00.01. ADMINISTRAÇÃO QERAL
2O76?0Qlfi.3 t73CCO AOEOUAÇAO OA ESTRAOA FlORlDA
4 4 00.51 OOCOnO OBRAS E INMALAÇÕES RJ »7j00,00
29« FONTE: 31908 CONV/MAPA - ÀÒEQUAÒÁÒ OA ESTRAGA FLORIDA
4,4 «51.CO «00 OBRAS E INSTALAÇÕES,,.* ,R$ 3«,7i2,00
2904 FONTE 01000 RECUnSOSORDINÁRIOS (LIVRES) • EXEFlÒfClO
SOMA RJ 136.212,00
An. 2* • 0« raemsos lenrom lace «ei anee^BOS garadoa pelo ^ daM/inina o art^e (xlmaVedaate Daeme
deconer&o, M^ta por azeeaio da atrecadaçèâ p«le mgraMO da reeuraaa da eonvêniD na recoJIa on^a para
aM «xefc^eio a pana por cancalamante da delato Ofvan^antM da despeaa oicada eari e axertíeioeeirafila,
conlgrrne tegue dltetlminado;
EXCESSO OE ARRECADAÇÃO
FONTE 3IOOe - CONV/MAPA - ADEOUAÇAO DA ESTTíAOA FlÔftlOA RI 07.500 00
SOMA .T. R$ 07.500.00
CANCELAMENTO DE OOTAÇÂO
to SECRETARIA DEFINANÇAS
10Of AOMINISTRAÇAo âERAL
SW«»0â99 O 09MOO RESERVA DE CONTINõêNCIA
90.»» 99 99 OOOO RESERVA OE CCNTlNÓèNCIA R« 39.712.00
2733 FONtg 01000 RIsCflUSOS OR&NAfllOS (LIVRES) • EXEtóciO
SOMA .R$ 39.712,00
SOMA GERAL R$ 139.212,00
An a*• E>to Decrofe eniraràa<n vkwr fu dala da aua pubAcaçto. ?«veíada» m dl^kMiçfias em eenvirlo.
PaçA MumciüAl dn iport. E»iadO de Paraai, ao» IrtrUi diaa do mAa da motco de ano de dota mâ e nove.
CASSIO MU"1I0 TÍ<OVO HIDALQO
•Pr«loiie Municiai*

rtshlícticlo(a) no Jornal

W • í Hi ^ ^ s >J ü -r.- < U V

Órgão Cificial do ("Município

Edição n"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 041/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munidpal n°
1008/2009 de 27/03/2009, publicada no Órgio onciai do Muniapio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
28/03/2009, Edição de n» 8.541, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerado, o
Crédito Adicional Espedal no valor de R$ 100.500,00 (Cem mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas
(sm a recuperação de Infraestrutura da Pra^ Nações Unidas nesta üdade, na conformidade com o que segue
discriminado:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VTAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, CffiRAS B SERVIÇOS
154520017.3.167000 RECOPERAÇÃO DE IHFRAESTRUTtJRA DA PRAÇA NAÇÕSS OHIDAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES B5 97.500,00
2905 FONTE: 31838 CONV/MINISTÉRIO DO TURISMO - PRAÇA NAÇÕES ÜNIDAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2906 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES} - EXERCÍCIO

.R5 3.000,00

SCWft R$ 100.500,00

Art. 2° • Os recursos para fazerem fàce aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadado pelo Ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para o exercido atual e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
exerdclo corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31838 - CONV/MINISTÉRIO DO TURISMO - PRAÇA NAÇÕES UNIDAS R$ 97.500,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R§ 3.000,00
2733 FONTE: OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS {LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA R5 100.500,00

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munid

CÁSSIQ>M;^^ TROVO HIDALGO
pPf^eito Municipal-

do do Paraná, aos trinta dias do mês de março do

FuiJiícaítíio(a) no Jornal

Órgâo Ofíciícl do íviunicíplo

Edição n"

Data, / SoTto

Paço Munidpal - Rua Peflro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
do P«ranA

2IhE??CdI70 wfciONAt ESPCCiÍl NO W.O" OUE fSPECiFICA Ed4 0U™»9 f«dyn£sçaAB
CÀsIki fcMJ«rt.O IftÜVO »-»t>ALuy. Uunc<i»n a« \{^-h Ei^tío Oo
«--•mr.l-L Itwk /«f^ntenr1;«^ P em fllCMlhl MÍO du< del6tfTl*í)A A Muf^iCPAl t t00ft^^009 ^9 Z7JCÜf2079.
SSS5*%i^Sto^lSi i Muncto •^^ü2. UWUAftAÍM HUSTRaS?. «n d»i» 4tSftíÔW». E««toleMlm«nT« contendas
pAteftd* n« Ofçte r* - -'
d* n* 9 S41, reioS«
DEC RE r Afi
An 1
watof 04 ti* iwv ssív.»-!^ i'»i< • — • —- - —-— —/ - •• ,
Iftlfft66iftjiutfl dA Prwa Na^es Ume»» Mslft «ldad« n« eom o HUi icgg» di«rlfflàr«do.
SÍ-J'gElíâ?«Í£lro oT|e°í?/"M TBANSPORTf3, OBRAS ESERVUJOSlorow RECUPERAÇ^ DE INfRAESlÉlUTUBA BA PR*ÇA,NA^Eá UWOAS
íárFcii"'̂ ^ nifÚSUÒ'- '̂ ÇA NA^' UNÍOAS

R$ tOÓ500,00
Art - O» recüTW píira Wm aettncwflM g»»do» t-É» eôWTré^W
deatr«rao. pífT» p<jr e««i»ô d« »ff«c*Mçto pato d*f««rw <í«
o erereico iíuol • otnopot c«i>:«l«monB Se Joiiçèo ít MvMa w^a j»r«o oMctcio eotreM». eonbnr»
sa^e dfftefifnínndo:

l^fP°lMl í C0NWWÍSS°EBI0 DO rUBISMO - PFIAÇA NAÇÕES UNIOAS . .. ,WSr.SOO.M
CANCECAUBNTO DE OOTAÇAO
10 SECHeTAflIAOEFINMtóAS
10.1. AOMINISIRAçAoQERAL . _ .99»8«ÍW0C»WM RESERVA DE ^tlHQ^tA ,™~,
BeaeMMOOWRESERVAOECOMTíjpÉÇglA....^ . SOOOJO
2733FONTE: OlOOO RECURSOa ORDIIMUOS d^RES) - EXERCtOO
SOMA. tOO.800.00
An. 3* VÉâi« Diwto^rart %m vWr naUM daím ouWjMçâo, revogada. •* tfapo*!^
Píço Municipíl lielooti, EtIMo «Pariní, »m mnls dlu úo m*« « itííçodo«no 4»do*irae nov».
c«sio mJriio tSovo HIOALQO
•Pralakio Munkdpat* _

S-Fca pite pt«enTe Dscrt» *»je»ía »« Orçanwnlo Q«riil do Exercfe», oCfídrto AflloorAí Ei^e^ «
I da PI 100SOO 00 {C«m mií « qokPihtriiDs teM), d»íí^o s êlonder deapoa»»com b Aaa^sat&çAo a«

m-

FsíI>ííCí?£ío(a^ rso Jornal

órgão Oficia] do silunlcipío

Edição n° BS ty.a'
Data, ài—i-^O^ I ^cp9



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a 1^1 Municipal n®
1009/2009 de 27/03/2009, publicada no Órgão Ofidal do Município "JORN/y. UMUARAI^ ILUSTRADO", em data de
28/03/2009, Edição de n" 8.541, resolve;

DECRETAR:

Art. 10 - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdclo, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 100.515,46 (Cem mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e seis
centavos}, destinado a atender despesas com a modernização do Estádio Municipal Vergínio Bortoiottl, nesta cidade,
na conformidade com o que segue discrlminado^
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.03. DEPARTAMEKTO OE PRCX4DÇÃ0 DO ESPORTE B LAZER
278120014.3.154000 EQUIPES ESPORTIVAS
4.4.90.51.00.0000 OBEIAS E INSTAIAÇÔES R5 97.500,00
2907 FONTE: 31911 CONV/MINISTÉRIO DOS ESPORTES - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE
ARQUIBANCADAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 3.015,46
2900 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA R$ 100.515,46

Art. 2® • Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primein^deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita orçada ^ara o exercício atual e parte por .cancelamento de dotação da despesa orçada para o
exercício corrente, conformé^gue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇto
FONTE: 31911 CONV/MI^STÉRIO DOS ESPORTES - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE ARQUIBANCADAS DO
ESTÁDIO HUNICIE^L R$ 97.500,00

CAMCELAMEtito DE DOTACAO
10. SECRETARIA QB FINANÇAS
10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTIHSÊHCIA

9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 3.015,46
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERClCIO

SCMA R$ 100.515,46

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art 3" -Este Decr^ entrais em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço..Mtf!TÍcip>;8el&^, a do Paraná, aos trinta dias do mês de março do

ÍÜRXte-fROVO HIDALGO
refeito Municipal-

Puí>Iicado(a) no Jornal

mukMm iimmm

órgão Oficia] do '.v.--.riicíp»o

Edição n".

Paço Münldpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Eatâtfe de Pèraná
DECflÊTON» 04Í/2009
ABRE CREDITO M3fC(0NAL ESPACIAL NO VALOR OUE E9P£ClfICA E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CAdSfO MURILO TROVO HfQALOO, Prefaib Munbcipal da (^4, Eiudo do Per^nt, uunto d4> aUlbueAM

• tSa Corf«nda», « •») p«ld auft dolenrúni 4 Lei Muniops] n* 100d<7009d« 37/OV2QC0
no Òt^io Oeàti óc Mmc«im'JORNAI UMUARAAáA IIUSIRADO*. tn dal* d* 2^^900», Edeie
II. rMOhr»

DECRETAR.
Art 1*• PcAMo prfls«nt« Dscratoabeiio ag OrçamefibOmI do Exere/cM, o CrttdRD Adoonal í«p«ei«lne
vtlor M RS 100Si5.4â iC«m mil, qutnh«nloi • Qudnia r9a« • auarwiu • «M C0nlov««), dêtonttíc • alaivtv
dMp«aas com a Medftfmzaçàe de g&(id» MuntcIpaJ Verg<nle Mrioiolll, n««la âd*d*. n» conbrmldede e«m
e que «mm d<te/ímínada!
CM. SECRETARU DA£DUCAÇA0. CULtURA E DESPORTO
04.(0. 0£PAflrAU£NT0 DE PROMOCw 00 ESPORTE E LA2£A
27«1»0U9.1&4000 EQUfKS ESPORTIVAS
4.4 00,51.OQ.OOOO OORAS E INSTALAÇÕES R| 97SCC.00
29C7 FOME: dtSM CONV/M^NISTERIO DOS ESPORTES - CONSTRuÇ^O 0£ COBERTURA DE ARQUI
BANCADAS DO ESTAOfO MUNICIPAL
4.4 90.51,00.0000 OBRAS E INSTALACÔiS RS 3.015.46
2908 PONTE OlOOO RECURSOS ORDÍnXriOS (LIVRES) • EXERClOJO
SWA. R$ 106.515.4«
Ait 2* • O» r«ajr«M pòn làrortm toe* aos enougn «vidos p«te qw»dsiBfrrtnii0 «rtigo pewmii^dMlê D«0M
daeorrtffe. part« pot d* êntcádêçào Pêh ingnmo de r*cw«o« d« convèfM o» racaS»a«v*de pcfi
o mndcc ak««d • eerw por eanc«lamf« d* Maçèo da ceada para o «aaitidc cenwKt, conltuirm
•Mu« djacrimknado.
EXCESSO OE ARRECADAÇÃO
FONTEi 31011 CONV/MWISTERIO DOS ESPORTES - CONSTRUÇÃO OE COBERTURA OE AROUIÔANOA-
DAS DO ESTÁDIO MUNkCiPAL Trs 07 500 00
CANCELAMENTO DE OOTAÇAO
10. SECRETARIA OE FiNANt^
10.1. ADMINISTRADO OCRAi
8999909» O 099000 RESERVA OE CONTINGÊNCIA
999990.90 0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA , RS SOIS.44

FONTE. OtOOORECURSOS ORDINÁRIOS «LIVRES) • EXEWCIO
8CMA \.« i«.5»5.4ô
An S*• Esle D«era(o entrará ftm vioâr r>« daU de «ua ftubUcAçSo. raveçadaa a» QlBpo«jçde» em eontririe
P^ Mvnttipal de fpera, E»rado de Parani, mi trtrrtft dlaa do mie da marca'do ano d« mil e neva
CifelO MURILO TROVO KIDALOO
•Praleiio

Fubl3cado(£!!) no Jornal

MWíRm

Órgáo Oíiciá,i do tVIunicípio

Edição n"

5 L—r-s O 3 / goexq



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 043/200S

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1010/2009 de 27/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Munidpio "JORNAL UMUARAMA ILUSTT^ADO", em data de
26/03/2009, Edição de n° 8.541, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
CréditoAdicional Especial no valor de R$ 103.819,48 (Cem e três mil, oitocentos e dezenove reais e quarente e
oito centavos), destinado a atender despesas com a Implantação e modernização de InFraestrutura esportiva nesta
cidade, na conformidade com o que segue discdmlnado:
04. SECB£TARXA DA EDUCAÇAO, CULTUBA E DESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E lAZER
276120014.3.027000 REFOBIA DA QUADRA BAIBKO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 100.000,00
290S FONTE: 31910 CONV/MIN.ESPORTES - REFORMA DA QUADRA BAIRRO IPIRANGA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
2910 FONTE: OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 3.890,48

SCXdR R$ 103.890,48

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerão, parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos de
convênio na receita orçada para o exercido atual e parte por cancelamento de dotado da despesa orçada para o
exerddo corrente, conforme segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31910 CONV/MIN.ESPORTES - REFORMA DA QUADRA BAIRRO IPIRANGA RS 100.000,00

CAHCELAMEMTO DE DOTACAO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CCOITINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 3.890,48
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SOA R5 103.890,48

dispoâções em ointrário.

ano de dois mil e nove.

Art. S** • Este Dejeto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munici

VO HIDALGO

Municipal

do/do Paraná, aos trinta dias do mês de março do

Fuhlicadoia) no Jornal

órgão Oficia! do -ípío

Edição n''_e±-263

Data,.

r
jr?í7wc/owÁMu\

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - (IP 8756C-000 - Iporâ (PR)
Rjne: (44) 36S2-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
Esia<lo do Parané
OeCRETO N» {W3;20W
ABRE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIALNO VALOH OUE ÊSP6CiF(CA E OA OUTRAS PfiOV10ÊNC(AS.
CASSkO MURILO TROVO HIDALOO, Prsfsilo âo jpojâ. Estado úo Paianá, usaj^o das alnbutçótt
legâJni«nie lhe conla/tdaã, e «ti especiol peloquo áelfltmlna a Lei Mun>opa| n* 10tQ/2CH}9 d9 27^03/2^
publeada m Ot^o Oficfal do Munkclprs 'JÒRI^ALUMUARAMA ILUSTRADO' em ttaia da 2&^O2r?0M Edição
d« n» 0,541, rwolve-
OECftgTAR
An 1*• Rca pele pr&sente Oeceio aMrlo ao Orçai^ento Qeral do EKafclC40, o Crdúlio Adici»nal E&peaal rto
vabr (}u RS lCi3B1&,4& (Ceme iráe fnit, oitpcenioa e dezenove reatt e quarenta e oiio cd/navot),dMlíni^ a
âlQDdn deapeeas eom a Ifn^^taç&o a ModernrzaçAe da inftaeairulijra Esportiva nesta cidade na conlern*
dade com o um segua di9cn'njf)»do:
04 SECRETARIA OA EDUCACÂO, CULTTJRA E DESPORTO
04,«, DEPARTAMENTO DE PROMOVO DO ESPORTE ELAZER
27ai2{>0u,3.027l?00 REFORMA DA QUADRA BAtRRO IPIRANGA
4 a ®0.5I 00,0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RJ 100OOOOO
2909 PONTE: 31910CONV/MIN ESPOÍ^ES - REFORMA DAQUADRA BAIRRO IP1RANQA
4.4,90 SI 00OOOO OBRAS E INSTALAÇÕES fi$ 3 BdQ 49
2910 FONTE. 01000 RECURSOS OROINARIOS (LIVRES) • EXERCÍCtO
SOMA RSl03S90.4a
An 2° • Os renjrsoa pan luerem lac« aoe encarsoa geradei peb que de(«nrir>« o «niM pNmsirD deats Decieto
decotra^èo. pene por esc«S40de arre««daç&o peto rngresao de tecurao»de convênio na reteBs ofcada parq
o averctco a>uâi a ^arla por cancelaniento da oolaç&oda de&peaaefç«da pva o «xercíclo cofrtnte. conforme
segue dlicriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE, 31910 CONV/MIN fSPORTES - REFORMA DA OUAORA BAfRRO IPSRANQA R$ 100.000,00
CANCELAMENTO OE OOTAÇAO «w.vw.w
10 SECRETARIA DE FINANÇAS
10.1 ADMINISTRAÇÃO (3ERAL
999990$99.0 O&BOUO RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9 99.W 99 DOOO fleSERVA OE COMTINQÊNCJA RS 3,690.40
2733FONTE, OlOOO RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERC/CIO
SOMA RS 103.890.49
ArL d*• EateDecreto entraráem vigv na datade sue piMoaç&o. revogadas at dtepMiçdea «m contrário.
PacA MunfcipaJ de Iporfi. Ealada do Pa/aná. aot t/inia diaa do mA« de marco do aM da doia mil e rwve
CA&iOMUftLO TROVO HlOALGO ^
•Prefaito Munictpal-

Mb

P'u£>iicísd!'i?(ís) no Jornal

ummm
OrgSo OviciaJ do ^'iSurílGípio

Edição 8-^ V3
Data, 3,; f OS , Zcoe\

ONÁP.IO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 044/20

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Munldpai n^
1011/2009 de 27/03/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
31/03/2009, Edição de n'' 8.543, resolve:

DECRETAR:

Art. 10 - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Oédito Adicional Especial no valor de R$ 27.551,86 (Vinte e sete mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e
oitenta e seis centavos), destinado a atender demanda das Secretarias, na conformidade com o que segue
discriminado: "
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.03. DEPARTAMEHTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
276120014.3.024000 ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R5 7.820,81
2911 FONTE; 33815 CONV/MIN.ESPORTES - ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
2912 FONTE: 31815 CONV/MIN.ESPORTES - ILUNINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL

.R$ 100,04

8CWA R$ 7.920,05

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DS FCftíENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.158000 AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 0.404,83
2913 FONTE: 33836 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇAO DE CAMINHÃO CÇBA BASCULANTE

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS
2914 FONTE: 31635 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO DE CAMINHAO CÇBA BASCULANTE

121,33

206060020.3.16000 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - PR00E8A
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RÇ 3.005,81
2915 FONTE: 33902 COhV/MAPA/PRODESA/CEF - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

8CWA 1. R§ 11.611,97
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS Js) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.164000 MIN. DAS CIDADES/PRO MUN./CEF - PAVIMENTAÇÃO ASPÁLTICA
3.3.90.93.00.0000 INSeNIZAÇAo E RESTITUIÇÃO R$ 7.938,39
2916 FONTE: 33792 CONV/MIN.CIDADES/PRO-MÜN/CEF - PAV. ASFALTICA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO
2917 FONTE: 31792 CONV/MIN.CIDAOES/PRO-MUN/CEF - PAV. ASFÃLTICA

80,65

SCWA R$ 8.019,04

BOMA GEBAI. RJ 27.551,86

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste iDecreto decorrerâo, parte por superávit financeiro das fontes de receita (valores
desonerados) apurados no balanço geral do exercício anterior e parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de
recursos na receita orçada para o exercícioatual, conformesegue discriminado:
SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE: 33815 CONV/MIN.ESPORTES - ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL RS 7.820,81
FONTE: 33835 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHAO CÇBA BASCULANTE....R$ 8.484,83
FONTE: 33902 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA RS 3 005,81
FONTE: 33792 CONV/MIN.CIDADES/PRO-MUN/CEF - PAV. ASFÁLTICA R5 7.938,39

.R9 27.249,64

FONTE: 33815 CONV/MIN.ESPORTES - ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL RS

Paço Munldpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323

100,04



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

FONTE: 33835 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CÇBA BASCÜLANTE R$ 121,33
PONTE: 33792 CONV/MIN.CIDADES/PRO-MÜN/CEF - PAV. ASFÁITICA RS 80,65

302,02

SCWA GERAL R3 27.551,86

disposições em contrário.

do ano de dois mil e nove.

Art 3° - Es(e Decreto enlxará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munlcipil.dgTpgjar^^dgido Paraná,aos trinta e um dias do mês de março

CASSIO MU^e^OVO HIDAL60
l^unicipal-

Fublicado(a) no Jornal

ÜMUÂRAMi^ líMmftmQ

órgão Oficia! do X-:.. :ív;ípjo

Edição n°.

Data, <^/ I p% '

i _ft«n7cíow/lwo\

Paço Munldpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - íporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ÊSTÍCO DO PARAN*

Slne c'Íéditci'Íd^n»l especi»!. no vaioh oue especifica e oa
C4SSIcfuJniL<?THOV0 H1DA1.Q0. Preltllo Mlinlclp«l Sa Ipori, Elltdo ío
Parará u»índi) dM ali*iiilc4«» leoilra»^!» ronleitlâi. • em Bpocal p«»
qi»dewwM • L« Mon»»! n» I0II100Í dcl7m200S. puUada roOt^
OI«:ul <to Uanicpu» -JOnNAi. UMUABA"» IlUSTnAOO". «m St» O» 31/1»
2009.

An 1"- Fm p»!» píe«»m» O«ielo «bwi» «o Otçjnxrlo Q«t»l 4o E»«n:lcO, o
CiMlM AiWion«l Especm »ov«ter th M 27.551 (VVrl« • M» rml, qiiiAH«r>-
los t dtwUcnt» a ura t<» e oileniao h<s e«maM«|.daliinaúo i alandot
demanda da» ««talar»», na eorlormidaí» com o qujaap* docr-irniOo.
M SECRETARIA DA EDUCAÇtó. CULTURA EDE^RtO

Bf^A nS 7 B20iBS
06 SECRÉTARIA DÊ AGRICULTURA E MEIO AMBtENTe
ee.05. DEf^ARlAMÊNTO DÉ FOWENTO AOROPECUARtO b) OlVSSAO DE FO-
S[^Sa0 3.?Mt«o*«)UISICAO CAMINMtó CtóAMOA^CÜl^ir^^

fSJoazo^a ^sboa mecakiz^tó .* --v* ai
a 3909300OOOO INOENIÍAÇAO E RfSTíTUÇtó... R* 3*^'5 ,
2615 PC«TE 53902 C<WV.'MAftS'PROO€SA'Cè - MECANIZAÇÃO AOAlCOLA
SOMA llfttl.97

s; oe t.ans-
i^oframSío^^^aMiEaTW
|S\fFSKSÍSÍfcl.^^iS.i«F^v'»
anUA W #019,04
SOMA GERAL RS 27551,W
A/1 2* • Ot r«ano& P«r» '«•'•h* fac« •» encv^Mg«r«4M p«te fleí^mrna
o AftíQO pm)»ito desfa t>«»8»e«cortvè©, parte p®t ii««avit Íiníf<«iro fat
tema» da rat®lla («ateia» iJMonarsdoi) atwrado» nobílaiKO aaral do••are^
anlOTr >pana por ajKMíO Oa arrecaSaçlo paO ngiaiao d» tteursoa n« laeaHa
orçada p«ía » e«eiclc« aluai, eonferma ngi-e di»a,niliiado'
F '̂'™'sotÍÍw^WES-LlWtfOtó DO EST«>qi*#»»í. f?
FONTE- 33S35 COW/MAPA^PROOEsJc?? - AQUISIÇÃO CAMUíHAO CÇSA
frSS^aSmCÒWVAPAftcOESA^F-MÊW 30C6Bi
FOfíTE M7K CONV^IN CÜADE&PftOMU^VC€f ^^PWASFAlTlCA RS 7638^9
SOMA r-i»-;: ^ 2T.249.B4
FaS?»«0CWWMWKP0STES-ll>»^
FONTE. S3MS COMVMAPA/T-BOOESA^CEF - AQUISIÇÃO CAMINHAO CÇSA
F0NTE '"^t2 Ci^/MIN.ClWOESfPRQMUrtCEF- PAV. ASFllTICA RS I
enija R$ 302,02
«nui"ftPfl4Í W 27.66106
An 3» - Uf Omio •«tfafA re-oçwJas «a
duBttskôaa tti conUáiM , , ^p^f^—.p.i 4eIpor*. Em^ do Paian», aol nilaaum 4M do ra»« « ma>«0
do ano <}» d9k» mil • rievQ
CASSIO MunilO TROVO MIDAlGO
•Prefílio Motilc»cal-

rublica<Io(a) no Jornal

ülISTRA^

órgão Oficia.! do í^unícípio

Edição ii"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 046/2009

ABRE CREDnO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estedo do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode no 8.445, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gera! do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), destinado a atender demanda da
Secretaria, na conformidade com o que segue disaiminado:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL. ATOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 500,00
2722 FONTE: 01000 Recursos Ocdináríos (Livres) - Exercício

500,00

Art 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decoirerão, parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o
atual exercício, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBL. ATOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 500,00
2698 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

.R$ 500,00

disposições em contrário,
Art. 3® - Este Decreto entrará^ vwor na data de sua publicação, revogadas as

dois mil e nove.
Paço Municipal de Iporg ' do Paraná, ao 01 dia do mês de abril do ano de

VSSIO MG
-Pre

lOypWDALGO
«Ííapal-

Pubiíc£ido(a) no Jornal

«>#!»• íji Vk ÍSntítí £ t. .-r-. t !•

Órgüo Oficial do í^unlcípio

Edição Og

Data. 0~^t 0'~t I

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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1PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
^ ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 047/2009

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração da Paixão de Cristo, nodia 10 de abril de 2009.

DECRETA.

Art. 1® - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 09/04/2009 (quinta-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no capítulo deste Artigo,
não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por sua
natureza não permitem paralisações.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 02 de abril/eX009.

CÁS^O^Uptó TROVO HIDALGO
Municipal

fubliciidoía) no Jornal

yiiiiÃiiaM iLy5Tc.\Da
ÓrcjSo cio f/. ...licíplo

Edição

Data,.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - IporS (PR)
F=one: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO DO PARANA
oecnero n*. 04?/joo9
DECRETA PONTO FACULTATIVO E D* OOTftAS PROVIDÊNCIASÇisap MURILO TROVO HIDALOO - C.r.lK. Munk™l d.I^re.ltdo «=
Col«íbÊ°H33)0* "I"* "• Pt» L«. «.3 atrêdkpio r*lg)o«4;
oõCREtÂ "• ^ C*l», M«a 10 daIM <M nos

físxn f»ntMUn ra dlt ovMToos<quWa-i.nlrwAâwFO UWCO Cmdeceflineia do tfwfttip no dMia aa». nAnh»v«r« «ipcdMnU ft« PgblICM MunÍdpÉÍ«, dM «??dadM
y* por tj$ n«iurMa nàa p»fmlT«m pvOueAM

díla d. X^ulEaSo'*^"^ " ""
^rè Pr. 02 d» 6^ da 2C09.
CtóSIO MURILO TfiOVO HIDALOO
Prtfslio MonlclpAl

ful>!icí3de3'(a) rsa Jcrnai

!Z ?•-

Órf7ão • Jw i^ipio

Edição n° yc
Dato. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 048/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
026/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n® 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 026/2009, na modalidade Pregão Presencial n° 010/2009-PMI, cujo objeto trata da
Aquisição de Gêneros Alinteníícios. Materiais de Limpeza e Hisiene. Material Escolar e
Didático para atendimento ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI,
da Secretaria Municipal de Assistência Social, adjudicado às empresas: J.M.A CRISTOVAM
& CIA LIDA; J. MOYA - MERCADO; CATlA LEILA DO VAL SANTOS- BISC. E MASSAS;
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PEPELARIA e WALDECIR BARRETO • ME.

Art, 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 n de/2l009.

CASSK) MURILO HIDALGO
PuÍ3Uc&do(a) no Jornal

mmmmk
Órgão Oncial cJo Inurucipio

Edição 11°

ti / 5

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICiPAbDEiPORA
6STAD0 00 PARANÁ
OECRêTO N» 046/2W9
HOMÓLOGA O JULGAMENTO PROfERlDO PELA COMlSSAO MUNlOPAL OE
LICITAÇÃO P' MODALIDADE PRÇQAO PaSSENClAL, 00 PftOCEâaO
IICITATORK 02ê;2009 TIPO PREOaOPRESENCIAL N* 0lV2OO»-PlA], E DA
OUTflAS PROVIDENCIAS
CASSIO UUnrLO trovo HIDAlOO, Munlcipâl d* Ipcffi, dO
Pateni. no u&o da» alnOu«çM p«r L«J;
DECnETA:
An • Pica KomeW93do a |u]âam«nlo paMi CúmiaaAo d«
Lieiiatio. nom«4Ja pa(a Portaria n*0Q2/300Q da 02 da Jan«re de 2009. do
Proeftiao Lotaidno 03&'20M. na TKo4ftl«ad« rragie Pratanda] fl*41Q/20C6>
PUi, cvc obMto be(a da AquaíçAo da OAnv^ea Afcmentieioa, Uaísfttia da Ltfn>
p«2a a he*r>« Matanal £««el*r a Ddawp pata aWidim*#*o «o Pregranu da
&tad<;*cio do Traba»« M*Hl • PET1. da S«eratan« MuncM do Aaftiaiéf«ta
SoeiaJ arcado à* Bíi«>ra«M. ^MACRISTOVAM ACt^TDA; J UOYA -
MERCAOÒ^CATIA LEILA 00 VAL 8ANT08 •|i3CEW&SAS: CARLA
CHAPttSE hUtZ LOPE3 - PEPELAKA a WALOECIR BARMTO - M£
Art. ? • Eci* Dcefta» ef»9 •m vw n« dal» d« «ua pwt>fc:*s*f>
Paa MufMcãpal. 02 da Abnl d« 2w9
CA^O MURILO TROVOHIOALOO
Pralato MunteipBl

Fut>!icado(a) no Jornal

órgão Oficiai do

Edição n'̂ —



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 049/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
029/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCLVS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado doParaná, nousodasatribuições que lhes3o conferidas porLei;

DECRETA:

Art r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatório 029/2009, na modalidade Pregão Presencial n® 011/2009-PMI, cujo objeto trata da
Contratação de Empresa Para Execução de Serviços de Exames Laboratoriais de Análises Clinicas
Para a Secretaria Municipal de Saúde de Iporã-PR, adjudicado à empresa: ADOLAR
RAINERIO SCHEMMBR - M.E.

ArL 2® - EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02

ASSIO M

iLdfe 2009.

OVO HIDALGO
Municipal

Publicado(a) no Jornal

Ór£í:o dí>

Ediçãc i'i".

Data,

1111 m ii

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORA
CSTAÜO 00 PARAIM
DECnSIO N*
HOMCLOOA O JULGMiENTO PROFERIDO PClA COM<S&ÍO MUNICIPAL OC
LICITAÇÃO P/ MODAllOAOE PREGÃO PRESENCIAL 00 PROCESSO
LtCiTATORlO Câft-ZQOS. T(PO PREOAO PPESgHClAL N* 01(/200»>PWl. £ OA
OUTRAS PROVlO?«ClAS
C^8(0 MUR(LO TROVO KlOAlQO. Pi9tette UuMCipòl 0» «orA, Ect»4o de
P«r»rvO.fto irto d6t arnbuicAM ou* DV lio cpoteõdá» por ttii
DECRETA
Ari 1* • P<c4 horolo^a^e e |uIO<''>^Ib p*I« CemiM&e WwUeo<l
LIeilâçlo. AAniMcta peU) Podana n* OO2/2006 d« 02 d» J«rt<ro d* 2069, de
PíOCAMO LKIlôldrr) 02tf2(K9, na motfsUMa Pr«i}4o PrM»nc4él n* 011^QI>9-

cufO ob|«loiittf da CeAir«iaçio da EnpfMa Pir^ ExacucAo da $wtcM 4a
íxamaa UtpOtatonal» da Ariftl«ea CBrdcaa Pa/a a Saeralana Mijnlc«a) da »úiM
ié Iporft Pfl. adMIeado 6 an^ra*»: AOOLAfl RAMERIO SCHEUMSn • M E.
Art, 2* • g»la Dacreto antra «m víopr na data da «ua
Pm MunIeJsal. 02 da Abnl da 200d,
c2£6IO MURILO TftOVO HIDM.CO
PrafaiiQ MwnlcVal

Put>licado(a) no Jornsí

uM^mÂ ii
Órgão onc.-s.: .J« u:!.;;

Edição íf -

C _ai.&NeãsfiA>iç



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 050/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1012/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão ORcial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n° 8.548, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gera! do Exeracio, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.840,00 (Nove mil, oitocentos e quarenta reais), destinado a atender
demanda da Secretaria, conforme segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041210002.3.063000 PLANO DIRETOR - USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
4.4.SO.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 9.840,00
2922 FONTE: 41601 OPERAÇÃO DE CRÉDITO P/ INFRAESTRUTURA

SCWA R5 9.840,00

Art. 2® - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina o
artigo primeiro deste Decreto decorrerá por cancelamento de dotação da despesa orçada fixada para o atual exerdclo,
conforme demonstrado abaixo;
CAHCELAMEHTO DE DOTAÇÃO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, OBRAS E VIAÇÀO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 9.840,00
2213 FONTE: 41601 OPERAÇÃO DE CRÉDITO P/ INFRAESTRUTURA

SCWA 9.840,00

di^wsições em contrário,

de dois mil e nove.

Art. 3® - Este Decreto entrará e;n f na datade sua publicação, revogadas as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

AâRg cÃSkT^AolciONAL eSPfiCIAL NO VALO» 0U£ ESPgCJPICAg DA OUTRAS PROVlDÉNCíAS.
CAS510 UUniLO TROVO H^OALOO, Pr«l«rtQ MunlclBft! de l^crA, Eslade tfo Pareni, g«ando 4w alrbutofrM
(Mtliriani*(ha cenlarWei. a em atpectai pato qu« aet&miina a Lei MuolcJpal n* 1012^009 de 04/04/2bW,
o£k*tit noÒnjAO Olk^ai do Munieípie 'JORNAL üf^UARAMA ILUSTRADO*, amdaia d» 09^04/21X9, Edtçto
da <1*b &46. /aMWa'

Ar< • FKa 9r«««ni# O«cn<o abafte bo Orçarranto Qaral dc Exareteío,o Crtdiio Adicional EapactaJno
vtior 6» PS SAO.OO (Nova mil, oítocenia« • quatanla («ai»), dwtlnado a alaiutar demanda da Sacratarls,
confc/mo a«gu« diacrl<n«nado
02. PODER EXECUTIVO
02.01. OA&lNETf; 00 PRSFEITO
0^1210002 3 OMO» PLANO DlftÊTOR - U80 E OCUPAÇÃO OO SOLO ,
4.1.00 30OOCOOO OUTROS SERVI COS Di TERCEIROS - PESSOA lAJRlDICA RS &.840.00
2^22 rONTE. 4160^ OPfiHACW 06 CREDITO P/ INFRAESTR^TURA
SOMA T. Rí 0.MQ,M
An 2*• O tocurao onra fatw lèca to ancir^o 0«(«do polo qua daiarmna o anige prirmiio4«ata Decreto deconvm
M< eanealainanio «« doinebo da daspaaa orçada Ibiflida para o aiwal«xarcfcS. contorna damontírado afiaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÍO ^
07 SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, OBRAS E VIACAO
07 03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOSMUNICIPAIS b) OlVISW DE TRANSPORTES, OfiRAS E SERVIÇOS
15452001? 3.03700Q PAVlMeNTAÇÂO ASPALTiCA/GALERtAS PLUVIAIS
4 4 WSJ 00 OOOO OBRAS E INSTAIAÇOES RS 9.«0,00
«13 fONTE 41651 OPERAÇÃO DE CRÉDITO P/ INFRAESTRUTURA
SWA T RS &M0,00
An 3* • Eala Oecraioariirarí am vi^r na deu de eua pu&bcaçíe, revogadasm dSpoaicAae «fi conMfto.
Paco MunOpA] d« ipotft, E«tado doVaranA, ao» mu diMdo mêsda abril d« ano da Oe» mi e nove.
CASSkO MUniLO TROVO HIOAlOO
•Praiano MunteJpa^

FubiíC3do(a) no Jornal

fLUSTüASg
Órc;.^c .'̂ ''ícis.; do rj^u?;íc;pío

Edição r," ^

Data, y

üTUNCIONaM



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CREOrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em espedaí pelo que determina a Lei Municipal n"
1013/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n® 8.548, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exeracio, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado a atender demanda da
Secretaria, conforme segue discriminado:
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. PÜNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 40.000,00
2923 FONTE: 01848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

SCWA rÇ 40.000,00

Art. 2® - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina o
artigo primeiro deste Decreto, decorrerá porcancelamento de dotação da despesa orçada fixada para o atual exercido,
conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA CCMPLEXtDADE PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 40.000,00
2923 FONTE: 01848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

.RS 40.000,00

dlspo^ções em contrário.
Art S*» - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e nove.
Paço l^upietf® ado bo Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano

CÁSSIO f^MtfÇ^/reOVO HIDALGO
Municipal-

s. ———

Dsía._OÊ ,Trr^ —•

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESUDO DO PAftV4A

ABRE CREDITO AOICONAl. SUPL£UEKTAfí NOVALOR 0U6 ESPECIFICA E DA OLTTRAS PROVlO^NCIAS
cl^SIO UU^IIO TPOVO HiOALOO. Fr«f»!p MunielpAl d4 )Mrà. EBt*4oòo P*r»na, UMndo dM 4t()bulo5«*
lÉ^m«nl« V\9 nnfendM. « em esôeoal p«to om detftrmm » Municipal n* lOtd^OOd CM/04J20M.
pub»c«0t no Qtgte Oki«l do M<ji^cua 'JORN^I UMUAAAMA IIU$TRA00\ vn datad« 0S«4/2009. Ediçào
da n< O.M, tesoNr
DECRETAR
M. 1*• ftes pek)pmenie Dectefo lo Orwr)«r«ie GafUOe Exareieie. o CfWHo Adv^sful SupMmaMar
ria v»tor ti» ft$ 40CQQ.0Q (OubrefiTa mU reais), • at*n(l«rdemanda da S«cf»tana. e«ntorrn« »*giia
dltertininAdo
09. S€Cn(:TARlA DE AS&ISTÉNCIA SQCtAL
W«, fUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL"ODCAS*
W24300Q4 2 T4ftl>w PISO SOCIAL EâPECIAUWEDlA COMPLEXIOAOC PETI JORNADA AUPUADA
J 3 W3600 0000 OLTTROS SEHVIÇOâ OE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA. R$ 40OOO.OO

fONTS: OlMâ FMAS - PETI JORNAOA AMPLIADA
SOMA RS 40 000,00
Art • O recu'io poráfsz«t Cace ao aneargo gartdo p*le<)w« daiwmina o a(i>90 d«Al« O«c/alo.

porc«nc«ian»nbde tfolaçte da deapM efãda btada p«rB e aluaieiaro^. canierma d«moni>
(raúo abatio
CANCELAMENTO OE DOTAÇAO
n. SECHttAniA DE ASSISIEMCIA SPCIAt.
«82 FUNOO MUNICIPAL DeASSISTENOASOCIAl-OOCM* _ „
oBíuoooa : iiiooo Piso sociei. especial/media couplExiDAOE peti jc»inada aupliaoa
3 J0O3SMCKBOOUtBOS SERVIÇOS D£ lEflCEIBOS - PESSOA FISICA RS íO.MOao
2013 FONTE Olua FMAS - PETI JORNAOA AMnUfi*
SOMA - - W ttOM.OO
Ali 3* - Esto 0«ei«la anVáfa«m vigorna oau da tua puOIcKto. rawgaM u defifteçô* am ooMnn».
PKft UvnleiBalda iscri. Efado do>arftni, aot U4 diat oo rrU da «bcrido *ne da dot « nov*.
CiSSIO MURILO TROVO HID«1S0
•Prtiailo UkinicipAl'

FuMíCiíiJ;>(^) no Jornal
• ^ ! S ! í «"""TJ .1^ rii
!,;4

Órg.íci' cio SVivíí jici ío

11°

nata, <7^2— / ^CO^

TTCTONAÍMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 051/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1013/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n° 8.548, resolve;

DECRETAR:

Art. - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exeracio, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado a atender demanda da
Secretaria, conforme segue discriminado;
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MÜMICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE PETl JORHADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 40.000,00
2923 FONTE: 31848 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

SOMA 40.000,00

Art. 2" - O recurso para fazer fàce ao encargo gerado pelo que determina o
artigo primeiro deste Decreto, decoererá por cancelamento dedofâção da despesa orçada fixada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo;
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 40.000,00
2392 FONTE: 31B48 FMAS - PETI JORNADA AMPLIADA

SOMA RÇ 40.000,00

Art 3® - Este Decretosntó ráera vigor na data de sua publicado, revogadas as
disposições em contrário.

Paço MyHlflpaJ,.,tóÍRgA/Mad/5 d2,BatflRã, aos seis dias do mês de abril do ano
de dois mile nove. x/\

ÍILO TROVO HIDALGO
*fefeito Municipal-

Ptíb/ícsdoCa) no Jornal

üilfAMiA íü'5-í'"AL,
Orgao Ofícis.j üc - ^ '^fio

EdiçSo

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
E$TAOO DO PA/tWA
DECRETO 0^1^2009a RE CRÊOITO ADICIONAL SUPlEMENTAft NO VALOS OJÊ ESPFCiriCA EDA OmíAS PfiOVtDÉNCIAS

SSIO MUAlLO TnOVO KIDALGO, Proteiio Municipal d« tpori, CsTaJo 4o Paraná, usando da» airinita^
l«9a(m«Als Ihft cdnloridaa. e am especiAl psV) ^elennina a Lni Municipal r>> 1013<'2009 da D4/04/2we
eubJieadft oo órg«oCH«ial do r^uMeiple 'JORNAL UMüARAUA ItUSTMADO', tm dalad» 0&CW200d Edfcíri
«• n» «.546. re»«fYC ' ^
OECRÊTAfl
Aíl 1*• Fica í>«*o ptftMnte D«c««Id abMioM Oi^rnenia GeralO» Eierc^, e Crtàito i^cor>al Swtonwtlw
no vabt da RS40000.00 {Oiioienla rmi a aWAdaf d*m*f^ da S«aatan«. cpftiofffw a«oae
dibcnmmado
O?, SECREIAAIA CC ASSISTÊNCIA SOCIAL
0«Ü2 PUNDO «UNiCtPAL OE ASSJSTÉNCtA SQCJAL -ODCAS*
0624^006 2 UMOO Pi$0 SOCIAL ESPECIAUMEOIA COMPlEXIOADf PEt< ^'.^DA AMPllADA
9 9ft0.3e 00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEmOS - PESSOA FI&ICA
2923 FONTE: 31^44 PMAS - PET1 JORNADA AMPLIAOA
SOWA RS «j.OÓCPç
Ari 2' ' Q r«?ur»e para la2«r face ao «rairge geradop«*o qub daierrun »o
ò»can»ri pot caneelameATe de douçio d* dea{wuion^da tn^da cwt o lur
Iratfo abai>:o

CANCELAMENTO DE OOTAÇAC
O» SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 02. FUNDO MUNICIPAL C£ AS&lSlEWCIA SOCIAL TIOCAS'
0K430C08 2 MWiO PISO SOCIAL eSPCCtALTMÊDIA COMPlEXlDAi^E
saeoaoooooco MArfefllAL OE CONSUVCO HS < «r
2392 FONTe: 3l8d« FMAS - PETl JOHNADA AMPLIADA
SOMA RS 40.000,00
Ati.^ Uo«rai9 enirará em vigornn daia de tua oubitcaçio, rav <(rv «
Paeo Municipalda lp«rA, E^tbdo do ParartA, aob uli dtas do n»éf tía nl >
CASSIO MURILO inovo HlOALôO
•Preletio Mijn«cjpa)>

i 4< il00,00

dMii Decrete,
tfernen»*

W S A # •l|A'íA

fio <Ioi'i3al

UMUAPAMA fLygT'?Ãao
Órg-ilc- •':-r;cÍ2l do ?ni;}í;r;:pío.

Data,

o FU



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipâl de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1015/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n® 8.548, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no vaior de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), destinado a atender demanda da
Secretaria, confomie segue discriminado:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÀO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.167000 RECtre'ERAÇÃO DE INFRAESTRUTÜRA DA PRAÇA NAÇÕES UNIDAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 12.000,00
2906 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SÍMA RS 12.000,00

Art 2<* - O recurso para fazer fóce ao encargo gerado pelo que determina o
artigo primeiro deste Decreto, decorrera por cancelamento de dotação da despesa or^da fixada para o atual exercido,
ronforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 12.000,00
2733 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA 12.000,00

disposições em contrário.
Art. 3° • Este Decreto enlreiá em vigor na data de sua publlcaçao, revogadas as

de dois mil e nove.
Pa^ Munteie 30 do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano

ndfUUUfcO-t^VOHIDALGO
'̂''̂ ^Prefeito Municipal-

^ubl!cacio(a) no Jornal
ti

Õrgao Oficiai do

Edição n".
Data, On /

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREKITURA MUNICIPAL Dt IPORA
ESTADO00 PAJWJ*

2IbF fíSDriO^lScWlAL SüPlEUEWr*» NO VALOR OUE ESPEaFICA EBA OOTRAS PI»VIO&<W

5sssr*« " "»"•
d« A* e S4e. iMoiv*

4 400.6IOO«>OOOeR« 6 kNSTUAÇÒeS W uooo.w
2»8 PONTE 0)000 B«eMriO« OnW*kne»

E«°.;rs?r;i.•í^t^^rsprs;sr£s.-s^^
«fttto abancQ.
CAÍ4CELAMÍNT0 üB OOTAÇAO

10 SECBETAtllADE flW*NÇ«
10 IM AOMINISTÍUçAO OEHAi.

a >> />muaA» DCAffBl>& fJôÃàcSwTcl»^«niscníírt u.uvwwü ncscn»** ub»vW50 09«00RÊSÊftVAM CONTINOÉMCI^
2T33 FONTE 01000 fltecw OrtmAW (livrai flj * «

CASStO MURILO TROVO HOALOO
•Ptéfflii© Myneipaf.

Ftf 12 000,00

Puiilici^sdíyí^) no Jornal

!i,l5ST"í,S0
% «MM»*!

Órr^üo .'.'Vncis! do ;Vi:!ríi-'p50

Edição

Dala,_fi OV- P^^QSl.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 053/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe confendas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1016/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Munitípio "JORNAU UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n° 8.548, resolve:

DECRETAR:

Art. 10 - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valorde R$ 100.200,00 (Cem mil e duzentos reais), destinado a atender demanda da
Secretaria, conforme segue discriminado:
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b> DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 80.000,00
2924 FONTE: 31912 CONV/MT - 20* FESTA PEÃO RODEIO MUNICÍPIO IPORÃ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2925 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 20.200,00

SOMA R$ 100.200,00

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto, decorrerão, parte por provável excesso de arrecadação provocado pelo
ingresso na receita de recursos de convênio entabulado entre o Munidpio e o Ministério do Turismo e parte por
cancelamento de dotaçãoda despesa orçadafixada parao atualexercício, conforme demonstrado abaixo;
EXCESSO DE ARRECADACÃO
FONTE: 31912 - CONV/MT - 20» FESTA PEAO RODEIO MUNICÍPIO IPORÃ R$ 60.000,00

SCMA 80.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOIENTO AGROPECtttRIO
206060020.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.200,00
1993 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOUk GERAL.

.R$ 20.200,00

.R$ 100.200,00

dlsposi^es em contrário.
Art 3" - Este Decreto entnra ^ vigor na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e nove.
Paçs^MGnicipal d^ sdo do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano

CASSIOMUmOJT^ HIDALGO
Municipai-

Fuíjíícacíofís} no Jarsiéil '

órgão dc o^pio'

EdiçãoData^^ '

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N® 05^*2009
ABRe CR£0(TO ACiCiONAL ESP£ClAi ttô VALOR 0U£ ESPCCIPICA E DA OUTfUS PflOViOENCtAS.
CtôSIO UUfílLO TROVO HJOALGO. Pr«f^ MuniC4pAl da Ipo/k. EUMlo do Pai«n4, ui«Mâ 6às atnbu<o&«s

me conlefl'JM e o<t> esp«ctal C>«to que » L» MunkeiDftl fi" 101&^009 OAflM/^OOS,
publtt«3» naOrgte OKaW daMuncS< 'JOWK, UMUARAMA llOSTRAOO-. em ditad»Q^WiOCtí. ^Içfte
da n* 6 MB, reaohre'
DECRETAR,
An. I' • Ficapata ptaianta Oec'«u abano so Oi^amento Qar&l do Ezarcicio, a Crid^io Adicionil E^aelaJ no
va>or de RS100200.00 (C«m mH a duzeníos la&ls), datrlnado a alendardamjiAffa da Stcretarla, conforma
•agua d^ctirnfnado'
oT SECR6TARIA OEAGRICULTURA E M£10AU81ENTE
M.OS OePARTAMEKTO DE FOW£^íTO AQROPECUAAIO t) DIVISAO DE fOMENTO AQHOPECUARIO
soeoeooío ? 049600 roWE^ACto AOnCOLA^RASTORH APEQUENOS PRODUTORES
S.a « 40QOOOOO 0UTn08 SERVtCOS 0£ TEf^EtROS - PESSOA JUflJOtCA. R$ dO.000.00
in* FONTE: 3T912 CONV/MT - 29 FESTA PEAO RODEK) MJNidPQ IfORA
9 d M 39 OO.COOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCglROS - PESSOA JURjOICA R» 20 200.00
282& FONT& 01000 Roeurvei OnlinArtM (IMfW) • &i«ftiOP
80UA PS 100.200.00
Art. 2* • Os re«uno» para lanaram tac« ao» encargo» aaradot paio aue daiermrta o tnige primeifo deste
Dacreio. dacorr^rte, parla por prevívelaacesM de effeofleçto ptv^caee pel» ingroMO na rac«ta da fecunoa
de eonvénto anf^tadd aniro o MunWpta e a fAniatAnc de Turiarre » paris pat etf^Mlafriartio de doteçte da
daspaaâ orçada ftxada pua C aluai aserclcto, conforma domorutrade abaõo;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
PONTE; 31Ô12 - COW/MT - 20» FESTA PEÃO ROOEJO MUNIÇlPIO IPORA. R4 00 000.00
SOMA R$ «OOOO.OO
CANCELAMENTO DE DQTAÇAO
00. SECRETARIA DE AQRiCULTURA E MEIO AMBIENTE
0e0« DíMRTAMEKTO DE FOMENTO AQROPECUAftO b) DiVtSAO 0£ FOMENTO AGROPECUÁRIO
200000020 2.0«9C00 FOI.1ENTAÇAO AORlCOi^VPASTORFL A PEOU&NOSPRODUTORES
SdWdOWOOOO OUTROS MATERIAL DE CONSUMO RS 20.200,00
1993 FONTE 01000 Rbono» Orainanes {Uvras) • EfrcKio
SOMA - RS 20 200.00
SOMA QERAL R$ 100.200,00
Art. d* • Eala Deoraie «mrars em vi«r na data de sua publKsçle. revogadas at diaposlrtee am eonirAro.
Paco Muritcipal d» lpo4, Eieado de>«rat^i. eo> aet» dias do méa de abril de ano da doí» mO a fx>ve.
C^^O ML^ILO TfòvÒ HIDALQO
•Prefeito Mun«c<pal-

Fubíicado(a) no JornsI

mmmA ílort^aso
Órgão v,.>yIcí:-;! cío .;cíp»o

Edição n'

Data, I O y I



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CREOrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEaFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munícipai de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições iegalmente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal
1017/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n® 8.548, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.620,20 (Vinte e um mil, oitocentos e vinte reais e vinte centavos),
destinado a atender demanda da Secretaria, conforme segue discriminado:
06. SECRETARIA DE ASRlCtn.TtmA E MBIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FCMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃD DE P!»1EÍIT0 AGROPECUÁRIO
206060020.2.035000 PRODtJÇÃO DE MODAS NO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.000,00
2926 FONTE: 31947 CONV/SEAB - PRODUÇÃO DE «UDAS DE CAFÉ

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2927 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R5 8.820,20

SOMA R$ 21.820,20

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto, decorrerão, parte por excesso de arrecadação provocado pelo Ingresso na
receita de recursos de convênio entabulado entre o Munidpio e a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada fixada para o atual exercido, conforme
demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31847 - CONV/SEAB - PRODUÇAO DE MUDAS DE CAFÉ RS 13.000,00

SOMA R$ 13.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE PWíBNTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCWENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.820,20
1993 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOaA R5 8.820,20

SOMA GERAL R§ 21.820,20

disposições em contrário.
Art. 3" - Este Decreto en&ará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e nove.
Paço MuniçlparSé <do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano

CÁSSI^^W^b-TRSvÕ HIDALGO
Municipal-

f'uhíica<lQ(s) r?íy Jarníú

' -jO
Órgão Oricii.' . r^-pio
Edição n®_ €>•5' -fio I
Data, ZcQq,

Paço Munidpai - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- CEP 87560-000 - IporS (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

d* n* e &49. reio*'*'

Art^ f» ?Fài p£ D«c«*o » Ofç*n«*í &«il SlISLÍ?ÍSÍl?§Síl2
siliv d* R$ 2í tóOiO (Vrt« « wm rrrf, oitoort» e vtfrt# raM • vw* csnttvM)» d»bt>*fl6 • •»n«>«r dtfrwrda
dft &Mr«t«nA. conforme »egu« cnKrifrenede:

g:4'S?gSÇií,g^rS'oTFWI ««o^ecüapio
J0909MM 2.035000 PfiOOUçXo OE MUDAS NO VtVEIBO MUNICIft^
3.3.60 30000000 MATERIAL DECONSUIM 7,= 13000,00
Sm fONTE- 3ta47CONV/SEAB - PRODUÇÃO DE MU0A8 DE CWE
3 3W.30 M.OOOO MATERIAL OE CONSUMO F» 8.U0.20
Í9Í' FONTE 01000 Kecuriol Orfmir»» (Lvtí») • f«»re«io
anUA . " «* 820,20
M 2* léíajr»» fa>r* f««r»m fr» ®o« «nMira®» ç^rado* p«*i ^ deWmtA» o
t>®ereio. decowào, »Ai1ft por tf« »fT»ft5^>ft>>ov»ft;do pefajnBr^ n»

lo«fl*?i£! - PflOOUÇAO OE MU0A4 M 13000.00
SOMA M ia 000.00
CANCeiAMEHTO DE DOTAÇAO

SÍ^DÉP«?«:.EVo°DÉ"tS '̂̂ PkS^Is oS, D~,8A0 OE FOMENTO AaROPECUAfilO"e»o0202 0^0 fSmvntaçío
3 3 90.30000000ouinos MATERIAL DE CONSUMO,...,. 0 820,80
leM FONTE 01000 Aecwr>oa ôídittino» (L^wJ •JjfttkCi®
ftAUA . .. —..RS 8 fi3Q.?0
SOUAQPRAl W 21 MO,20
AB 3« • E»»Deoett envut OT vW n. Ml»>!• luj pgb1«.çto. («vMgJj» •»
P«ço Uunicfisl d« (poíâ E«i»tfo doPa»«n*. »os»•*» dt»» do mi» d« Aid do d«do« mn b

MUfttLO THOVO H30ALGO
•Pf»(«rto Municipal'

Ftshiicadoí^) no Jornal

U Ííí W tauVj-^r j : i • .r%íw

órgão Oriclal do í/UuJcipío

Edição r.° "©«SSO
Data. 1^^

nrd



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 055/2009

EFETIVA A SERVIDORA EDEMARA ELISA PELISSARO,
CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito l^lunlcípal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei n^. 670/2003, de
25/11/2003, o Decreto n°. 072/2004, de 21/05/2004, e a conclusão do estágio probatório da
servidora municipal do l^lagistério Público, aprovada em Concurso Público e que obteve nota igual ou
superior a sete (7,00) em cada fator de avaliação;

DECRETA;

Art 1° - Fica efetivada a partir de 03 de abril de 2009, a servidora
EDEMARA ELISA PELISSARO, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG. n».
7.679.188-0 - SSP/PR e insaita no CPF/MF 024.923.389-40, residente e domiciliada nesta Cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeada em 01/03/2006, através da Portaria n». 120/2006,
para o Cargo de Professora, que concluiu o período do estágio probatório, ficando concedida a
progressão salarial, passando da referenda 1 para referencia II.

Art 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de abril de 2009.

Iporã-Pr, 07 de abril de

VO HIDALGO

unidpal

Fi£hÍ3C^do(a) no .Jornal

órgão Oíici.?! o : ; - pio

ÍLD 1ciU li ——-——

Data^-^^«=í=^—

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



'(pcz^yv

n PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EãTA£)0 DO PARANÁ
OCCnETO OS&tMft
E^ETTVA ASE^y^OOnA EDEMARA EUSA PEtIâSARO. COT4C£DC PflOOAE»aAO SALARIAL E DA 0U>
TftAS PPOVIOCTClAâ
CASSIO MUPXO TROVO HlDALOQ- Pr«t«fto Mufge^ d» Ipofi - 4o Pv«né no u*o M •«*«•
Çd«« e cen«4«f«ndo • Itt n* 97V?003. d« 2$/11i?003, o Omelo n* 072/200A. tf« 2t/0&/20CH, • •
concheáo do probattdo 4* MMdcra nvwc^al «to Mrjgíiltrto Pi^tco, wn CeiVina Púbica
a neta iqm ou «upArifr» t (7.Q0) «m cêtfj laio» tfe «vaKaçio,

Art. 1* • Pica «loBvM* a ç*itw d« 03 abril <te 20». a k«(v«aars EDEMARA ELISA PELISSAftO. br*t^ya.
•oBen. BC/tacMi tfs cMulê d« lda<ttdada RG n* 7.Ô79 1d8^ - S^/PR « inacnia ne CPf-Vf 024 929 dft».
40, resaartts • domtiâada itMla Cidada a Comarca da Ipcri. Estado do Paran4. noir«atfa am 01/0^004,
tfav«a da Penúria ff. I9V3000. frva e Cargo de Probasca. ^ tcnch^ o pétiodo i/o $$tiglo pótoatóru.
^^ufideeoMttdldaa p#eçmti» lialafkal. pasaat^ da rafarenoa I para ralaraneia U
Ali ? • Eaia D«er«lo lan «Md ralroalM a 03 d« abrd da 2009.
Íp^i-Pt. 07 da abri «• 9000
CASSIO MUA4L0 TROVO HlOALOO
Prafakto Munttipal

FiiL>Ijc3iio(£i) no Jornal

Órgão Ufici&i do MuíhCipío

Edição s-i'̂ 8:SjS2
Data. 08^:^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

nP^RETO NO 056/2009

DECRETA RECESSO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, econsiderando oFeriado de Tlradentes no dia 21 de
abril de 2009;

DECRETA.

10 . Fica decretado recesso das atividades administrativas no dia
20 de abril de 2009, devendo oexpediente voltar àsua normalidade no dia 22 abril de 2009.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas °
eii» nah]rp7a não oermitem paralisações, como: Secretaria de Educaçao, Cultura e uespoiro, üem«mo ta^rtf de S seíviço de limpeza pública, coleta de lixo ev?rriça°Je ruas
Secretaria de Saúde, incluindo Postos de Saúde, atend^ento PSF,
Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretana
de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporâ-Pr., 14de abril

lüRILO TROVO HIDALGO
>refeito Municipal Fubiicadoía) no Jcírns!

Ór3?ic- cio rvTi.r."iic:ptO

Edição 11° 8^:^^
Data,. /ô f

paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral 2.677 - 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Ettftdo do
DECRETO N* OH/2009
OÇÇRETA RECSS80 OASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CA$5lO MURILO TnOVO HlbM.GO • Prelelto Munidpa] da IporA, EitBdo do Pftraná no imo do Alribut»
SiM, »con»U«ftrtdo e Portado de Tiradonioi no d«B 21 do abnl d« 2MB:

ÊCRETA.
An.1*• r«« ooeralftdo r«e0M0 dM awidada adnVMlralAtM ne dl420 do obrtl do 2000 o cxpodM*
volUr à ftua r«(n>»aeMo rio dia 22 abnl d« 2009.
PAAAQRAfO ÜNICO' Em0oeorrèAOi« do diopoijo nc orH^o 1' dool*D*Cr«to, nAo Atvorá Qipodtqrfo nu
rop«rt^M Pgfrbcoi Muniof il«, «rCQio da«advidadas quapor «u# nolurozè rtio pennfl«» p«r«bM«^,
eew Soe^^iont do Educ«^o, Culiurso Do»porto, b«m eeme trontpo^a do EiiudoniM ò* iw«wo

eMatft do kire o voin^ da ru». S«x«ton» do Saúio. iMdundo Potioi tí« SaCdo. eior*meMe PSf,
Vi9i>4r«(è SAniténa, End«miM • Ho«pKal Mutib^aI qw* dav«<i p«rm«A*cor d« PlanUo. obodoeend» ttfrtt
MtaDatoc^do polo 8«ct«lano do Soúdo.
Art. 2*• Row^Mo» «4 diopM^còea «n ctsrúú/b, aota Ooooto fim tm viaof r* dot* do «m
^l<Pr.. 14 90 èlKd da 2009 '
CÁà&tO MUR310 TROVO HlOALOO
Ptar«<l9 Muricijkol

ríií>iicisdo(a) no Jornal

! ISS3 .r ?. Ti íi {ümv> iLLiá 5

Órfiáo do MLiriicípío

Edição

Data.

'ZM^•ht.J



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e emespecial pelo que determina a Lei Munidpal n" 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão onclal do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n" 8.445, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais), destinado a atenderdemanda das
Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO ENSINO
123610013.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
2947 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5
2948 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
2949 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
2950 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5
2951 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610015.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
2952 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5
2953 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
2954 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
2955 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

10.000,00

15.000,00

10.000,00

15.000,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

10:000,00

95.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO 6ERAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PDBL. ATOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 6.000,00
2722 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

^ 6.000,00

SatíPi GERAL ^ 101.000,00

Art. 2® • Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerâo, parte por cancelamento de dotação da de^>esa orçada para o
atual exerddo, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Paço l^lunidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R5 101.000,00
2733 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA 101.000,00

Art. 30 - Este Decreto qribçrá em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Mujjje
dois mil e nove,

'araná, aos 16 dias do mês de abril do ano de

TROVO HIDALGO

'feito Municípal-

sT j 'i i V: kT •' - s w- u k V

Orgâo Oíicí^l ' •.••.'.raipio

Edição

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EtiKlo de Paiét\i
DECRETO N* 0$7/200»

00 n* B 44â,

Ari P* ^g«-l DTMviU 0«oo0 t^oilD «9 OitvtWAtt Ov»! do E,i«Kici», OCrMi» MRiertftl Ststanwrtwííyltoí d^RTrefoSSo {cSTi r«5ídS«Í9 ««land* «tmfrti <to* S*#«àn»i. n« ccrterfí-
«"sIcSe^awa^SIÓucaçÍS^^ ®S2Í2Ç'°
MQI DEPAfltAM£NTO DE thSIMO - OÍV19AO EHSIMO
123eiOOI32 0MOOO *0M.OIOATICO peoAoooie» ..™ —
33 9030 « 0000UATERIAI DE CONSUMO •-::. •••;•.• "* '®
JM? FONTE OHM !S* 5«i«tl«miii lTOo»lM vinni««o« • SauMÇ»
523S10013Z 035000 ESCOIAS WNICIPAS
33MaOOOOOOO MATERIAI Oe CONSUMO W 'OOW.OO
Wí FONTE 01103 í<i SoftuTíiiuminaM ConiWue»™» _
33K 300OOM0 IMTERlAt OE CONSUMO , - • W 1SOOO.OO
»4t FONTE 01104 29% Sob» dvn*» vmMM o Uuctia
12M10O13SO4SOOO TRANSPORTE eSCOlAft
33S030000500 MATERIAL 06 «KSUMO--;,. M IftOOO.OÔ2S» FONTE 0110S 5%Sob»«T<mmt.rífieiM CoMimiWli» n-,,™,-,
33M30 00.0000 UATEBlALO€ CONSUMO .«S-OWM
39St FONTE 011M 25% Sobro a»»»»""FP»»* "SSaSf* • 6lw«í*o1í36100152.01tW0 SERVIÇO OfJWTRi;^ MUKtWW. «nnnnn
33 9030 OOOOOOMATEUlAÍOe CONSUMO. S.OOOJO
2952 fONTE 01103 5% ftobii TwliUneloi C«o«liluelon4l»
3 3 eo 3000 0000 MATERIAL Oe CONSUMO .ftí 10.000,00

33»030 000000MATEfilAJ. DE CONSUMO.,..^. ;-•••••. W t«.MO,00
J»M FONTE: 01103 S% Sobto TriMltrinelM Conltltueloiio»
33 0030 000000MATEBIAI. DE CONSUMO . ..R» 10000.00
MSS FONTE. 01104 JS* SotKO <l4mil« Irepo»»» >Jt>WttJo« » tducoçlo
SOMA W «000.00
10 SECRETARIA DE5INANÇAS

Ò4lV3»O3'2"MSTOfcOO°0ENAÇ*O ADUINISTRH «OOOOO
33 BOM 00 0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 6.000,00
!7!2 FONTE: OlOOO fi«cü'>0» OWKiíi»! |llvn4) ^treMIo

^ «000.00
SOMAfiFfiAÍ'. W lOKOOO.OO , , . . ^ .
Ait Z*.Oí r«jfso* pM lacaao»•ncarflo» p«to M ®
d«qnar4o, p«f» pci e#ncol«m«fiW do <íotè46o ore««pAr4 e ahMl tíerelete, eooloftflÉ ••goi
dlftenmlnAdo
CANCELAMENTO Oi OQTAÇAO
10 SECRE TAFIIA OE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO OSftAU
9fi99«9gft O.OWOOO RESERVA DE CONTINGÊNCIA o,
9 6 90 09» OüOO RESERVA OE CONTINGÊNCIA M 101.000.00
2733 FONTE. OlOOO RacwfMft

R^ 101.000.00
An 3'Eíte bocisio'mÍÍíiÍÍ em vimí <« íat>deeMp^hcijíoi. '^Me< "
Paço Wiíiícipal de Ipotè. Selmlo doParafiá. loe 18tísei Oo m4e tfe«brtOo eno de delimtt e no*o
eJfeSKÍ MURILO TROVO HIDA1.00
«PtBloilo Mun>elp«l*

ÍLl

rublicadoía) no Jornal
1LW"> »

Òrsâ'.". . rjí-í do Wiur.íctpio
Edição

y:^j r:>^ /^9
Data,.
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IPORA

nF.rRr.loN"058/2009

HOMOLOGAO.IllLGAMICNTOPROFERIDOPEl.A
COMISSÃOMUNICIPALDKLICITAÇÃOP/MODADIDADr.
PRECÍÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICLIATÓRIO
017/2009,riPOPREGÃOPRESENCIALN"Ü08/2009-PMLE
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSK)MURIIX)TROVOHlDAl>GO,PiofciloMunicipaldeIporà.
EstadodoParaná,noiisodasatribuiçõesquelliesaoconleridasporLei;

DECRETA;

Art.1"-FicaliomologadoojulgamciiloproferidopelaComissão
MunicipaldcLicitação,nomeadapelaPortarian"002/2009dc02deJaneirode2009.doProcesso
Licilalório017/2009.namodalidadePregãol'resencialn"ü08/2009-i>M[.cujoobjetotratada
ContrataçãodeProfissionalMédicoParaExecuçãodeServiçosdeAnestesiolologiaem
procedimentosoperatóriosnoHospitalCyroSilveira,doMunicipiodeIporã-PR.Adjudicadoa
empresa:PRIETO&l.ISBOAL-TDA.

Art.2"-EsteDecretocuiraemvigornadatadesuapublicação.

PaçoMunicipal.17

ASSOOHIDALGO

'lunicipal

Fone:(44)3652-1122-Fax:(44)3652-2323

Pultiícadoia)raoJo^rnal

ÓrgScOíicií-.;•;..•.ijípío

BdlrÊ-^^

'OV

\

-Iporã/PR.



PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORA
£»IM9 do PtrtA4
DECRETO N* 0S6/200B
MOMplOO* o JUIOAMEWTO PROfEFllOO PEl\COMlSSiO MUNICIPAL DEllCrTACÍO P/MOOAOÍOADE
PfiEÕfePRESENCIAI, DO PROCESSO LCITArOHlO 0t7/J009, TiPO PREOiO PRESENCIAI N" rdtlVt».
PMI, E OA 0UTIU5 PROVIDENCIAS
CA$5I0 MURILO T^OVO HIDALGO, P/afetn MunKÇ4( Q9 EtIMo do Parará ro w&o dM8lf7bve4es
Ihé tio COnt«f(dQ« M>r L«j.
DECRETA'
An. t' <Ple4 homologado o Mfgamemoproferidopela Cemiufto U^letMl tfe LidiAc£a.noíre«ds oeU Ponarta
n* 002/2009Qa 02 Se Jeneiro d« 2009. do ProcMW Lleltai6r<o 0t7/2609< na pn^ahdadfl PrMâe Pre»enc>af
n*006/200^PUI, euje ebjeie Uals da Cenir^UçAo d« Pro(«akoAâ1 Médico Pata Execução oe Secvicas d*
AnMl«w>olo9ia em procodimonioa op«faló<íos no Hoipnal Cye SlK^tfa. do Mi^ic<d« de leeri-PR Mwdk»
eado * er*»0'*»«: PRiero &LlSeOA ITDA. f v e**
Afl 2* • Et)B Ooueio eiura em vnor nft daia d* «ua p^hcacio
Pra Mud<««], t7 dt Abril de 2009
CASSJO MÜRIIO TROVOKCOALOO
Pro^eHo MuAc^^el

rií}>licado(a) no Jornal

uMUAR^mtyí!!®^
órgflc rv;L:ií.idorí^!n:c^píO

8^59
Ediçíu:-

TT^ÍMCIONÍR
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DliCRr.IoN"(159/2009

HOMOLOGAF.ADJUDICAOJUIXiAMKNTOPROKICUIDOIMOLA
C0MlSS/\0PERMANENTEDELl(ir,\(,ÃODOIMUXESSO
LlCriATÓRION"027/2009,MODALIDADECOÍNVEIEN"
009/2009-1'MI,EDÁOUTRASPROVIDÊN(L\S.

CÁSSIOMURILOTROVOUIDALÍiO.PrcfciloMiinicipiildcIpoiTi.
EstadodoParaná,nousodasatrihiiii;òc.squelhesiu*eonleridasporl.ci;

DECRETA:

Art.1"-l'icaliomologadooJulgamentoproteridopelaComissão
PermanentedeLieiiação.nomeadopelaPortarian"001/200'̂.de02deJaneirode2009.do
ProcessoLicitatórion"027/2009.namodalidadeConviten"009/2009.quetraiudaContratação
deEmpresaparaAquisiçãodeImpressoseMateriaisGráficos,deconformidadede
acordocomasespecificaçõesdoobjetodequetrataoeditalcitadonopreâmbuloeseuanexo1.

.Ari.2'"'-ficaadiudicadocmfa\'(írdaempresLi:ií.l.AKAUJO&CIA.
LTOAeNOROESTtINDUSTRIAGRÁFICALfDA.Declarada\encedorasdocertamelicitatório.

Ari.3"-EsteDecreloentraem\igornadatade.suapublicação.

PaçoMuniciwi

VSSIO

,•2.009.

IIIDAI.GO

Municipal

Piífcíícacfoí^?;Jr-rna/

.::pfo

Ediçíin®0*^'S^
Daía,Ssocj



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£«i«ae ^ Pè'(ini
D€CflETO W»0S9ÍCI09

HOMOtOGAEADJUOICAOJUlGAMENTOPftOFEraOOPELACOMISStó PERMANENTE Oe UCITACtó
00 PSOCESSOUCrTATC5RIOfJ'027/20Ce,MOOAiJOAO£ CONVITE fíOoaiOCe-PMI.eoÂ OUTRAS PfiO-
VIDcNvIAS

OASSIOMURiLOTflOVOHDALGO,Prt(tsOW*ilctiao»lCC<4.eíl«JodoParan4,noiaO(Ja»w»n*e«ouB
he&Aocontandaaporlâ' —v«—t—
DECRETA

n»90l'70O9,ae02dejanftro00Jp0?,«i.PiBBa»WeWMn'a?7flgMjMrnaiaiHatBC«*Nlen»COSrtOO9que Iraia (ia Contralogao deBnpreupam A«u«i^ daImpróscà Mcontonndaaeclé
acoHio com u esp«cnca(Se> do Mque um o edioi dudonopBtnMaa aaum»i

"i»"*»»®"•»<*<«»«*»««: ELARAUIO t OA. LTMeNOROESTEWOUSTSIASRAPlCA
ITDA •«ciafa<a v«£«loras ds caname llcitaUito.
A.1.3*' EstaOcoeu ensa emvigor naoaude suapubiic^ao.
Pitço^Vncial.irdeAixIíaZOO» -X *
CtóS'0 MUHiLOTaoVOHDAlfiO
Pff<e>t0 UgrKipal |

FubUcado(a) no Jornal

UMUmmA ILÜSTC'!
Órgão do rV.i!r.;.:'pío

Ediçüc

Dc-jtâ, / oy , gçptf)

o-rmicioi-iftRio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 060/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 028/2009, MODALIDADE CONVITE N"
010/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n° 028/2009, na modalidade Convite n° 010/2009, que trata da aquisição de
Peças de Reposição e Acessórios para Manutenção dos Veículos Tipo FIAT DUCATO,
pertencentes à Frota Municipal, de conformidade de acordo com as especificações do objeto de
que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. T - Fica adjudicado em favor da empresa; FIPAL DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA. Declarada vencedoras do certame licitatório.

Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 2.0D9.

^O HIDALGO
lunicipal Fut>licado(a) no Jornal

Q-Qão í.> .^u^plo

Edição n°.

Data, "ieoc^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
EàUdo<taP*rafM
DÊCflETON»060/2009
HOMOCOOAEATUUtXCAOJULGAMENTOPfiOfÇfVQOPaACOW^S&AOPtMW^UTEOCLTCITMAO
DOpnOCESSOIIOTATÒRIOO2»í009.MOOALIOADCCt^TgN*OIVÍOO9-M1.£OAOOTRAâ
v;pÊhciAs.
CMàOMuni.0TROVOHtOALOO.PreWeU«nap^â»ipori.EstadPDoP»nif^nod«s«jé
kf>«i4oporLe*.
DgCRETA,
An.1*•FicahofflobgMoo|ulã«m«nt0prol«riâep«lftComistioPinrgirwrttidêLIcitAçlo.r«m«Mop^l*
Ponsrlên*MT/2CCd,3e020«JAnfttrede2009.doPrM«uoLttMttnon'O2&^OO0.nêtnodtl<4BM
rfi010/2009,quevaiadaaqui&icSad«Poçaid*ReporãoeAcaiadrteaparaUanuiançâodo9VeleutosTipo
RATOÜCAtO.p6rt»neariiaserretaUunKIpAt,decorrtormidsdadeftco<do«emstesp«d»caQA«ftdoebjaid
daQuo'ralaoMueicüado/u&<B&mbuloaft»u«wo(
Ari.2*•Ficaadiudleadeemfevo<4aamptmi:FiPALDISTRIBUIDORAOEV£lCLJl.OâLTOADaelarada
»r*ne«^ta»doçvuimeiciiatóre
Afl9*•EilaOccr^igeíiiraemviâofmdaiadatuapubKc9çto.
PaeoMuntcttèr.17d«Abnlda2009
C^$I0UUfULOTflOVOI^IOALQO
Prefailohl«ifueipa]

fublicaaa(!i)noJornaS

mMAmmm
ÓrcjS---rr.::iV.c:pio
Edição

Data,.--4P<rír±=Y-7*7—

ClOUAR



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 061/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N° 032/2009, MODALIDADE CONVITE N"
012/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n° 032/2009, na modalidade Convite n° 012/2009, que trata da contratação
de empresa para fornecimento de Produtos de Limpeza Hospitalar; Materiais para
lavanderia e execução de Impermeabilização de Piso das Instalações do Hospital
municipal Cyro Silveira, de conformidade de acordo com as especificações do objeto de que
trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: B. CHIARINI & CIA
LTDA. Declarada vencedoras do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici

CASSIO

Abril de 2.009.

TROVO HIDALGO
eito Municipal Pishlicaíio f;!) no J^omal

Orgao X.:

Edição n°

Data,. V /

".;c:p}o

iii'-i'íni'' '-•y-rf-

Paço Munitípal - Rua Pedro Â^fares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



EetadodoPatanA
DECRETON*Oei/?OW
«OMOIOQ*EAOJUOCAOAfl.BAUEMtOPBOPERSIOPELACOMISSiOPERMANEMTFrwI*íIT»rlri

LKaTATOflK)N-032«»,MOOAIIOWKCONVJIEWÍÍiíjSífM;EM^£2pfiS
*»''•£"«0«tofírtni.nolUSduWiHi^«a

DECRETA.*'
""-"iü."";"S"P^rm.r^nlaútLKilacto.ncíMldop>l«

i'1-loitllilrwn*oszizot».n>^aUdadaConvlla n012/2009,duoIraladaconiratacáada«mpraas^rafornackmanlodaProdjtoadaLarna^aHMOklalv
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^3*;tii9O«cf«loor<ir««mvtgotnadalad»w»public*cAg
PmoMiin»eMl,17daAbntd«2009^r-
Ciss^OMÚflJLOTftOVOMiOALGO
PflaHoMuAicípAl

1f- '^o'oOq

PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ

PubiiCfiidof*^)noJornsl

órgãoonc;.;icioiVlunic:píO

Ediçãori°.

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 062/2009

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E DO DESENVOLVIMENTO RURAL -
CMAAFDR.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições iegaís;

DECRETA;

Art 1® - Fica constituído o Conselho Municipal de Agricultura e Assuntos
Fundiários e do Desenvolvimento Rural - CMAAFDR, pelos seguintes membros:

Representante do Departamento de Fomento Agropecuário
EDINALDO DA SILVA

ELIANDRO FOGANHOLO

Representante da Divisãode MeioAmbiente
VICTOR ADRIANO MARTINS

JAMILSON BISPO DE OLIVEIRA

Representante da Secretaria do Trabalho e Assistência Social
JANICE LEILA ECKERT DIAS

ELEZABETH ROSSI ZANIN

Representante da Secretaria de Finanças
IRINEU MARTELI

NEi^ON APAREODO BIAVA

- Representante da EMATER - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
ROBERTO QUINTINO DE ARAÚJO
JOSÉ EVANIR TOMAZELA

• Representante das Instituições Financeiras Estatais, com Agência no Município de Iporã
WIl^ON BARBIAN

JOÃO VICENTE RIBEIRO

- Representante do Sindicatodos Trabalhadores Ruraisde Iporã
CARLOS ROBERTO SESTARI

JOÃO PACHECO DE QMA

- Representante do Sindicato dos Produtores Ruraisde Iporã
HERMES LOPES DE OLIVEIRA

ROSIMARA CRISTINA SALVADOR HERRIG

- Representante de Cooperativas atuantes no Município de Iporã
HUMBERTO FAVETTA RLHO

VALEimM ETORE FAVETTA

Representante das Associações de Produtores Rurais
ANTONIO DE JESUS ANTUNES

MILTON CAMILO

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Representante dos Pequenos Produtores Rurais, que possuam propriedade de até 04
(quatro) módulos rurais.
ANTONIO CARLOS BOGAS NESPOLO

PAULO BERTOU

SALVADOR CAETANO SILVA

IRAN PACHECO DE LIMA

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n<) 031/2008, de 08 de abril de
2008.

Iporã-Pr., 22 de abril.

>10 MU^2i:bTltóV0 HIDALGO
Ppef^ito^níCl paI

í't]bÍicíÀião(3) no Jornal

[LUSTRADO
PU - «i-Tii -rH-r-

Órgão oncU! do fsíunicipio

Edição 6

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
ESTADOOOPAHANA
DECRETON*.OUrjOO»

°CONSELHOMUNICIPALOEAORICULTUHAEASSUNTOS NOIAHIOSE00DESENVOLVIMENTOBUFUi..CMAAFCfi
SStOMURILOTROVOHfOAJ.GO-Pt«f*lloMurcsild«loorSEftitdotfe

OEC^é^utâda•uaiBlribuJçAaalagai», AilII.FicaeonilIluIMaConialhoMunKBildaAgfKunuia•Aiaumat
»=>«-«,.doRumi-CMA^R,SSSS
kDINALDS*êí1SÍÍ?A"""• ELtANOROFOOANHOlO

n«p/e»«ni«ni«d»Of^Ao4aUM»Afl*íent*
VICTOftAORJANOUAftTlNS
JAMLSONS1SPODEOLIVE^flA

MNICEL''E'!ErEOKgí?T''Sl!r""" ELIZABEIRnCSSIZANIN
naprBMi\i«nladaSaciatanadaFinança»

IftINEU«AÍÍtELI•-"•nç»
XasONAPARECIDOBlAVA

;.o"«f««aniana«•EMATEfl-EfflpmidaAMlailnelaTéailoao6x- t»r>94oRurftl
AOBERrOOUiNTlMODEARAÚJO
.>08gEVANtRTOMAZCLA

ó^liWiMçflennmdrwEtttiaM,comMmno MtíXkoícd*toofi
WILSONfiAfieiAN
JOAOVICENTEAIGEIRO

i:ARL03^6tgT8"8Èl!Ãr*"R-a-d.ip.,, JOtoPACHECOOELlUA
HMfoaamanladoSindicalodoaProdutoiMRuraMdaloArt

HEfiMESLÓPESDEOLIVEIHA
ROSIMARACRISTINASALVADORNERfllQ

HUUSERfS^ÍSJgWFÍH?'̂'''"~^ VALENTIMÊtOBEFAVETTA
duAaieciM^d«ProdwtPft*Rura»

ANTONIO06JSSU$ANTUNES
MJITONCAMIO
•fl«©t««ntof»i«dc4PoqMfttiProdutomfVnf».qv»poMumpreprt-
•dAd«d«»iéMmedule*run«.
ANTONIOCAALOSBd&^N£$POl.O
PAULODERTOU
SALVADORCAETANOSdVA
IRANPACHECODEUMA

M.EmDtcreto«mwnwjcvn*dMd*MApwbfe«efe.rv.vg»dMMAa>
•^Msemcermn.«mmpmWoDmíMO^/MOe.doOè«•2006

.22dotbeúd«2C09,
cAS5«>MunjLOtrovomidalqo
Pr«lei(oMwnJcipa^

Fui:ji3Ci^dlo(a)noJornal
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ÓrgSodorvíur.ic.pio

Ediçãon"*8•S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 063/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 031/2009, MODALIDADE CONVITE N°
011/200y-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso das uuibuições que lhe são conferidas por Lei;

decri;ta:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nuueado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Processo Licitatório n® 031/2009, na modalidade Convite n° 011/2009, que trata da Contratação
de empresa para fornecimento de AAATERIAL DE EXPEDIENTE, ESCOLAR E DIDÁTICO,
para atendimento à dei .anda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto, de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e
seu anexo I.

Art. 2" - Fica adjudicado em favor da empresa: Declarada vencedoras
WALDECIR BARRETO-M.:; R.R. CENTER CARTUCHOS LTDA; MARIA LUIZA
THOMAZINl - ME; NOkuESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA. do certame
licitatório.

Art. 3° - Este Decreto en data de sua publicação.

TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Fixblicado(a) no Jarnaí ;

V' li 1 • li • ílíí i 'J « c i-:\ .i -ií i

Órgõo Oficial do r\^ur.;:;ípio

Edição n®.

Data,Qg>-T-^V: L

CIOWjH

Paço Municipal - Pedro Álvares Cabra!, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporã (PR)
. jne: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 064/2009

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DA SERVIDORA
ADRIANA REGINA JOLO, DECORRENTE DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e seguintes da Lei
Municipal n°. 924/2008, de 28/03/2008;

DECRETA;

Art. 1° - Fica concedido a partir de 22 de abrii de 2009, a eievação
do provento da servidora ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade Rg. n°. 5.927.511-9 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 018.666.869-41, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeada em 12/03/2001, através da
Portaria n®. 100/2009 de 09/03/2001, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, progressão
salarial, após aprovação na avaliação de desempenho, passando da referencia III para IV

Art. 2° - A progressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da
Tabela de salários da Lei 924/2008, com seus acréscimos legais publicados até a presente data,
sujeito a reajuste, de acordo com ato administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do
Quadro de Carreira Municipal.

Art 3® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício do Paço Munici ,, 23 de abril de 2009.

VO HIDALGO

refeito Municipal

Pi!biicado(ai) no Jornal

ummMk fLL;STr/,2Q
Órgão Oficis.í cíg h'\. r

Ediç2o n".

Data, J-Oy 1^^^

o hUNÜlSHÃRIÒ^

3

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipori - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

ngCRFTONO 065/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal cjo
1018/2009 de 24/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
26/04/2009, Edição de n® 8.564, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adidonal Suplemenfâr no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco miJ reais), destinado a atender
demanda da Secretaria, conforme segue discriminado:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
268430003.0.001000 AW>RTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA 45.000,00
2731 FONTE: 01050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO POBLICA

SOMA 45.000,00^

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo que
determina oartigo primeiro deste Decreto decon^rá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada fixada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÂO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ...R$ 45.000,00
2188 FONTE: 01050 CONTRIBDIÇAO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

^ 45.000,00^

Art 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Paço Mur^páTdé lp<3r^r:faa^ i, aos esete dias do mês de abril
do ano de dois mil e nove.

CÂSSIO rLpJFROVO HIDALGO
íító^rtunicipal'

PisSyíIc^<Jí)'(^) no Jorn^í

Uí.. .. ... •• .

Ors^.-. >•.. ?,c;^s do ,y,

Pa^ Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
F=one; (44)3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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10. éECSETABlA OE FINANÇAS
1001. AOMINISIRACtoOERAL
2ae43iwo3.«oaiooo auortizaçAo da divida PúeiicA
4.Í.90.7100 0000 PB1NCIPAIOAOVIOA RJ «SOOOOO
S73t F0NI6: 01050 CONTflieUlçto DE lUHlHAÇio PÚBLICA '

SO"!!*-... Rt <9.000.00
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ftbiiio
CANCELAMENTO DE DOTACÀO
07. SECRETARIA OE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIACAO

TOBIE® 0Bfll3"^SEflV?Ç0s"''''̂ MUNICIPAIS b) DIViSaO OE TRANS-
1S4UOÓ17.2.0SIOSO ILUMINAÇÃO OE RUAS EAVENIDAS
junfoící °°°°w ISOOO» TERCEIROS - PESSOA
2166 FONTE: OIOSO CONtáliUIçAO DE IlUMWACto PÚ8LICA
SOI^..„ Rt «000.00
An 3*• £«(• C)«c«lD anlnul «rn vigor na dtl» d* mm pubJcacfto rvvooatfu 4t
<3i»pe»íç4»i «fn coAirério. —
P«90Munteipal d* IpodI. ElMe de Pvtni. «o*vir(« • Mt* diu 0e mé*M «bdl
do «ne d« dei» mN• nevb.
CÀ$S)0 Munrio TftOVÚ HIOALOO
>Pr6r«no Muntt«»h

Fubiicí3dt:s(a) no JornuS

ÜMU/inftMA fLl-SlTÃS
ÓrgSc» Oíícjal da i,'h.;iv;cspíO

Edição n°_



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribui^es legaimente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1019/2009 de 24/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Munidpio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
26/04/2009, Edição de n® 8.564, resolve:

DECRETAR:

ArL 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adidonal Especial no valor de R$ 82.647,63 (Oitenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e
sessenta e três centavos), destinado a atender demandas dasSecretarias, conforme seguediscriminado:
06. SECRETARIA DE AGRIOTLTORA S HEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154S20017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 30.000,00
2986 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

sem R$ 30.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS S VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS B VIAÇÃO
154520017.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
2987 FONTE: 03050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2988 FONTE: 03050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO

.RS 12.351,10

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00
2989 FONTE: 03050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO

154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 296,53
2990 FONTE: 03754 REC/FED. Esgoto Sanitário - Ex. anteriores

SCMA R$ 52.647,63

8CWA GERAL R$ 82.647,63

Art. 2" - 0{s) recurso(s) para fa2er{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes de receita (valores
desonerados) apurados no balanço geral do exercício anteriore parte por cancelamento de dotação da despesa orçada
fixada para o atual exertído, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 03050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RS 52.351,10
FONTE: 03754 REC/FED. Esgoto Sanitário - Ex. anteriores RS 296,53
SCWA R$ 52.647,63

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2188 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 30.000,00

SCMA R$ 30.000,00

SOMA GERAL R$ 82.647,63

disposições em contrário.
Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
l=one: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARA!

do ano de dois mil e nove.

Paço Municipal de dias do mês de abril

MURILO 1R0V0>»DALGO
al-

fuhiicai:Io(s) no Jornal

- ^
tploC-Tq!

Çdição

D.U_^.

o FUHS

Paço Municipal - Rua Pedro Mvarsa Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO DO PAAANA
lOECRETQ N* 066/2009

OUTSA^S PROVIDENCIAS^ ESPECIAL NO VALOR OUE ESPECIFICA EOAÇ&SIO MURILO TROVO HIOALGO, Pi.t.ll, d. Ipori, EtIMo do
PâTatji. u«ando da& atn&ui^«< teo&tinent* irw eonl»rtdBi • em ttMclal Mto
M dewinín Blei KturioMl i\* loisreco» « putkadlw Orain
l>S° Eí«íli'̂ í'fl"sST"—!>•'• «• S®
OECR? TAR."
íHi-'!O®"""» •« Oíçwnwv» aou doEKvcleB eCrèdiB MKMrM Evmal iwvtlerda RS U tá7.U (OWnla a dailM
ift»a Quarania « Mta raaiae aas^enTa a irAa eantavoij, deaunado a alantfac
«•"-apda. du Saoalai».csnloiína anua i,icnmrJú,
M SECRETABIAOE AQSICUITURA E OEIO AMBIENtS

FUNOO MUNICIPAL OEMEIOAMBpInTE1S452<rai?.Í.OMOOO LIMPEZA PUBlI^ATERFtO SANITÁRIO
Í<90.5I CflOOOOOBfiAS EINSTALAçiSis fte Mrmnim
1^ FONTE: OTOOO Racurwi OrCIrtóa {LIvr»»') • "Éjceiciüo '
ot/MA. , RS VI AOnnn
07. sEcngTAniA DE $Envirás URSÃNÒsrÔèfUkS E VIACte

"ÜWIM^tfMoE THA«.
1S4520017.JMII»0 llUUlN«AO DE RUAS E AVENI0A9
3 a.» 30.00.00» MATERIAL OECONSUMO fs MoaiM2887 FONTE: ODDSQ CONTRIBUIÇÃO 0£ ILUUKWÇÍÕ MO»'»

W?0 OEÍEÍrcEmOS - PESSOA
jsse FOMTE 03050 CÒMTnieUlÇAO DE lUMINACto
44SO.UIXOOW EOUlPAUENTOS E MATERIAL penjANCNTF IS innmnn

sott»QEfiAi" «"ijMjea
An ^ O*" PM IHWím) laoa >o|>| anca/Tala) pab«ua

1° Dacía» <tac«fnn{ki). pana pw hSv
'' dejonaraai». anratoi mSal?^ garal doíxardoo aniaior a una pot canMamarUo da dolíSío dadaapau oSftbada

para o atual eitarílc», conlarma damensliado ab^ ""O»" o^« M«aa
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FOm|:«MOCO«IR!ByiCtoDEILUW»IAÇtoPCBLICA. R$ sjasi 10
SK ™ RfOTEO laçolD SantAKQ - E>. «>aarm>....RS 2W.U
CAMCQjiÚÈNTÓ DÉ DOTAÇtó "*
M. SECRETARIA DE AGRICllLTURA E MEIO AMBIENTE
OeOÍ. FUNOOMUNICIPAL BE MEIOAMBIENTE
IMSÍOOirzOMOOO UMPfZA PUBLICA/ATERRO SANITARIO
33 9030.000000MATERIALMCONSUUO . Rs 30.00000

FONTE' 01000 Rscwo» OrdwtinM • &«ieiei9
90MA. âOúúOiU
SOMA GERAL flí MMÍQ

3»- EíioOvaeioenv«rá wnvtgot n« d«tad« vm ^UckAo. m
aiipoaiQoe* ein ccnvártQ. '
Piço MunteipaJ Ipo^. EAt&áa dg Parané. ém vwite « sef« do mte d*atr*
00 Afie d* dea Tal a n»w«
CA&^ UURILO TAOVO HIDM.00
•^rt4««3 Munêe««i-

Fublicado(a) no Jornnt

ÜMÜARAMâ ÍLÜSTRâOO
Órgão Oficial ck> :Vi r-ospio

Edição 11®. B5^„



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 067/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁS5I0 MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporI, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal no
1020/2009 de 24/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUAIV^MA ILUSTRADO", em data de
26/04/2009, Edição de n" 8.564, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Espeaal novalor de R$19.671,78 (Dezenove mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta
e três centavos), destínado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado:
os. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103020010.3.067000 REFORMA/AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL MtWICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES rÇ 16.007,10
2991 FONTE: 33334 CONV/SEC.SACDE-PR OBRAS DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2992 FONTE: 31334 CONV/SEC.SAÚDE-PR OBRAS 00 HOSPITAL MünÍcÍpÃl'

SOA.

.RS 384,80

.R$ 16.391,90

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÀO
07.02. DEPTO. DE SERVIÇOS MtJNICIPAlS b) DIVI. D2 TRANSP., OBRAS E VIAÇÀO
154520017.3.164000 MIN.CIDADES/PRO MÜNICIPIOS/CEP - PAV. ASFALTICA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 3.194,31
2993 FONTE: 33774 CONV.MIN.DAS CIDADES/PRO MUN/CEF - ASFALTO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2994 FONTE: 31774 CONV.MIN.DAS CIDADES/PRO MUN/CEF - ASFALTO*

SOMA,

SOMA GERAL.

.R$ 85,57

.R$ 3.279,68

.RS 19.671,78

Art. 20 • 0(s) recurso(s) parafazer(em) faceao(s)encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes de receita (valores
desonerados) apurados no balanço geral do exercício anterior e parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT PINANCEIRO
FONTE: 33334 CONV/SEC.SAUDE-PR OBRAS DO HOSPITAL MUNICIPAL RS 16 007,10
FONTE: 33774 CONV/MIN.DAS CIDADES.PRO MUN/CEF - ASFALTO -....RS 3.194,31

SOMA. .R$ 19.201,41

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31334 CONV/SEC.SAUDE-PR OBRAS DO HOSPITAL MUNICIPAL RS '384,80
FONTE: 31774 CONV/MIN.DAS CIDADES/PRO MUN/CEF - ASFALTO R$ 85,57

SOMA RS 470,37

SCMA GERAL 19.671,78

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

Art 3® - Este Decreto entrará em^,yig^r na datade sua publicação, revogadas as "

Paço Municipal d^^ Q/í>ai^ná, aos vinte e sete dias do mês de abril

Paço Municipal ^*aft>e^a^vares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000
»rt44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323

10 MURILO TROVOWDALGO
-Prefeite-mmiCÍpal-

-l^lyíicst^oCa) i"o J<yrnaí

Órgão Oficiai C l ' • :-ÍplO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO OO PARMJA
DeC^ÊTO N' Od7/2QOÕ
ADnE CRÉDItOA;}|CtONAl. fiSPECIAj. NOVALOR OUEESPCCl^CAE DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
CASSIO MURILO ir^OvO KJDAIOO. Pr9f«itc d» E»)ado d«
Parftní. usando dai a(iibu>côe« l»galm«rifo 1^ ton^erKjA», a em e«{>«cialp«lo
âuè òcttfmtna » Lei n* \Q2tf200$ d* 2«CW2009. ciiMcad4no ò^o
Of«k«( d« Uunie^M 'JORNAL UMUARAMA (LUSTRADO*, «m W ú* ZthiJ
2009. Ediete d« n* 6 W. rMOJv».
DE Cfl ET Aft
An t* • rcB pele_prM«nt* D«cf«<o tbaAo 40 OrçtfT<«r)e Q»r*l 00 £<«rc<«, o
OnMrto Adcortai Mp«dftl rto valer d4 R$ )9.$71,76 lC>*<V)OV« ml, A»l«contoi
a Mlftma • um raM e «auani* • trH 4«ftaMMJo a èlaoMr damanda»
das Saeratarts», confoim* aagu« diicrimlAtdD.
05 SECRETARIA 06 SAUDE^
OS 01. DEf>AflTAUEWTO OE SERVIÇOS SAÚDE
103020010 9 067000 REFOAMA^AmKiAÇAO EAOEOUAÇAO DO HOSPITAL
MUNICIPAL
3 3.00B3.00 0000 im)ENl2AÇde$ E RE$riTVtCOE& R* 1&007.10

FONTE, CONV/$EC.SAUO£-PR OBRtó DO HOSPITAL MUNICIPAL
OdMftdOO.OOCO INOENiZA^S g RESTITUIÇÕES ... .R$

PONTE: 31334 CÚNV/SEC.&AUOe*Pn OeAAS DO HOSPITAL MUNCkPAL
30UA. - RJ
07 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. 06RAS E VlACAO
07(2D£FTa DE ^mçOS MUM»^ b) DM OE TRANSP. OG^ EV1>CA0
1&4»0017 3 164000 MlN CeOAi>E&PRO MUNIC(rW5/CEF - PAV. ASFALTICA
3 9 M 93 OC 0000 JNDENIZMMES E RESTirUkC^ES R$ 3.1M.31
Í99i PONTE 33774 CONVUMOAS CKM>E&'MO MU»VCEP• ASFALTO
3 3 M S3 00 0000 INDENIZAÇÕES E RESTlTUkCÒES . ...RS e$,S7
20»4 FONTC 3^774 CONVUlNDAS CiDADE&PROMUH^EP • ASfALTO
SOMA R$ 3 279.84
SOMA OERAL . .. AS 19 071,78
An 2« . 0(0 rectnofai para tafr^om) tae» «oe«r9o(aj 9«t«do(») p«b (»<m
datBmm e an*#» p(Vr«fo de«ia Daeab d«eon»««{te). pftna pw tuparaNii 6A«n-
e*<o daa tenta» M racMa(vibrea Jeacneodo) aninidea no balam
nvUM ajdtf)»' a pan« w •sc«uo da affacadaçfcc paio rgmio da rvoAoa
na faeaiia 4o a>uat «««rcicv. corrtoemo demenavado abane:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
POnE3S334CúriVi^C&>U£'Pn06FVAS00K>SPlTALUJMCmn 16007.10
FOfíTE:»774CONVJVkNCAS COADES mo MUHCEF-ASFALTO RS 3104,31
SOMA. , RS 1950t.4t
EXCESSO OE ARRECADAÇÃO
R><TE: 31334 aMV/SECS«£E-PRCGflAS DO HO$mM,MMCPAL>0 384.80
FOKTE 3in4 CONV/MHCAS ClDAOEa^PRO UUH«F • ASFALTO RS *5.57
SOMA. ...R* 470^7
SOMACERAL ft$ tO 671.78
An. 3* • EalB Dacaie en^aA am «t^er na daa da p»Afc»yèo. itvotfaAaa •»
diapeaiçOea em «oni/A^ie
P»^ VUMeaf 4« Ipert.Eatad» ^ ParanÉ. m» wm a aMa «aa do mèada abrf
do ano d* om mH • nm
CASSIO MURTLO TROVO HlDALOO
•PralaiB Municipal-

Put>iicadcf(3) no Joriiísl

iLysTn.\so

Órgão Oficial do Iviunicspío

Edição n°—S:S^b3

O r-uliofOfJA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 068/2009

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando dasatribuições iegaimente lhe conferidas, e emespeciai pelo quedetermina a Lei Munidpal n® 978/2008
de 2S/11/2008, publicada no Órgão Oficiai do Município "JORNAL lJh4UAIWMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Alt. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Dédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), destinado a atender demanda
das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:
os. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUKDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS ClÍHICOS/CIBORGICOS/OOONTOLOGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO *. ...R$ 25.000,00
1476 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

SCMA BS 25.000,00

Art. 20 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerí(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme segue disaiminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAl, DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIBURGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
1427 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCUA

disposições em contrário,

dois mil e nove.

Art 30 - Este

R$ 25.000,00

!esua publicação, revogadas as

27 dias do mês de abril do ano de

CÁSSI^URUO^OVO HIDALGO
•PnféAo Municipal-

pulylicado(is) no Jornal

ummmA ílv-
Oficí&l do . -Ifilo

Eüiçzo n'-'_8í?SvS'_
V ' Zco<^

"

Paço [Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

pFrPFTO NO 069/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOnCA
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ. ^do do

Edição de n»8.445, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertíci<^ o
Crédito Adicional Suplemer>ter no valor" de R$ 3.000,00 (Três mil reais), destinado a atender demanda das
Secretarias, na conformidade com oque segue dlscrimin^o:
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E^DESPORTO
04 01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO123610013.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA 3.000,00
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
55i"fONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

RS 3.000,00

Aft. 2® •0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oartigo primeiro deste Decreto decorrerá(lo) por cancelamento de dotação da despesa orçada para oatual
exercício, conforme segue discriminado:
CANCELAMENTO PS DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CtJLTtniA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 ADM. DIDÁTICO PEDAGOGI^ 3.000,00
3.3.90.30.00.0000 DIARIAS - MATERIAL DE CONSUMO........
STSFONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

R$ 3.000,00
SOMA

dlspoações em contrário,

dois mli e nove.

Art 3® - Este vigor na data de sua publica^, revogadas as

diasdo mês de abril do ano de

LÒ TROVO HIDALGO
Afeito Muntcipal-

Pw/>íjcíido(a> r- Jornal

ürgao O'.

z

•\ T. I

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



prefeitura MüNieiPAl. OE IPO«Á
ElUd» do Pâfví _SlSSoNALSyPU.^«TARKOVALORQ.EESPE^^^^
Sá'o^«LOTBOVOH,OALGO,P-e.eno^^pai«l^^^»^^

í008.E<íç4o de«•B.445, resolve.
DECRETAR: _ ^..^..^nfrjimíiMoQoWdoEieicfcie

HHSsíiSsfss

SOMA —'
An y - o(5)

JMOSb^Wice I'»"»"*' RS 3W0.00

para

.....^«Aoufi (W rvninado.
pnmotfQ flesie vecnw ••••.•-<
cícío, confotm©segue (Mírvnm^:

123S100131034000ADM «

'„-.íS^:=íS;íSSiS=^

CiSSlO MURILO TROVO HIOALGO
-Preleilo Municipal-

Fttbiica£Ío(a) tio Jornal

UmmMk ÍLUSTEABO
órgão Oficial do M::r,icipio

Edição ii'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 070/2009

ATUALIZA A TABELA DE PREÇO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA
PATRULHA MECANIZADA, MÁQUINAS E CAMINHÕES DO
MUNICÍPIO DE IPORÂ E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporâ - Estido
do Paraná,no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal n"520/2001,de 20
de abrilde 2001, publicadano Jornal A Tribunado Povoem 22 de abril de 2001;

DECRETA;

Art. 1° - Ficam atualizados os preços dos serviços prestados pelos tratores e
implementos agrícolas quecompõem a Patrulha Mecanizada Municipal, máquinas e caminhões, devendo ser
obedecida a seguinte tabela:

TRATOR N®

TRATORES E IMPLEMENTOS

I SERVIÇOS VALOR/HM/RS

CONJUNTO SILAGEM , 45,00

DISTRIBUIDOR CALCAREO E ; 40,00
ESTERCO ORGÂNICO

ROCADEIRA 40,00

SUBSOLADOR 55,00

VAGAO TRANSPORTE 40,00

292 DISTRIBUIDOR DE ESTERCO
I LÍQUIDO

MÁQUINAS/CAMINHÃO
MAQUINA/CAMINHÃO SERVIÇOS

PA CARREGADEIRA DIVERSOS

VALOR/IIM/RS

MOTONIVELADORA I DIVERSOS
MÁQUINA/CAMlNHAO DIVERSOS 75,00

PAZINHAECAMINHAO AVIARIO 75,00

VIVEIRO DE MUDAS

ESPECIE RS UNITÁRIO RS MILHEIRO

CAFE ENXERTIA 0,60 600,00

EUCALIPTO 0,18 180,00

NATIVAS 0,22

ARBORIZACÃO

PROGRAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
TIPO DE SERVIÇOS RS UNITÁRIO P/ DOSE ANIMAL

INSEMINAÇÃO ARTIFICL\L 19,00

VACINA BRUCELOSE 5,00

IDEMARCAÇAO

O valor mínimo para demarcação é de R$ 20,00 (vinte reais), sendo o tamanho máximo da
propriedadede 20 (vinte) alqueires.



Art. 2° - A título de incentivo ao desenvolvimento do Município, a Administração
concederá os seguintes benefícios:

I - Subsídio de até 10 (dez) caminhões de terra para construção civil, sendo que, a
partirdo 11° caminhão esteterá umcustode RS 15,00 (quinze reais)porviagem;

II —Subsídio de H/M em terraplanagem para:

a) Aviárioe pocilga- subsídiode 20 H/M;
b) Bichoda seda e bovinocultura de leite —subsídio de 10 H/M.

data de sua publicação.
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigorna

Paço Municipal, 06

CASSIO O HIDALGO

Publicado(a) no Jornal

í4 íSvV - • ; -l.-')'«SÇSs"-

Órgão Oficis ' .k; ^riíCÍpio

Edição n°



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO OO PAflmA
DECaETO N» orO/ÍOM

MiíW "ECANIZAOA, «áou.

OECRETÁ;
íft^vicoa prBitMM MtM UéMu » Invltmanhi* sgrfeelat qu«

TRaÍq^ES EMPLêÍSntÓê* miqJrM • ummh^^Tdovvnd» «v obM»cid4 «Mgumi» taMI»!
TflATOR N' CIO
275
27S
srs
Z»2
275
29Z

U^tHAaVAMl;UAâUtHAftVAMUNHAO
M^MArCAMW^
PA CARREQA&EIRA
UOTO^n/ELADOftA
uAouinacaminhao
PAdNHA E CAMINHÃO

VIVElftO 01 MUDAS
eSPEClE
CAU ENXEnriA
euSalipto
NATJVAS
ARDOR (ZAÇAO

P^ORAMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIU.
UNITÁRIO P/ DOSE ANIMAL

INSCUrUACAO ARTIPICIAL t»,00
VACINA éflÚCELOaS 5.00
DEMARCAÇAO 10.00 *

«í«m*fMç4o 6 <M RS 20.00 (vW »««). Mndo o tamftnho miiimo «• »roprlKUd« da 20

Snífleio» «anrrv© ao dMvivohnir^Alo de Murüelpto. aAdmtMatraçAft eoAce^ari ot se^giniM
c«. M«*>. p«,« „. ca„«,k, ^

ri. d« H/Mam twtaplanaoafn pa/&:
•) Aviato « 9ocU0«. iuU«i9 d« 20 ^
6) 6c>« dt i«da o boyircciiAjni Ma • &ti»ido M 10 IÍU

«». .m « 0.1. « .u. Mtoífc.
CtóSIO Munil.0 THOVO HIOALQO
Profeta Uun^ipal

SERVICÚS
CONji^TO 5ILAGEM
DISTRIBUICX» CALCAAEO S ESTERCO OROAWCO
ROÇAOEiRA
SUaSOLADOft
VAQAO TRANSPORTE
OiSTflIBUIDOfl DE CSTÊACO LlOUlDO

SERVICO$
diverSos
DIVERSOS
DIVERSOS
AVfARlO

R> UNITARM3
o.eo
0,16
022
5.00

Fuhiícado{a) no Joriiís/

MftMA ILUSTRA30
Órgão Oficial do f/;un!Cipío

Edição n"._£S2Z
Data,.0>-J-«£_J^S-

t Mgulnl» toMI»!

VALOFVHWRS
45.00
40,00
40.00
55.00
40^
55.00

VALOFVHMffS
75.00
7S.0Q
75.00
75.00

ftSMQJfCIRO
500.00
180,00
220,00
000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO. 070/2009

ATUALIZA A TABELA DE PREÇO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA
PATRULHA MECANIZADA, MÁQUINAS E CAMINHÕES DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal
n®. 520/2001, de 20 de abril de 2001, publicada no Jornal A Tribuna do Povo em 22 de abril de
2001;

DECRETA;

Art. 1° - Ficam atualizados os preços dos serviços prestados pelos tratores
e implementos agrícolas que compõem a Patrulha Mecanizada Municipal, máquinas e caminhões,
devendo ser obedecida a seguinte tabela;

TRATORES E IMPLEMENTOS

TRATOR NO SERVIÇOS

275 CONJUNTO SIIAGEM

275 DISTRIBUIDOR CALCAREO E

ESibRCO ORGÂNICO
275 ROCADEIRA

292 SUBSOLADOR

275 VAGAO TRANSPORTE

292 DISTRIBUIDOR QOUIDO

MAOUINAS/CAMINHAO

MAQUINA/CAMINHAO SERVIÇOS

PA CARREGADEIRA DIVERSOS

MOTONIVELADORA DIVERSOS

PA CARREGADEIRA/CAMINHAO DIVERSOS

PA2INHA E CAMINHAO AVIARIO

PAZINHA CALCARIO I DIVERSOS

VIVEIRO DE MUDAS

VALOR/HM/Rá

40.00

55.00

VALOR/HM/R
75.00

75.00

90,00

ESPECIE R$ UNITÁRIO R$ MILHEIRO

GAFE ENXERTIA 0,33 330,00

EUCAUPTO 0,12 120.00

NATIVAS 0.12 120.00

ARB0RT7ACÃ0 • 6.00 6.000.00

PROGRAMA INSEMINAÇÃOARTIFICIAL
TIPO DE SERVIÇOS R$ UNITÁRIO P/ DOSE ANIMAL

INSEMINAÇÃO ARTIFIQAL 19,00

VAQNA BRUCELOSE 5,00

DEMARCACAO 10,00 *

O valor mínimo para demarcação é de R$ 20,00 (vinte reais), sendo o tamanho máximo da
propriedade de 20 (vinte) alqueires.



Art. 2° - A título de incentivo ao desenvolvimento do Munidpío, a
Administração concederá os seguintes benefícios;

I - Subsídio de até 10 (dez) caminhões de terra para construção dvil,
sendo que, a partir do 11° caminhão este terá um custo de R$ 15,00 (quinze reais) por viagem;

II - Subsídio de H/M em terraplanagem para:

a) Aviário e pocilga - subsídio de 20 H/M;
b) Bicho da seda e bovinocuitura de teite - subsídio de 10 H/M.

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra en
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de maio ^

CASSIO MURILO

PrefeI

HIDALGO

PuíyiícQdo(3) no Jornal

Órgão Oficiai do Wi.:iiicípio

Data,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
€ST^DO 00 PAPAMA
P€PU6liCAD0 POR INCORREÇÃO

ATÁbÉlA cl PREÇO DOS SERVIÇOS PfiE3T«JXlâ PELA PMBU-
LHA MECANIZADA. MAQUINA^ CAMl?w66S DO MUN«iPlO DE iPOftA ÇOA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CAS5I0 MURiLO TROVO HlQALQO- Pr«l«Mo do (pe'è -
Par»n& no uw de auas au«u«d«» • eon4ld»r«n(Jc o diftpoan r\a L«i
Mun«lpa] nV 52Q/200). Q« 20 a* tf»2001, pv&Ncada r>& JornUATr^una
do Peve am 2Z do aDrkl de 2Õ0I.
OCCngTA:
Art • Ficati aluaUzados oa pr»ço4dot larviçoi prHUdBapelo» (ralore»a
Imolainentoi avJcolM Que contfjâam a P«tnjlha M«eBr>liadB Munlelpal, m&qi^i-
na* • caminhdM, devendo m' Medeotdi B a«guin(a
TRATOflE S E IMPL EM ENTOS „., , k».
TRATOB N' SERVIÇOS VALORWWRS
27S CONJUNTO SILAOEM . <S.OO
27S [sTneucx»CM£<f«oEesiBKacnatrKO «un
57S BOÇADEIRA '0.00
292 SUBSOLAOOR SS.H
3?5 V«0*0 TRANSPORTE <0.00
293 OISTRIBUDOR LIOUIOO SS.OO

MAUU>HA&'CAMINHÁO
MAOUINAK>UIMHAO SERVIÇOS
PA CABREQADE1RA DIVERiOS

PA2INMAE CAÍ^IMHAO AVlAfllO
PAZiNHA CALCARIO DIVERSOS

VIVEIRO 0£ MUOAS
ESPÉCtE
CAPE ÊNXERTIA
EUCALIPTO
NATIVAS
AROOniZAÇAO

( UNITÁRIO

VALOatlM/AS

AS MILHEiRO
339.00
920.00
Í20,00
B.OQOiOO

TROOnAMA INSEMINAÇÃO ARTfFJÇ^^^^ ,. ^
iii'o oe acRvicos R$ unitário p/ oose animai
INSFMINAÇÀO ARTIFICIAL 19.«
VACINA enbCELOSE S.OO
r?EMARCAÇÃO lO^OP ' .
0 valor mioimo para 4ft!T«reaQbo é de ^ 20.00 (Vin)e renlB). a^rdo o
m4f«To da srepne4ad« dB 20 hWM) atquetfM
Ati t» • a d* hvA*W.*d*ÉAeweriÉrte a Ad«n
coxedarA oa bmuiaia» bènifni;

1- «• ele 10 (d«a «hM«í 4b uajjmf «ofiatniç*» cm.
A ac ii^cAtTtfMoseietefiumcüitodB RS l&OOlquvkf«rea«}por
H - Subaidioiio üe HU eiB «Mraptâfimm bm

9 poodf^- »«i»id)ade m Hlii,a^ Aw>áio a pood^ .».!.1— -- -- ....
b) Bebo oa aeda e t^meoiMra de teUe- d« 10 KM
A/t 3* • RiN-ofMlBS « déposàçèe» em e«f«áno. «tio Deerch» •rn en- vqdt na
data de tua pubItcacAe
PaCfl Murueuat. 06 de mso de 200S
C^iO hMRIlO TROVOHlDALGO
Prafaiie Municipal

Fuí>iicsdo(a) no Jornal

UMUARAiA ÍLUSTB.A30

Órgão Oficial do Município

Edição rí°_ê5S__
nata (D^J GS I <3g39



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 071/2009

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 862/2007 de 05 de junho de 2007,
Publicada em 06 de junho de 2007 no Jornal Oficial do Muniopío.

DECRETA;

membnas;
Art. - Fica constituído o Conselho Municipal de Educação pelos seguintes

06 (seis) membros do Poder Público Municipal, escolhidos segundo as normas do Regimento

Interno;

TITULAR: Helena Aparecida dos Santos

SUPLENTE: Ivani Teresinha Pegorini Alessi

TITULAR: Arildo Antonio de Campos

SUPLENTE; Ana Paula Portes de Freitas

TITULAR: Ilza Reghini de Moraes

SUPLENTE: Antenor Xavier de Souza

TITULAR: Patrícia Fernandes

SUPLENTE: Lorinete Fátima de PIza

TITULAR: Midiela de João Alvim

SUPLENTE: Elizabeth Rossi Zanin

TITULAR: Eliane Maria Bortoletto Poli

SUPLENTE: Vera Lúcia de Menezes

b) 01 (um) representante de Ensino Superior;

TITULAR: Marcelino Moisés de Souza

SUPLENTE: Cristiano de Araújo de Oliveira

c) 01 (um) representante das Associações de Pais e Mestres;

TITULAR: Luzia Francisco de Carvalho Caetano

SUPLENTE: Deuzelia Aparecida de Souza Santos

d) 01 (um) representante das escolas de educação especial (APAE)

TITULAR: Rosa Martinez Ferreira

SUPLENTE: Antonina Calefi Uhdre

01 (um) representante das empresas Iporãense que desenvolvam parceria com o Município

na área da Educação;

TITULAR: Wilson Nakashima

SUPLENTE: Nelson Aparecido Biava

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

f) 01 (um) representante do n Segmento de Ensino Fundamental; e

TITULAR: Sueli Quitéría Ferraz

SUPLENTE: Helena Astolfo

g) 01 (um) representante de Ensino Médio.

TITULAR: Saulo José Pinezi

SUPLENTE: Claudete Aparecida dos Santos

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto n®. 066/2008, de 15 de maio de 2008.

Iporã - Pr., 07 de maio de 2009.

Atenciosamente

OMURl

Prefeiw nu

Piii>iicsíí£?(jí^ ffjo iSornsi!

UiVÍUARAiá fLUSTKS
Orgao Oficiai do Miinicípio

EdiçSo n"

Data, O I

aMMetar}Afno\

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Catwal, 2,577 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
esTAC>ô DO

oe nxKAçíp e ™pvDÇi^
Síssio MURILO TPÜVO HiOALOO- PréteiW Paw^
rwW3de SUAS «Bòi^ócs« «í" t»#*# «e !.•• ÍÔií»? d« OS da jufth©
d« ÍOO?, PiAlcad»em Oôda furVia <j« 2007no Jornal iAjnlopio.
n^^QFTA

M V - Fcá core«gid»oCorsehe kkncTíl de E4*»sí6 eeyaeâ nwTtiw;
«)06 membtoi do P<>dv Pi-bt« Mgftopal, ««olWdM ••gundo a»f»r.
m«» do RegirnvrLto Jnts/na:
TITUIAR: Aí«r»Wl» dai ^ „ ,

SUHeKtE hliM TubUkM P»»»*
TITUIAB AnW Mwo M Cwroo»
SUFIENIE. »J» P«i<« Pc»» dt FralUM

TITULAR. 1124 RÉjWtilda Motiat . ,
^PlbNT£: Anlti^r XavWt da 8ou2a

TITULAR PiTfle< Pamafttfat
SUPLENTE: lortnala PAliena da Pua
TIT1AAR' KUchaU da Joto Alvlm

SUPLENTE: EUabalh Rolkt Zâ'»
TITULAR. Ellar» Mf» BorWlat» Ps"..

SUPLENTE Vara LiiOa da Uançat
b) 01 (um) r«pm*ni«ni« d9 SnttoeSu^ftner.
TíTUlAfl M«re«:<no Ue4«» da _

SUPLENTE. CnV<*n9 de A/êifl» d» C»v«
01 (wm) rwrBMniôn(» dft» AmocUiçô** d» PM • Me$M.

TITULAR: LuíIí PrancJ»*»d« Cervslhe Ceelar»
SUPLENTE: Oeuzalia d* Scuti SanW

dl 0^ (wm} àé*«M«lM d« «dwcAÇfe wpédftl (APAEJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 072/20f

DECLARA EM SHUAÇAO ANORMAL^ CARACTERIZADA
COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA TERRITORIAL
DO MUNICÍPIO DE Iporã, AFETADA PELO DESASTRE
NATURAL RELACIONADO À BAIXA PRECIPITAÇÃO HÍDRICA
(ESTIAGEM).

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, com fulcro no art. 17 do Decreto Federal n® 5.376,
de 17 de fevereiro de 2005, e pela Resolução n° 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, e
CONSIDERANDO:

1) A caracterização da ocorrência de estiagem prolongada em todo o
território do l^iunicípio de Iporã, que se estendeu entre 02 de novembro de 2008.até a presente data,
conforme padronização estabelecida na Classificação Geral dos Desastres e na Codificação dos
Desastres, Ameaças e Riscos — CODAR.

2) A magnitude do evento adverso, que resultou em perdas-e danos
irreparáveis de 43,5% (quarenta e três virgula cinco por cento) na cultura da soja; 40% (quarenta
por cento) de perda na cultura do milho; 24,50% (vinte e quatro vírgula cinco por cento) de perda na
cultura do café; 41,0% (quarenta e um por cento) de perda na cultura de milho safrinha; na produção
de leite perda de 250.000 litros num período 50 dias; na cultura da mandioca estima-se uma perda
em torno de 35%; o que acontece também com a produção de Carne bovina, que estima-se uma
perda em torno de 40%, conforme levantamento técnico da SEAB/DRAL Secretaria de Estado e
Abastecimentos do Paraná / Departamento de Economia Rural.

3) O teor da Avaliação de Danos do SINDEC, Notificação Preliminar de
Desastre - NOPRED, Comdec - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, Secretaria Municipal de
Agriculturae MeioAmbiente de Iporã, Cooperativa Cocamar.

4) Considerando os critérios preponderantes estabelecidos e a
caracterização dos níveis de intensidade do desastre e o espaço de sua duração, que de acordo com o
Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, a Intensidade deste desastre natural é dimensionada como
nível n.

DECRETA

Art. 1**: Fica declarada a existência de situação anormal provocada
pela forte e prolongada estiagem verificada em todo o território do Município de Iporã, cujo o período
vem desde o mês de novembro do ano de 2.008, e a padronização é estabelecida na Classificação
Geral dos Desastres é na Codificação dos Desastres, Ameaças e Riscos — CODAR, constante do
preâmbulo do presente Decreto;

Parágrafo único: A presente situação de anormalidade é válida para
todo o território do Município de Iporã, afetado pelo desastre climático.

Art. 2": Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa
Qvil, no âmbito do Município, sob a coordenado da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC e
autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergendal de Resposta aos Desastres, após adaptado à
situação real desse desastre climático natural.

Art 3°: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com o objeto do presente
Decreto.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - IporI (PR)
Fone: (44} 3652-1122 - Fax: (44) 36S2-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4°: - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação,
devendo vigerpor um prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado uma única vez.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 08 dias do
mês de maio do ano de dois mil e nove.

Atenciosamente

VO HIDALGO

unicipal
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Oficio Circular n,°ü60/09 - GP

Prezado Presidente

FEDEfUÇAO DAAâRICULTUnA
DO ESTADO OO PARAM*

Curitiba, 17 de junho de 2009

Para auxiliar os produtores que sofreram com a estiagem no Paraná e em
outros Estados, o governo federa! editou as Resoluções Bacen n°3724 e 3730,
que concedem prazo adicional para o pagamento das operações de custeio e
investimento e acesso à renegociação dessas dívidas.

A medida beneficia produtores que estejam em municípios que decretaram
situação de emergência, entre 1° de dezembro de 2008 e 13 de maio de 2009,
homologada pelo governo estadual até 27 de maio.

Apesar de toda a gravidade da seca, o Paraná registra sole (7) municípios com
situação de emergência homologadas:

Municipios com situação de emergência homologada atè 27 de maio de 2009 -
PR:

Município

Bom Jesus do Sul

Itaipulãndia

Quinta do Sol

Renascença

São Jorge do Palrocinio

Santa Terezinha de Itaipu

São Pedro do Ivai

Barracão

ISanta Helena

IEsperança Nova

Fonte: Defesa Civil Estadual - PR

Ilustríssimo Senhor

Antônio Salvador

Presidente do Sindicato Rural

iDorã - PR

Homologado em:

20/05/2009

06/05/2009

01/01/2009

06/03/2009

15/05/2009

24/04/2009

24/04/2009

03/06/2009

03/06/2009

03/06/2009

10/06/2009

Decreto Estadual

-1.518

4.710

4.510

4 748

4.639

4,639

4.852

4 852

4.852

4.888

kit.i Mjh.v!i li IJcüiiütii -I5tl !'l' aiijiir
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Medidas para renegociíir dividas atendem apenas onze mnfilciplos do Paraná

A FAEP solicitou ao Governo Federal que seja ampliado o acesso à renegociação de dividas em
Tunção da seca. No Paraná, onde a estiagem provocou perdas de 6 milhões de toneladas de grãos,
apenas onze municípios podem se beneficiar da prorrogação de prazo e renegociação das dividas
de custeio e investimento.

Aos produtores já beneficiados pelas resoluções do Conselho Monetário Nacional a
orientação é para que procurem os agentes financeiros e (ormalizem a renegociação das dividas.
Os beneficios foram concedidos pela Rfioluçan para mais quatro municípios - Barracão,

^^Jporâ^Santa Helena e Esperanço Nova. No total, agora 11 municípios estão contemplados; além
dos já citados, Bom Jesus do Sul. Itaipulândia, Quinta do Sol, Renascença, São Jorge do
Patrocínio, Santa Terezinha de Itaipu e São Pedro do Ivai.
Veja abaixo:

I - A prorrogação, para até 15 de agosto de 2009, da data de vencimento das parcelas vencidas ou
vincendas entre 1° de janeiro de 2009 e 14 de agosto de 2009, desde que a operação estivesse
em situação de adimplência no dia 1' de janeiro de 2009, das seguintes operações de crédito de:
a) custeio da safra 2007/2008, no caso de culturas bianuais, e de custeio da safra 2008/2009,
contratadas com recursos equalizados da poupança rural, ao abrigo do Programa de Geração de
Emprego e Renda Rural (Proger Rural ou Proger Rural Familiar), desde que não estejam amparadas
pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) ou por outra modalidade de
seguro agropecuário;

b) custeio da safra 2007/2008. no c.iso de custeio pecu<irio e de culturas bianuais, e de custeio
da safra 2008/2009, contratadas corn recursos obrigaturios de que trata o Manual de Crédito
Rural (MCR) 6-2 ou da poupança rural (MCR 6-4) não equalizados, desde que tais operações não
estejam amparadas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) ou por outra
modalidade de seguro

agropecuário;
c) investimento, de programas coordenados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa), contratadas com recursos administrados pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou contratadas no âmbito do Programa Finame
Agrícola Especial ou ao amparo do Proger Rural ou do Proger Rural Familiar, inclusive as
operações de crédito de investimento cujas prestações venceram em 2008, mas que foram
prorrogadas pelas respectivas instituições financeiras para 15 de maio de 2009;
e

d) custeio prorrogadas das safras 2003/2004, 2004/7.005 o 2005/2006, inclusive aquelas ao

abrigo do Proger Rural ou do Pioger Rural Familiar;
II • renegociar, desde que solicitado pelo mutuário até a data do respectivo vencimento, o
reembolso de até 100% (cem por cento) das parcelas das operações enquadradas na alínea "a"
do inciso I deste artigo, vincendas entre 15 de agosto de 2009 e 30 de dezembro de 2009,
Inclusive das parcelas que forem prorrogadas com base no referido inciso, em até 3 (três) anos,
com a 1' parcela vencendo em 2010, observado o período de obtenção de receitas pelo
produtor;

III - prorrogar, desde que solicitado pelo mutuário até a data do respectivo vencimento, o
reembolso de até 100% (cem por cento) das parcelas das operações enquadradas nas alineas "c"
e 'd" do Inciso I deste artigo, vincendas entre 15 de agosto de 2009 e 30 de dezembro de 2009,
inclusive das parcelas que forem prorrogadas com base no referido inciso, para até 1 (um) ano
após o vencimento da última parcela prevista no contrato.

I ilc I 22/06/2009 16:43
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• ' ^ MODELO -PEDIDO DE PRORROGAÇÃO ERENEGOCIAÇÃO
RESOLUÇÃO BACEN 3.724 E3.736
(Cidade), de de 2009.

Ao (nome do banco) Agência n® Cédula rural: contrato n'

Eu, (nome completo), produtor rural, (estado civil), portador da Carteira de
Identidade n" , e CPF n® , residente e domiciliado

(endereço), mutuário deste agente financeiro, devedor da(s) parcela(s) de
financiamento n® , vencivel em , dirijo-me à V. S* para requerer a prorrogação do
vencimento da divida apontada pelo prazo de (anos), sob os encargos financeiros de 6,75% já
pactuados no instrumento de crédito, ressalvados eventuais direitos a benefícios de qualquer
natureza que vierem a ser concedidos a contratos de crédito rural.
0 pedido de prorrogação deve-se á minha incapacidade de pagamento, em razão de frustração de
safra devido à seca. No mesmo sentido encontram-se as RESOLUÇÕES 3.724 E 3.730 do Banco
Central do Brasil:

"Fica autorizada, para os produtores rurais dos municipios dos estados do Rio Grande do Sul,
Santa Catarina, Paraná, Mato Grosso do Sul e São Paulo atingidas por estiagem e que tenham
decretado situação de emergência ou estado de calamidade pública, entre 1° de dezembro de
2008 e 13 de maio de 2009, reconhecido pelos respectivos governos estaduais até 27 de maio de
2009:

1• a prorrogação, para até 15 de agosto de 2009, da data de vencimento das parcelas vencidas ou
vincendas entre 1° de janeiro de 2009 e 14 de agosto de 2009, desde que a operação estivesse
em situação de adimplência no dia 1° de janeiro de 2009, das seguintes operações de crédito de;
a) custeio da safra 2007/2008, no caso de culturas bianuais, e de custeio da safra 2008/2009,
contratadas com recursos equalizados da poupança rural, ao abrigo do Programa de Geração de
Emprego e Renda Rural (Proger Rural ou Proger Rural Familiar), desde que não estejam amparadas
pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) ou por outra modalidade de
seguro agropecuário;
b) custeio da safra 2007/2008, no caso de custeio pecuário e de culturas bianuais, e de custeio
da safra 2008/2009, contratadas com recursos obrigatórios de que trata o Manual de Crédito

Rural (MCR) 6-2 ou da poupança rural (MCR 6-4) não equalizados, desde que tais operações não
estejam amparadas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) ou por outra
modalidade de seguro

agropecuário;
c) investimento, de programas coordenados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa), contratadas com recursos administrados pelo Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou contratadas no âmbito do Programa Finame
Agrícola Especial ou ao amparo do Proger Rural ou do Proger Rural Familiar, inclusive as
operações de crédito de investimento cujas prestações venceram em 2008, mas que foram

prorrogadas pelas respectivas instituições financeiras para 15 de maio de 2009;

e

d) custeio prorrogadas das safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006, inclusive aquelas ao
abrigo do Proger Rural ou do Proger Rural Familiar;
II - renegociar, desde que solicitado pelo mutuário até a data do respectivo vencimento, o
reembolso de até 100% (cem por cento) das parcelas das operações enquadradas na aiinea "a"
do inciso I deste artigo, vincendas entre 15 de agosto de 2009 e 30 de dezembro de 2009,

Inclusive das parcelas que forem prorrogadas com base no referido inciso, em até 3 (três) anos,

com ai* parcela vencendo em 2010, observado o período de obtenção de receitas pelo
produtor;
III - prorrogar, desde que solicitado pelo mutuário até a data do respectivo vencimento, o

reembolso de até 100% (cem por cento) das parcelas das operações enquadradas nas alíneas "c"
e "d' do inciso I deste artigo, vincendas entre 15 de agosto de 2009 e 30 de dezembro de 2009,
inclusive das parcelas que forem prorrogadas com base no referido inciso, para'até 1 (um) ano
apôs o vencimento da última parcela prevista no contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguarda-se o deferimento deste pedido, tendo em
vista que meu empreendimento está em município em situação de emergência em conformidade
com as citadas resoluções, conforme tabela abaixo:

Município Homologado em: Decreto Estadual
Bom Jesus do Sul 20/05/2009 4.518

Itaipulândia 06/05/2009 4.710
Quinta do Sol 01/04/2009 4.510
Ranacronra 0^/01/7009 Á

22/06/2009 16:43
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São Jorse do Patrocínio 15/05/2009 4.7AB
Santa Terezlnha de Itaipu 24/04/2009 4.639
São Pedro do Ivai 24/04/2009 4.639

Barracão 03/06/2009 4.852

íporã 03/06/2009 4.852
Santa Helena 03/06/2009 4.852

Esperança Nova 10/06/2009 4.888

Fonte: Defesa Civil Estadual - PR.

Atenciosamente,

(assinatura do titular)

Protocolo de recebimento:

Recebido por (nome completo). RG n*
Assinatura: Data de recebimento:

22/06/2009 16:43



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 073/2009

INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES
DE BENS E SERVIÇOS PARA AADMINISTRAÇÃO DIRETA
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - PREFEITO
MUNICIPAL DE IPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 97 da Lei
Orgânica do Município de Iporã, e considerando a necessidade de unificar os procedimentos
referentes à docunnentação exigida aos fornecedores de bens e serviços no âmbito da
Administração Municipal para inscrição cadastral;

Considerando a necessidade de centralizar o gerenciamento
dos atos cadastrais na Divisão de Compras, Patrimônio e Material, viabilizando a agilização
de procedimentos e a aplicação das normas estabelecidas na Lei n®. 8666, de 21 de junfio
de 1993,

DECRETA

Art. 1® - Rca instituído o Cadastro Municipal de
Fornecedores de Bens e Serviços a ser utilizado pelos órgãos municipais da Administração
Direta, para fins de procedimentos licitatórios e demais atos permitidos em lei.

Art. 2° - A Divisão de Compras, Patrimônio e Material da
Secretaria de Administração e Rnanças, fica responsável pelo gerenciamento e centralização
dos dados cadastrais dos fornecedores de bens e serviços, emitindo o Certificado de Registro
Cadastral de Fornecedor (CRCF) válido para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública Municipal de Iporã.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os interessados poderão retirar
junto a Secretaria Municipal de Administração e Rnanças - Divisão de Compras, Patrimônio
e Material, ficha de Cadastro e Relação da Documentação exigida.

Art. 3® - Os Certificados de Registro Cadastral de
Fornecedor (CRCF) emitido pela Divisão de Compras, Patrimônio e Material, terão validade
por 12 (doze) meses, sendo renovados por igual período, através de solicitação protocolizada
pelo interessado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A revalidação do CRCF será
condicionado a atualização dos documentos cadastrais.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n©. 016/2005 de
10 de fevereiro de 2005.

Edifício ^^o-Pap Mipí)i)pal de Iporã, Estado do Paraná,
aos, 14 (catorze) dias do mês de maio^

Fublicado(íi) no Jornal

UIVlUARÂMA

órgão Oficisl do Municipío

Edição n°

Data, -AW-g^T ,
PãçoMuni

-íS rüwef"uM;l^jrô^

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

ápal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 074/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estedo do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1021/2009 de
12/05/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/05/2009, Edição de n"
8.577, resolve;

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerdcio, o Crédito
Adidonal Especial no valor de R$ 95.929,52 (Noventa e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e dnqüente e
dois centavos), destinado a atender demandas dasSecretarias, conforme seguediscriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE C0NSÜM5 M 5.000,00
3008 - FCaiTE: 01103 - 5% Sobre Transfatôncias Constitucionais

5.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.023000 -ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOIÓGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JináDICA RS 13.911,43
3009 - PONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercicio Anterior

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$

3010 - FCWTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBUtATORIAL ESPECIAL - FAE - Exereicio Corrente

362,89

.R$ 14.274,32

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AlffllENTE
06.05. DEPARTAMENTO DE FCWENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOIENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.150000 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
3.3.90.93.00.0000 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 1.000,00
2913 - Ponte: 33835 - CONVÊNIO MAPA/PRODB8A/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

SOMA ^ 1.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - "DDCAS"
082430008.2.165000 - PROJETO FIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3011 - Ponte: 33841 - CONV/PMl/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3012 - Fonte: 31641 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3013 - Ponte: 01000 - Recursos Ordinários (Livras) - Exereicio

082430008.3.156000 - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
3014 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livras) - Exereicio

.R$ 1.440,27

.RS 40,43

.RS 6.184,00

.RS 58.840,00

.RS 66.504,70

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA CCMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES RS
3015 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

9.150,50

SOMA GERAL.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323

9.150,50

.R$ 95.929,52



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Art. 2» • Os recursos para fazerem face aos encargos gerados peloque determina o
Artigo Primeiro desta Lei decorrerão, parte por cancelamento de Dotação da Despesa Orçada para oatual exertício, parte por
Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercício(s) anterk)r(es) e
parte por excesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDOCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CtnjTÜRA
133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.39.00.0000 - OUTFOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
1274 - EXSITE: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440009.2.129000 - SUBVENÇÕES PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS M 39.600,00
2552 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livrea) - Exareieio

SOMA ^ 44.600,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 6.574,50

2670 - Ponte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 - OUTFOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 20.000,00
2698 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livras) - Exercício

SOMA ^ 34.574,50

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33835 - CONV. MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇAO CAMINHAO CAÇAMBA BASCULANTE..R$ 1.000,00
FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Anterior.RS 13.911,43
FONTE: 33841 - CONV/EMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO R$ 1.440,27

SOMA 16.351,70

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAB - Exercício Corrente.R5 362,89
FONTE: 31841 CONV/PMl/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO RS 40,43

SOMA ^

sem GERAL ^ 95.929,52

Art 30 • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Paço Municipal de IporâjEstajkçJÕ^ it>s quatorze dias do mês de maio do ano de
dois mil e nove.

MURILO

Puhlicado(a) no Jornal

RMãhiwmm

órgão Oficial do i^unícipío

Edição n*.

Data, AT .J-PS" I

9-PtmcrBfMR

Paço Municipal - Rua Pednj Álvares Clabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122- Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1021/2009 de
12/05/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/05/2009, Edição de n®
8.577, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 95.929,52 (Noventa e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e
dois centavos), destinado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PtlBLICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
3006 - F^mE: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

05. SECKBIARXA DS SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.023000 -ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$

5.000,00

13.911,43

3009 - FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBUIATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercioio Anterior

3.3.71.39.00.0000 - CTJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 362,89

3010 - FONTE; 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente

.R$ 14.274,32

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FC»ÍENT0 AGROPECUÁRIO
206060020.3.158000 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
3.3.90.93.00.0000 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$ 1.000,00
2913 - Fonte: 33835 - CONVÊNIO MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASOTLAMTE

SOMA 1.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - "DDCAS"

082430008.2.165000 - PROJETO FIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3011 - Fonte: 33841 - CC»IV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3012 - Fonte: 31841 - CCW/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MDBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3013 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 1.440,27

.R$ 40,43

.R$ 6.184,00

082430008.3.156000 - CC^STRUÇÀO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - CSRAS E INSTALAÇÕES R$ 58.840,00
3014 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 66.504,70

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 - CSRAS E INSTALAÇÕES R$
3015 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

9.150,50

.nS 9.150,50

SCWA GERAL R$ 95.929,52

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares (^bral,2,677 - CEP 87S60-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PAI^NÁ

Art 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina o
Artigo Primeiro desta Lei decorrerão, parte porcancelamento de Dotado da Despesa Orçada para o atual exercício, parte por
Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercício(s) anterior(es) e
parte porexcesso de arrecadação pelo ingresso de recursos na receita orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo:

CANCELAMENTODE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARIAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
1274 - FONTE: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440009.2.129000 - SUBVENÇÕES PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 39.600,00
2552 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

soa RS 44.600,00

10. SECRETARIA DE FINAÍIÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

2670 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

.RS 6.574,50

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 28.000,00
2698 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOA R$ 34.574,50

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE

PONTE

FONTE

33835 - CONV. MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE. .R$ 1.000,00
33315 - PROGRAMA FUNDO AKBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Anterior.R$ 13.911,43
33841 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO RS 1.440,27

SOMA RS 16.351,70

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
rONTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercicio Corrente.RS 362,89
FONTE: 31841 CONV/PMI/CEDCA/PIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO RS 40,43

SOMA RS 403,32

SCMA GERAL RS 95.929,52

Art. 3<* - Este Deaeto entrai^m vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Paço Munid Paranáj^^ quatorze dias do mês de maio do ano

O HIDALGO

Munlclpal- fuh!icado(a) no Jornal

wMh
Orgâo Oficiã.; do iViursicípfo

:c!!çâo n"

Data, t

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPOlA
ESTADO DO PAPANA
REPUBLICADO POA iNCOFl^^EÇAO
DECRETO N* 074^00t
ASne CfUDiTO ADFCJONAL ESPCCWL NO VH.On 0U£ ESPCOFtCA € OA
OUTRAS PftOVlOÍNCIAS,
CiSSIO UÜRIIO TROVO KlDALOO. Pt«r«iTa Munkiftl «• I»0f4, E«tMo «Q
Pár»nft, usftndodat atnbukcdM ceA^tndai, • «m p4Ílo
Qg» d«i«<TnÍna « l« MunKãpcl n* 1^^/2009 tf* «£^2000, pwbBeidA no Oreáo
OficL«ldo UunK«« 'JORNAL UMUARAMAJLÜSTRAOO', tm
?009. E4iç6e d* n* S.SH, r««fr«rr.
DSCRETAn
Art. 1* • Fica p«do pfM«nl» 0«a«ro abtfie ao Orçamento Oml «e Eyafdelo. •
C'Miio A4«iorMl £cf«cãal no vator da RS K.BM.fi} (Npvatila • elnc» «rtf. nev*>
can\o« • vtrtia a nova raak a tínqúaiMa a tfoit camavoa). daaVMtda a atandar
damandit da* &ae>ata(taa. «(wma aafiua dáafwunado:
04 SECRETARIA OE EOUCACAO. CULTURA E OCS^OATO
04.01. DEPARTAMENTO OE ENStNO • OiVtSM De ENSINO
123Q10013.3.021000 - CAPACTTAÇW OE PROFESSORES OA REDE POQUCA
a.3.»0.30 00.0000 - MATERIAL DE CONSUUO R| S.000,00 MM
- FONTE: 01103-5% Sa&ra T/an»rwAMaa Canattwetooatt
SOlilA . - RS &.000,00
09 SECRETARtA OE SAÚDE
OS.Oa. FlfNOO MUNíCfPAl. DE SAÚDE ^
109020016^.02300^ ATENOtMENIOS CU«COftCM0R0lCOa«0ONT0LÒQlCO8
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVtÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica.. RS 19.611.«»
3009 • FC^E. »at6 - PflOOAIMA RJNQO AM8UUST0AM. ESPECUL • F*£
- Ejiarc>90 AnIaríor
3.3.71 39.00,0000 - OUTROS SERVIÇOS D£ TERCEiROa - PCSSOA
jurídica RS 34249
3010'FONTE: 31316 - PROORAMAFUNDOAMeuiATORlAl. ES^^Cl^» FA£
-.Esaroeo C«narta
SOMA RS UJ74.M
Oe, SECRETARIA DE AORCUITURA E MEIO AM8IENTE
06.04. DEPARTAMENTO OE FOMENTO AâROPECUARlO b) DIVISAO DE
FOMENTO AORO«CUAR^O .
2M0Mi0?0.3.}SS000 - AOUlSiÇAO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCVU»ifTE
d S90,ft3.00.0000 - WDEMZ/CAO E RESTUUIÇAO RS ( OOO.M
2913 - Poma; 33639 - CONVÊNIO MAfWPROOlSA^F - AOUlSfÇAO CMM-
NHAO caçamba BASCUtANTS
SOMA RS 1.000,00
Oi SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCiM
09 03 FUNOO DA CRIANÇA E OO ADOLESCENTE - 'DOCAS*
0424300082 TftSOOO - PROJETO FIA - WOeUÜW CASA AfiRlOO
3.3.90.90.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO. ......RS t.«40ir
3Qn • Fonia 33M1 - CONV/PMVCCDCAfIMASP• MOU.IARIOCASAiWOO
3 3.90 30.00.0000-UATHAM. De CONSUMO... RS 4M3
v>^z• Foftt 31S41 cotrmBCEKWFwiAsi»- MoauAno CASA ^emoo
3.3.90 30 00.0000-IMreniAL DE CONSUMO... RS ft.164.00
3013 • Ponia: OlOOO - R«uraoa OfMftoa {UvimI - Çtafcias
Oâ243C<«S.3 16«000 - CONSTRUOAO CASA A6RIOO
4.4.9QS1.00 0000 - OBRAS E INCTACAÇÒES RS S«.64Q,00
3014 • FoA)fi' 01000 - Rocurtea OtdnAhai (Uvfai) • Cxafdc#
SOMA RS «,604,70
00.03 FUNOO MUNtCfPALOE ASSISTÊNCIA SOCIAL ttóCAS'
OQ243000e 2.146000 - PISO SOCIAL ESPECAL/FIXO MEOlA COUPLEXIOA»
DE SERVIÇOS CR6AS
«'«SVWOKO - OenAS E INSTALAÇÕES M a.lM.W
3015 • Fonia 01000 - Racu^aoa OtdrAnoa |Uvra»j - gitafdcla
SOMA RS í.íiO.SO
SOMA QERAi. RS 9S.920.U
Art. 2* • O» racuraa» pan rataram laca ao» ancafQOi pM qu» dvtonnlna
o Artigo Prlmaúo da«ta Lak daeorrarlQ, parta po' earcalamanio d# Deliçla da
D«»pa»a Ot^Bida par* o aluai axan«<a, pana pof SuptnM Fharwaifo da» Fa<v
laa da Racalla (Valotaa Oaaonaradea). apurado* na Bafando Oatal da|i>
a««eieio(»} antener(«»} a pana por aieaaae da uracadaçio pala hvwao da
r««vr«aa na raeaita orçada parvo aMl arareiett, oxi^rmo damenalraoo abatte:
CANCELAMENTO DE DOTAÇAO
04. SECRETARIA DE EOUCAÇAO. CULTURA, E DESPORTO
04 02. DEPARTAMENTOOE ENSINO - DIVISAO DE CULTURA
133920014 ?.a390CQ.- CASA DA ClA.TUAA/EVENTOS CUlTURAlS
3 S.90.39.00.0000 - OOTRO$ SERVIÇOS DE TERCSlROft - PESSOA
JURÍDrCA RS 6 000,00
\274 - FONTE 01000 - R»curaM Ordmtrloi [Llvrasl - Eaartialo
00 SECRETARtA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 02. FUNDO MiNICIFAL DE ^ISTÍNCIASOCIAL "OOCAS*
06244000S 2 I2900Q - SUSVENOOCS PrRA AMf
a 9604300.0000 - sueVIM^ES SOCIAtS. RS 39.S0O>OO
26S2 • Fonte: Q1000 • Ruuriea OtdlnlrWa (l^aa) - Eiaiskto
SOMA RS 44.900,00
10 SECRETAmADE/INAMÇAS
1001 aounistraçAooeml
0412300CS2JX600D - CCCMENACAO ADHNSTRATTVATWICAÇAO 0€ ATOS
3 3 n.30.00 0000 - MATEAM.OE CONSUMO RS B.S74,90
2670 • Fenta; 01000 - Roeurw» Ordtntitoa {Lhraa) - Eiartlda
9.3 90.39 000000 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA RS 26 000.00
2096 - Fonta 01000 - Racuraot Or^Aino* (Lkfai) - ExardcM
SOMA... RS S4.S74,S0
SUPERÁVIT FiNANCEiRO
FONTE'3383» - CONV MAPA/PRO&EaMCEP - AOUlSCAO CAMINKAO CA»
CAUSA 6ASCULAKTC..RS 1.000.00
FONTE 33319 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE •
E>a«e« Aniattof RS 13 9)1,43
FO/rEseii-ccMmHcaKWFvwaP-hceulnocfMiuniKiRi \m3J
8OMA R» HSSl.fO
EXCESSO DE ARflECADACAO
FONTE 3I31S - PROORiUM fUNDO AMSUUTOniAL ESPECIAL - PAE -
ExartKio C«cranla R$ 3a2.S9
F0N7E.31941CONV/mCEDCAnUMP- MCeiMO CASAABI9Q0RS 4&4S
SOMA RS 403.32
SOMA GERAL RS 96,929,82
Aff. a* • EatB Dacrato antraráam vi0of rtadiia da wa pitifcaçSo. rairiomii m
dk»pcalcies am eeniratio
P^o Ipori, Etuds do Pinné. ni ^nn* «•> «o mt« «• «Mo
do tno da rrul a nova.
CASSIO MURILO TROVO HlDALOO
•f'r«laiio Municipal'

Puh!icaílo(^) no Jornal

UMíjARAmA njjmmo
órgão Oficial do Município

Edição n".

Data,

CIONARI



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO Pt INCORRECAC

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipai de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente ihe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1021/2009 de
12/05/2009, publicada no Órgão oncial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/05/2009, Edição de n"
8.577, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o Crédito
Adicional Espedai no valor de R$ 95.929,52 (Noventa e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e
dois centavos), destinado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, On^TURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA R£DE PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R? 5.000,00
3006 - FOtTE: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. rUNDO MUNICIPAL DS SAÚDE
103020019.2.023000 - ATiaJDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODCNTOLÓGICOS
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

5.000,00

13.911,43
3009 - FWTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exarcicio Anterior

3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 362,89

3010 - PONTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente

.R$ 14.274,32

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.158000 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCUIANTE
3.3.90.93.00.0000 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R$ 1.000,00
2913 - Fonte: 33835 - CONVÊNIO MAPA/PRCXIESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

SC«A R$ 1.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - "DDCAS"

082430006.2.165000 - PROJETO FIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3011 - Fonte: 33841 - CCaíV/PMl/CEDCA/FIA/lASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
.R$ 1.440,27

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3012 - Fonte: 31841 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
.R$ 40,43

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3013 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 6.184,00

082430008.3.156000 - CWSTRUÇÀO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 58.840,00
3014 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA BS 66.504,70

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES .'...R$
3015 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

9.150,50

9.150,50

SCMA GERAL RS 95.929,52

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PAEU^NÁ

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina o
Artigo Primeiro desta l-ei decorrerão, parte porcanceiamento de Dotação da Despesa Orçada para o atual exeracio, parte por
Superávit Rnanceiro das l=ontes da Receita (Valores Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercíclo(s) anterior(es) e
parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CDLTÜRX
133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/ZVENTOS CULTURAIS

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA BS 5.000,00
1274 - FONTE: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440009.2.129000 - SUBVENÇÕES PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
2552 - Fonte: 01000 - Racursos Ordinários (Livras) - Exercício

.R$ 39.600,00

.R$ 44.600,00SOM&.

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

2670 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2696 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SC»A.

.R$ 6.574,50

.R$ 28.000,00

.R? 34.574,50

SUPERÃVTT FINANCEIRO . ,
FONTE: 33835 - CONV. MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇAO CAMINHAO CAÇAMBA HASCÜLANTE..R? 1.000,00
FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBUIATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Anterior.R9 13.911,43
FONTE: 33841 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO RS 1.440,27

RS 16.351,70

EXCESSO DE ARRECADACAO
FONTE: 31315 - PRO®AMA FUNDO AMBUIATORIAL ESPECIAL - PAE - Exercício Corrente.R? 362,89
FONTE: 31841 CCWV/EWI/CEDCA/FIA/IASP - M3BILIÃRI0 CASA ABRIGO R$ 40,43

^ 403,32

SOMA GERAL — 95.929,52

Art 3" - Este Decreto_entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Paço Municipal ^os quatorze dias do mês de maio do ano

OVO HIDALGO
unicipal- FubUcadoia) no Jornal

3 f

Órgão Oficial do iVr-inicIpio

Edição n®_

Data. /? f ^

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

tEPUBUCADQ POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1021/2009 de
12/05/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/05/2009, Edição de n®
8.577, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 95.929,52 (Noventa e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e
dois centavos), destinado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado;
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE C0NSUM3 R$ 5.000,00
3008 - FONTE: 01103 - 5% Sobre Transfarâncias Constitucionais

5.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.023000 -ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 13.911,43
3009 - P^rrS: 33315 - PROGRAMA Ft}NDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercido Anterior

3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 362,69

3010 - FCSfTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente

SOMA R$ 14.274,32

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.158000 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE
3.3.90.93.00.0000 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO RS 1.000,00
2913 - Fonte: 33635 - CONVÊNIO MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

SCWR RS 1.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - "DDCAS"
062430008.2.165000 - PROJETO FIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSWO

3011 - Fonte: 33641 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
.RS 1.440,27

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3012 - Fonte: 31641 - CC8JV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
.R$ 40,43

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3013 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 6.184,00

082430006.3.156000 - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES .'....R$ 58.840,00
3014 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

R$ 66.504,70

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
062430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA CCMPLBXIOADB SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS S INSTALAÇÕES R$
3015 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

9.150,50

.R$ 9.150,50

SCUA CERAL W 95.929,52

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87S60-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 2® - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina o
Artigo Primeiro desta Lei decorrerão, parte por cancelamento de Dotaçãoda Despesa Orçada para o atual exerddo, parte por
Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercicio(s) anterior(es) e
parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita orçada para o atual exeiricio, a>nforme demonstrado
abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECE<ETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUBA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTtniA
133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
1274 - FONTE: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082440009.2.129000 - SUBVENÇÕES PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
2552 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 39.600,00

SOIA R$ 44.600,00

10. SECRETARIA DE FnOKÇAS
10.01. AIOUNISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PtJBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE C0NSUtó3 R$

2670 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
6.574,50

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2696 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.R$ 28.000,00

SOMA R$ 34.574,50

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE

FONTE

FONTE

33835 - CONV. MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇAO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE. .RS 1.000,00
333X5 - PROGRAMA FIWDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Anterior.R$ 13.911,43
33841 - CONV/PMI/CEDCA/PIA/IASP - M3BILIÁRI0 CASA ABRIGO R$ 1.440,27

SCMA R$ 16.351,70

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente.R$ 362,89
FONTE: 31041 COHV/PMl/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO RS 40,43

SCMA RS 403,32

SCWA GERAI RS 95.929,52

disposições contrário,

de dois mil e nove.

Art 3® - Este Decreto e

Paço Municipal d<

iVO HIDALGO

unícipal'

de sua publicação, revogadas as

quatorze dias do mês de maio do ano

fttbUcadoía) no Jornal

Órgão Oficial do iylijriiclpio

Edição n°

Data, >^9 / qS" I

L o

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUIHAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de íporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1021/2009 de
12/05/2009, publicada no Or^ão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/05/2009, Edição de n®
8.577, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito
Adicional Especial no valorde R$ 95.929,52 (Noventa e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e
dois centavos), destinado a atender demandas das Seaetarías, conformesegue discriminado;
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R? 5.000,00
3006 - FCatSE: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

5.000,00

05. SECRETARIA DE SAUDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.023000 -ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -...RS 13.911,43
3009 - FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBUIATORIAL ESPECIAL - FAE - Ex«rcicio Anterior

3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 362,89

3010 - FONTE: 31315 - PEtOGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente

S<»iA M 14.274,32

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.OS. DEPARTAMENTO DE FC»lENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCHEKTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.158000 - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCinAHTE
3.3.90.93.00.0000 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R? 1.000,00
2913 - Fonte: 33835 - CONVÊNIO MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCUIANTB

S^IA 1.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - "DDCAS"
082430008.2.165000 - PROJETO FIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3011 - Fonte: 33841 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3012 - Fonte: 31841 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3013 - Ponta: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exereieio

.R$ 1.440,27

.R$ 40,43

.R$ 6.184,00

082430008.3.156000 - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R? 58.840,00
3014 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

66.504,70

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/FI303 MÉDIA CCMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R9 9.150,50
3015 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 9.150,50

SOMA GERAL RS 95.929,52

Pa^ Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipori (PR)
F=one: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 2" < Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina o
Artigo Primeiro desta Lei decorrerão, parte por cancelamento de Dotação da Despesa Orçada para o atual exercício, parte por
Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exerdcio(s) anterior(es) e
parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
at>aixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE EHSIHO - DIVISÃO D£ CULTURA
133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
1274 - FONTE: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exereieio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440009.2.129000 - SUBVENÇÕES PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 39.600,00
2552 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercieio

SCSA Í...R5 44.600,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.574,50

2670 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 20.000,00
2698 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercieio

R$ 34.574,50

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33835 - CONV. MAPA/PROTESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE..R$ 1.000,00
FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATÓRIA!. ESPECIAL - FAE - Exercicio Anterior.R$ 13.911,43
FONTE: 33841 - CONV/EWI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO R$ 1.440,27

SC^ 16.351,70

EXCESSO DE ARRECADACÃO
FONTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente.R$ 362,89
FONTE: 31841 CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO R? 40,43

403,32

SCSIA GERAL 95.929,52

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

Paço Municipal de Ip!>ra,E! quatorze dias do mês de maio do ano
de dois mil e nove.

CASSIO MU
•Prefeito

HIDALGO

cipal fubíic£tdo(a) no Jarnzxl

UMOliRAM ILU"
órgão Oficial do f/;:i:;icípío

Edição n°

( i->
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICADO POR.INCQRRECÃ

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n» 1021/2009 de
12/05/2009, publicada no Orgâo oncial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 13/05/2009, Edição de n®
8.577, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o Crédito
Adidonal Especial no valor de R$ 95.929,52 (Noventa e cinco míi, novecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e
dois centavos), destinado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.3.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROPESSORES DA REDE PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
3006 - FONTE: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

5.000,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020018.2.023000 -ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JimÍDICA R$ 13.911,43
3009 - FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercioio Anterior

3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R?

3010 - FCaíTB: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exarcicio Corrente

362,89

.R$ 14.274,32

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FC»lENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCHENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.158000 - AJ^ISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCtJLANTE
3.3.90.93.00.0000 - INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO R? 1.000,00
2913 - Fonte: 33835 - CONVÊNIO MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE

^ 1.000,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - "DDCAS"
082430008.2.165000 - PROJETO FIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3011 - Fonte: 33841 - CONV/PMl/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

3012 - Fonte: 31841 - CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

.R$ 1.440,27

40,43

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 6.184,00
3013 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

082430008.3.156000 - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R? 58.840,00
3014 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários {Livres) - Exercieio

^ 66.504,70

09.03. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.146000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE SERVIÇOS CREAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R?
3015 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

9.150,50

.RS 9.150,50

SOMA GERAL 95.929,52

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina o
Artigo Primeiro desta Lei decorrerão, parte por cancelamento de Dotação da Despesa Orçada para o atual exercício, parte por
SuperávitFinanceiro das Fontes da Receita (Valores Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exerddo(s} anterior(es) e
parte por excesso de arrecadado pelo ingresso de recursos na receita orçada para o atual exercício, conforme demonstrado
abaixo:

CANCELAMENTODE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JimÍDlCA RS 5.000,00

1274 - FONTE: 01000 - Recursos Ordinários (livres) - Exercício

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082440009.2.129000 - SUBVENÇÕES PARA APAE
3.3.50.43.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 39.600,00
2552 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA R$ 44.600,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADHINISTRATIVA/PUBLICAÇÃO DE ATOS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

2670 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 6.574,50

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ' R$
2698 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

29.000,00

SOA R$ 34.574,50

SUPERÁVIT nNANCEIRO
FONTE: 33B35 - CONV. MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE..R$ 1.000,00
FONTE: 33315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Anterior.R$ 13.911,43
FONTE: 33B41 - CONV/íWI/CEDCA/FIA/lASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO R$ 1.440,27

SCMA R$ 16.351,70

EXCESSO DE ARRECADACÃO
FONTE: 31315 - PROGRAMA FUNDO AMBULATORIAL ESPECIAL - FAE - Exercício Corrente.R$ 362,69
FONTE: 31841 CONV/PMI/CEDCA/FIA/IASP - M3BIL1ÁRI0 CASA ABRIGO R$ 40,43

SCMA.

SC»1A GERAL.

disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Art. 30 - Este Decreto entr

Paço Municipal de Ipj

CÁSS/o MURILQ
•Prefei

90 HIDALGO

'dcipal-

.R$ 403,32

.R$ 95.929,52

'egí-^igp^ n^daja^^^^ publicação, revogadas as

quatorze dias do mês de maio do ano

MTiTTiiri

PulyUcti<So(a) no Jornal

órgão Oficial do faíur^icípio

Edição n".

Oata,,

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 075/2009

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Munidpai 865/2007 de
05 de junho de 2007, Pubiicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em 23 de junho de 2007 Edição de n®.8.028.

DECRETA!

Art. 1® - Fica constituído o Conselho Municipal de Assistência
Social pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Instituições de Atendimento ao Idoso
Titular: Lourdes Furich Horvat

Suplente: Marleni Omodel Ruiz

Instituições de Atendimento da política, proteção à criança e ao adolescente
Titular: Michella Toshiko Kussuda Sassaki
Suplente: Maria Edna Rodrigues da Silva

Instituições de Assistência Social geral
Titular: Gilmar Rodrigues
Suplente: Sebastião Ferraz Ribeiro

Escola de Educação Especial
Titular: Rosa Martinez Ferreira

Suplente: Izabel da Penha Bernardis

Associações civis comunitárias
Titular: Luiz Carlos Ferreira

Suplente: Luiz Nérí

Sindicatos e entidades patronais
Titular: Hermes Lopes de Oliveira
Suplente: Rosimara Cristina Salvador Herrig

Sindicato e entidades de trabalhadores

Titular: Emilia Sinfontes Montilia

Suplente: Zulmerita Santos de Andrade

Associações de defesa e/ou Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Titular: Vera Helena G. Maran

Suplente: Ivone Martini Foganholo

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS;

Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação
Titular: Ronaldo Pedrotti

Suplente: Fabrício Gaiari Vivi

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edínaldo da Silva

Suplente: ^amllson Bispo de Oliveira

Assessorla de Planejamento
Titular: Antenor Xavier de Souza

Suplente: Osvaldo Alves Barroso

Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Titular: Adriana Regina Miguel Joio
Suplente: Sandra Maria Udenal Rochinski

Secretaria da Assistência Social
Titular: Ana Lúcia Sposito
Suplente: Ana Lucla Muller Silveira

Secretaria de Administração
Titular: Washington Luiz Marques
Suplente; Ademir Alves Ferreira

Secretaria de Saúde

Titular; Tânia Regina Azevedo
Suplente: Maurílio Aparecido Vaz

Secretaria de Finanças
Titular: Nelson Aparecido Biava
Suplente: Irineu Martinello

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario, em especial o Decreto n°. 069/2008 de
26/05/2008, e Portaria n°. 152/2009 de 18/02/2009.

Piiblicadlo(a) no Jornal

ummMk

órgão Oficia! do Município

Ediçào

Data,

o FUNCl

Registre-se,

Iporã-Pr, 1

Publique-se, e

Cur ipra-se.

TROVO HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporS - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 076/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO IV MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
044/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica liomologado o julgamento proferido pela Comissão

Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo

Licitatório 044/2009, na modalidade Pregão Presencial n" 012/2009-PMI, cujo objeto trata da
Aquisição de Produtos dc Copa c Cozinha, Materiais de Limpeza, Produtos de Higícnízação,

Para Atender Demanda Em Todas as Secretarias Desta Municipalidade, adjudicado às

empresas: J.M.A CRISTOVAM & CIA LTDA e J. MOYA - MERCADO.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Muníci£al. 20^ io de 2009.

O TROVO HIDALGO
IVefeito Municipal

FubSic3i<io(í^) no Jors^al

UMlJARAMAíli-ÍTatDO
Órgão Oficiai co lÁunicJpio

Edição —

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 077/2009

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DA SERVIDORA
MARLENE FERREIRA BELINI, DECORRENTE DE
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e seguintes da Lei
i^unicipa! n°. 924/2008, de 28/03/2008;

DECRETA;

Art. 1° - Fica concedido a partir de 21 de maio de 2009, a elevação
do provento da servidora MARLENE FERREIRA BELINI, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade Rg. 3.417.035-5 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob no. 513.048.569-58, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, nomeada em 05/03/1993, através da
Portaria_no. 075/1993 de 25/03/1993, para o cargo de TELEFONISTA PABX, progressão salarial, após
aprovação na avaliação de desempenho, passando da referencia VII para VIII

Art. 2° - A progressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da
Tabela de salários da Lei no. 924/2008, com seus acréscimos legais publicados até a presente data,
sujeito a reajuste, de acordo com ato administrativo que contemplará o reajuste a todos osservidores do
Quadro de Carreira Municipal.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Edifício do Paço MunicipaLaos,, 21 de maio de 2009.

VO HIDALGO

Municipal íio Jofisal

Ofgão Ofici:^í Jo fií'jriicípío

Edição n® í

Data, i í

o

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
f=one 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 078/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA
E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão ondal do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSmADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n° 8.445, resolve;

DECRETAR:

Ait. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 511.200,00 (Quinhentos e onze mil e duzentos reais), destinado a
atender demanda das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado;
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPM.

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
3026 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.
3027 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

.RS 10.000,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
3028 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SOMA 25.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMIKISTRATIVO

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3029 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3030 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.39.00.0000 OOTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3031 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
3032 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

061810004.2.009000 GUARDA bKJNIClPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3033 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

03.04. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3034 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPCmTC
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO / DIVISÃO DE ENSINO
041230013.2.037000 AUXÍLIO A ESTUDANTES
3.3.90.18.00.0000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.
3035 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3036 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

123610013.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3037 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323

.RS 9.000,00

.RS 2.000,00

.RS 10.000,00

.RS 10.000,00

.RS 7.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 42.000,00

.RS 6.500,00

.RS 15.000,00

.RS 15.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3038 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

3039 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.035000 ESCOIAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3040 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3041 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3042 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3043 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

123610013.3.021000 CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PUBLICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3044 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123650015.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3045 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇAO INFANTIL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3046 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMDÇAO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3047 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3049 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
3050 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÜRGICOS/ODONTOLOGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3051 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3052 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

103030010.2.024000 FASMACIA BASICA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

30S3 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3054 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1776 FONTE: 31495 ATENÇÃO BÁSICA

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
267820019.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 10.000,00

.R$ 10.000,00

.R$ 15.000,00

.R$ 40.000,00

.RS 10.000,00

.RS 5.000,00

.RS 3.000,00

.R$ 15.000,00

.RS 15.000,00

.RS 5.000,00

.R$ 164.500,00

.RS 3.000,00

.RS 5.000,00

.RS 40.000,00

.RS 30.000,00

.RS 5.000,00

.RS 20.000,00

.RS 88.000,00

.R$ 191.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3055 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERSO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3056 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

06.05. DEPARTAMENTO DE FCUENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FCMEMTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FOUENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATEIRAL DE CONSUMO RS 20.000,00
3057 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

.R5 30.000,00

.R$ 20.200,00

SCadA R9 70.200,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00
3056 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3059 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SOA R$ 12.500,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

062440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL SBRAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.000,00
3060 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

SCWA R$ 6.000,00

SOMA GERAL R$ 511.200,00

Art. 2" • 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício, conforme
segue discriminado;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01510 - TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA RS 185.000,00
FONTE: 01511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 238.200,00

.RS 4.500,00

SOMA ...R$ 423.200,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.02. ADMINISTRAÇÃO GERAL
103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 08.000,00
1733 FONTE: 31495 ATENÇAO BASICA

SCMA R$ 88.000,00

SCMA GERAL ....R$ 511.200,00

disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Art. 3® - Este Decreto entrará >

Paço Munid

na data de sua publicação, revogadas as

P^ná, aos 22 dias do mês de Maio do ano

\t»líca<lo{a) no Jornal

UIVlUAaüMA ílüstrado3V0 HIDALGO
Sito Municipal-

órgão Oficial do Município

Edição n°

)paii»rg (PRgí^ / i^oey^Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-0
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323

CIONARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
f-SlADl) IX) fAHMiA
ncQfu TO N' n:H/:o()j

ESPECIFICA

CAS5H> Uunil o movo IUDALOO, Pl»l«no Uunopnl e*ItMjrS. Ealano lí»
Psrans. uinndo iias aií,i,u<;6>s PMjImunlo IM omltrlrf»!. • ainauRvi selo

««loimmn t Lo, MunitMI n' tfTWÍoe 4t 2SI11/20M íublKldl no iraio
Ófcjl ío >,lün,c,plg -JORNAL UMUARAMA ILU31RAD0\^aiT. dj SB?"

0 445. r«Mlvt.

ííL-H/i*" «MHo 60 OTCímmio <tó e,«reieio oCiMra A»l«on.l StsMmonBi m» vaUt dl R» 611 SO.» (OiMonU• on» nl
• dutonloi ruii). 7»l>n>do • (J»m«ncH d» Stotlanu,n> oontomu

com o qii« ftBaufl dkKnmlnaâO'
02. PoDen EXECUTIVO
MOl OAOINE1E ÜO PBEfElTO
04l2;t>c«2 2 «03000 DESENVOCVIMENTO UUNiCIPAL
aSMMOOOMCMATEHlAiDECONSUMp m 1000000
3«SfONIE 01911 JAXAS-PflESTAÇÀODESEBVÍCÒS'
33.9033 00 0000 mSSAGENSE DESPESAS COULOCoUmAO RS lOOOOOO30!7^FONTE 01510 TMA - Ell^bo POMB OEMllS* '«OOO.OO

"?"®® EOUlPAUENTOS EMATEBlAL PEWÍmÍeNTE M|^/0N1E OlSll TAXAS - PBESTAÇtó OE SÍRVeOS
03 SECRETÁRIA DE ADuInISTRAçAO "*
0301. AOMINISTRAÇiOOCOAl.

5029 fONTE 01510 TAXA - EXEnCICIO POOEB DÉ POtiOA
ÍOOO.OO

ssnaaaanianRss
3031 fONlE orna TAXA-
4 4 K u 00 0000 EOUR ^ UATÉRM. ren»
3032 FONTE 01510 TAXA - EXEBCfclO POCfflOe
MiBicoa4 : oo«ooo ouaroa municiral
SSMMOOOOOOMATERFAIBÍCCNSUMO M Tnwm3033 fONTE 01511 TAXAS - PnESTAçXo DE SEBVKÍM '«lOJO
" M.ADMWISIRAçAO OERAl I SERVIÇOS FUNERASÍOS011220052 05100» A1EN0.MENT0 fUNERiKoiy^üí^BAHtltCEMrTereo33SPO 30 00 OOCO UATEOIAL DE CONSUMO SSS»l»/ONT£ 01511 TAXAS-PRESTAÇXOOE SERVIÇOS
oOMA . ftS 4zOâfiOA
04 SECRETARIA DA EOUCAÇAO. CULTURA E OESROHTO'
0< 01 DEPARTAMENTO OE ENSINO>DIVISÃO DE ENSINO
041?3I>013 2037000 Auxfuo A ESTUDANTES
^90 1800MaiAUXU.IOFlHANCEflOAEST\jDAKT£S RS e 50000
3035 fONlE 0151! TAXAS - pnESTAÇAO OE SERVIÇOS '>=«'•«>123ei0013 2011000 SERVIÇO OE NUTiílÇAO MUNICIPAL
33»30 00 «00MATERIAlSCOHSüMor^... . R< .«oíboo305eF0NlE OlSin TAXA-EXEHCICIO PODER M POLICIA '^""OO
123aiOOI3 2034000 AOUlNISTRAÇilo 0«Alm KOAOO^
33M30 00 0000MATWlAlOECeÍÍaUUO 1SOOO.OOSM» FONTE 01510 ÍAXA-EXEBSSoWOeBDEPOLliãÃ'

?o"ÍSfâ - ""8°'
3033 FONTE. 01611 TAXAS• PREStACtó DE S:

123610013.2 0S5000 ESeOtAS HUNIcTwtfâ
33 ao M 00 0000 UATEFtW. DE CONSUMO.
3040 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SeRVWÓÍ
123»tl»1310«6000 TRANSPORTE EÍCOIAR
33 n.» 00 OOCO MATERIAL DECMSUMO _ at jttmnr.3041 FONTE. 01511 TAXAS - PBESTaSCo OE SERViccã'— *<'<"»-00
3.3M 30 00DOOOIMTERIALOECONSU>XO^ U 1000000
3042 FONTE OlSlO TAXA - EXERClciO POOEfl DE «XlCÍA ""«O-"
JuRIDicí'"""'̂ ° TERC6IR0S - PESSOA
3043 FONTE 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER OE POLICIA
1230100133IB1000 CAWCrTAçTk) 06 PROFESSORMDA REDÍ PÚBLICA
Lridica ".""m PESSOÍ3044 FONTE' ÓlSll TAXAS - PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
•23460015 2 011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MiÃlWPAL
3903QOOOOOOMATERIALbecON8UMO^.... Ri iseoooo

3045FCNTE 01510 TAXA-EXERÇICIOPODEROEPOilCIA
12385001Í.2 041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL
a3.»30.000(KlOUA7ERIALDE CONSUMO 6^003048 FONTE: OlSll TAXAS - PRESTAcXo OE SERVeÓS' "««•"O
0403. DEPARTAMENTO DE PROMOCAÔ DOESPORTÊE LAZER
273120014 2 040000 EQUIPES EsWrTIVAS = LAítM
3 3 » 30.00 0000 UATEKIAL OE CONSUMO Rt íonnnn

FONTE: 01511 TAXAS - PSESTAçIo DE SEBVICÕè'
05 SECa£TÁHÍADE'sÀijÒÉ IM.SOO.OO
05 01 DEPARTAMENTO DE SEBVIÇO DE SAÜOe
103010010 2 021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
&390.14.000000DIÀfilAB-PESSaALCIVIL.._ M sooooo
3WÍ FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER OE PCÍÍJCÍa" '

°,"OM®00' '"CEíROe - PESSOA
3050 FONTE: 01610 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLiCIA
103Q200102.023000ATENDIMENT03 CL^ICOãORURQICOe^lXCMTOLOOlCOâ3.3 »0 30.00.0000 MATERIAL DÊ CONSUMO 40«S^
30$1 FONTE; 01610 TAXA - EXERCÍCIO TOOEfl DE POLIcia' " ®0'"

MOMM " TERCEIROS - PESSOA

3.3.80.3000.0000 MATERIAL DE CONSUMO Ri SOOOOO
J^FONTE; «ISiO TAXA - EXERClCíO POOER OÉ PoifciÃ '
103OS0Blfl.a.M«ooaATBMnmCNTn N.a 11 np

ARS loazLoo

10 000.00

-.... nt ts.ooo.oo

Fublicado(a) no Jornaü

.A í

órgão Oficial MLjnícípio

Edição n°

or /

0'r-ijN\.fuNAÍ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO. 078/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando dasatribuições iegaimente iiie conferidas, e em especial peio que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Ediçãode n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 10 - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exercício, o
Oédito Adídonal Suplementar no valor de R$ 511.200,00 (Quinhentos e onze mil e duzentos reais), destinado a
atender demanda das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECtrriVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
3026 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R5 10.000,00
3027 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLlCIA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
3028 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
3029 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLlCIA

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO
3030 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3031 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
3032 FONTE; 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

061S10004.2.009000 GUARDA MONXCIPAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3033 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

03.04. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FtniERARIOS
041220025.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA FUNERÁRIA/CEMUÉRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3034 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Ctn,TURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO / DIVISÃO DE ENSINO
041230013.2.037000 AUXÍLIO A ESTUDANTES
3.3.90.18.00.0000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES.
3035 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3036 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

123610013.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3037 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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.RS 2.000,00

.RS 10.000,00

.RS 10.000,00
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.R$ 5.000,00

.R$ 42.000,00

.R$ 6.500,00

.RS 15.000,00

.R$ 15.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3038 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
3039 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3040 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3041 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3042 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3043 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

123610013.3.021000 CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3044 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

123650015.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3045 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

123650015.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3046 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.040000 EQUIPES ESPORTIVM

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3047 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000 ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
3049 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..
3050 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODCan?OLOGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3051 FONTE; 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLlCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3052 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

103030010.2.024000 FARMÁCIA BÃSICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3053 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3054 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
1776 FONTE: 3149S ATENÇAO bASICA

06. SECRETARIA DE AGRICULTORA / MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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191.000,00
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267820019.2.069000 ADEQUAÇÀO/READEQUAÇAO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3055 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

06.02. FUHDO MUNICXPAI. DE MEIO AMBIENTE

154520017.2.064000 LIMPEZA PÚBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3056 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

.RS 30.000,00

.RS 20.200,00

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FC»1ENT0 AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCMENTAÇAO AGRÍCOLA/PASTORIL A PE{yjENOS PRCaSUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATEIRAL DE CONSUMO R$ 20.000,00
3057 FONTE: OISIO TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLlCIA

RS 70.200,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÂO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 8.000,00
3058 FONTE: 01510 TAXA - EXERClCIO PODER DE POLÍCIA

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 4.500,00
3059 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

R? 12.500,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAl
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3060 FONTE: 01510 TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA
.R$ 6.000,00

RS 6.000,00

SCWA GERAL RS 511.200,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)peloque
determina o Artigo Primeiro deste IDecreto, de<»rrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01510 - TAXA - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA RS 185.000,00
FONTE: 01511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 238.200,00

423.200,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
05. SECRETARIA DE FINANÇAS

05.02. ADMINISTRAÇÃO GERAL
103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1733 FONTE: 31495 ATENÇÃO BÃSICA

SOMA.

.R$ 88.000,00

.R$ 88.000,00

SCMA GERAL 511.200,00

Art. 3" • Este Decreto

Paço Municip

na data de sua publicação, revogadas as

ao^2 dias do mês de Maio do ano
disposições em contrário,

de dois mil e nove.

10 HIDALGO

Túnicipal-

Paço Municipal - Ka Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 8756(
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-232:

Ful>licado(a) no Jornal
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P*;c»Ax«««iMCcfl£s»dBP*nrâMS^4<aenã««MwdBV««dDiBiniin9M
CASSOMURILOTROVOHOAiOO
Pi^*4j



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 079/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1024/2009 de 21/05/2009, publicada no Órgão onciat do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/OS/2009, Edição de n" 8,585, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), de^nado a atender demanda
da(s) Secretaría(s), conforme se^ue discriminado;
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENStMO
123650015.2.161000 ATENDIMENTO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDES
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS t VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00
2838 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício

SCMA RS 25.000,00

Art 2" • 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despèsa orçada Tixada para o
atual exerddo, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS -• EUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 25.000,00

934 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício

saffi R$ 25.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove,

Art. 30 - Este

VO HIDALGO

unicipal-

ita de sua publicação, revogadas as

bs vinte e cinco dias do mês de Maio

PuhSica<So(í:i) no Jornal

UiyAílASâ ILUSTMMQ
Órgão Oficial do Município

Edição n"

Data. 36 :

OFO

Paçi Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
F=one: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEiTUBA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO fAAAfiÁ
DtCBÊTO W 0?Ç 2009

ABRECf^OlTO AfiJCiONAl. SUPLEM^NrAA NO VAIDA OUE ESPECIFICA £ OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASStO MURtlO TAOVO H(DA1.00. Pr«f«» Munop*!da (ponl. 4o PvaAá. ii»*fido dM
tsfalmenu lh« e£rJ«oQ»t. • «m «««•e'»! polo qub deiominâ • L* Uuncif>aJ o* IQ?</2009 tfo 2t/OS/3OO0

no oro^ OtauAi do 'JOfViK UUUAHAMA lUtôTRADO*. om dait do 22iW20CO. fi^frr
de n* A SAS, resolv»
DECRETAR
M I* >Fe* p«b çfmfJê DocrMo abare ae Or^affwiio &«raíde EMioce. o Cr«dd9 Ad«lena( Suplomwttr
ne valer da R& 900,00 (ViMa « ma aé m»n}, dotiinado « alandat d*m«fd« daft) S«ertUna|a), eonlormê
sa^c discriminado'
04. SECRHAAiA OE ££k;CAÇAO. CULTURA E DESPORTO
04 01 DEPARTAMENTOOE ENSINO - DIVISAo D€ ENSINO
123e$0aiS2l0lCiMArE^£»M£^/TO CENTRO OE EDUCAQAO •iFWTt. • fWOO
d l .eo.tl 00 0000 VENCIMENTOS E VANTAOEK8 nXAS - PE3S0AI ClVIt RS » 000.00
2ft3B fONTE. 01101 FU^JOEB 60% • £xa««ie«
SOUA RS 9SOOO.OO
Art ? • 0<i) r«eur«e<t} la^citvm) taca M3(t) garido(») qua dolamiwa o «nge pdriMn d«U*
Domia doc8nw4(lp) por eaneMwnartB dadouçteda daap^aa or^a bc^ pM e akad i»Uca». cwdyw)»
demeruirado aAaao'
CANCaAMENTO OE OOTAÇXO
04. SECRETARIA OE EOUCAÇAO, CUUUIV^ E 0ESPOR70
04X1. DEPARTAMENTODE ENKNO - Q^VISAODE ENSMO
12Sei 0013JI. 120000 E&COIAS MUNlClF^AIS • R/NOle
3,1,90 11 00.0000 VENCIMENTOS E VANTAQfKS PkXAS- P£ SSOAt. CIVIL RS 2S 000 00
dU FOMTE: QltOI FUNDEB OOti • Enn;<U»
SOMA RS SSOOOOO

AiL 9* • Ealo D«crtle anirvA «m wtgar c« d«u da »w pvtikaçâe. rwoi^odu m daposiQOaa am eenirtrto,
Pa^ Mumpdl de iporil.EatMo do Parw, «o» vv>te « dnco diw d» mAade Ma« do «no da dod mU a nevt.
CASSIO I^RiLO TROVO HIDALOO
•ftate^tp Muntcmi-

Fiiblicado(a) no Jornal

órgão Oficial do rvtu;iicíplo

Edição n°
/ 2íioq-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 080/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei f^uniclpal n®
1023/2009 de 21/05/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/05/2009, Edição de n® 8.585, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exeraclo, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.585,47 (Três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e
sete centavos), destinado a atender demanda da(s) Secretaria(s), conforme segue discriminado:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS t®BANOS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.164000 MINISTÉRIO DAS CIDADES/PRO MÜNICIPIOS/CEP - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLSICA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R| 3.454,13
3061 FONTE: 33814 CONV/MIN. CIDADES/PRO MUNICÍPIOS/CEF - ASFALTO PROGR. 2

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 131,34
3062 FONTE: 31814 CONV/MIN. CIDADES/PRO MUNIClPIOS/CEF - ASFALTO PROGR. 2

SOMA R$ 3.585,47

Art. 2®- 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o artigo primeiro de^e Decreto decorrerá(ão), parte por superávit financeiro das fontes de receita (valores
desonerados) apurados no balanço geral do exercício anterior e parte por excesso de arrecadação pelo Ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
StTPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE; 33814 CONV/MIN.DAS CIDADES.PRO MUN/CEF - ASFALTO PROGR. 2 R$ 3.454,13

saft

EXCESSO DE ABBECADACÀO

disposições em contrário,

do ano de dois mil e nove.

3.454,13

.R$ 131,34

131,34

3.585,47

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de do^araná, aos vintee cinco diasdo mês de Maio

Public:3i<So(í9) no Jornal

Órgáo Oficial do Município

Edição n°.

Data, I

OFi

3

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PRCFEiTURA MUNICIPAL PR IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
DECRETO N*. 080/2009
AfiRE CR£OiTO ADICIONAL ESP£CIAL NO VALOR OUE EdPECiFtOA E OA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
CÃSS10 MURILO TROVO MIDALOO. Pr«lello Uunlcbftl d« iporA. E»1»4o do

uiando da» «tnbulefiM l*Q«ln(»ni0 Ih« eoniftrídai*, • «m ««mcuÍ psle
d«l«rrTwnii « L«) Muncipal n* 1023^3009 49 21^MpS000, 0iAteftd< no O^o
iti do Murtttfpio 'JORNAL UtulUARAUA ILUSTRWO^. vn dtlt d« 22Ay
' E4tç*o do n* d SeS,

R E T A fl:
• Ftet p«to pmonto Deertie ib«rte «0 Ortvrtmki Qar«} de Exwicie, o
9 AdiMiMl Eop«eÍal ne valec d* RS 8.Sê£.47 (TiM nwl, qulnlWnioo «

•ftorU o CMo raa» « qiorartU • MU MMavo*), itatSnído • •ttfnd*' dornandè
da(fti doc^Url»(«). ceofeim* imu* dUerlmlnodo;
07, SECRETARIA DE SERVI^S UR8AN09. <^l^S S VIAÇAO
07.02. OEPARTAMENTO DESERVlÇOSURBANOS ti OfVISAO OE TRAN8-
PORTES»0eRA8 E SERVIÇOS
1MS20017.3.194000 MIWS^RlO OAd OOAOES/PRO MUNICIPIOSCEP - RV
VIUENTAÇAÒ A8FALTICA
9^90.»3!^.0000 indenizações E RESTiTUiÇÕES RS 9454,t3
3»i fl>frE saíu ccwwetwãmo iiumascEF^ASRVo motíR 8
a.â.SO.n«0000 MSENtZA^S E RESrm^ÇÓES....... RS 131,d«
3Ce2 fONXt 31814 CONV/UIN. dOADES/PRO MUMCiPtOfrCEP- ASPy^TO
PROâR 2
SOMA ft$ 3 «5.47
Art S" • 0(B) r«euno(«) pon Un^ofr) loco «ots) «ncarg^i) garido<«) o*b qu«
ótvrrtTiA a artigo pfwntn detlo 0«cr«Q d«correrá(fto). parto po*
Co*o dM fenr«« d* reccM (vtlorM do»on»r*dM) acundo* no batan» poratdo
eavelMo antorior e parto por oxmooq do arrvcooepçae p«to k>orMio00 roeuroo*
rtt rac«|a do «(uai eiercicie, confo;ri^« demoniittOe ababioi
SUPERÁVIT FINANCEIRO
R>/TES8t4CCl4V'tp»J(>ASCOAOE6PFOMJNCCF-«âMLTDPRayi2RI 3454.13
SOMA ft$ 3.454 t3
EXCESSO OE ARRECADACÀO
P0MC:3t8UC0^NMN0tôâMem3MUNC£F-A9Vt1DnCiQA2Rl 131d<
SOUK ftS T31^
SOfcíAOERAL .....RS 3.505.47
A/1 y • Eilo Oecrek) eitrart «m vtgof data do ouo ptiiteaftèo, rswo^adM m
di»{K3ai«44a om eonlrõrio.
ftèo Municipal da Ippri, Eitado do Paraná, «qo wiio o dnc« diaa do rr^* do
Mn <i3 MO do dol» rrA a novo.
C/^^ MURILO TROVO HDALOO
•Profono Municipal*

Publicado(a) no Jornal

UMUAHASA ilustrado
Órgão Oficial do Municípso

Edição n°—

r,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 081/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 046/2009, MODALIDADE CONVITE N°
0I5/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art, 1° -'Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do

Processo Licitatório n° 046/2009, na modalidade Convite n° 015/2009, que trata da contratação

de empresa para Aquisição de Fogos de Artifício e Shows Pirotécnicos Para Utilização e Datas

Festivas do Município de Iporã, de conformidade de acordo com as especificações do objeto de

que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo 1.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: I.M. DE QUEIRÓS

SOUZA-ME. Declarada vencedoras do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

puMicado(a) RO Jornal

UüüUãRãMA jlü-yTRADO/
Óraâo Oficiai do l^unicíp^
Edição n" —

Data,-?^

Paço Mimíer

CASSIO

aio de 2.009.

TROVO HIDALGO

feito Municipal

OFUN
"üJiMí ij;„i - ktia Pedai Alvares Cabral, 2.677 - CEP 67550-000 - [porá

Fone: (-iA) 36S2-1122 - Fax; (44) :if)5;-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO OO PABAN*

DECRETON<081/2009

HOMOLOGAEADJUDICAO JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇAO DO PROCESSO LICITATORIO N'0452009, MODALIDADE CONVITE N" 01Sffl»9.PMI
EDÁ OUTflAS PROVIDÊNCIAS. "íwvwtmi,
CASSIOMURILOTnovOHOAL60.Pml4itoMuneioald8lpcrt,EaMo«>PM«iá.nou»od«»tw-
Ceesquem«»aocon'end»porLsi;
DECRETA;

It-FfcahorroioçaojoiuigamenioproliíldopelaComsOoPwmínemtdeLOatíto, nomeado Deis
Portanaii«001(2009, ()B CS OB Janeirode2009, do Pnx88íoLi«»MMn«04601», namodatodaCcmíB
^0152009. flustmtadaccffltaiaçâomenwaaperaAoiísiçtoasFoíMdaArtWdssShowPlutócnicos
ParaUi9l2:^oeDaia3FestvasdaMun«lplodel[>Ofâ,dectn<anTildadadsaco^locoinu«neâ(ieactes
doobjetodsciueiWaoetStiKtadonoBrftèribuloessuaiwwl.
Aít2»-Ffca8c(uifcaS3emlBvtrda6»rpfesa-lMOEa«WOSSOl»VME.D«aet«Sv«TOdi»»doe«»ia
ksaoia

An. 3°-Esta Dacreio «Mra emvigot nadatadesuapuMcaçta
Pap> Umicipal,27 de Maiode2.009.
CASSIO MURILO TROVOHIOALQO
Pt9(eitoMuiMctpal

FubSicti<ío(a) no Jornal

UMUAPáiÃ ÍLüSTRABQ
Órgão Oficisl do Município

Edição n°

Data, f QCr /

yNferos^/c



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARMÀ
DECRETO N« 081/2009
HOMOLOGAE ADJUDICAO JULGAMENTO PROFERIDO PELACOMISSÃO PER
MANENTE DELICITAÇÃO DO PROCESSO LICfTATÓRIO N» 046/2009, MODALIDA
DE CONVITE N» 015/2009-PMI.E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HiDALGO. Prefeito Muntópal de ip«â, Eslacíodo Parané.
no uso das alnbuiç6es que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA.
Art 1' - Fica homologado o julgamento protendo pela Comissão Permanente de
Licitação, nomeacío pela Portaria n'001/20C9, de 02de Janeiro de 2009, do Processo
Licitatôrio n' 046/2009, na modalidade Convíle n' 015/2009, que trata da conl:ata;io
de empresa para Aquisiçãode Fogos de Artificio e Shows Pirotécnicos Para Utiliza
ção e Datas Festivas do Município de ipoiã, de conformidade de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.
Att?-Ficaafliudicadoemiavwda«T;}resa;I.M. DE QUBROS SOUZA-ME Declarada
vencediyas do ceftame lotatória

Art. 3^ - Este Oecrelo entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municiai, 27 de Maio de 2.009.
CÁSSIO MURILOTROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

fubHcíido(3) no Jornal

mUÍMm ILUSTRABO
órgão Oficial do Município

Edição n" ^ _

OFU



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 082/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 056/2009, MODALIDADE CONVITE N"
016/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do

Processo Licitatório n° 056/2009, na modalidade Convite n" 016/2009, que trata da Contratação

de empresas do ramo para o fornecimento de materiais c equipamentos elétricos Para

Manutenção do Sistema de Iluminação Publica do Município de Iporã, de conformidade de

acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor das empresas: NAKA COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA e PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA. Declarada vencedoras do certame

licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MujHííp

TASSio ftj^im;pRovo hidalgo
Príifefto Municipal

ai0/4e 2

Publicadoía) no Jornal

UMÜAMMÂ !Ly.1TR:ftS0

Órgâo Oficiai do Muriicípio

Edição n*

Data,

hÜNaONSKlO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-GQC - t"P.)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (M) 3552-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTACO DO PAAANA
DECHEIO N' I1S2/2009
HOMOLOGA E ADjuDjCA O JIA.QAMENTO PnOFEniDO Pff A rnunuÁnPERMANENTE DE UCITAÇAO DO PROOESsSuCff/íoRIO N» «ÍISÍ?
WDAllQADE COWIIB N'OWSeOS-TOl. £ OA OUTRAS PROVIOÉ^^Ç&SIO MuniLO TBOVO HIOAIGO. Ptalello Municipal da Ipoil, ElIMo do
DECHÉ TA ftiftwtçôaü qua lhe Uo confaildaa por Laí;
M 1' - ^1CB honuMogMo o iiijainanlD lunfaildo MiaCoMuio Ptmamnla da
lieilac»». nomeado pala Ponati» n> 0OV2009, dam da Jvmni da 200» do
PruMuo iKiiaióno n" Oüí»», f» nadaUada ConMt i.« Oiaí2009 dua nb
da Coni jM^oite do «iro paia o kmKMiwnb damaia»ú^ aqui-
parnanlsi olBifiws Pa'« Uarralaritlo de Slilatna da lluraMçío PublKa doMuneipo da Iport. deconkvmidoita d« acordo eom n aspasteMai do oEMq
da qua irntno editalcnado rto praârrlHdo e 8®ii artaio I
oÍiI-.-aSÍ l*"" "s ameraiai:NAKA COMERCIO E BEPRE-

^ S' • Eale 0«crete «nua em va»f u data d« Ui*ouUeac&fl
Pa» MurtKMl 27 tfo Ma« í 009 *
CA^C WURiJ.0 TflOVO KJOALGO
Praítiio Mun<eiMÍ

fuMic£tdo(a) no Jornal

mm n.uddm
Órgão Ofícisl do ?í^Li;.ictplo

Edição n° .5'S' 90
Data, 2. d^-nQ ^ I ZOÜ^

UH\JIÜNÃlklO'\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 083/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando dasatribuições Jegaimente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado a atender demanda das
Secretarias, na conformidade com o que segue disaiminado:
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FONEO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430024.2.143000 GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
2535 FONTE: 31029 IGD - BOLSA FAMÍLIA

SOMA R$ 5.000,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o Artigo Primeins deste Oeaeto, decorrerá(âo) por cancelamento de dota^ da despesa orçada para o
exercício, conforme segue discriminado;
CAMCELAMEMTO DE DOTAÇÃO
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
062430024.2.143000 GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
2514 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA

SCWA RS 5.000,00

disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado, revogadas as

Paço Municipal de j Paraná, aos 28 dias do mêsde Maio do ano

ALGO

ruÍ>lícado(a) no Jornal

Órgão Oficial do S^unicípio

Edição n°

Data, , or / aaoq

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
ESTADO00PARANA

DECRETON'083^9

'̂̂^^ditoadiciomalsuplementarnovai.orqueespecificaedAoutraspho-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 084/2009

CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA;

Art. 1® • Fica constituída a Comissão Municipal de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, composta pelos seguintesmembros:

Representante do Conselho Municipal dos Direitosda Criança e do Adolescente
Titular: Luiz Carlos Ferrari
Suplente: Ana Paula Portes de Freitas

Representante do Conselho Municipal de Assistência Social
Titular: Izabel da Penha Bernadis
Suplente: Ana Lúcia Müller Silveira

Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Cleusa Simão Vigo
Suplente: Rosa Miranda Ferro

Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Betânia Pedroti de Oliveira

Suplente: Michela de João Dalvin

Representante da Secretaria Munidpal de Assistência Social:
Titular: Josane Maria Batista Silva e Souza
Suplente: Ana LusiaSposito

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Jamilson Bispo de Oliveira
Suplente: VictorAdriano Martins

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Janete Schu Gottert

Suplente: Denílson Gazola

Representante do Ministério Público
Titular: Ludano Matheus Rahal

Suplente: Marcelo Bruno Marques Cristovão

Representante do Sindicato Patronal Rural
Titular: Hermes Lopes Oliveira
Suplente: DiogoAntonio dos Santos

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Carlos Roberto Cestari
Suplente: DirceTomazelli

FuhS!caeío(3) rto Jorns^I

ü S Í.1 vj :; •; ••.••• r •••• -•>

Óí j^cio Gficiíi do

Edição n®, gr9v
Dat£,

Art 2®. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n°.012/2005, de 17 dgjevswuo^ 2006.

Paço MunicipàL=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRFTONO. 085/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando dasatribuiçõesJegaimente lhe conferidas, e emespecial pelo que determina a Lei Municipal n° 978/2008
de 25/11/2008, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRACX>", em date de 26/11/2008,
Edição de n® 8.445, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 283.398,00 (Duzentos e oitenta e três mil, trezentos e noventa e
oito reais), destinado a atender demanda das Secretarias, na conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 15.758,08
3197 FONTE: 03020 FUNREBOM - Ex. Anterior

15.758,08

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTtTRA E DESPCmTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO / DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

442 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 11.000,00

123610013.2.034000 ADMINISTRAÇAO DIDÁTICO PEDAGÓGICA

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
54B FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.14.00.0000 DIArIAS - PESSOAL CIVIL
551 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
606 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERJÍANENTE
626 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

í.l.90.13.08.0100 PLANO DE SEGURO SOCIAL DO SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R5
2840 EXDNTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610013.2.X17000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDES
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
2836 FONTE: 01101 FUNDES 60% - Exercício Corrente

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRORGICOS/ODCaiTOLOGICOS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
3196 FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
3199 FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
3200 FONTE: 33495 ATENÇÃO BÃSICA - Ex. Anterior

103030010.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.3.

3..3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
3201 FONTE: 03510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA - Bx. Anterior

4.000,00

6.000,00

30.000,00

5.000,00

20.000,00

15.000,00

91.000,00

46.340,05

30.000,00

49.062,19

6.237,68

SOMA 131.638,92

PagjMunicipal - Roa Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
0'7.02. DEPTO. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
1S4S20017.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 60.000,00
3202 FONTE: 01050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SOMA 60.000,00

SCadA GERAL 283.398,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por superávit financeiro das fontes de receita (valores
desonerados) apurados no balanço gerai do exercício anterior, parte por provável excessode arrecadação pelo ingresso
de recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotaçãoda despesa orçada para o exerrício, conforme
segue discriminado;
SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE; 03020 FüNREBOM - Ex. Anterior RS 15.758,08
FONTE: 03303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Ex. Anterior...RS 76.340,05
FONTE: 33495 ATENÇÃO BÁSICA - Ex. Anterior RS 49.062,19
FONTE: 03510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA - Ex. Anterior RS 6.237,68

SOMA 147.398,00

SkCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais R$ 45.000,00

SOdA 45.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CtJLTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 1.000,00
4B6 FONTE: 01000 Recursoa Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
491 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercido

123610013.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
636 FONTE; 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados â Educação

123610013.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FtTODBB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.000,00
543 FONTE: 01101 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

SOMA ^ 31.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPTO. DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIV. DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.2.061000 IUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 60.000,00
.... FONTE: 01050 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SOMA ^ 60.000,00

SOMA GERAL ^5 283.393,00

disposições em contrário,

de dois mil e nove.

Art. 3° - Este Decreto entrará i

Paço Municipal,

igot] na data de sua publicação, revogadas as

dias do mês de Junho do ano

IMURILO IíMSto HIDALGO
Snicipal-

Publicado(a) no Jornaí

órgão Oficia) vJo .v;.- .icipio

ílvares Cabral, 2.677 - CEP 8756O-000j-E|fiíi^ífiRXí°
13652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 086/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 042/2009, MODALIDADE CONVITE N"
014/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são coníeridas por Lei;

DECRETA:

An. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Lichação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009. do
Processo Licitatório n° 042/2009, na modalidade Convite n° 014/2009. que trata da Contratação
de Empresas para a Execução de Obra de (Instalações Elétricas e Iluminação Publica com
Instalação de Super Poste com entrada de Energia Individual na Av. Mal. Masc. De Moraes,
sede do município) e (Revitalização da Praça Ipiranga, sede do município), de conformidade
com as especificações do projeto de engenharia, planilhas de serviço e cronograma físico
financeiro.

Art. 2° - Ficam adjudicados os Lotes 1 e 2 em favor da empresa MEK
INSTALADORA E SANEAMENTO LTDA; Lote 3 e 4 em favor da empresa SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CASSI

O i de Junho de 2.009.

D TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal
"«•«•««•iBiisaiaítfíww.

PwMícacfo^-í; no .'•oniisl
IS ^ -í 3 5 ^ «• ' • A
Uííllíf-UíHííífs v,- •

Órgão Oficia; C.o .•

Edição n** _

Paçci Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677- CEP
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (441 3652-:':3:?

Data,

oFunci
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 087/2009

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usode suas atribuições que lhe são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração de Corpos Cristi, no dia 11 de junho de 2009.

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 12 de junho de 2009,
(sexta feira)

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1® deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como oserviço de limpeza pública, coleta de lixo e varrição
de ruas, Secretaria de Saúde, incluindo Postos de Saúde, atendimento PSF, Vigilância Sanitaria,
Endemias e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida
pela Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 08 de i> 2009.

/

TROVO HIDALG

Municipal

Put>ílíc£nía(a) no Jtjrual

órgão Cíicist dc .'.Tt. í"ípÍo

Edição n". SSOr-,
Data. /-Og !^Orx:^

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PAftANA

DECftSTO N' 0S7Í20Ü9 •
OCCBGTA PONTO FACULfATIVO E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CAS5I0 TROVO H)DAJ.QO- WvMc^al d« tpori. do
PAfèná. no d« »i^» ainbwçí** que M tto eoAlcHu ^or L« ft.
C0^1StUERA}jOO

a) a (radtçio r«)tQio&â:
b) a eomemorvçlo do Corpoi Crttlf, no ti de junho d« 2009.
OECngrA.

M • Pcft Oaef«u4d ^n>o FmuMWq no âU 12 }unhe ó* 2009.

PAflAGAAfO ÚNICO tny «oBerrineiA de *»pe4ie no ôrfiQ» 1* dni* Oeervto,
nito h4v«tA e<a«d«ni0 naf r«p«ftiç<BS PúbAcaa Miiri«f>aJs. eieaio di» «IMd*-
d»a t)u« por sua naiijr«r<t <iâo oarmliem parafiiBç6M.come e ewtçe d« llfr^Kt
pw&i«B. «oi«u da lito • v«Ti^ dd rv«*. SecrvUHa d« Saúda, infitjknh Pmm
de Sei^e. atatdtmanie P5P, ViQil&tda SaratAna. Efidemtaa e H»»p«la] Mutuei
pai Qua tfwttia p«<mart«cer àt ftinlAo, o6edec»n*>aseale embtfecida pote
S«c^t«na de SauiM
Ait ? • Pav^dABi M dtepoaiçA«ê bm confiiflo, W D«eWa enra mi vig^r nt
daTi d* sua pwblicaçAa.
lpo<&'Pr., oa de Junho da 2009.
CA$$iO IAJ»LO TROVO H11M.QO
Ptelelie Municipel *

ruhUca^o(a) no

f: JI. ''
ô7gío Oficia! do Município
Pdicão n"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 088/2009

APOSENTA A SERVIDORA LUCI FRANCISCO ALVES

BEZERRA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ • Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 57 da Lei 835/2006 e Art. 02 da Emenda Constitucional 41/2003 - Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição - Professora e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 05 de junho de 2009, a Senhora LUCI FRANCISCO ALVES BEZERRA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob no 3.005.081-9/SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n® 483.693.059-34, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da Portaria 009/1990 de
19/02/1990, concedendo o benefício garantido no Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003 -
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Professora.

I-Considerando:

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referencia XII
da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 983,10 (novecentos e oitenta e três reais e dez
centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 29% (vinte e nove) por
cento, no valor de R$ 285,09 (duzentos e oitenta e cinco reais e nove centavos), totalizou o
montante de R$ 1.268,19 (Hum mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos).

b - ) que a média salarial resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dará pelo valor da média salarial no valor
de R$ 1.234,79(Hum mil, duzentose trinta e quatro reais e setenta e nove centavos)

c -) que o valorda média salarial, menos o redutor de 5% (cinco)
por cento, o valor final resultou em R$ 1.173,05 (Hum mil, cento e setenta e três reais e cinco
centavos).

Art. 2° - Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de junho de
2009.

Ipora-Pr. {»de junhó de 2009

CÀSSIO>41IRI1^TROVO HIDALGO
Srefeíto Municipal

Publicadoía) no Jornal
í*. r J

Órgão Oficial do r^íuincípio

Edição n" 8,^°^
Data, 09 / OlS . aoocj

Paço MunidpáL-^lCua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



DEcnETO N'. Dse/Zt"»
APOSENTA « SEBVlOORA LUCI FRAMCISCO AÍ.VE9 BEZERHA O* OUTBAS
PflOVIOCNCIAS.
CASSIO MUBILO TROVO HOAI.OO - <• IporI - Pwná. t»
u» d» airibuIçMí qu«»• »»« o>nfarti«« pw L»l, • «mnfKoal o dlípMIa no
An S7da LoI M&SOOe BAn 02di£m««»Cor<sliliicl0nal4l/2tlO3-VollinUi(«
fB' >dad« e Tempo de ConinOulflo - Pn>><>>°« • cemiMnrals.
Perecer enredo pele AsaMaorle Pto^iu^riel do Mvwiíie:
DECRETA:
An 1"• TicaWittriWU voíunIantmenM cem provenloa mle^rsti,a partrM 05
de lurrtp de 2009, a Senhora LU»FRANCISCO AWES BEZERRA, timrtK».
cauda, portadora da Cédula de Uanttdada ROMbr^ d-OOSm-ft^saP/PR. a
Irucrla no CPF.WF >ob n<aU »S3oeS^ reailarda • òcmcMa naalaoSaM
e comirca de IporJ. Eslaío do Parant, Fut»ijnír(a PiMea Muniopal. oa«anla
do cargo da PROFESSORA Uleda r<B SacraUna de Edumçlo. CuKvira e Daa-
pono cannelada auavéa da Portaria OOVIMO da IfOS/lSSO. esnsadendo o
MneMo9a>ar<i>do t<o Art. S> da Eirimda Conamudc-nal <1/2003 - VoliMlna
tnr Idade a Ten*»da C«mr«u>(la - Proleaiora.
I - Constderarida*
a - ) que a rafaruisarvidora a«conlra-ia noalval 'alaianela XII da TaMM Se
SaltoW, com vaMmenlei deRSSU.IO Irmcarioa a onarrla a Ii4araaiaa da<
canu<ca) a «ua |v>Mattma on o aOCIarial da tarreoSe aarviçoa de 29% (vrn
e ry>va) pofcane. r» «ator di R$:SS.CS (duumoaa oiwta a OnM raaiaa nove
canUMi). totalizou o rronlantade RS l.2ea.lt (Hurn iNI, duiertea e aa»anla
a oRo raala a daxarove oanievos).
b • 1 Que a média lalanal itttdmu em vebr meno* a hiRima remvwiçaa e
poRinK o cáliajb daapoiantai»» aa dati pelo vator da rr*dla aaUMI norate<
da ÍU t.29a,7i (Him md, duierUos a inma e qualro raaia a lalanla e r>o>ra
cantavoi)
c •1 e vator damedia ealarlal. namao reduU deS« (Mo) por can».avabr
TnalraíuIBu em RS 1.173,05(Hucn mà. eamo a aaiana a iria raala a dnco
esnlsvoi).
An 2* - EMa Decreto iam alatto mBoatlvoa OSda >jnhj da 2008.
Iporft-Pr 08 de |unho da 2009
CASSIO UUR«.0 TROVO MKMOO
Pratauo Uunicval

, , ri t ^ P, «1 • .
IJ«'AIi.c-í» í •

. „o —-

Data, ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 089/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 057/2009, MODALIDADE CONVITE N"
017/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que Iliesão conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do

Processo Licitatório n° 057/2009, na modalidade Convite n° 017/2009, que trata da Contratação

de empresa do ramo para fornecimento de Link de acesso a Internet com banda simétrica em

down e upioad, de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no

preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado em favor da empresa: IRAPIDA TELECOM

LTDA. Declarada vencedoras do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

8 d<í J^ihfo de 2.009.

CASSIO MggLe-TROVO HIDALGO
^refeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP B7560
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-?.3:

iiWfff iV"iCryi *•

f*ubSicafio(a) no Jomati

ÜiüAflAMÃ liygTHfl
Órgão Oficia! tío Município

^Data, o? , Oc^ ,ZOO<7



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
do

DECRETO N* OAO/2009
HOMOlOOA E AOJUOICA O JULOAMENTO PROfERtDO PELA C^lSSAO PERMANENTE D£ LICITAÇAO DO PnOCEdSOUICtTATORIO N» 097/2000, MOOAKOAOe
CONVirfi N*017/2QOO>PUt. & DA OUTRAS PROVlOENC^Aã
CASdIO MURrtO TROVO HlOALOO. Pratailo M««Meip«l d» IporA. £»ladp ck> Ftnné. no um dáa avfeuçó«* qua h% «Ao CoAfwidM La*.
DECRETA I
A/t I* • Pca horrntojttdo e JutQftrr^fMo pror«nio p«UComiufe P«nTwnenl9 de Uetttçio.nomaado pefa PonarUi n*001/2009. 02 d* J*n«wo tft 2008 do Preeewo
Lttit»»'» r»* OS7/2009. rvi modftiidAda ConWa n* 017/2009. qu» tnta da Cc<urai«çao d« ««npre«6do rvno para lomaomenie M LM d* acMao • MVMr eoffl Unda
MMInoa •") down • dt aeofdo ce«n »paerficn6ai de ebiMo d9 que VMaa editei atado ne preimbute • lew onOBO I
Art 2* • PiC4fcdfdie*de ^ lavw da e<np/e«a IRAP10A TgiECOM tlDA. D«efa<»d4 vwedew d» certame taaMMia
Art T • E*t* D«c/aio •Mra am v^er rui d4ta de «ua pubbcaçéc
Peço Ukvic^l. OAde Juf^ de 2 000
CASSIO MIMO TROVO HIDM.60
Pre^íiio M(#kC4C4t

Fwi>|jcaíloía; ní-í Jornal

ÓrgSo Oficui ;v:..rv-.;uipio
Edição r\° —
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 090/2009

APOSENTA A SERVIDORA MARIA JULIA DA SILVEIRA DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 32 da Lei 835/2005 e Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003 - Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição - Professora e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Profissional do Município;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 09 de junho de 2009, a Senhora MARIA JULIA DA SILVEIRA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n® 2.157.126 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob no 005.176.869-02, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSORA - CLASSE "A", lotada
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da Portaria 117/1996 de
01/08/1996, concedendo o benefício garantido no Art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003 -
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Professora.

I-Considerando:

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referencia XII
da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 655,39 (seiscentos e cinqüenta e cinco reais e
trinta e nove centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 25% (vinte e
cinco) por cento, no valor de R$ 163,84 (cento e sessenta e três reais e oitenta e quatro
centavos), totalizou o montante de R$ 819,23 (oitocentos e dezenove reais e vinte e três
centavos), valor em que se deu o último vencimento.

Art. 20 - Revogada as disposições em contrario, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 09 de 2009.

RILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Fiitiliciido(a) no Jot nai

UMÜARArM !Ll?STRABO

órgão Oficiai do S^unscípio

Edição n°

Data,_:^fí- I

p PI

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PRWEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
68TADO OO PABANA

«AflIA .UUA OA 3,LVEIRA OA OUTRAS PROVI-

?L"s,ot.;R.Lo TROVO »

p?, ÍJ. . Trnw d. Cnl*.^-f"""?"'u":sir
P.tK.1o.tM» p.l« AM»W'« P"""»"™! aoMurlclpu,

•"•'•'íisrííSRiniS^D^
.*y?^-.. IO «ob x* Msr.tse •sspipfl. •

SpêsTRA^ij* PROFESSORA CLASSfc nTíiasí4aOIUVl»»». Q0nM<»«ld0

per U*d* • Teft*© do Co«lhÍMi<âo • Protewtê

IS; 2. . R«.í.d. « diwo-çí» " ««««• -" -'" •" "•
doio d* »uft pubU6»ç4e.
lBOfft>Pr 09 do |unhc <>• 2009.
CAS910 PAJBIIO TROVO HOAIGO

S'i3hÍiciüfío(a} jno Joi'íi<a'

UiyMAIM IIÜSTRAPO
Órgão Oficial do fyjínictpio

„• 8^x-
s,._../555a-

Edição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 091/200S

DECRETA PONTO

PROVIDÊNCIAS.
FACULTATIVO DA OUTRAS

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que ilie são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração de Corpos Cristi, no dia 11 de juntio de 2009.

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 12 de junho de 2009,
(sexta feira)

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo e varrição
de ruas. Secretaria de Saúde em casos de Urgência e Emergência.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto no.087/2009, de 08 de junho de 2009.

Iporã-Pr., 10 de junho de 2009.

OVO I^IDALGO
'ó Municipal

risb!lcíida(a) no Jornaí

UMymM fUSTRASO
órgão Oficial do iViuíilcípio

Edição n°

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESttOO DO PARANÁ
DECRETO "•

FACULTATIVO E OA OUTRAS PROVfOÍNClAS

a) « IrAdiçâo tedgbia;

O^ECREtÂ CerpoB CVMd» no dia 11 da )unhi> d« aoB.
Aft t«. Fca decreudfi Ponio F«euFtjit(vo ne«a 12da fiWw d«3009.

íi2ÍS!í'Si!íI'l? <IW« no anige i« mi. o»ti»io, n*a hnn xpedixM nuiiçwbgw UunlÃaii, «icvQ du •ipndácfca qy» por «ua Aiiui«za Ate piHiJxnf infinrilui corre
IiÍSSk^ " da tao • tmnçào^ nm. SMfMaha d» SaSaTTÍíSííulSLe» a
Aft. r • RevmadA» »i Oomictea «m«Bntrtno, MieDacfattMra amvksr m datada u BaM«Mr&A (ir-í-t.
«avo^e o Dact*» n* oSí^oSflTda 09doIífíio da 20M «o« pu»»6aç4o, tordo
^Í Pr., 10 d« J^Jn^lO da 2CH».
CASSIO MURiLÓ TROVO HlDAlGO
Pr«1aieo Munkjpal

risíiíicadloía) no Jornal

ÜMOAMiA llX-mP3
Orgâo Oficial do .^vjiiiciplo

Edição n" _ SfSO^
Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 092/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 065/2009, MODALIDADE CONVITE N"
018/2009-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do

Processo Licitatório n° 065/2009, na modalidade Convite n° 018/2009, que trata da Contratação

de empresa para Fornecimento de Moveis, Eletrodomésticos, Computadores, Colchões

e Materiais de copa e cozinha Para suprir demanda nas diversas secretarias desta

Municipalidade, de acordo com as especificações do objeto de que trata o edital citado no

preâmbulo e seu anexo l.

Art. 2° • Fica adjudicado Os Lote 01; 04 e 05 em favor da empresa E.M.

FURMAN DO NASCIMENTO; Lote 02 para empresa PROMPTO &CIA. LIDA eLote 03 para
a licitante MAZUCO & RICCI LTDA. Declaradas vencedoras do certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigorna datade sua publicação.

Publ!ca£lo(3} no Jornal
Paço Mu

UMU '̂ . r. s 5. ;
•mmk

órgão Oficiai do Município

Edição n»

Data, /èe&ü

DStíKOÔk

CASSIO VO HÍDALGO
Municipal

^aço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DEIPORÃ
ESTADO 00 PAflAfjA
DECRETO N» OS2/2009
HOMOLOGA e AEWUDíCA OJULGAMENTO PROFERIDO PELA rouissln

PROCESSO LICITATÚBIO N' 095/2009
MODALIDADE CONVITE N'1318/2009-PMI, EDA OUTRAS PBOVIDÊNClAí '
CASSra MURILO TROVO HIDAL30. PtoWtó MuUdOíl d9 IporS, Eslado do

"" «"ftiílçSss gue lli«íio MAfífldM porL«l'
ybCRETA'

íVt !• . fitah»mok.ga*, o^l9alne^>lo DmleiiOo MU Coníwio Psmisnenla «j
LtCi.íçJo íwmMdo B«la ftitlarlí n' M1'20K), de 02 deJanerro de 2009 do
Precesao L«:ita»ro i>> 065^008. oa rtndalklade Conv;i. ,>• 019^9, gue treia

J ampresa para Foíneeimentó <fe Mo.al,, ElelrwJomésiieosCo^^orsa, CoicMe! e Maieiiali às Dopa «cozinha Paia supnr demanfla
Íe acorao «m es .specificaMesdoobjeto de que trata o ed^iat citado no preâmbulo a seu ane<o I

M ^ Lo« Dl; 04 a05 etn tevo, Ua emt«„EM fUFWAN00 NASCIMENTO Loie 03 paia emomaa PROMPTO 4OALTÜAe Lolo 03 nít»
a,«^,o WUCO 4filCCI LTDA Daotaradaa vencedoras «o
Afi j . bsi» Dôcret» ®niía ernvíçof nd íJaea da sue pitficaeio
Peiío Mufttcipa), to da JcnKo da 2.009
CASSSO MuniLO fROVÜ HIDALQO

Muntc^pai

Pííí>fíCíadoCa> jio Jornal
SI??:-r. ?! h-B ft flí p;.-i,i,vi-^ngfc,

Órgão Oficia} do Município

Edição n® '^^05°'
Data^ j—/«5g3c^

oFUnc^^ríq



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 093/2009

APOSENTA A SERVIDORA MERCEDES PRADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 33, da Lei Municipal no 835/2006, Art. 40, § 1°, inciso III, letra "b" da Constituição Federal e
considerando:

- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente por idade com
proventos proporcionais, a partir de 16 de junho de 2009, a Senhora MERCEDES PRADO,
brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 1.388.260-6/SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 409.059.009-44, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, contratada através da Portaria 130/2001 de
12/03/2001, concedendo o benefício garantido no Art. 33, da Lei Municipal no. 835/2006, Art. 40,
§ 1°, inciso III, letra "b" da Constituição Federal.

I - Considerando :

a - ) que a referida servidora encontra-se no nível referência IV
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e
que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 08% (oito por cento), no valor de R$
37,20 (trinta e sete reais e vinte centavos), totaliza o vencimento em R$ 502,20 (quinhentos e
dois reais e vinte centavos);

b - ) que a média salarial resultou em valor maior que a última
remuneração e portanto o cálculoda aposentadoria se dara pelo valor da última remuneração;

c - ) que a proporcionalidade é de 38,45% e que o valor final
resultou em R$ 193,08 (Cento e noventa e três reais e oito centavos). Ficando assim, garantido o
pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV, da
Constituição Federal.

Art. 2® • Revogadas as disposições em contráno, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Mu

TROVO HIDALGO

Municipal

Fublicado(a) no Jornal

órgão Oficia! fio ; ^iplo
Edição n*

Data. t 0<^

Z! o

Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

REPUBUCADO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO. 093/2009

APOSENTA A SERVIDORA MERCEDES PRADO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 33, da Lei Municipal no 835/2006, Art. 40, § 1°, inciso III, letra "b" da Constituição Federal e
considerando;

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente por idade com
proventos proporcionais, a partir de 16 de junho de 2009, a Senhora MERCEDES PRADO,
brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 1.388.260-6/SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob no. 409.059.009-'14, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, Funcionária Púbüca Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços
Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, contratada através da Portaria 130/2001 de
12/03/2001, concedendo o benefício garantido no Art. 33, da Lei Municipal n®. 835/2006, Art. 40,
§ 1®, inciso III, letra "b" da Constituição Federal.

I - Considerando ;

a - ) que a referida servidora encontra-se no nível referência IV
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e
que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 08% (oito por cento), no valor de R$
37,20 (trinta e sete reais e vinte centavos), totaliza o vencimento em R$ 502,20 (quinhentos e
dois reais e vinte centavos);

b - ) que a média salarial resultou em valor maior que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da última remuneração;

c - ) que a proporcionalidade é de 33,64% e que o valor final
resultou em R$ 168,95 (Cento e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos). Ficando assim,
garantido o pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV,
da Constituição Federal.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

PubÍica<lo(a) no Jornal

UMUARAMA ilUSTRAPO
Órgão "-y.claS do Município

Edição n''

' ^ Paço Municipi

U-t

Ipora-Pr. 16

TROVO HIDALGO

ito Municipal

fedro Álvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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UMüARÃIáA ILUSTRADO
Órgãc .oficial tio Mu;-»cipio

Ediçaan»_^^«.
Da..„32á^ ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 094/2009

APOSENTA A SERVIDORA ANA BARBOSA GOMES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 30, da Lei Municipal n° 835/2006, inciso I, da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com
proventos proporcionais, a partir de 16 de junho de 2009, a Senhora ANA BARBOSA GOMES/
brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 2.159.200/SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob no. 007.615.779-20, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado
do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços Gerais,
lotado na Secretaria de Administração, contratada através da Portaria 552/1991 de 01/09/1991,
concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei Municipal n". 835/2006, por Invalidez.

I — Considerando :

a - ) que a referida servidora encontra-se no nível referência VIII
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e
que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito por cento), no valor de R$
83,70 (oitenta e três reais e setenta centavos), totaliza o vencimento em R$ 548,70 (quinhentos e
dois reais e vinte centavos);

b - ) que a média salarial resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da média salarial no valor
de R$ 475,25 (quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos);

c - ) que a proporcionalidade é de 61,74% e que o valor final
resultou em R$ 293,43 (Duzentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos). Ficando
assim, garantido o pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°,
Inc. IV, da Constituição Federal. Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia
profissional ou doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculose derá pela proporcionalidade.

Art. 29 • Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 16 de junho

OVO HIDALGO

Municipal

Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

fii2ySicado(ci) no •Jojjiii/

Órgão Ofickj :.-ioipio

Edição no

Data, OG •<2iífcC;,

- Iporã - Paraná



- i
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ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 095/2009

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã - Estado do
Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e seguintes da Lei Municipal n^. 924/2008,
de 28/03/2008;

DECRETA;

Art. 1" - Fica concedida a elevação dos proventos dos servidores públicos municipais
que integram o quadro único de pessoal decorrentes da progressão salarial, após aprovação na avaliação de

NOME CARGO ADMISSAO REF. ATUAL AVANÇO

Adilson Roqério Eckert Assistente Administrativo 25/06/2004 I II

Aparecido Noaueira Motorista 15/03/2004 I 11

Alexandro de Oliveira Farias Operador de Maquinas 03/04/2006 I II

Ariindo Lourenco de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2005 I II

Claudemir Aparecido da Costa Motorista Caminhão/Onibus 11/06/2004 I II

Darci José da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 11/11/2004 I II

Edith Célia SoQari Bove Monitora Educacional 01/02/2005 I II

Emanoel dos Santos Motorista Caminhão/Onibus 09/11/2005 I 11

Gerdiia de Oliveira Servente de Serviços Gerais 01/03/2004 I II

Janice Leila Eckert Dias Auxiliar Administrativo 18/06/2004 I II

Júlio Cezar Codorin Arquiteto e Urbanista 14/05/2004 I 11

João Oliver Martin Motorista Caminhão/Onibus 09/11/2005 I 11

Leonildo Fazan Motorista Caminhão/Ônibus 09/11/2005 I 11

Leilaine Guimarães Sezerino Auxiliar Administração 17/05/2004 I 11

Lucimar Baiieiro Mendes Auxiliar Administrativo 17/05/2004 I II

Lucas José de Moraes Auxiliar Administrativo 25/05/2005 I II

Miciiela de João Alvim Psicóloqa 21/06/2004 I 11

Rosiane M. Zanardi dos Santos Monitora Educacional 17/05/2004 I 11

Sebastião Ferraz Ribeiro Assistente Administrativo 01/07/2004 I 11

Vanilda da Silva Beliesi Monitora Educacional 08705/2004 I 11

Art. 2° • Aprogressão salarial deverá obedecer aoAnexo II da Tabela de salários da
Lei no. 924/2008, com seus acréscimos legais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato
administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal.

16 de março de 2009.

Paço Mun'

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem efeito retroativo a

•Mrtía»

Fuhíica<Sa(si) no Jornal!

Eáiçic
I TROVO HIDALGO

feito Municipal

1- Rua Pedro Álvares Cabral, 2577 - CEP 8755d*
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÃ
eSTADO00WflANA
DECRETOhfi.09&/200e
DECftEfAAPROQHE8SÂOSALARIALDOSSERVID0RF.SPÚBLICOSMUN1C1PAISOÊCOFIAÊNJES
DEAVALIAçAodedesempenhoZ0^OUTOASPROVJOfNCtAS
CASSIOMüRiLOTROVOKlUAlOO-JalAoti-EstadodaPar«n«aowod«saMuadM
9Conti^cande«d>»pokb>ivdArvooT96«eçunMidaI.01Mi^rMcjpa'n*9Zi/200ft,da?õ''03-'g0Q6'
OECAETA.
Aft1*•FcaeoncMiúaa«l««acAedospcovantudM»w4or*spublCMmumciMisqv«oquadro
Oncod«p«s«a»ld«c«rraniasa«salarial,apâtáprovaç^ns«valiacled«i}es«np0nho,f>M
•oav>Ai«tlafmcs:

CARQOAOMISSAQREFATUALAVANÇO
AssistenteAdministrativo-a-..<
UolarkUA
OperadordeMaaiMnM
AwHa'tf»9«jvlMQ«<e}s
MoleriiteCamlnrle/ônlbia
AuxMrdaSarviçe*QarA^a
UoiuleritEdMMlântI
UeloriitACamüihAofOnibus
SerMMade

nOme
AdHtonRogéno&cX«ri
aisri»düeN&airtlra

nandrodeOItvecaFariai
AifllndoLourançodeOIlvalfA
C(&kidem(rtoareddodaCe«U
DarciJoséciaSDva
6djlhOàtiaSoaarkBov«
EmenealdMSartos
OarDèad«Ofav*4r«

LaiCaEeii«n
AteCeivCodonn
•IoAqOOverUaÃn
Laonildofazan
ialtaineGu^naí^MSe/arrAo
LucimarBaliaíroMqMm
IhKuJesadaLforaes
MkehaladeJo&oAJvIm
ReslanaM,2anardidos$anld8
SebASMioP«rraiRibelio
VtnildadaSil«aBeCIcif

AvsifiMAdfflMatrAlfvo
ArquieleeIMwMata
HeiomTtCemlnUe/ÔMbu»
UoisriKiBCamlnMwnlfrur
AiaflttiAdniMsMUe
AurffiarAdmMsMtlvO
Auxiãa'Adniiniaifativo
Parcâ^Oa
MofiitdraEducacional
Aa«fai*niaAdminiitraMvo
Mecutwafduucioiuu

ADMISSÃOFtCFATUALA
2&0fr2004II
1&03/20(MII
03/OA/2006tl
Ql/CM/200àII
n/oer2oo4II
{im;2&04II
QMOSátWII
Ottlt^OOSII
01/03/2004a
<v0d&004D
)«r0»2004<1
0»1t/2MStl
0S^1/S<U$tl
17/0^2004(t
t7/0âJ7004a
25/05/2Q0Si\
SI^Oa/2004n
17/0â/2004i\
01/07/2004\i
0s^2004i\

aeréseimospubhcatdoaaUa| ..A«auWiQare^tste.deacordoccma»admiUairviiwQqua
eofiiflfnpiarãoreajusteaMmmMnWoiead»Oim^dtCarretr*Uuntdpal
An.S*•flevogadasmd^paaicd^a«aeoAMm.mMD«e««ioMmefeüorMraattwaiedernsrecde2009

17dSwi»de20»;
ÇAÚMUUfMTTtOVOMOAIQÔ
PfataileMunwípál

FífíylscBda(a)noJorjjaí ,j-••^r*

Ediçãon°
^íPj.OG>^00^ Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO. 095/2009

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito (Municipal de Iporã - Estado do
Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e seguintes da Lei Municipal no. 924/2008,
de 28/03/2008;

DECRETA;

Art. 1° - Fica concedida a elevação dos proventos dos servidores públicos municipais
que integram o quadro único de pessoal decorrentes da progressão salarial, após aprovação na avaliação de

NOME CARGO ADMISSAO REF. ATUAL AVANÇO

Adilson Roqério Eckert Assistente Administrativo 25/06/2004 I 11

Aparecido Noqueira Motorista 15/03/2004 I II

Alexandro de Oliveira Farias Operador de Maquinas 03/04/2006 I 11

Ariindo Lourenco de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2005 I 11

Claudemir Aparecido da Costa Motorista Caminiião/Onibus 11/06/2004 I 11

Darci José da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 11/11/2004 I 11

Edith Célia Soqari Bove Monitora Educacional 01/02/2005 I 11

Emanoel dos Santos Motorista Caminhão/Onibus 09/11/2005 I 11

Gercilia de Oliveira Servente de Serviços Gerais 01/03/2004 I 11

Janice Leila Eckert Dias Auxiliar Administrativo 18/06/2004 I II

Júlio Cezar Codorin Arquiteto e Urbanista 14/05/2004 I 11

João Oliver Martin Motorista Caminhão/Onibus 09/11/2005 I 11

Leonildo Fazan Motorista Caminhão/Onibus 09/11/2005 I II

Leilaine Guimarães Sezerino Auxiliar Administração 17/05/2004 I 11

Lucimar Balieiro Mendes Auxiliar Administrativo 17/05/2004 I 11

Lucas José de Moraes Auxiliar Administrativo 25/05/2005 I 11

MIchela de João Alvim Psicóloqa 21/06/2004 I 11

Rosiane M. Zanardi dos Santos Monitora Educacional 17/05/2004 I 11

Sebastião Ferraz Ribeiro Assistente Administrativo 01/07/2004 I 11

Vanilda da Silva Bellesi Monitora Educacional 08/05/2004 I 11

Art. 2° - Aprogressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da Tabela de salários da
Lei no. 924/2008, com seus acréscimos legais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato
administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira (Municipal,

15 de junho de 2009.
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem efeito retroativo a

lOVO HIDALGO

íito Municipal

•Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
S5TAD0 00 PARANA
nEPOdLlCADO POn (NCORflECAO
0ECA£7O K*. ti9U7009
OeCflrTAA Pf^OQREãSAO SAlARtAL OOS SERVIDORES PueLICOS MUNICIPAtS OECORRENTEd
DE AVALIAÇAO OE 0EBEMP6NH0 E DA OUTRAâ PROV(0£NClAS.
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OECAETÁ;
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EdueacUfial
Inhio/ÒnA

F^offérle Edtad
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Amandre da ^n/alra Pahta
Ariiftda Lourançd da OUvaIra
CKtjdcmir Aparaeide d4 C«tta
Dà/Vi da S«lva
EdiO) Célia So<a/i Sova
Em*no«i doa oanioi
Sare^lUi da Ouvaua
JanlCQ l«i)a Eekari Diaa
Julte Ca2ftr Côdâtin
Jo4o Okv«r Martin
Lfrortildg Fatan
La«latf>« GuimAriM S«2ttn)
luctfnar Ba;««r9 Uandaa
Igeaa JMá da Marm

da Joio Aivifr
f^oalana M. Zanardk doa SliAioa
SaDaitiAfi F«traj Rita^re
VanJUa dt SUva BaratI
Art ?• -A

REF. ATUAL AVA^^

C«MnhAo/OnA»ua
d» Safviçoa Oaraia

Adrrâniatral^o
« U(t>Br)lai«
Csn«nhlo/ôr>«us
CafTWAhlio/6r>lb ua

AdnwvatraeAo
Aininar Ad/rriAlaual<ve
AuaHIar AdmnisUtiive
Piie^io^a
Moniiora Educacional
Aai^tlariia Admlnfitrallvo
Monitora EdiicMional

davaré oòadae*' ao A/ieae It da
(putiicadoa <lé a d»«», auMte a raájúaia. da «corte eea» ai» «dfiMatnBv» «m

eQMa«iTM/ft o r&^uaia a lodoa ca MM^raa do Quadro da Cvnk\ Muf^»aL
An, T ' R^mtdaa aa dbpeaieôaa «m cpnM/io. «iia 0««rato tom «im» rairoacíM a 19 da kWv da SOM

17 A wflOo d* 200».
CA88IO MURILO TROVOHiDALOO
Prafallo Municiai

úALai n*.

Putíiicadío(a) no Jornal

ÜÍVIÜARAMA ILUSTRADO

órgão Oficial do Municipio

Edição

Data, j .J-OÍd /'̂ üoQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 096/2009

CONSTITUI O CONSELHO

DESENVOLVIMENTO URBANO.

MUNICIPAL DE

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 867/2007 de
21 de junho de 2007, Publicada no órgão oficial do Município "JORNAL UMUARAMA
ILUSTRADO", em 23 de junho de 2007 Edição de no.8.028.

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano, composto pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO;

Titular: Edinaldo da Silva

Suplente: Gilberto Marciak

REPRESENTENTES DO SETOR EMPRESARIAL:

Titular: Carlos Alberto Gomes do Nascimento

Suplente: Alvír Fiorelli

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Titular: Haroldo Luiz Zerbato

Suplente: Jair Silvério dos Santos

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

de dois mil e nove.

Edifício do Paço Municipal, aos dezessete dias do mês de junho

TROVO HIDALGOl
fto Municipal

V a>• 3V» í V

Órgão OtIcIjeI do i-,'̂ ;ri,c;pío

Edição

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 097/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1026/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTR/\DO", em data de
18/06/2009, Edição de n" 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 451.912,50 (Quatrocentos e cinqüenta e um mil, novecentos e doze
reais e cinqüenta centavos), destinado a atender despesas da secretaria na reestruturação e recuperação viária da
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes e Pavimentação Oa Ruas Gilio Furlaneto e Rui Barbosa, Município de Iporã,
conforme discriminado a seguir:
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.169000 REESTRUTURAÇÃO E RECUPERAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 438.750,00

FONTE: 31808 CONV.MIN.CIDADES - REESTRUT. E RECUP. VIARIA E PAV. ASFÁLTICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
.*. . . FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.RS 13.162,50

SOflV R$ 451.912,50

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerão, parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
2000.00.00.00.00 RECEITA DE CAPITAL

2471.00.00.00.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES

2471.99.99.04.00 CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES/PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO A MUNICÍPIOS DE PEQUENO PORTE R$ 438.750,00
FONTE: 31808 CONV.MIN.CIDADES - REESTRUT. E RECUP. VIÁRIA E PAV. ASFÁLTICA

SCMPi R$ 436.750,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

10, SECRETARIA DE FIKANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇAO GERAL
999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Í733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRESt - EXERCÍCIO

.RS 13.162,50

SCa4R RS 13.162,50

SCMA GERAL RS 451.912,50

disposições em contrário,

ano de dois mil e nove.

Art. 30 - Este

Paço M

lor na data de sua publicação, revogadas as

á<aos dezoito dias do mês de Junho do

rjROVO HIDALGO

fb Municipal-

PiibIica<ío(a) no Jornal
r.i»!"' r-r. -

Orgri-.' do ..;cípio

Ediçãc

Data. / Oft

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,677 - CEP 87560-cpa^JoQlãiÇi
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (4'4) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAAANA
DECRETO V ú»7/2009
ÁÇ5§ CHÉOrro AOICJONAL especial no VAIOR OUE g$P€ClftCA EOA OUTRAS PflOVlDêNCIAS.
CASStO MURILO TflOVO MtOAiGO, Pr«t«Jio Muricio»! de tp«r4, Estado 4o Psraok, wAàntio dA» sUibvMdt
l«Mlmen}ft ha contenda», a am aèpsdal paio Oiisealarmnè a Lai MuritcípA] n* 10SV2009 6a 17/0&^2QM
pifeBcada ne Or^&o OTiaai do Municio 'JORNAL UMLTAaAMA ILUSTRADO*, am dau d* iaW?Qúd Ed£&A
de n* 0.607. rsMWa. ' ^
DECRETAR.
ArL 1' • F«a peb pressnís C>eemio abfio ao Orçamance 0«r«l do Eseicido. a Crédito MKienai£»aeial no
^<or da R$ 4SI.912.&0 (Qua(roe«ntOB a cinq{i«nfa a umrnd, novaeaniea • doxe r«ala « einqoàfiiá cantavo*).
da^hnada a ai^ndar dospMas da »ecraia/tB na reeslniti^raçio a t»cup«ra(ia viária tfa AvvrMiiia Mirectial
UascAfcnhòs da Moraes « PavBinanteç&d tfa Rua* OiUc FuflAr«tt a Rui B4rbo«a, Wvielpeo do iMrA, eorlorma
âiSClIrnlnatio B
07. SECBeTARIAOE SEnviÇQS UftSAWOS, OBflAS E VIAÇAO
07.te. DEPABTAMENIO DE SEmflrás MUMCIWIS bl DIVISÍO M THANSP0HT6S. OBRAS ESERVIÇOS
1S452OO17.J1890(K) REESTRUTuKaÇW) E nECUPEFÍÁçXo VIAHtAE PAVIMENTAÇÃO ASFilllCA
1.Í.M.51.00.0000 MftAS E INSTALAÇÕES T RS 43BÍSOOO
. . PONTE: 31SM CONV.UIN.CIOAOE8 - HEESTRUT. E HECUP VlAfilA E PAV' ASFAiIICA
4.4.60.51 OO.OMO OBRAS E INaTALACOeS R» 13 ie2 SO
.... FONTE: OIOM RECURSOS OflDINjiRIOS (LIVftESi • ExERCfClO
SOMA R$ 451.»A?,M
Ari. 2- - O» recursâa para Is^erem l«e««m «nur^M Btrtdot peloqm tfflltrnUnÉ o Arvço Primeiro dosTe
pecrBto decorrerSo, pino por prováyol oic«Mo de anecadecAo peto Ingrosto de recunot na receitado eier>
cic>o e »nâ por cancelamento de OotacAo da dupeu orçada para o eieiclclo, oonlorme leoue dmcrVrtfiado
EXCESSO OE ARRECACAÇAO
2000 OO.OO.OO 00 RECEITA DE CAPITAL
2471.00 00 00.» TnAWSF. DE CONVEWOS DA UNItó E DE SUAS EííTIDACES
2471 899904.00 COUVENO DO MIMISTÍBO DAB CIDADE&W10Q(MHA DE APOtO AO DESENVOLVIMEN
TO URBANO A municípios OÊ PÊOUENO POBTE - « 438 7S0 00
FONTE: 31808 CONVMIN.CIDADES - BEISTBUT E RECUP VtARIA E PAV. ASFAiTiCA
SOMA , RS 439.750,00
CANCEIAMENTO DE OOTACÀO
10 SECBETARIA DE FINANÇAS
10 01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
9999909» O 009000 BESERVAOE CONTlNOENCtA
9 9.99 99 99 000 BESEBVADE CONTINOÉNCIA RS 13 1B2S0
2733 fONTE: 01000 RECURSOS OfiOlNAfllOS ((.iVFtES) - EXERClciO
sc»M. .'..nt ij.iu.so
SOMA OERAL RS 4S1.912.S0
^ 3"- Eatt Decreto enoaii em vtawna dala de lua pwblcecSo. revegadae «a diapobcdea ent conirárw

S^owll" S'T!ê?ÍÍQ'íáláo •"
•PralfrtU» MufMcpai'

Fuiblicafio(a) no Jovnai

UMUARAMA ILUSTRADO:
Órgão Oficial do Município

Edição n" fíínoB
Data, I Ojp iQarR

o FU



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO 097/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em espedal pelo que determina a Lei Municipal n^
1026/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de rfi 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 451.912,50 (Quab'ocentos e cinqüenta e um mil, novecentos e doze
reais e cinqüenta centavos), destinado a atender despesas da secretaria na reestruturação e recuperação viária da
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes e Pavimentação da Ruas Gilio Furlaneto e Rui Bartwsa, Munidpío de Iporã,
confonne discriminado a seguir:
07. SECB£TARIA 0£ SERVIÇOS tJBBANOS, OBBAS E

07.02. DEPASTAMBMTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.169000 REESTRUTURAÇÃO E RECUPERAÇÃO VIÁRIA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 436.750,00
3226 FONTE: 31808 CONV.MIN.CIDADES - BEESTRUT. E RECUP. ViArIA E PAV. ASFÁLTICA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 13.162,50
3227 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

SCWA R$ 451.912,50

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerão, parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do exercício e parte por cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
2000.00.00.00.00 RECEITA DE CAPITAL

2471.00.00.00.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES
2471.99.99.04.00 CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES/PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
URBANO A MUNICÍPIOS DE PEQUENO PORTE RS 438.750,00
FONTE: 31808 CONV.MIN.CIDADES - REESTRUT. E RECUP. VIÁRIA E PAV. ASFÁLTICA

CANCELÃMENTO DE DOTAÇAO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇAO GERAL

999990999.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2733 FONTE: 01000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO

.R$ 438.750,00

.R$ 13.162,50

SCa^A R$ 13.162,50

SCMA GERAL R$ 451.912,50

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art. 3<* • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munidpal de,,;ptIfC'EstãX^^^^^^s dezoito dias do mês de Junho do

«sio MURILO

-PrefeiterrtunitíwrP

,ptttíficaflo(a) no Jortial

j|,yS7RA30
órgão Cficiv»! do Município

Edição n°

nata I (76
Paço Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2.677- CEP 87560-00 i- Iporã (PRÍ

Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 098/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usartdo das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1027/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA lLUSTR/yX3", em data de
18/06/2009, Edição de 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.789,78 (Sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e oito
centavos), destinado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado:
06. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.050000 ADQUIRIR MÁQUINAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOIAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 6.047,55
.... FONTE: 31642 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

SCWA 6.047,55

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.3.156000 CONV/FIA/IASP - CCaiSTRüÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.573,00

FONTE: 33834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 169,23
.... FONTE: 31834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO

SCMA R5 1.742,23

SOMA GERAL RS 7.789,78

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por Superávit Financeiro das Fontes de Receita (Valores
Desonerados) apurados no Balanço Geral do exercício(s) antenor(es) e parte por provável excessode arrecadação pelo
ingresse de recursos na receita do atual exercício, conformedemonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FIKANCEIRO

FONTE: 33834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO B$ 1.573,00

SC*<A RS 1.573,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31834 ÇQNV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO RS 169,23
FONTE: 31842 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA R$ 6.047,55

SWíA R$ 6.216,78

SC»a GERAL R$ 7.789,78

disposições em conb'ário.

ano de dois mil e nove.

Art. 3° - Este Decreto

Paço Munici

or na data de sua publicação, revogadas as

05 dezoito dias do mês de junho do

MURU.erftOVO HIDALGO
lunicipal-

Fublicadío(a) no Jornal

órgão Oficial cio i/iuriícípio

Edição n*

Data, / 06 /Stoq
Paço Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-0( 3 - Iporã (PR)

Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
NARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
6STAOO DO l'ARANA
DEcnero n*

ASf^E CRÉDITO AC(ClON;U. ESPECU^i MO VALOR QUE ESPCCiF^ g OA OUTAAS PROVIDÊNCIAS
CAS5I0 Uun^LO TRÜVO MlOALQO. Pr»l«t&i d« £»t»dP «O PvW, uuMo do Altifiuoã*»
legatmeni« (rto cori<«iiiJu. e sm «tpMisl mJo qi^ fleletmlná * Lti Uuncrp&l n* 1C»27/2009 t7^0ô/2v0Q
piÀficada ni> O^gAo OítaU OoWunicip» *JOI=tNAÍ. UMLTARAMA ILUSTRADO*, dat*at iaW20Q9, Ed«l»
dd B&07. ri>iiQh/«,
O e C R E r A fl'
AiL 1* • ficA pcio&reserie 0«ereie abcrld ê&Orç«menlo Oir«( dc Eiareloo, o CrMffe AdJctend Espede! /tt
vaior ao ftS 7 fi (S«ie rnk MloewtiM • oU«ni8 • nov«réW • é ottocM«voc), a •Wrkd«
demandai dna Secretatiaâ. eonlânn* »»4ua â«ertnUfv«46:
C6. SECf^£TAF<lA OA AORICUITUAA E ttEIO AM8ISNTE
W OS DEPARTAhfENTO OE FOMENTO AGROPECUÁRIO ^ DfVISAoOC FOUE»<TO AOROPECUARIO
2o0oeoo2o3 OSOOOO AOOUIRIR uAQUINAS, THATORfS 6 (HPlEMSfTOS AORiCOtAd
d.3 90&dOOOOM (NOENIZAÒMS £ AESTlTUICÔQ . . .. . M « 0<7.U
... PONTE dl442 CONV;MAP^PRODESA/CEF-MECANIZACAO A(V)1C0LA
SOMA ftS 604735
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09 03 FUNDO OACAIAHÇA £ DOAOOtESCÊNTE -DOCAS*
oe343t>00a 3 1$ÔOOO COW/FIA^ASP - CONSTAUÇAO casa ABRtdO
3.3 90 93 OD.OOOO INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 1 Sra.OO
.... FONTE. 3W34 CONV'FA;iASP - CONSTRUÇÃO CASA AfiRtOO
9 3 90.9300OOOO INDENIZAÇÕES E RESTlTülÇâOES RS iM 23
... FONTE. 31«34 COWr FWIASP - CONSTRUCAO CA$A AflH}00
SOMA ,.RS 1.742.23
SOMA GERAL RJ 7 739,76
M 2* • 0(«>r«GVM<») p«(« lu«r(^} Um ôe(a}encarço;») 9ar»4o<i)ptfo OM üaKiriilii»o Ma» Pi«naíw tfatu
D«a«tQ ò*cotr«f6(iio), p«n« porSuperftyit F(n«nc«(o d&» FonlM d« R«cM ;Vator«* 0MiOn«%^}
no Balançc Gctal do «serelciol») anl«r«f(««) e paru pc* previval axcMae tí» arracM«clo pale tfa
reoiTM» fta tacsiia do alMl airarc^eb, eonftjrn^ defnQnairado aDabro;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
H)NTE: 33634 CONVfWlASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIOO RJ 1 S73 00
SOMA :.... R4 J.573.00
EXCESSO DE ARAECAOÀçAO
FONTE: 31834CONV/FIA/I#^- CONSTRUCAO CASA ABRIGO, RS i«2S
FONTE: 3rU2 CDNV/MAPN/PnOOE$AA:EF - MECANIZAÇÃO AORfcOlA. RS e.M7 SS
SOMA. RS «mr®
SOMA OERAL . . _.RS r.7W.7S
M 3*; bto D«etçto enirafd«m vMor na data «m publei^Ao, rvtfOQsdaa u dlapo»rti «m wnliéilu
Pm Munk:iMld« bcri, Eaiade do paran*. aoa dczeiio diM 4» ml» M lunhe do «ro tft 0ot» rri • tw.
CASsIO MURILO TROVO HkDALOO
•PraMie Muriicipai>

fublicatioía) no Jorinil

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n" dkf)
Data, l^â



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO 098/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições iegaimente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1027/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Munidpio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 7.789,78 (Sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e oito
centavos), destinado a atender demandas das Secretarias, conforme segue discriminado;
06. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE KWENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.050000 ADQUIRIR MÁQUINAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 6.047,55
3228 FONTE: 31842 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

.R$ 6.047,55

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DDCAS"
062430008.3.156000 CONV/FIA/IASP - COTSTRUÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.573,00
3229 FONTE: 33834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3230 FONTE: 31834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO

169,23

SCMA 1.742,23

scaft GERAL R$ 7.769,78

Art. 20 - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá{ão), parte por Superávit Financeiro das Fontes de Receita (Valores
Desonerados) apurados no Balanço Geral do exercício{s) anterior(es) e parte por provável excesso de arrecadação pelo
Ingresso de recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 33834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO RS 1.573,00

.R$ 1.573,00

FONTE: 31834 CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO RS 169,23
FONTE: 31842 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA RS 6.047,55

.R$ 6.216,78

SCWA GERAL 7.789,78

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munidpal de do^rS§^^dezoito dias do mês de junho do

•IlASSio
-Prefeito Muaieit

J^tTt>íica(lo(a) no Jornal

!mgr iiAoo
órgão Oficial do ?4u.iicípjo
Edição n"

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - I^í
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

?/o«/áR/o



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£3TAOO DO PARANÁ
AEPUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO
06CAETO 0»6/20Cft
ASRE CRgOfTO A&ICIONAL SSPECIAI NO VAJ.OR QUE£6PgClFlCAE DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
CASSIO MURILO TROVO HiDAL&O. PrvfBfe UunKMI d* \p^k. Euado dp
Pv«riá. utvido du tMftlmÉrrt* 0*9cenfm**. • «m wmcW o«ieSB d»t«rmln« «Ld MbMbft! ig27/200& d» 17/DV20M, iwJrliftdt ir> ómfta

ciAl<M 'JOANAL UMUAMCA ILUSTAÃDO^. «m d*ÍJ d« \vSkí
2009, £d«Aã <Mo* 6 SC7. r«aO^:
D s c aTt Aa
M t» • FttA ^ D«C^ BMflD BQOf^vnm OM do Exwelâe. o
CfWib Ad<i«r>«l Ea»ocÍ*l no vstor d« RS 7 769,70 rrd Ml9e«n>v» •
odAAtA • ftOVÉ t«Ai« • e ociD fidnlsvM], dMlmftd» » •l«nd«r dmM4S
dM S*cr«lMl4i, contorme imu« d«firtininado.
OS. SECPSTARIA DA AORICULTURA E MEIO AM8IENTC
06 Oâ OEPARTAMENTO DE FOMENTO AQROPECUARIO t} ONISAO DE 8>
MENTO AOROPECUARIO '
20aCi6iXe(UKax»/CiOUm M^WAS. TRAJ0PÊ3 EMPIEMO^CS yO^COAâ
3 3 DO 03.000000 INDENfZACÔES E RSdTITUICOES RS d 047 &S
3228 FONTE; 3TW2 CONV/MAPA/PROOESVCEF- MECANIZAÇAÒ AwlcOLA
80WA R$ d.047.55
09. SECRETARIA DE ASSISTENCtA SOCIAL
09.03 FüNOO OA CHIANCA 6 DO A00l€SC£NTF 1»CAS*
0e24a000d.d.1S0000 COW/FIA/LASP - CONdTRLCAO casa asfuoo
3 3 M.93 00 0000 NIZACOE S £ R£STl TUICÕES RS 1 273 00
3229 fONT£. 0dd34 CONV/RA/IASP - CONSTRUCAO CASA ASRIOO
3.9900300 0000 MOÇNIZA^eS E RESTITVICÒES RS 1B9^
3?N FONTE 01904 CONV/^IASP - CONSTRUÇÃO CASA A0R<OO
SOMA fíi 1 7Aia
SOMA OERAL fíi 7 7».7e
M, 2*• Ot») r«a«vx«) pan Iverfam}(m «»(•) •<««^•1 wodMi) peb ou»
delemffM oa^ PnrTsIm ow» Dvsv»do(Tv«(éD). {£)• pw Frwf
on dftft FontM da riwm (Vitom DoMrwadoi)apwt^dc» no 64^0 Omi do
ftierdeoc») anerkyCm) 9 part*por p«0viv«l Wdwo d* vtmkicte pM
d« roojriM M ree«tta do 4luè) ftxtfcid». coAtorr* dBirkorMVÉc» ab«acs'
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE. 30«4 CONVffW/IASP - CONSTRUÇÃO CASAAfifllOO RS 1 573 00
SOMA RS 1.573.00
EXCESSO OE AnnECADAÇAO
FCWTE: 31934CONV/FlAf^AâP - CONSTRLCAQ CASA ASfllOO RS 16023FO '̂31U2COW/>piM*M^RCO£SAK:€P'Má>NGgÇÁOAORlCa^ &047,^
SOMA OE^ R$^
Art 3* • Eil4 Dotftfo «rirAfl «mvigor t« dW4 dt ws piíleicio fevogeda* &s
di4pMka«» am conirério.
Paço Munc«Al d« IporA. £»l»dado Pa^aA, »o» dezeDo diw de m*« dft iitftho
do UD 0a doia ml a nova.
CASStO MURiLO 7AOVO MOALGO
-PrateitoMuüetpAV

Fublica€Ío(a) no Jornal

mk iLÍ;STEÃ!

Órgão Oficial cio iViunicíplo

Edição n®.

Data, _9c£i£lJ=í2éj—

ONÃÍ^



^M I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 099/2009

ABRE CRÉDHO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1028/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficia! do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de no 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exertício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a atender demandas da(s)
Secretarla(s}, conforme segue discriminado:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041290003.2.160000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR DAÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
4.4.90.61.00.0000 A0UI3IC"? Ti IMCVíi::- RS 10.000,00

FONTE: 01510 TP.:\h :o pol-eF' r;-: r-"i;ic;A

SOMA RS 10.000,00

Art. 2° - 0(s) recursoCs) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício, conforme demonstrado abaixo;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
PONTE: 01510 TAXA EXERClCIO PODER DE POLÍCIA RS 10.000,00

SC»1A R$ 10.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vi9Dr t)a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Paço Municipal á, aos ^pefllto dias do mês de junho do
ano de dois mli e nove.

fiilsUcísdloía} na Jornal

Óraí.o tjo Município
Edição n'__âgcS,
Data, —^ I pfi

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - dP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122-Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAflANA

SSlO^IPoflSSÍÍfírSÇSf'&.!!? \if-5? espícifica Édaoutras PftOVlOÉNCIASCASJO MW(LO Tí»yo HIOALOO. Pf»#wo Munte«ftt 0«)pcr4 E$i«4ft do PftnAè. u«ndo úu
frwtrwle íi® • «fft e»lo og« n» IESV2009 dê ImSsSo
Sfí^eoT^Sa, ^ viflNAi UMUAflAMA (LUSTPWDtf\ mdAt4 d* iawaO0(?&S£
OeCRÊTAft *"
A/t 1*• Fiu p«topnMrt« DeerM) ab^fle «o 0>7«n«Alo Ow«| «o Suiekio a CrAdte iw^

dfwíimtoMo d«T«nd*s d«M S«crelan«(a). conhmttS^jé
\o sECPerÃRiA DE Finanças
tOOJ ADMINiSTftAcXo GEíTal

FOME 01510 TAXA Klncicto PODEFl DG PÒLfclA ^ 10.000,00
SOMJ.. BS 10.000.00
fW.V,^ '"i' '"'^""1 «««OíC)g»™«(H peto ttu» s Aniao PriiTWD d>u«

exCESSO OE ARRECAOACÍO
fOfJ/E 0'5tO TAXA exercício pooen BE POLICIA RJ ,000000?0"A.. B4 10000.00 '
«rt. 3- . tsla Deeralo éniian •m »loo' n» «ata da tu p<Allcac4a. ravoMdaaas dlaooaiciaaan rsrnans

?5i«RiiéV£Sííó'ísts°o^ •" " .•-f^ia^íL.ir?
>P'ef«iio Uunc^t*

Fi£lT'ií€P.r.do(a) no Joríjaí
I asits ! Jt f- •' "í 5" r !•-7»••'.'• f" 1 Ç".!?*»

Órgãci L";ici£.i do fviui.icipio

Edição n''

Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO 099/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1028/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de n® 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a atender demandas da(s)
Secretaria(s), conforme segue discriminado;
10. SECRETARIA DE FZHAHÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO CERAL
041290003.2.160000 A^ISIÇÀO DE IMÓVEIS FOR OAÇÀO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA ATIVA
4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R5 10.000,00
3231 FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

SadA R$ 10.000,00

Art 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorTerá(ão), parte por provável excesso de arrecadação pelo Ingresso de
recursos na receita do atual exerdcio, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01510 TAXA EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA R$ 10.000,00

SCSIA R$ 10.000,00

disposições em contrário.

ano de dois mil e nove.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal„d€Tporã, EsOTo do P^ijá, aos dezjiito dias do mês de junho do

CASSIO MUR^ BVO^
mCT^I-

PiihHcadoia) tío Jornal

mjmm^ líuwimo

órgão Oficial cJo f<^unicípío

Edição n° &S/S
Data, I pG

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



. de iporI

i^pssssâ»^
?f OE ;m<1vei3 por daçío de PAaA«e«T0

U3UISíCJIn AC IUA\<e<A

R* '0.000,00
y," ^:« MM AQUISIÇJlo OB IMOVSLAsn... ^®'''®''̂ EXEBciao PMEB DE POLÍciÁSOMA —

B^saSãfer«CE|30°Ô?Sih1è;ggío.JOÍJÍ "•®'»'«'̂ E««% POOEHDEí.OÜC«,„ .0.000.»

;l= JSf, ^ •=• mioiB 9a. «p m», a,

fubUca€ío(a) no .JornaS

ÜMlMlíÃMA lE.USTRASO
ÓtQão Oficiaj do i^/iunicípio
Edição n* ^^.£>3
Data, / f7i£r / ^£iDj



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ

DECRETO N° 100/2009

ABRE CRÉOrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1029/2009 de 17/06/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
18/06/2009, Edição de no 8.607, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), destinado a atender demanda
da(s) Secretaria{s), conforme segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.IIBOOO EDUCAÇÃO ESPECIAL A RETARDATÁRIOS - FUNDEB
3.1.90.1 1.00.0000 ve;;c;!-íí;::t.í; h; VAiiT.nGE:;^. rç 40.000,oo
929 FONTE: 01102 FUNDEB ^J• - E:<ercicio Corrente

3.1.90.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL.

933 FONTE: 01102 FUNDES 40* - Exercício Corrente

RS 8.000,00

SadA R$ 48.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto decorrerá(ão) por cancelamento de dotação da despesa orçada fixada para o
atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUBA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 48.000,00
969 FONTE: 01102 FUNDEB 40? - Exercício Corrente

SCMA R$ 48.000,00

Art. 3° - Este DecretojiBíffl^á.£ní vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municifjãl de.

disposições em contrário,

ano de dois mil e nove.

CASSIO MU

adoZIo PdFflfía^os dezoito dias do mês de Junho do

OVO HIDALGO

Municipal-

rui

i' ' '•*•

Jarnaí

•r-

Órg-

'•*, t--..

• - li:.*, do

UJ

r.-

Data, 1 0£ /
• i.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORÁ
ESTADO DO PARANA
DECRETO N'. 100/20»
ABfie CRÉDITO ABICONAl SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECinCA E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
C^IO MURILO TROVO MIOALQO, Pmim àt Iplxi. EsIaM óaPttvS!

coAltridét. e em «spwikC pcfo que dMsmiiD* a L» Uunlceil n* 1Q2tf3Oú0dt IT/OeraDMk
piMcMa M Of^ OIcuI 49 -JÕANfi UMUAAAMA ILUSTRADCr. «n ditt d» MlWlm Edcis
d« fi* 8 e07. r«*oN«' '
DECRETAR:

*" Oecreo bberloao ©•çamenio Qa'al OoE««den, o Crtdie AdkKinal BtBlamenlafno vMor do RS Ooo,oo tOvomrlao oilonHl rools), dosllnòdo a (iMnder damaflda doca) SocralirttftVcorriorme
iogu« 8iftci"n)nado.
04. SECRETARIA DE EOUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
W 01 OEPARTAME)4TO DE ENSINO - DIVISAo DE ENSINO
tZUIMO 2.1180» EOUCACAO especial A RETARDATAAIOS • FUNDEB
3.1 Mll.oaoooa VENCIMENTOS E VANfAOENS nXAS - PESSOAL civa. fts «ooooaa929 FONTE: OtIOZ FUNOEB «0% - E.íreWoCotronlo «JWW
3.1.H.I3U0100 PLANO SEOURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL RX I.w»rw
433 FONTE. 01102 fUNDEB 4CF% - E.vtlcM Corronio "
SOMA. Ri «OOO.M
M !• •0«| rocursol» paa lazortem) laea H(a) •ncafgo<i) 9>rédo<>) P*<o QM doUrnUna o anUo wlmoire MOM
Docmd doGOncéfIo) pof tanceUfnank» do douçto da docpaaaofCada ficadaaai» o olud «icvwio mihnna
MmoftiiTtd» «oauo:
CANC6LAMCNT0 0£ OOTAÇAO
04, SECnSTAfítA DE SOUCaÇAo. CUlTllFlA E OESPORTO
04.01. OEPARTAMSNTO OE ENS(NO - D(VISAO 0£ ENSINO
t236lWt3 2.1220CO TRANSPORTE ESCOLAR • FUNDE9

ll.OO.OOOG VENCIMENTOS E VANIAOENâ FIXAS - PESSOAL CIVH. fíS *«000 00
0^ FONTE' 01T02 fOnOEB 40% • &jiere<eio Cendfiw
SOMA RS 4« 000,00

T • Ej»« 0«er*iD «ntrut «mviaer a« dil» á^ sua ptekeçAe. wogadn m ifiímia-flw «m

5&!o^o'tÍ^0 HÍfôoo^ d.«» dia. « a*, d. J»i« doSidíSt. M. -»«.
-Prarwia

Fubficado(a) no Jornal

UMUARAMÃ ILUSTRADO
órgão Oficial do Município

Edição n*_S
Data, .\Q _/ 1'̂ kxB



f a iPREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 101/2009

CONCEDE FÉRIAS PARCIAL DE 15 (QUINZE)
DIAS, AOS DOCENTES MUNICIPAIS, NO
PERÍODO DE 05 DE JULHO DE 2009 á 19 DE
JULHO DE 2009.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e:

- Considerando o calendário escolar anual, a Lei
Municipal n^. 670/2003, de 25/11/2003.

DECRETA;

Art. 1° - Fica concedido férias parcial de 15 (quinze)
dias, para os Docentes Municipais, no período de 05 de julho de 2009 à 19 de
julho de 2009.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de junho do ano de dois^ e nove.

ASSIO MU RI o HIDALGO

unicipal

i^uiilicadloía) no Jornai

Jísl V.V''I, ' .-'1..--'

Órgão Oficisí Tvfítir.ic.-pío

Edição n°.

Data,J •.^<2cc^

o

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORA
KTADO DO PARANÁ
DECRETO N*. 101/2009
CONCEDE FÉRIAS PARCIAL DE 15 (QUINZE) DIAS. AOS DOCENTES MUNIQ-
PAIS. NO PEílíODO DE 05 DE JULHO DE 2009 i 19 DE JULHO DE 2009.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de iporS - Estado do
Pa/aná, no uso das atribuições qje lhe sAo conferidas por Lei, e:
• Considerando o calendário escolar anual, a Lei Municipal n*. 670/2003, de 25/11/
2003.
DECRETA;
An. 1* • Fica concedido férias parcial de 15 (quinze) dias. para os Docentes Munici
pais, no período de 05 de juir» da 2009 i 19 de julho de 2009.
Ali. 2* • Revogadas as disposições em contrario, este Decnto entra em vigor rta
data de sua publicação
Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezenove dias do més de junho do
ano de dois mil e nove.

CASSIO MURILOTROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

FulJíic5ííJo{í5) no Jorna!

íiuaTRA3a

Órgão Oficia) üo Município

Edição rí*.

o Furj
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'"^^PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 102/2009

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 066/2009 - MODALIDADE CONVITE N° 019/2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 001/2009, de 02 de Janeiro de 2009, do
Certame Licitatório, Processo n°. 066/2009, na modalidade Convite n" 019/2009, que trata
da contratação de empresa para o fornecimento de Medicamentos Para
Hipertensão e Diabete e Materiais Médico e Hospitalar, Com Recursos
do ESF Estadual, Atendendo Demanda da Secretaria de Saúde do
Município de Iporã, Estado do Paraná, conforme cspccificações do objeto de
que trata o certame licitatório.

Art. 2" ' Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa
LARISMED COM. DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR LTDA, declarada
vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de Junhp'dç<^009.

/

.CASSrO MUpLe-TROVO HIDALGO
defeito Municipal

FisMicado(a) nâ

' Órgão Oficial do
Edição n^

'ZTr



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO 00 PAAA;gA
DE ene TO N* I02'200ft
tôMOlOOA t ADJUDICA O JULGAMENTO PROFCFtiOO PEIA COWISSAO
PV^MMiZNTZ 0£ LCfTAÇAO 00 CERTAME UCfTATl^RlO PAOCCSSO W W
2C09- MODALIDADE OMVTT^ 019/3009. £ DA OUTRAS PROVtoéNCLAS
CASSiO MUF)ilO trovo HrDALGO. Pnr«(te Uunlotpaf dt IperL Etado do
Psrand. no ua» 4tr<]uKd«» qtM ihQ cenitfidat por l.«L
DECRETA
A/t i< . Fc» temoloçado o )vlgam»ntD pro>Me p«faiCcirAuAo Pvmianflntc d«
LoiAç&o, nonnado ptf• Pwiada n*.Ml/SOOd,de 02 d« J«n«lro d» 2009, tfe
lAmo LiciUt^rio, ProcAMO tfi. 066/2009, n*frodt^tfW* òenvR* n* 01^2009, que
iraiA i» coriiraiA^ de Gfrmu para o hvrMdmerlo de MMkMmertfos Pera Hlpe<>
tentAo e OiúMie b MAieda» UMco a HoipU^ir, Oem Recurso* do E&P EfttdusL
AieodetUs Derruindede See/élaHe de Seúde do MynWplodo iporS, E»t«do do
ParaM, conlerme eèpecileeç^ee de objeto de que vete o Mdam» Hcdatóna,
Aft 7* . fica Ad}Ud«Ado • n^esmo em Mvor d« errprMMlARiSMED COM. DE
MATERIAIS M£õiCO E HOSPITAL^ LTDA, dedtrada vencedofe de referida
cartama beiteidfio
Art 3* • Este Decrete e^itre «/n vi^er ne date de eue puble*e*o

M/mcoAi. 22 de JiM de 2009.
CASSIO MURILO TROVO HlOALOO
Pr»Ptii» Municiai

FMÍ.í,?2C.rjrfo{.3j iaí» Jornísí

imuMUMÂiimmm
órgão Oíicíii do M^n-ilcípio

Edição n"

naf.., ^Sj ç>G



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 103/2009

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
064/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 002/2009 de 02 de Janeiro de 2009, do Processo

Licitatório 064/2009, na modalidade Pregão Presencial 014/2009-PM!, cujo objeto trata da

contratação de empresa para a aquisição de Ol(uma) Máquina Pá Carregadeira Nova, Sobre

Rodas. Em Curíiprimento ao Programa MAPA/PRODESA n". 0261228-41, Conforme

Especificações do Anexo I do Edital e Plano de Trabalho, adjudicado à empresa; PARANA

EQUIPAMENTOS S/A.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de JunhíLde.25:Q9.

CASSIO MURlLp^PTOi^nDALGO
T^p-M^ncipal

£»flcaí"io(a) sio Jornaí

órgão do

Edição

Data. _

FUNCIONÁfífl^.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTAOO DO PARANÁ
DCCRCTO N* 1Q««0
HOMOLOGA O J1AQAM£NT0 PROFERIDO P£LA COMI&SAO MUNtClPAlOE
LICI7AÇA0 Pi UODADiDAOE PnCGAO PRESENCIAL, DO PR0C€$90
LIC(TAIOPlO Tipo P^^GAO presencial N*01«TOM»PMr. E OÃ
OUTRAS PROVIDENCIAS.
CASSIO MuniLO TROVO HlOALOO. Pr«rillo Munl«lp4l d« lc>ot«, Etlctfo do
P«r9AÍ. rM> uso das atriBu>câM Qv* 0>« eonl«rfc3a» per Loc
OeCRÈTAi
A«i. \* • Fàu l>on>pk»9*4o o |ulMfn«nio prolaHdo p«lt C«mls«ftâ UmMcM
LicilaçAa. nomMda p»l* PoiUn n" 00^2009 d» 02 d» JaA«ra <J« 2009. ifc
PrMMi» LicW«l6nQ O0V2OO9. fu m»dâM»d» PrtQAo Pr«6encial ri* OlAfSOO^
P^fi. cwp ebKU tnl< da cenVttMie M • aqiA^te d* Ot(u(n*|
Mdâui^^a Pá CvT«9ftdft»a Nova, âobrd RodAt Cun^MÚniem Pnarvna
UAj>AfpR0DE3A ffi. 0241235'41, Conterm« £w«cifKBcúe» do Aneio I de^ttftí
e Plano doTrabalho, »J[udlaitfe Aompreea! PARAN AEQUIPAMENTOS S/X
Art 2** Esle D«r«to entra «m vigorru» dala do lut publKAçio.
Paço Mim<<p8l,22 do <^<4nho da 2009.
CAS9K) MuhiLO TROVOHIDA4.00
Prcisilo Mgn<<pdt

Flffí>fiCi3ífo(.-5_) Í50 X^yntísl

UilIARAMâ íl^í f:A

Ór-gão Oficia} do íí;-. :i:'i0ÍpÍ0

Edição n*

12cOQ

n Pnhf^nttÂmo

5^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 104/2009

Súmula: Cria a Unidade Gestora de Transferência Voluntária
Municipal e, nomeia os seus membros, e dá outras
providências.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que iiie são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e

CONSIDERANDO, as normas da Resolução n® 03, datada de 27 de
julho de 2006, emanada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, decorrentes das
regras voltadas para a responsabilidade fiscal estabelecidas pela Lei Complementar Federal n" 101,
de 04 de maio de 2000; e

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal n» 027/2008 que
estabelece normas sobre a Concessão de Transferências Voluntárias a qualquer título, bem
como a sua aplicação, para o processodas prestações de contas,

DECRETA

Art.l®. Fica criada a UNIDADE GESTORA DE TRANSFERENQA
MUNICIPAL - UGTM, atendendo os preceitos do Decreto Municipal 027/2008.

Parágrafo Primeiro: AUNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIA
MUNIQPAL - UGTM, é o órgão responsável pelo controle e prestação de contas das transferências
voluntárias que diz respeito a Resolução 03/06 do TCE-PR e o Decreto Municipal n. 027/2008, que
tem entre suas atribuições o seguinte:

a) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade concedente e ou tomadora;
b) controle da aplicação dos recursos;
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias municipais ao órgão
competente, apontado no Termo de Convênio;
d) observância das normas deste Decreto e demais atos normativos emanados pelo Município ou
peloTribunal de Contas do Estado, ou ainda, por quem de direito,

Parágrafo Segundo: Caberá a UGTM fiscalizar e controlar as
transferências voluntárias quando o Município é a entidade tomadora, na forma da Resolução 03/06
do TCE-PR, ou regra que venha sobrepô-la.

Parágrafo Terceiro: Caberá a UGTM fiscalizar e controlar as
transferências voluntárias quando o Município é a entidade concedente, na forma da Resolução
03/06 do TCE-PR e do Decreto Municipal nO027/2008, ou regrasque venham sobrepô-las.

Art. 2°. Ficam nomeados como membros da UNIDADE GESTORA

DE TRANSFERÊNCIA MUNIQPAL - UGTM, atendendo os preceitos do art. 24 do Decreto Municipal
027/2008, os seguintes nomes:

a) Gilberto Marciak;
b) Washington Luiz Marques;
c) Antenor Xavier de Souza.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporà - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Art. 3° O exercício das funções descritas neste Decreto sera
considerado serviço Público relevantee não será remunerado.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos n°. 028/2008 de 07/04/2008 e n°.
003/2009 de 23 de janeiro de 2009.

CÀSSIO MURlCpTROVO HIDALGO
Prefeit^lunicipal

PíiLtíicaííoía) no Jornal

ÜMUARAMA !LÜ.?TRAOO
Órgão Oficia! do fi^uaicipío

Edição n"», 6'

Data,. I -íjOo ?

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITUftA MUNICll >RA
fS^ÍAnO DO PAMANA
DLcriÊro M'. iwíoos
Su>-nulA Cns a Ur)i(lnd« âettorè d* Tr«rts}erér^i« V9lunli<l6 », no»
meu 01 ftsuA mombroa, • dã oulfas prsvdftncfAB.
CASSIO MUPILÜ fflOVO HiDAl.60 • Prefçj»Montclpal d» (po/4. £«tU9 do
Pftrjná. rv? 1^0 ija« atribuição» logstJi qua são conf^oda» p«fi Lei 0(Q&nica
Mi.nkipAi, t
CONSiüSHAAJDO, d) ncrmas da fícMlitçio n* 03. d«1ad« 4*27d« Julho d«
20M. ornenrula tfo Tnbiinal ds Contai do S»(ado óo Pâ/ani - TCE^P^. aBCO^
rn^ioj dA«rfi^raa vonada4 para á tasponsabíidMla IimaI daub«>ecKlu pala
Co^i^em»t>Ta) Fo0or«l n* 101. do 04 da maio da 2000, e
CONSIDERANDO, o Owralo Mufik^pal n* 027^2008 qua e»lab«l«ce nermaa
(Abre ACor^aisAo da T/anafarèncLai» VclunUnâa a qi^iquat ií(ulo, b«ffi conv»
8 sua ap^ieaeAe, par« q or«c«aae da« pre«(»cAaa da contas
i) EC fl E f A ^
AM T* Fica ciada N UNIDADE Q£STORA OE 7RAI4$PEn€NCtA MUNICIPM. -
UGTM. aiond^rr^d 08 preceife» do Decreto Muncapai 037/200B
PsMiVflfo PrimeIfo AUNIDAOC GESTORADE TRANSPenÊNCtA MUNICIPAJ.
• UCjTM, é o nrg.Ha twpftniavel pM ««Abole a wetta^ 4e contaadaa ftan»-

voii>niAnâ« qiie dir mpeiio a Awkjçto 0306 do TC&Pfl a o Dvcato
Mun:caaln 077/2009. Que<afn eNm «uta aV^yiQ4«a o te^mle
a] .nyfi);»:io c}o cvmpnmef4o de rmiM pagtwijaa cct a enldade eor«e4«ni»
t eu tomAdora

b} conirola da aplisaçto doa recurtoa,
ek e«XAm>r%hArnflni9 da praiuçio de eonlat dac iranalerénetaa «oiuAilfiai
mur'C'p.i.s AO »«v&o eofftt«leMe, apoftttOe no Tami» da ConvibrMe:
<Si dMnxrrm d«ftte Decrek> • denúiaalMnomaMe «man^ioe peto
).l;Mfio p«b rr«>undf de Contasdo Eatado. ou mvIa. porquwdM dffW.
Pa;ayafo ^eijundo* CoberA a UOTU RteÁlaar e corxroU'ei vo>
lunrAr^t q^rvSd o I.Hm<po é a eniKÍadatom«dor4. na lom>a Neaoluçto tüí
04 do ov 'e^ra qut venha Mbr«p4>j&
Para^rAb T«coi^ CaM^A a UGTM tKttxv e central» aa inf«^èr«da voluntA-

. flANS-
FE^cNCIA MUfllCIPAL - UQTW, aiendènA>o4 p<9<aR04 do a/t 2Ado Oacraio
Uur»i(^ipAl QS7/2004, o» »egtjlnr»» nomm:
a) Qiiborto Marciak.
b) Waahlngton Lui2 Marqijaa:
c) Antenor Xnvior do Souza
An 9* O ufttclM daa lunç^ea deaoMoa neele Dacrelo a«M ttnB>j«f»do lervieo
PúbJioo rolavanie ft néo »eri remunerado.
Ari 4" Eet» Decraio entra em vlQor na dela de «ga publtcaçfto feveçada» ai
di«eoa<ôea em cor^tirio. eiri «ipecial oa De^eloa ri*. 028/2006 de &7/1W2006
o n* OÕ12009 d» 2) de |ar«ire d* 2W9.
I^i-Pt 2d da lunhe de
CÂSS^O MtraiLO TROVO HiOALQO
Prafelio Uur\>cipAl

rubUcaao(a) ao Jornal

UMUARAMÃ ILUSTRADO

Órgão Oficial do Município

Edição n* ^-(qJ Cp
n»t» it/ oo3

n nfwnt^wXfifo-



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

nrrRF.TO n". 105/2009

HOMOLOGA O JUUIAMKNTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
074/2009, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2009-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ari. 1° - Fica lioinologado o julgíinicnto proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 002/2009 dc 02 de Janeiro de 2009. do Processo
Licitatório 074/2009, na modalidade Pregão Presenciai 015/2009.PM1. cujo objeto irata da
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para atender a demanda da
Escola Municipal José Vicente da Silva e Creche Municipal Centro Ed. Infantil Recanto
dos Pequeninos do Distrito de Nova Sta. Helenal, adjiidicado à empresa: J.V. TOMAZELI &
CIA. LIDA-M.E.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MuniciraOó

CASSIOMURJ

ioZld20(

Tlí«V() IIII)ALGO
lunicipal Puhliciii^oiíi) no Jí>ri!£ití

órgão Ofici»! do

Edição n"

o...

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabrai, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR,
Fone: (44) 3552-1122- Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORÂ
eSTADO00PAPtAfik
OECPETOU*10S-2009
HOMOLOGAOJÜLGAMÉNfOPFíOPÊfttDOPÊIACOMfSSAOMUNICIPALDE
KCÍTACAOPtMODALIDADEPREOAOPPEâENClAL.DOPROCGàSO
LiCTTATOn^O074^009,TIPOPREGÃOPRESENCJALN*01&r2iM».PMIgDA
OUTfiASPftOVrOCNCiAS.
CASSIOUURiLOTROVOH10AIGO,PrsIstUMurttftpild0Eii&cf&d9
Par9r>*.n»lAod*»4ir*ve6e*ev«v»«ceAlwidMporLe<
DECRÇTA
AriT*•r>e4hoinologêd»ojul^amonMprolertdop«UComiMéoUuncoòld»
Lic<i«çto,nem««dap«iAPomnan*002/200ftd«02d$J«f>Wrod»2009,do
PnceatoLlcltaMnoÚ74;20(}õ,(%«modUtdftdaPr«flAePrn*flcWn*01S/200d>
PMrcup)obj«toIratAdaA^uttiçiod*AUm«ntfcÍe«•M«l0rL«i«d*
l.ifTp«^«cara»Tend«radAirtèndad46aco(aUufdciptfJo»àVietnHdASi^'a•
Cr«ch*UuhictpalCfrtraEd.InlariTUR*eaMede»PMiMrínndoDtsmiDdo
NovdSjiHotenal.adjtidtoAdoi6nvt«Aa.JV.TOMAaLI&CIA.LOA^UE
ArtZ*«E«i«Dacr^ttanira«mvtçern*datad«luapiiíftlICflGèo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nFrRgTQ N° 106/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

10/06/2009, Edição de n® 8.601, resolve:

DECRETAR:

Art 1° • Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 292.375,45 (Duzentos e noventa e dois mil, ® «
cinco reais equarenta e cinco centavos), destinado aatender demanda das secretarias, conforme discriminado a
seguir; . . .
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE E»1SIN0 - DIVISÃO ENSINO123610013.2.171000 EVENTOS MUNICIPAIS NA EDUCAÇÃO cRoon
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
3249 FONTE: 01147 PROJETO FUNPAR/UFPR

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3250 FONTE: 01147 PROJETO FUNPAR/UFPR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
3251 FONTE: 01147 PROJETO FUNPAR/UFPR

.RS 200,00

6.470,00

04.03. DEPARTAMENTO DE PRCMDÇÀO DO ESPORTE E LAZER
278120014.3.163000 CONSTRUÇÃO PISTA CAMINHftDA ILUMINADA ESTÁDIO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES ...RS 53.367,36
3252 FONTE: 33813 CONV/MIN.DOS ESPORTES - CONSTRUÇÃO PISTA CAMINHADA ESTÃDIO MUNICIPAL

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.
3253 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 42.663,07

.R$ 104.382,43

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TRANSP^TES, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.175000 PROJETO DE XNFRAESTRUTURA NA RUA CRISTO REI
4*.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 141.950,26
3254 FONTE: 31848 CONV.SEDU - COMBATE EROSÃO NA RUA CRISTO REI

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.177,35
3255 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SCKIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DDCAS"
082430006.2.167000 PROJETO MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3256 FONTE: 33643 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS

3 3 90 39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....
3257 FONTE: 33843 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS

.RS 167.127,61

.RS 500,00

.RS 2.585,03

.RS 720,003. 3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3258 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Ex. corrente

082430008.2.168000 PROJETO OFICINA DE CONTRATUBNO SOCIAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
^59 FONTE: 33845 CONV/PMl FIA/CEDCA - OFICINA DE CONTRATURNO SOCIAL

R$ 7.818,30

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3260 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Ex. corrente

082430008.2.169000 PROJETO DE CAPACITAÇÃO PSICO SÓCIO FAMILIAR

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: ("M) 3652-2323

.R$ 1.500,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAI^NA

SCUA GERAL.

3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO fS 1.000,00
3261 FONTE: 33844 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.322,08
3262 FONTE: 33844 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA B? 1.420,00
3263 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Ex. corrente

.R$ 20.665,41

.R$ 292.375,45

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina oArtigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte por Superávit Financeiro das Fontes da Receita (Valores
Desonerados), apurados no Balanço Geral do(s) exercício(5) anCerior(es), parte por provável excesM de arrecadaçao
pelo ingresso de recursos de convênio na receita do exercício eparte por cancelamento de dotaçao da despesa orçada
para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINAMCEIRO

FONTE: 33813 CONV/MIN.ESPORTES - CONSTR.PISTA CAMINHADA EST. MUNIC RS ,
FONTE: 33843 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS RS
F.ONTE: 33844 CONV/PROJETO FIA/CEDCA - CAPACITAÇÃO RS ^oío in
FONTE: 33845 CONV/PMI FIA/CEDCA - OFICINA DE CONTR. SOCIAL RS 7.bia,JU

.R$ 70.592,77

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

FONTE: 01147 PROJETO
FONTE: 31848 CONV.SEDU - COMBATE EROSÃO NA RUA CRISTO REI RS

RS 150.302,26

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220003.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.0000 MATEPIAI. DE CONSUMO
345 FONTE: 01000 Recvirso.s Ordinárias (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E_DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
041230013.2.037000 AUXÍLIO A ESTUDANTES
3'.3.90.18.00.0000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
440 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920014.2.039000 CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
1269 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ^RtDICA.
1274 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DOCAS"
062440011.2.030000 APOIO A MORADIA DAS FAMÍLIAS CARENTES
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2559 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

082440011.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
2587 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10. SECRETARIA DE FINANÇAS

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipora (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

.RS 4.000,00

.R$ 4.000,00

.R5 5.000,00

.RS 2.000,00

.RS 4.000,00

.R$ 11,000,00

.RS 25.177,35

.RS 3.640,00

.R$ 26.817,35



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

10.01. ADMINISTRAÇÃO GEFAL
041230003.2.005000 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLICAÇAO DE ATOS
a. 3. 90. 30. 00. 0000 MATERIAL DE CONSUMO
2670 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livrest - Exercido

SOMA.

.R? 12.663,07

.RS 12.663,07

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610022.2.057000 ADMINISTRAÇAO DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS, CCMERCIAIS E DE TURISMO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
2742 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2766 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
2767 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS
2768 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 RED1R2CIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS
2^24 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.RS 4.000,00

5.000,00

3.000,00

1.000,00

SCMA

SCMA GERAL.

disposições em contrário,

de dois mil e nove.

.R$ 15.000,00

.R$ 292.375,45

Art. 3® - Este De(3íto entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas as

Paço Municipal

CASSIO^
-Prefe

RpVO HIDALGO
nicipal-

ifaos setedias do mês deJulho doano

Órgão Oficial do IViunicípio
Edição

tioNÁr^

Paco Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44)3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ
D€CRETO N* IOV2009angcnEDiro aoscional especial mo valor oue £&P£cincA edA outaas providências

SSIO MURILO inovo HIDALGO. Pr*(t«a Ubnic^sl d« ipor4. EsiftJe do Pvftná. u*«4â du aVMeAw
itAiínwrte t>« conr«r)d««. • »m Bu»«el«l Mh ou* det«nnina « Lei Municipal n* 103&r20M d* MttftTSbW.
íJbteatf* M Of^k» Otaâl tfoU«nc«iO 'JORNAL UMUAfWMA IlUSTRAOCr. wn MU «• taWSOOe. Ediçfa
da r* S dOI.
DECR6TAR
An 1* • Fica pala pr«Mni« «6«io «o Ov^amanb Owal da gwefâo. o CrMie Adcãenal Cni>W> ro
valor da RS 2d?.37S.4A (Du2«M • rovM* • 4dí» <nl. irucniM • ifanTa « r*ais • ^MrwM • eineo
cant«voA>. dnCfnado a «laivler damnda dM uerdAnM. çon*oniw dtsaMMdo « seguir
04. SECRETAAA OA EOUCACAO. CULTURA 6 OCSPORTO
04 01 DEPARTAMENTO OE ^SlNO - DEVIâXo ENSINO
T236lOaia Z I7t000 eventos municipais naeducacAo
3 3 ÔO30 OO OOOO MAtgRIAL DE CONSOUO - R» 1.68^00
3248 fONT£ 01U7 PRO^EtO FUNPAfVUFPR
3 3 dO 33 tjOOOOO PASSAGENS E OESPE&AS COM LOCOMOCAO RS HA,00
32W FONTE üiur PROJETO FUNPAfVUPPfl
3 3 00 39 AO OOOÚ OUTROS SCRVICOS DE rCRC£WOS - PESSOA JUR/DlCA R$ 9 470.00
32D1 rONTg 0114? PROJETO FUNPAíVUPPR
m 03. ÜEPA/ITAMENTO OE PROMOCXO DO ESPORTt E LAZER
:7B120014.3 TUOOO CONSTflUCU PISTA CAMINHADAILUMINADA.ESTACtO MUWCIPAL . _

4 4 90 51 00 0000 OBRAS E INSTALAÇÕES ....R$ «.387.30
32S2 FONTH 39019OOWIÍAIH DOSESPORTES - CONdTRUI^ PISTA CMIINMAOA E&T^M MUMClPAL
4 4 90 St.00 0000 OBRAS E tNSTALAÇÔES R« 42.053.07
3263 FONTE' 01000 Recuriea OfdmAffei(Uvtm) • Cxa^fcec
SOMA R$ 104.362.43
07 SECRETARIA 0£ SERVIÇOS UHDANOS, OBRAS 6 VIACAO
07 02. DEPARTAMENTO DESERVIÇOS MUNICIPAIS b) DIVISÃO DE TT^ANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
184S200t7 3.175000 PROJETO DE INFRAESTBUTURA NA RüA CRISTO REI
44M$1.00.I>000 OGRAS E INSTALAÇÕES RS 141.950.20
92S4 FONTE 91ã49 CCNVSEDU • COMBATE EROSÃO NA nUA CRISTO REI
4.4 MSt.OO0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 25.177,35
9295 FONTE' OlOOO R«cufw« OídmAriot (L^"aa) • Exerc^lo
SOWA !..RS 107,127.01
00. SECRETARIA OE ASSISTÊNCIASOCIAL
00 03. FUNDO DA CRIADA EDO AOCCESCEKTE *DOCAS*
002430008 2 1&7000 PROJETO MEDIDAS SÓCIO SOUCATIVAS
9 3 90 99 00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO FtS 500.00
32Sd FONTE 93043 CONV/PROJetO FlA^EOCA* MEDIDAS SOCiO E^ATIVAS
9 9 90.39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TCRCEIROS - PESSOA JJRIDCA RS 2 SU.09
32S7 FONTE 93843 CONV/PROJ^ RAíCEOCA MEDIDAS SOClO EDUCATIVAS
9 9 90 9d 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS OC TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. RS 720,00
3259 FONTE. OtOOO Racurto» OrdmiriOl <UviM> • Ea. esfvaMB
002430000.2.leOOOO PROJETO OfKSKADE COMTUATURNO SOOlAL
9.9 90 90.CC.0000 0<;TR08 SERVIA OC TERCEIROS - PESSOA RSJCA.- RS 7.S1«^
9259 FONTE. 93046 CONV/PMI ÍWCBKA - OFICINA DE CONTRATUfWO ^O&M.
3 3 9034 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS 0£ TERCEIROS* PESSOA raiCA.- ...RI 1.S0Q.00
3260 PONTE otooo FkMAM OnU^km AMo») • El ccnan»
002490000 M 00000 PROJETO OE CAPKCfTACAO ^CO SÕaO FAMLIAA
3 3.0033000000PASSAGENS E OCSPESAd&M LOCOWÇACt RS l.OOOM
9201 FONfE 39044 CONV/PftOJETO FWCEDCA- CAPACll^
3 3 9039 00 0000 OUTROS SERWM OE TERCEIROS - PEsS
3262 FONTE 33644 CONV/PAOJETO PüMCEDCA - CAMOTAÇ
d 9 90 39 00 OOOO OUTROS SERVIÇOS 0£ TERCEIROS - PESS
3203 FONTE O^OOO RflOAM Oiméh» {LMa») • Ex. ccnwM»
SOMA - RS 20Sd6.4S
SOMA QERAl RS 292,975,45
Art 2* • Of»}raane(»^ pM t^ca ««^90(1) çvadMa) p«éew» d«(cn««wo Artgb dMta
l«, dacDfforAtAâ}. pail# por ^arivii Fkiéneeco du ds Racana {Vatoraa DaaenaradM). apundgi ng
BalançoOarai de(i) eiarclciolt) aMaHor^aa). pai» pOfprovivai aiicaaaoda acrecadaçâopaio Jnvsa4« da
racurvo» da cenvin« na racaHa do «eo«mo o paM pct cancdanwMeda dotaçAo da daftpaia o«çada para e
atual aiarcicio. conbrn)* dtmonairado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 99B13 CCNV/UiN ESPORTES - CONSTR PISTA CAMINHADA EST. MUNC R$ 59,967,3«
FONTE: 33643 CONV/PROJETO FlA/CEDCA - MÉDICAS SOCIO EDUCATIVAS RS 9.009.09
FONTE 99644 CONV/PROJETO FIA/OEDCA-OAPACITACAO RS 0.322,00
FONTE: 99045 CONV/PMl FIACEDCA - OFICINA DE OOwfl SOCIAL RS 7.010.90
SOMA RS 70.602,77
EXCESSO D€ ARRECADAÇÃO
FONTS: 01147 PROJETO FüNPARXtFPfl RS 0.352,00
F0NT6: 91646 CONV.SEQU - COMBATE EROSAO NA RUACRISTO REI RS 141.990,20
SOMA RS 150.902.20
CANCELAMENTO OE DOTAÇXO
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
09.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS IHUMANOS
041220009 2 010000 ASSESSORAM ENTO ADMINISTRATIVO
9.9.90.30 00.0000 MATERIAL OE CONSOUO RS 4.000.00
34S FONTE:OtOOO Rku>%0»OfdInArioo (LNraa}- Esonído
SOMA , !,..RS 4.000,00
04. SECRETARIA DAEOUCtôXÒ.CULTURA E D&SPOFTTO
04.01, DEPARTAMENTO DE EnSNO - OWISAO DE ENSINO
041230019 2.037000 AUXlUO A ESTUDANTES

XÍLI9 900 16.00.0000 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
440 FONTE; 01000 Ranrwa O«dlninoa (Lkrw) - Exaidelo
04.02 DEfWÍTAMENTO DE ENSINO - ÔlViM OE CULTUAA
133920014 2 099000 CASA OA CUITVRA/EVENTOS CULTURAIS
3 3.90,3000 OOOO OUTROS S£fIV)Ç03 DE TERCEIROS • PESSOAFiSICA.
1209 FONTE. 01000 Raewtoa OfdnM» OMa) - Enrefelo
9.3 8039.00 OOOO OUTROS SERVIÇOS DèTERCEIROS-PESSOA JURlOtCA RS 4.00&00
1274 FONTE. 01000 Raeme* OfOMpt (lNr«a> - Umtkh
SOUA RS 11.000.00
09 SECRETARIA DE ASSISTÍ^fClA 8^AL
00.02. FUNDO MUNICIPAL D€ ASSJST^IA SOCIAL tSCAS'
002440011 2 090000 APOtO A UOAADCA DAS ASMILIAS CARENTES
9.3 00 3Í.00 OOOO MATEWAL OE DISTRBUIÇAOORATUITA RS 26.177.39
2550 FONTE: O1000 Raevm OfdIrMa {Lhraaj - Eurcido

- "JIA SOCIAL GERAL082440011 2 104000 ASSISTü^C
9.9.00,30.00OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Ft^CA
2507 FONTE; 01000 Raeunoa OídAèrloa llPim} - Exarddo
SOMA :, RS 29.617.95
10. SECRETARUOE FINANÇAS
10 Of administração OERAL
041230003,2.00SQOOXOOROENAÇAO ADMINISTRATIVA/PUGLICAÇ^ DEATOS
95 90 30 000000 MATERIAL 0€ CONSIAIO .RS 12.00.07
2670 FONTE; QIOOO Rac«JM« Ordirtirlof (Uvraa) - Eiarcteio
SOMA RS 12.603.07
TI. SECRETARtA DE INDUSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO
11.01 AOMINISTRAÇAO OERAL
226610022.2 0S70C0 ADMINISTRAÇÃO CE SERVIÇOS INtXJSTRIAíS. COMERCAIS E DE TURISMO
3.3.9030 00.0000 MATERfAl DE CONSUMO ' RS 2.000,00
2742 FONTE: 01000 Raeuraot Ordinèrlú - Exareíde
3.9.90^.00.0000 OUTROS SSRVIÒOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA. RS 4.000.00
2766 FONTE: 01000 Racufiút O^dinitiM &lvraaL~ ExarcícU
9.3 90.90.0Q OOOO OUTROS SERVIA DE TERbEIROS - PESSOA JURÍDICA. RS 5.000.00
2707 FONTE: Q1000 RacurMa O^InArloi lüvraa) - Eiorctclo
4.4.» 52 00 OOOO EOurPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE RS 9M0.0Q
2756 FONTGj 01000 Racuraoft Ordinèrbl |LKr/aa> - Exeícica
Y1.02. DIVISÃO DE EMPREOO / RELACAÔ DOTRA8ALH0
041220012 2.032000 RSüIRECIONAUENTO PARA OFERTA OE EMPREQO
4.4.00.52.00 OOOOEOUIRMIE NTOS E ktATERI AL PE RM ANEKTE RS 1.000,00
2624 FONTE: 01000 RacunM OrdmArWl iL^^raa) - Exarciclo
SOMA. :, ..RS 15.000,00
SOMA OERAL RS 292.378,45
An. 3* • Eiia 0ac6O anlra^ am vmr na data da aua puOHcaçAo,revoçadaa u diapoalçte am oonváM.
Paeo MunloM da toofi. Eiiado do Parará, aos Mta diaa do méa da Julho do ano oe do« ml o nova.
CASSIO MURILO HiDALOO
•Ptaiaüs Muf«<4pal<

^ JüRíOlCA. RS

ÒAJURÍDICA. RS

FtS 5MO,00

.,JtS 2,000.00

.RS 9.S40M


